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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 2184/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 02 de agosto de 2018766070 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 2176/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 02 de agosto de 2018766071 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 2165/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 02 de agosto de 2018766072 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 2177/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 02 de agosto de 2018766079 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 2180/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 02 de agosto de 2018766080 

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento (0583092), informação (0588680) da SEAD e decisão (0588782) nos autos registrados sob o nº
18.0.000034029-0,
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR CIBELE NEIVA DO REGO MONTEIRO, matrícula 28574, do cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-03,
da Vara Única da Comarca de São Pedro do Piauí, com efeitos a partir de 02 de agosto de 2018.
Art. 2º NOMEAR CARLOS WILSON SANTOS FERREIRA, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-03, da
Vara Única da Comarca de São Pedro do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 02 de agosto de 2018.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/08/2018, às 17:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento (0587502), informação (0587828) da SEAD e decisão (0587926), nos autos registrados sob o nº
18.0.000034701-5;
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, PAULO ROBERTO MAGALHÃES FEITOSA, matrícula 28615, do cargo efetivo de ANALISTA JUDICIAL, NÍVEL 1A,
REFERÊNCIA I, do Quadro de Pessoal da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI, a partir do dia 02.08.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/08/2018, às 18:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o ofício (0507672) expedido pela magistrada Cássia Lage de Macedo, bem como manifestação (0585401) do
Desembargador Ricardo Gentil, Corregedor Geral da Justiça do Piauí, e decisão (0587439), nos autos do processo nº 18.0.000023446-6;
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito CÁSSIA LAGE DE MACEDO para exercer a função de DIRETOR DE FÓRUM da Comarca de Avelino Lopes, a
partir de 14 de maio de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/08/2018, às 18:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento (0587649), informação nº 0588010 da SEAD e decisão 0588171, constantes do processo que tramita sob o nº
18.0.000034719-8,
RESOLVE:
I - DISPENSAR ALDENIZA GUIMARÃES PEREIRA RODRIGUES DIAS, matrícula 4114280, da Função de Confiança de Secretário de Vara, FC-
02, da Vara Única da Comarca de Parnaguá;
II - DESIGNAR DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, matrícula 4114019, para exercer a Função de Confiança de Secretário de
Vara, FC-02, da Vara Única da Comarca de Parnaguá;
III - DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 01 de agosto do corrente ano.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 02 de agosto de 2018.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/08/2018, às 18:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
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1.6. Portaria (Presidência) Nº 2183/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 02 de agosto de 2018766082 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 2173/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 02 de agosto de 2018766084 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 2179/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 02 de agosto de 2018766085 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 2178/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 02 de agosto de 2018766086 

CONSIDERANDO o ofício (0578896), informação nº 0579625 da SEAD e decisão 0588315, constantes do processo que tramita sob o nº
18.0.000033346-4,
RESOLVE:
DISPENSAR CLARINDO JOSÉ LOPES MACHADO, matrícula 5011, da Função Gratificada de SECRETÁRIO DO CENTRO JUDICIÁRIO - 1º
GRAU (FC/02) - do Centro Judiciário de Resolução de Conflitos e Cidadania de 1º Grau.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 02 de agosto de 2018.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/08/2018, às 17:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO requerimento nº 0582456, informação nº 0583655 da SEAD, e decisão nº 0588699, nos autos registrados sob o nº
18.0.000033942-0;
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, com valor unitário de R$ 388,00
(trezentos e oitenta e oito reais), totalizando o montante de R$ 582,00 (quinhentos e oitenta e dois reais), ao Juiz Auxiliar da Comarca Valença do
Piauí,JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, matrícula 1231, em virtude de atendimento no Posto Avançado de Pimenteiras, nos dias
15.08.2018, 21.08.2018 e 30.08.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/08/2018, às 17:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito MAURO AUGUSTO REZENDE, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de entrância final,
encontra-se em gozo de férias, e a substituição legal determinada pelo Provimento nº 12/2015 da Corregedoria-Geral de Justiça, compete ao
Juízo da 1ª Cível da Comarca de Parnaíba, encontra-se afastado no exercício do cargo de Juiz Auxiliar da Presidência;
CONSIDERANDO o Processo SEI 18.0.000034715-5;
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, titular da 3ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de entrância final,
para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de entrância final, enquanto durar
as férias do titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de julho de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/08/2018, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a Juíza de Direito REGINA COELI SANTOS E FREITAS, titular da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, de entrância final, encontra-se afastada para tratamento de saúde, e tendo em vista que o substituto legal já responde por duas
unidades;
CONSIDERANDO que nenhum Juiz de Direito ou Juiz de Direito Adjunto pode ter exercício, simultaneamente, em mais de duas varas ou
comarcas (Art. 172, da Lei 3.716/1979);
CONSIDERANDO o Processo SEI 18.0.000034715-5,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito LUCICLEIDE PEREIRA BELO, titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para responder
plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, enquanto durar o afastamento
da titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de julho de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/08/2018, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado pela Juíza de Direito MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, titular da 2ª Vara do Tribunal Popular do
Júri, no Processo SEI nº 18.0.000034759-7,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o início do gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2018 (Port. 2.584/2017), da Juíza de Direito MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, titular da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri,
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1.10. Portaria (Presidência) Nº 2167/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 02 de agosto de 2018766087 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 2181/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 02 de agosto de 2018766088 

1.12. Edital Nº 61/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER766372 

1.13. SEI 17.0.000014030-9  ÉRYMA RACHEL SARAIVA DE OLIVEIRA - remoção temporária.766634 

previstas para terem início em 01.11.2018, devendo o período ser gozado a partir de 19 de novembro de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/08/2018, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sul - Bela Vista,
da Comarca de Teresina, de entrância final, encontra-se em gozo de férias;
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 18.0.000034656-6,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Juíza de Direito ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal Centro I, Unidade 1,
da Comarca de Teresina, para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pelo Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sul -
Bela Vista, da Comarca de Teresina, enquanto durar as férias do titular.
Art. 2º DETERMINAR que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 01 de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/08/2018, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 18.0.000034812-7,
RESOLVE
DESIGNAR o Juiz de Direito JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, titular do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de
Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de ALANIO DE CARVALHO SOUSA e ANA CÉLIA ARAÚJO DA SILVA,
a ser realizada no dia 06 de agosto de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/08/2018, às 19:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, etc., com base
na Resolução nº 27/2012, datada de 26.07.2012, e tendo em vista solicitação contida no Ofício Nº 365/2018 - TRE//PRESI, de 16 de julho de
2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral
do Piauí (0567996),
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos juízes de direito da Comarca Teresina/PI, que, nos termos da Resolução nº 27/2012, se encontram
abertas na Secretaria Geral deste Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital no Diário da Justiça, com
vistas a atender ao disposto no art. 120, § 1º, I, "b", da CF c/c o art. 11, da Resolução TSE n. 20.958, de 18.12.2001, e com o art. 11, da
Resolução TRE/PI Nº 107/2005 (Regimento Interno), as inscrições para o cargo de Juiz de Direito integrante do Tribunal Regional Eleitoral do
Piauí, na qualidade de membro substituto, Classe de Magistrado, tendo em vista o término do 1º biênio de serventia do Juiz de Direito ANTÔNIO
DE PAIVA SALES, no próximo dia 09 de agosto de 2018 e, ainda, em razão da ausência de interessados em acudirem ao chamamento do Edital
d e  A b e r t u r a  N º  1 0 / 2 0 1 8  -  P J P I / T J P I / G A B P R E / S E C G E R  ( 0 5 6 8 8 5 9 ) ,  c o n s o a n t e  D e s p a c h o  N º  4 7 5 8 5 / 2 0 1 8  -
PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/PROTOCOLO (0587963).
I - No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar o curriculum vitae completo, acompanhado dos documentos comprobatórios;
II - As inscrições serão protocolizadas no Setor de Protocolo Geral deste Tribunal de Justiça, no Sistema Eletrônico de Informação - SEI,
passando a tramitarem na Secretaria Geral deste Tribunal de Justiça.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/08/2018, às 18:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0588392 e o código
CRC B847FF1C.

Decisão Nº 4476/2018 - PJPI/TJPI/SAJ
DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer, para renovar a remoção temporária da servidora ÉRYMA RACHEL SARAIVA DE
OLIVEIRA, da Comarca de Oeiras para a Comarca de Parnaíba, pelo prazo de 1 (um) ano, a partir da expiração do último ato, com o encargo de
apresentar relatório médico, evidenciando a evolução do tratamento, a cada 6 (seis) meses.
À Secretaria da Presidência, para expedição da Portaria pertinente. Após, à SEAD para as anotações e comunicações necessárias.
Publique-se.
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1.14. SEI 18.0.000028393-9 MARIA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA FIGUEIREDO PIAUIENSE - ABONO DE

PERMANÊNCIA766649 

1.15. SEI  18.0.000023680-9   MARIA APARECIDA PEREIRA MORAIS - ABONO DE PERMANÊNCIA766661 

1.16. SEI  18.0.000027044-6   PEDRO LUIS DE SOUSA FILHO - ABONO DE PERMANÊNCIA766662 

1.17. SEI 18.0.000032233-0   JANKEL JANSON DA COSTA- licença capacitação766673 

Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/08/2018, às 19:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Decisão Nº 4642/2018 - PJPI/TJPI/SAJ
A par das informações apresentadas pela SEAD, revelando que a servidora MARIA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA FIGUEIREDO
PIAUIENSEpreencheu os requisitos previstos no art. 3º da E.C. 47/2005, CONCEDO em seu favor, com fundamento no art. 40, § 19, da CF, o
abono de permanência pleiteado, com efeitos financeiros retroativos à data do preenchimento dos requisitos (25/06/2018), vez que o
requerimento foi formulado dentro dos 60 dias seguintes, conforme art. 5º, § 9º, da Lei Complementar Estadual nº 40/2004.
À SEAD para cientificação, anotações e demais providências necessárias.
Publique-se.
Desembargador Erivan Lopes
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/08/2018, às 19:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Decisão Nº 4569/2018 - PJPI/TJPI/SAJ
A par das informações apresentadas pela SEAD, revelando que a servidora MARIA APARECIDA PEREIRA MORAIS preencheu os requisitos
previstos no art. 3º da E.C. 47/2005, CONCEDO em seu favor, com fundamento no art. 40, § 19, da CF, o abono de permanência pleiteado, com
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (29/05/2018), conforme art. 5º, § 8º, da Lei Complementar Estadual nº 40/2004.
À SEAD para cientificação, anotações e demais providências necessárias.
Publique-se.
Desembargador Erivan Lopes
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/08/2018, às 19:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Decisão Nº 4611/2018 - PJPI/TJPI/SAJ
A par das informações apresentadas pela SEAD, revelando que o servidor PEDRO LUIS DE SOUSA FILHO preencheu os requisitos previstos no
art. 3º da E.C. 47/2005, CONCEDO em seu favor, com fundamento no art. 40, § 19, da CF, o abono de permanência pleiteado, com efeitos
financeiros retroativos à data do preenchimento dos requisitos (15.06.2018), vez que o requerimento foi formulado dentro dos 60 dias seguintes,
conforme art. 5º, § 9º, da Lei Complementar Estadual nº 40/2004.
À SEAD para cientificação, anotações e demais providências necessárias.
Publique-se.
Desembargador Erivan Lopes
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/08/2018, às 19:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0584

Parecer Nº 1947/2018 - PJPI/TJPI/SAJ
EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA CAPACITAÇÃO. ART. 91, § 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 13/94, COM REDAÇÃO
DADA PELA LEI ORDINÁRIA Nº 6.371/13. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.
PARECER
Vem à análise e manifestação desta Secretaria de Assuntos Jurídicos requerimento formulado pelo servidor JANKEL JANSON DA COSTA,
ocupante do cargo de Analista Judiciário/Analista Administrativo (5A - III), matrícula nº 1015036, lotado na Secretaria Geral do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, objetivando a concessão de 3 (três) meses de Licença Capacitação, com fruição a partir de 06/08/2018, para realização de
curso de Introdução à Licitação, com carga horária de 280 h, do Centro Educacional de Desenvolvimento Profissional da cidade de São
Lourenço/MG.
Instrui o pedido com comprovante de matrícula no curso supramencionado, conteúdo programático, manifestação da chefia imediata, anuindo à
concessão da licença, e certidão de inexistência de processo administrativo disciplinar.
A SEAD informou que o servidor faria jus à licença capacitação referente ao exercício ininterrupto do quinquênio de 19.09.2005 a 18.09.2010 e ao
quinquênio de 19.09.2010 a 18.09.2015, desde que observados os demais requisitos legais, como o interesse da administração e o pedido com
antecedência mínima de 30 dias.
É o relatório. Opina-se.
Licença para Capacitação é o afastamento concedido ao servidor, a critério da Administração e a cada 05 (cinco) anos de efetivo exercício no
Serviço Público, para participar de curso de capacitação profissional, por até 03 (três) meses, sem perda da remuneração. Eis o teor do art. 91 da
Lei Complementar nº 13/94, redação dada pela Lei Ordinária nº 6.371, de 02 de julho de 2013:
Art. 91. Após cada quinquênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da Administração, afastar-se do cargo efetivo, com a
respectiva remuneração, por até 03 (três) meses, para participar de cursos de capacitação profissional.
Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput são inacumuláveis.
O Decreto nº 15.299/13, por sua vez, regulamentou a concessão da referida licença, do que se destaca os seguintes dispositivos:
Art. 1º Após cada quinquênio de efetivo exercício no serviço público estadual, o servidor poderá solicitar ao dirigente máximo do órgão ou da
entidade onde se encontrar em exercício de licença remunerada, por três (3) meses, para participar de curso de capacitação profissional voltado
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 3062/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018766287 

2.2. Portaria Nº 3061/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018766288 

2.3. Portaria Nº 3065/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018766299 

para as áreas de interesse do órgão no qual está lotado o servidor.
§ 1º A concessão da licença de que trata o caput fica condicionada ao planejamento interno do órgão ou entidade, à oportunidade do
afastamento e à relevância do curso para a instituição.
(...)
§ 3º A licença para capacitação poderá ser parcelada, não podendo a menor parcela ser inferior a 5 (cinco) dias e será concedida pelo tempo
correspondente à duração do evento, incluído o período de deslocamento.
Art. 3º O servidor interessado na licença deverá, com antecedência mínima de trinta dias do seu início, salvo por motivo de força maior
devidamente justificado, apresentar requerimento à autoridade máxima do seu órgão ou entidade, instruído com o conteúdo programático
expedido pela instituição promotora, contendo a carga horária e o período de realização e, ainda, a manifestação fundamentada da chefia
imediata.
Art. 4º. Os períodos de licença de que trata o art. 1º deste Decreto são considerados como de efetivo exercício e não são acumuláveis, podendo
somente serem gozados durante o quinquênio subsequente ao da aquisição.
Como se percebe, a licença capacitação não consiste em direito subjetivo do servidor, ficando a critério da Administração a sua concessão,
desde que obedecidos os requisitos legais.
Na espécie, o requerente comprovou que fez a matrícula em curso de capacitação em Introdução à Licitação, com carga horária de 280 horas, a
ser realizado a partir de 06/08/2018, contando com o aval do Secretário Geral deste Tribunal, além de haver provado que não há nenhum registro
de processo administrativo disciplinar contra ele.
Sobre a questão das verbas indenizatórias, imperioso observar a ressalva contemplada no art. 24 da Lei Complementar nº 230/2017:
Art. 24. Constituem indenizações ao servidor:
I - indenização de transporte;
II - auxílio-alimentação;
III - auxílio-saúde.
Parágrafo único. As indenizações previstas neste artigo e no Anexo VI não serão devidas aos servidores afastados do Poder Judiciário,
exceto os afastamentos autorizados para capacitação do servidor, não se incorporam aos proventos de inatividade e terão seus valores
fixados por ato da Presidência do Tribunal, a quem também caberá a sua revisão anual.
Portanto, verifica-se que não há óbice à concessão da licença pelo período de três meses, a contar de 06/08/2018.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 02/08/2018, às 13:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006
Decisão Nº 4673/2018 - PJPI/TJPI/SAJ
DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 91 da Lei Complementar nº 13/94 e nos arts. 1º, 3º e
4º do Decreto nº 15.299/13, DEFERIR a licença capacitação pleiteada pelo servidor JANKEL JANSON DA COSTA, para ser fruída a partir do
dia 06/08/2018, devendo o servidor apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do fim do curso, certificado de conclusão.
À SEAD para cientificação e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/08/2018, às 19:09, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Portaria Nº 3062/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000034721-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor EVONALDO CERQUEIRA DE ANDRADE, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4162412, lotado na
Central de Mandados da Comarca de Piripiri-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga nos dias 30 e 31 de agosto de 2018, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 08 e 09 de abril de 2017, nos termos da Certidão apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3061/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000034372-9, da lavra Supervisora da Justiça Itinerante,
R E S O L V E :
ADIAR, por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares (2º período - exercício 2017/2018) do
servidorDANILO BARBOSA NEVES, matrícula nº 27479, ocupante do cargo, em comissão, de Assessor Judiciário, com lotação na Justiça
Itinerante, previstas para o período de 01 a 15 de agosto de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídas oportunamente.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça
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2.4. Portaria Nº 3066/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018766323 

2.5. Portaria Nº 3067/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018766324 

2.6. Portaria Nº 3068/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018766325 

2.7. Portaria Nº 3069/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018766329 

2.8. Portaria Nº 3070/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018766331 

Portaria Nº 3065/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000034563-2,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora NAYARA MARIA PEREIRA DA SILVA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 27761, lotada
noJuizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São João do Piauí-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga no dia 03 de agosto de 2018,
como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 05 de julho de 2018, nos termos da Certidão
apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3066/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000034147-5, da lavra da magistrada a que se subordina a servidora em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora GHYSLANDE RODRIGUES VIEIRA, matrícula nº 26961, ocupante do cargo, em comissão, de
Assessor de Magistrado, com lotação na Vara Única da Comarca de Paulistana-PI, a fim de gozar 10 (dez) dias férias regulamentares (1º período
- exercício 2017/2018), adiadas pela Portaria Nº 581/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2018, a serem usufruídas de 21 a 30 de
agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3067/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 47573/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, proferido nos autos do Processo SEI nº 18.0.000032951-3,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor JOÃO FRANCISCO TOMAZ DA SILVA, Analista Judicial, matrícula 4102940, lotado na Vara Única da
Comarca de Jerumenha-PI, para gozo de 30 (trinta) dias de licença prêmio, concedida pela Portaria nº 387/91-SEAD, no período de 20 de
agosto a 18 de setembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3068/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000025662-1,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor DANILO BARBOSA NEVES, Chefe de Seção de Banco de Dados, matrícula 27479, servindo junto à
Justiça Itinerante, para gozo dos últimos 04 (quatro) dias de folga, nos dias 09, 10, 13 e 14 de agosto de 2018, como forma de compensação
pelos serviços prestados à Justiça Itinerante, realizada nesta Capital, no Centro Universitário UNINOVAFAPI, durante o período de 04 a 08 de
junho de 2018, nos termos do Documento 0522313.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3069/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000034774-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor BRUNO LEONARDO MONTEIRO GUERRA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 5121, lotado na
Vara Única da Comarca de Pio IX-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 09 e 10 de agosto de 2018, sendo 01 (um) dia como forma
de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau (Tribunal Popular do Júri), no dia 14 de novembro de 2017, nos
termos da Certidão apresentada e 01 (um) dia referente aos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Gerais de 2014, nos termos da
Portaria Nº 4404/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de outubro de 2017.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça
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2.9. Portaria Nº 3072/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018766332 

2.10. Portaria Nº 3073/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018766333 

2.11. Portaria Nº 3074/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018766334 

2.12. Portaria Nº 3075/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018766335 

2.13. Portaria Nº 3076/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018766364 

Portaria Nº 3070/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000034613-2,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora JANINE SOUZA OLIVEIRA, Oficiala de Gabinete de Magistrado, matrícula 27984, lotada na 2ª Vara da
Comarca de Campo Maior-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga nos dias 17 e 20 de agosto de 2018, como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 21 e 22 de julho de 2018, conforme Certidões apresentadas.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3072/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 18.0.000034612-4, da lavra da magistrada a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR, por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de 11 (onze) dias de férias regulamentares (2º período - exercício 2017/2018) da
servidora LUCILEIDE SOUSA VERAS DOS SANTOS, matrícula nº 3359, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, com lotação na 2ª Vara
da Infância e da Juventude desta Capital, previstas para o período de 27 de agosto a 06 de setembro de 2018 (Escala de Férias de 2018), a
serem usufruídas de 26 de novembro a 06 de dezembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3073/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000034335-4,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CÍCERO JOSÉ LIMA, Técnico Administrativo, matrícula 5149, lotado na Vara Única da Comarca de Esperantina-PI, 01
(um) dia de licença para tratamento de saúde, no dia 30 de julho de 2018, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº
47362/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 30 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000034383-4,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUANA EVELLY DE SOUSA LIMA, Assessora de Magistrado, matrícula nº 26910, lotada na 4ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina-PI, 12 (doze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de30 de julho de 2018, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho Nº 47621/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 30 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000034706-6,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor KILSON BRITO NOGUEIRA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4112156, lotado na Vara Única da Comarca de
Gilbués-PI, 08 (oito) diasde licença para tratamento de saúde, a partir de 30 de julho de 2018, nos termos do atestado médico apresentado e
do Despacho Nº 47656/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 30 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
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2.14. Portaria Nº 3077/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018766367 

2.15. Portaria Nº 3078/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018766369 

2.16. Portaria Nº 3080/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018766371 

2.17. Portaria Nº 3079/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018766373 

2.18. Portaria Nº 3081/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de agosto de 2018766375 

CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000034731-7, da lavra do magistrado a que se subordina o servidor
requerente,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de15 (quinze) dias de férias regulamentares (2º período - exercício 2017/2018)do servidor ARNALDO RIBEIRO DE MACÊDO,
matrícula nº 1434, ocupante do cargo, em comissão, de Oficial de Gabinete, com lotação na 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato-PI,
previstas para o período de 01 a 15 de agosto de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídasde 08 a 22 de outubro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 47583/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, proferido nos autos do Processo SEI nº 18.0.000034404-0,
R E S O L V E :
SUSPENDER, a partir de 01 de agosto de 2018, o gozo das férias regulamentaresda servidora MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS,
matrícula nº 4108710, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário/Oficial Judiciário, com lotação no Setor de Controle de Processos desta
Corregedoria, autorizadas pela Portaria Nº 2889/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2018, restando 10 (dez) dias para uso oportuno.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 18.0.000034856-9,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora LEINA PATRÍCIA DO NASCIMENTO SILVA DA COSTA, matrícula nº 26615, ocupante do cargo
efetivo de Analista Judicial, com lotação na Vara Única da Comarca de Cocal-PI, em virtude de doação de sangue realizada no dia 01 de agosto
de 2018, nos moldes do disposto na Lei Federal nº 1.075, de 27 de março de 1950.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 01 de agosto de 2018.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 18.0.000034505-5,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor JANIVANDO CARVALHO MOTA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 4227808, com lotação na
Central de Mandados da Comarca de Parnaíba-PI, para o gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 08 e 09 de novembro de 2018, em virtude de
atuação em Plantão Judicial nos dias 12 e 13 de maio de 2018, nos termos da certidão apresentada.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 9484/2018 - PJPI/COM/TER/FORTER/6VARCITER, constante nos autos do Processo SEI nº
18.0.000034798-8,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora KARINE FALCÃO COSTA COELHO GAYOSO E ALMENDRA, Analista Judicial, matrícula nº 26647, com lotação na 6ª
Vara Cível da Comarca de Teresina-PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, na data de 03/07/2018, nos termos do Atestado Médico
apresentado e do Despacho Nº 47644/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 18.0.000033752-4,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VIANA,Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 411550-3, com
lotação na Central de Mandados da Comarca de Piripiri-PI, para o gozo de 05 (cinco) dias de folga, no período de 10 a 14 de setembro de 2018,
em virtude de atuação no Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 22 de janeiro, 26 a 28 de fevereiro e 01 de março, todos de 2017.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
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2.19. Portaria Nº 3082/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de agosto de 2018766376 

2.20. Portaria Nº 3084/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de agosto de 2018766377 

2.21. Portaria Nº 3089/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 03 de agosto de 2018766847 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 968/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 02 de agosto de 2018766083 

Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000034869-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora THAIS RUFINO REGO RIBEIRO, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 5115, lotada na Central
de Mandados da Comarca de Floriano-PI, para gozo de 04 (quatro) dias de folga nos dias 28, 29, 30 e 31 de agosto de 2018, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 12, 13, 14 e 15 de outubro de 2017, nos termos da Portaria nº
16/2017 (documento 0588936) e da Certidão (documento 0588930) apresentadas.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000034194-7,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA DOS REMÉDIOS RIBEIRO,Analista Judicial, matrícula nº 1014307, lotada na 1ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca de Teresina-PI, 15 (quinze) diasde licença para tratamento de saúde, a partir de 31de julho de 2018, nos termos do Despacho Nº
47139/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 31 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000028564-8,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 4,5 ( quatro e meia) diárias, perfazendo um total de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), aos
servidores Adãonilde Assunção Bemvindo, Analista Judicial, Matrícula nº 1128663, lotado na Seção de Serviços Gráficos, Cláudio Barbosa,
Atendente Judiciário, Matrícula nº 1130218, lotado na seção de serviços gráficos, Rolmes José da Silva, Analista Administrativo, Matrícula nº
1034332, lotado na 7ª Vara Criminal de Teresina , em razão do deslocamento à Comarca de OEIRAS- PI, no período de 06 A 10 de Agosto do
ano em curso, com o fito de realizar a organização do arquivo/depósito da Comarca referida, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI
do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

ADÃONILDE ASSUNÇÃO BEMVINDO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

CLÁUDIO BARBOSA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

ROLMES JOSÉ DA SILVA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de agosto de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1668, de 16 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica;
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) Nº 2107/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 25 de julho de 2018, publicada no Diário da Justiça nº 8483 em
27 de Julho de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º LOTAR a servidora DENILLE CHAIB GOMES RIBEIRO, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo, na Superintendência de
Licitações e Contratos da estrutura administrativa do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8489 Disponibilização: Sexta-feira, 3 de Agosto de 2018 Publicação: Segunda-feira, 6 de Agosto de 2018

Página 10



3.2. Portaria (SEAD) Nº 972/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 02 de agosto de 2018766100 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 971/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 02 de agosto de 2018766101 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 969/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 02 de agosto de 2018766330 

4. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 2ª PUBLICAÇÃO 
[]

4.1. Ofício Circular nº 013/2018-GC, de 23 de julho de 2018765801 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 02
de agosto de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 03/08/2018, às 04:25,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento nº 9326/2018, Despacho Nº 47683/2018 - PJPI/TJPI/SAJ e a Decisão nº 4683/2018 - PJPI/TJPI/SEAD,
protocolizados sob o nº 18.0.000034156-4,
R E S O L V E:
ALTERAR, em razão da necessidade do serviço, a 2ª (segunda) fração das férias do servidor RAFAEL RIO LIMA ALVES DE MEDEIROS,
ocupante de cargo em comissão, matrícula nº 27520, anteriormente marcada para fruição entre 06/08/2018 a 15/08/2018, referente ao exercício
2017/2018, para ser gozada no período de 02/10/2018 a 11/10/2018 .
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 02 de
agosto de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 03/08/2018, às 04:48,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento nº 9400/2018, e a Decisão nº 4671/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o nº 18.0.000034462-8,
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a 2ª (segunda) fração das férias da servidora WERIKA RAIKA FONTES LEAL, ocupante de
cargo em comissão, matrícula nº 3395, a partir de 04/08/2018 (período de 04/08/2018 a 14/08/2018), anteriormente marcada para fruição entre
31/07/2018 a 14/08/2018, referente ao exercício 2016/2017, remanescendo 10 (dez) dias para serem gozados em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 02 de
agosto de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 03/08/2018, às 04:44,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 1479/2018 - PJPI/COM/INH/FORINH/VARUNIINH no processo protocolizado sob o Nº
18.0.000029663-1.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia) diária, sendo o valor de cada diária correspondente a R$
R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando a diária em R$ 110,00 (cento e dez reais), a servidora TALITA GONÇALVES RUFINO
NOGUEIRA LEAL, Assessora de Magistrado, matrícula nº 28141, lotada na Vara Única da Comarca de Inhuma, pelo seu deslocamento ao PAA
de Ipiranga do Piauí - PI, a fim auxiliar o Magistrado Expedito Costa Junior durante a realização de audiência, no dia 24 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 02 de agosto de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 03/08/2018, às 04:27,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Tabelião (ã),
Em atenção ao Ofício nº 032/2018-LE/MULTISAUDE, da lavra da Sra. Ediluza Bastos de Oliveira, designada liquidante extrajudicial da empresa
MULTI SAÚDE ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAÚDE E ODONTOLÓGICO LTDA. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inscrita no
CNPJ sob o nº 05.168.761/0001-70, informo a Vossa Senhoria que, em virtude da decretação da liquidação extrajudicial da referida empresa,
devem ser prestadas diretamente ao liquidante nomeado as informações relativas à eventual existência de bens de propriedade da massa
liquidanda.
Em consonância com o Princípio da Celeridade Processual, qualquer informação positiva deve ser prestada diretamente ao liquidante, no
seguinte endereço: Caixa Postal 2189, CEP: 41.950-970, Salvador-BA, usando como referência o Ofício supramencionado.
Atenciosamente,
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
VICE-CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
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4.2. Ofício Circular nº 014/2018-GC, de 26 de julho de 2018765802 

4.3. Ofício Circular nº 015/2018-GC, de 26 de julho de 2018765803 

4.4. Ofício Circular nº 016/2018-GC, de 27 de julho de 2018765804 

4.5. Ofício Circular nº 017/2018-GC, de 01 de agosto de 2018765805 

5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. Extrato Nº 91/2018 - PJPI/TJPI/SLC766370 

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ.
Senhor (a) Titular,
Em atenção ao Ofício nº 000129-33.2016.827.8739, expedido pelo Juiz de Direito da 1ª Escrivania Cível de Tocantínia-TO, comunico a Vossa
Senhoria, para os fins que se fizerem necessários, a decretação da indisponibilidade de bens e direitos, no valor de R$120.000.000,00 (cento
e vinte milhões de reais), das pessoas físicas e jurídicas abaixo elencadas, conforme decisão proferida nos autos do Processo nº 000129-
33.2016.827.8739 (Ação Civil de Improbidade Administrativa), em trâmite na referida unidade jurisdicional:
MELO & BEZERRA ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ 10.809.018/0001-92
BROM E BROM ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ 07.758.813/0001-94
FABIO BEZERRA DE MELO PEREIRA - CPF 001.107.581-37
JULIANA BEZERRA DE MELO PEREIRA - CPF 899.594.851-53
ANDRE GUILHERME CORNELIO DE OLIVEIRA BROM - CPF 688.413.961-72
LUCIANO MACHADO PAÇÔ - CPF 000.157.235-00
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
Vice-Corregedor-Geral da Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ.
Senhor (a) Titular,
Em atenção ao Ofício nº 0001029-33.2016.827.2739, expedido pelo Juiz de Direito da 1ª Escrivania Cível de Tocantínia-TO, comunico a Vossa
Senhoria, para os fins que se fizerem necessários, a suspensão da decretação da indisponibilidade de bens e direitos, no valor de
R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), das pessoas físicas e jurídicas abaixo elencadas, conforme decisão proferida nos autos do Processo
nº 0001029-33.2016.827.2739 (Ação Civil de Improbidade Administrativa), em trâmite na referida unidade jurisdicional:
MELO & BEZERRA ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ 10.809.018/0001-92
BROM E BROM ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ 07.758.813/0001-94
FABIO BEZERRA DE MELO PEREIRA - CPF 001.107.581-37
JULIANA BEZERRA DE MELO PEREIRA - CPF 899.594.851-53
ANDRE GUILHERME CORNELIO DE OLIVEIRA BROM - CPF 688.413.961-72
LUCIANO MACHADO PAÇÔ - CPF 000.157.235-00
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
Vice-Corregedor-Geral da Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO A TODAS AS UNIDADES JURISDICIONAIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Magistrado (a),
Em atenção ao Despacho Nº 45821/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, expedido no Processo SEI nº 17.0.000028364-9, INFORMO a Vossa Excelência
que foi assinado o Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica nº 69/2015, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, com vistas a estabelecer que as perícias judiciais sejam indicadas pelos Juízes de
Direito em quaisquer ações cujo objeto seja a cobrança de pagamento do citado seguro e que isso ocorra independentemente da entidade
seguradora demandada, bem como em mutirões de conciliação.
Estabelece, ainda, que o perito será indicado pelo magistrado, facultando às partes a indicação de assistentes técnicos para acompanhar as
avaliações médicas, que serão pagas pela Seguradora Líder no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
Vice-Corregedor-Geral da Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO A TODAS AS UNIDADES JURISDICIONAIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Magistrado (a),
Em atenção ao Ofício Presi-6390135, da lavra do Desembargador Federal, Carlos Eduardo Maul Moreira Alves, Presidente do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região, (Processo SEI nº 18.0.000032739-1), INFORMO a Vossa Excelência que, nos termos da Portaria Presi 6371633, foi
determinada a prorrogação, para o dia 07 de janeiro de 2019, do início exclusivo do recebimento de processos de juízos estaduais, no
exercício da competência delegada, por meio do sistema Processo Judicial Eletrônico -PJe.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

Ato/espécie: Contrato Nº 124/2018 - PJPI/TJPI/SLC
Processo SEI: Nº 17.0.000043863-4
Locatário: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040105.
CNPJ/Locatário: 06.981.344/0001-05
Locador: IMÓVEIS VENEZA LTDA.
CNPJ/Locador: 07.400.428/0001-70.
Objeto/resumo: Este contrato tem por objeto a locação de imóvel, especificamente Salas 01 e 04 situadas à Rua Coronel Lobão (SALA 01)
com Rua Padre Manoel Simpliciano (SALA 04), Bairro Centro, União-PI, registrados sob o nº R-3-5288 do Livro de Registro Geral nº 2-T, Fls
256v , no Cartório do 2º Ofício de Notas e Registro de Imóveis - Circunscrição/União, destinado a abrigar o Juizado Cível e Criminal da Comarca
de União /PI.
Do valor: O valor do aluguel é de R$ 900,00 (novecentos reais)/Sala num total de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) por mês, de
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6. COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES DE OBRAS 
[]

6.1. Intimação Nº 053/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/CELOBRAS766982 

7. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

7.1. EXTRATO DE TERMO ADITIVO766928 

8. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 14/08/2018766707 

acordo com as especificações da cláusula primeira, cujo valor deverá ser pago até o décimo dia útil do mês subsequente, mediante crédito
bancário na conta do locador.
Fundamentação legal: com fundamento no art. 24, X, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observadas as disposições contidas na
Lei nº 8.245/91, e, ainda, conforme as cláusulas e condições deste Contrato.
Dos recursos orçamentários e financeiros: Unidade Orçamentária: 040101 - Tribunal de Justiça; FONTE: 18- Recursos dos Fundos Especiais;
PROJETO/ATIVIDADE: 2083- Custeio Administrativo de 1º Grau; Classificação Funcional: 02.061.0081.2083; Natureza da Despesa: 339039 -
Serviços de Terceiros PF.
Da vigência: O prazo de duração do contrato é de 12 (doze) meses, com vigência a contar da data da publicação do extrato do contrato no
diário da Justiça do Piauí, podendo ser prorrogado sucessivamente, desde que comprovada a adequação do imóvel à satisfação dos interesses
da Administração e a compatibilidade com o valor de mercado, conforme artigo 51 e seguintes, da Lei nº 8.245/91.
Data da assinatura do contrato: Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR ROCHA, Usuário Externo, em 02/08/2018, às
11:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 02/08/2018, às 18:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

AVISO DE INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO AOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA RESULTADO DO JULGAMENTO DA
HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 022/2018
A Comissão Especial de Licitação de Obras do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por meio de seu Presidente, torna público os recursos
interpostos contra o resultado do julgamento da Concorrência nº 022/2018:
- TOP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, CNPJ 08.868.624/0001-37 - requer sua habilitação.
- CONSTRUTORA PADRÃO, CNPJ 06.224.118/0001-80 - requer sua habilitação.
- SAGA ENGENHARIA, CNPJ 18.882.626/0001-34- requer sua habilitação.
- J MENESES CONSTRUÇÕES, CNPJ 00.258.683/0001-81- requer sua habilitação.
Assim, fica aberto o prazo para impugnação dos recursos, na forma da lei, a partir desta publicação, encontrando-se os autos
disponíveis às partes.

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Gonçalves Dantas, Presidente da Comissão, em 03/08/2018, às 12:48, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Bruno Carvalho Avelino, Membro da Comissão, em 03/08/2018, às 12:49, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0590397 e o código
CRC 10B20A64.

18.0.000016811-0

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2015. PROCESSO SEI Nº: 18.0.000013537-9. CONTRATANTE/LOCATÁRIO:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05. CONTRATADA/LOCADORA: MARIA DOS REMÉDIOS DE
CARVALHO MELLO. CPF Nº: 994.225.903-10. OBJETO: Prorrogar o período de vigência do Contrato Administrativo nº 033/2015, que tem como
objeto a locação do imóvel situado na Praça Leônidas Melo, n° 268, Centro, na cidade de Esperantina-PI, registrado às fls. 015, matrícula n°
1.813, do Livro n° 02-B, do Registro Geral do Cartório do 10º Ofício da cidade de Esperantina-PI, destinado ao funcionamento do Fórum da
Comarca de Esperantina-PI. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de 20 de julho de 2018. VALOR: O valor mensal do aluguel passará
a ser de R$ 3.471,51 (três mil quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e um centavos), com base na variação acumulada no IGP-M da
FGV, referente ao período de 04/2017 a 06/2018. INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 040101 - Tribunal de Justiça; Fonte:
18 - Recursos de Fundos Especiais; Ação Orçamentária: 2083 - Custeio Administrativo de 1º Grau; Classificação Funcional Programática:
02.061.0081.2083; Natureza da Despesa: Física; Valor Disponível no SIAFE: R$ 396.917,62; Valor Reservado: R$ 18.630,44. DATA DA
ASSINATURA: 19/07/2018. ASSINAM PELO CONTRATANTE/LOCATÁRIO: José James Gomes Pereira, Presidente em exercício do TJ-PI e
pela CONTRATADA/LOCADORA: Maria dos Remédios de Carvalho Mello.

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 14 de agosto de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2014.0001.008987-3 - Agravo Interno na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: ANTÔNIO VASCONCELOS PACHECO
Advogada: Ana Joice Chaves Rodrigues (OAB/PI nº 6.013)
Agravada: OLINDA GUILHERME FONTENELE
Advogados: Mara Adriannine dos Santos Brito (OAB/PI nº 7.505) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2017.0001.009717-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
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Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Agravados: FRANCISCA ALENCAR DOS REIS e outros
Advogados: Antônio Carlos Rodrigues de Lima (OAB/PI nº 4.914) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 2016.0001.011422-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Embargante: DELSON FERREIRA SANTIAGO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A.)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
04. 2015.0001.003906-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargantes: SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. e outros
Advogados: Jânio de Brito Fontenelle (OAB/PI nº 2.902) e outros
Embargado: ANTÔNIO RIBEIRO NETO
Advogados: Alessandro dos Santos Lopes (OAB/PI nº 3.521) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
05. 2016.0001.006767-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: J. C. da C.
Advogados: Alexandre Veloso dos Passos (OAB/PI nº 2.885) e outros
Agravada: M. E. P. da C., representada por sua genitora D. K. P. de O.
Advogado: Ruandson Rodrigues Gomes (OAB/PI nº 12.912)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2017.0001.000231-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Esperantina / Vara Única
Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Francisca Maria Barbosa Cardoso (OAB/PI nº 11.004) e outros
Embargado: FRANCISCO AMORIM CAVALEIRO
Advogada: Lenna Maria Barbosa de Sousa (OAB/PI nº 7.185)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
07. 2017.0001.006162-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Joaquim Pires / Vara Única
Embargante: CLARINDA MARIA DOS SANTOS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
08. 2016.0001.005610-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: S. C. A. P.
Advogados: Welton Luiz Bandeira de Souza (OAB/PI nº 6.994) e outros
Agravados: E. C. M. S. P. e H. R. C. M. S. R.
Advogado: Daniel Paz de Carvalho (OAB/PI nº 13.338)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
09. 2017.0001.009777-9 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Embargante: ANTÔNIO FRANCISCO BATISTA DE SOUSA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Embargada: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogados: Eduardo José de Souza Lima Fornellos (OAB/PE nº 28.240) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
10. 2014.0001.002184-1 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Corrente / Vara Única
Embargante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA
Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369-A) e outros
Embargada: CERÂMICA MIRANTE LTDA.
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
11. 2016.0001.002041-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Ipiranga do Piauí / Vara Única
Agravante: EMPRESA AUTO VIAÇÃO PROGRESSO S.A.
Advogados: Erik Limongi Sial (OAB/PE nº 15.178) e outros
Agravada: LUZIA MARIA DE CARVALHO
Advogados: Jomil da Silva Borges (OAB/PI nº 2.296) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
12. 2017.0001.012220-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Embargante: JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A.)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
13. 2015.0001.006047-4 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Embargantes/Embargados: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA FERNANDES e outros
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Advogados: José Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613) e outros
Embargada/Embargante: TIM CELULAR S.A.
Advogados: Christianne Gomes da Rocha (OAB/PE nº 20.335) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
14. 2016.0001.004406-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: AGNALDO JOSÉ DE OLIVEIRA
Advogado: Thiego Monthiere Carneiro Borges Vieira (OAB/PI nº 8.726)
Agravado: JOSÉ CARLOS RIBEIRO LOPES
Advogada: Maria Socorro Sousa Alves (OAB/PI nº 4.796-B)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
15. 2017.0001.006906-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Embargante: MARIA DA CONCEIÇÃO PIMENTEL DE SOUSA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Embargada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
16. 2015.0001.000405-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Embargante: MARINA MARTINS CORTEZ DE CARVALHO
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Pedro Lopes de Oliveira Filho (OAB/PI nº 1.962) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
17. 2017.0001.000035-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Parnaíba / 3ª Vara
Agravante: T. de B. e M. O.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Agravado: F. S. M.
Advogados: Ernani de Sousa Coelho (OAB/PI nº 9.031) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
18. 2017.0001.009566-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Embargante: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogados: Carlos Antônio Harten Filho (OAB/PE nº 19.357) e outros
Embargado: FERNANDO ALMEIDA HIDD
Advogado: Bruno Jordano Mourão Mota (OAB/PI nº 5.098)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
19. 2014.0001.000661-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: ALPHAVILLE URBANISMO S. A.
Advogados: Larissa Castelo Branco Napoleão do Rego (OAB/PI nº 4.580) e outros
Embargada: LUCIANA SANTOS DANTAS
Advogados: Mayra Oliveira Cavalcante Rocha (OAB/PI nº 4.022) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
20. 2016.0001.005794-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões
Apelantes: A. C. e A. C., representados por sua genitora R. C. de H.
Advogada: Joanny Patrícia Gomes Cardoso (OAB/PI nº 14.284)
Apelado: F. R. de J. N.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
21. 2017.0001.009151-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC/AR/PI
Advogado: Augusto César Chabloz Farias da Silva Filho (OAB/PI nº 7.173)
Embargada: GEOSOLO ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E PROJETOS LTDA.
Advogado: Jomil da Silva Borges (OAB/PI nº 2.296)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
22. 2018.0001.001347-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: FDC ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRANQUIAS LTDA.
Advogadas: Susanne Klemz Adam (OAB/SC nº 18.573) e outra
Agravados: LUCÉLIA CAMPELO DE MELO SANTOS e outros
Advogado: Carlos Sérgio da Silva Carvalho (OAB/PI nº 7.430)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
23. 2015.0001.005315-9 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Apelada: FRANCISCA SEBASTIANA RUFINO MENESES
Advogados: Hercília Maria Leal Barros (OAB/PI nº 4.143) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
24. 2017.0001.007825-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Embargante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A.)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Embargada: PEDRA MARIA DA CONCEIÇÃO
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Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
25. 2016.0001.008398-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: EMPRESA JOSÉ DE ARAÚJO GOMES - J.ARAÚJO
Advogado: Mitchael Johnson Viana Matos Andrade (OAB/PI nº 3.029)
Agravado: VIAÇÃO SÃO JOAQUIM LTDA.
Advogados: Sigifroi Moreno Filho (OAB/PI nº 2.425) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
26. 2015.0001.004355-5 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Apelante: SELMA GONÇALVES DO AMARAL COSTA
Advogado: Lennon Araújo Rodrigues (OAB/PI nº 7.141)
Apelada: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148), Fernando Luz Pereira (OAB/PI nº 7.031) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
27. 2016.0001.007879-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Embargante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA
Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369-A) e outros
Embargada: ASSOBRAEE - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CONSUMIDORES DE ÁGUA E ENERGIA
Advogados: Rafael de Moraes Correia (OAB/PI nº 4.260) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
28. 2018.0001.000335-2 - Agravo de Instrumento
Agravante: VALDOMIR ARAÚJO DE CARVALHO
Advogados: Nhaira Dourado Ferreira (OAB/PI nº 12.528) e outros
Agravada: RICARDA REIS BARBOSA
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
29. 2015.0001.009468-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelantes: MARIA DAS NEVES DOS SANTOS LIMA e outros
Advogados: Mário Marcondes Nascimento (OAB/SC nº 7.701) e Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A)
Apelado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
30. 2017.0001.000943-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha)
Agravante: WELLINGTON ALVES DO NASCIMENTO
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Agravada: LAURIANA PRADO VAZ DO NASCIMENTO
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
31. 2017.0001.005809-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Guadalupe / Vara Única
Agravante: MARIA DE JESUS PITOMBEIRA DE SANTANA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A.)
Advogados: Frederico Nunes Mendes de Carvalho (OAB/PI nº 9.024) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
32. 2017.0001.012460-6 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A.)
Advogados: Frederico Nunes Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024), Geraldo Souza Câncio Neto (OAB/PI nº 12.268) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
33. 2015.0001.006966-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Agravante: VETURIA COMERCIAL LTDA.
Advogados: Francisco Soares Campelo Filho (OAB/PI nº 2.734) e outro
Agravado: COLÉGIO SINOPSE LTDA.
Advogado: Pedro de Alcântara Ferreira Teixeira (OAB/PI nº 1.352)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
34. 2017.0001.007753-7 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: SEBASTIÃO GRANJA FILHO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelada: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
35. 2018.0001.002795-2 - Agravo de Instrumento
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Agravada: FERNANDE SOARES DA SILVA
Advogado: Sílvio Romero da Silva Carvalho (OAB/PI nº 11.404)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
36. 2018.0001.001229-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
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8.2. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 14/08/2018766868 

Agravante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Hiran Leão Duarte (OAB/CE nº 10.422), Laurisse M. Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outra
Agravada: LÍVIA DE OLIVEIRA MENDES
Advogado: Willams José da Silva Gomes (OAB/PI nº 8.014)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
37. 2016.0001.009779-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: BANCO ITAUCARD S/A
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros
Apelado: FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado: Pedro Pereira de Oliveira Neto (OAB/PI nº 2.056)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
38. 2017.0001.002415-6 - Apelação Cível
Origem: Avelino Lopes / Vara Única
Apelante: BANCO BMG S.A.
Advogados: Fábio Frasato Caires (OAB/PI nº 13.278) e outros
Apelado: CLÁUDIO SILVA DA COSTA
Advogado: Maurício da Silva Vieira (OAB/PI nº 8.208)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
39. 2017.0001.000450-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelantes: LOURIVAL DE MOURA SOUSA e outros
Advogado: Jofre do Rego Castello Branco Neto (OAB/PI nº 4.528)
Apelada: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
40. 2018.0001.003228-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: EMBRACON - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.
Advogados: Maria Lucília Gomes (OAB/PI nº 3.974-A) e outros
Apelada: MARIA DA GUIA ALVES DO NASCIMENTO
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 03 de agosto de 2018.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 14 de agosto de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.006579-1 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento nº 2017.0001.005531-1
Agravante: FRANCISCA PEREIRA DE JESUS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. 2012.0001.006181-7 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Embargante: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Embargado: ANTÔNIO DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
03. 2011.0001.006942-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Floriano / 1ª Vara
Agravante: BANCO J. SAFRA S/A
Advogado: Marcelo Ponte Ferreira de Souza (OAB/MA nº 7.504)
Agravado: NEUROMAR RODRIGUES SANTOS-ME
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rêgo (OAB/PI nº 3.083)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
04. 2011.0001.006488-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Luzilândia / Vara Única
Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Carvalho (OAB/PI nº 4.640) e outros
Embargados : MARIA ZÉLIA BENTO DE BRITO e RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO
Advogado: Jose Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
05. 2012.0001.002536-9 - Agravo Interno noAgravo de Instrumento
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Agravante: AGROIMÓVEIS LTDA e TERRA IMÓVEIS LTDA
Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e outros
Agravados: ROVILDO MASCARELLO e outros
Advogados: Francisco Pitombeira Dias Filho (OAB/PI nº 8.047) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
06. 2013.0001.008736-7 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
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Origem: Parnaíba / 3ª Vara
Embargante: JOSÉ AUGUSTO LAGE RIBEIRO
Advogado: Ricardo Viana Mazulo (OAB/PI nº 2.783)
Embargada: FERNANDA MARIA DE ALBUQUERQUE LAGE
Advogado: Renato Arariboia de Britto Bacellar (OAB/PI nº 775)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2009.0001.001617-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante : MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: Júlio César da Silva Carvalho (OAB/PI nº 4.516)
Embargado: FERNANDO HENRIQUE XAVIER
Relator: Des. Brandão de Carvalho
08. 2016.0001.007895-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: MOACIR LOPES DA SILVA
Advogado: Jessica Kelly de Sousa Carvalho (OAB/PI nº 14.453)
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Goncalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
09. 07.002991-1 - Embargos de Declaração na Apelação/Reexame Necessário
Origem: Beneditinos / Vara Única
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proeça (OAB/PI nº 6.647-B)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Brandão de Carvalho
10. 2017.0001.007589-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: MOAGEIRA SERRA GRANDE LTDA
Advogado: Antonio Candeira de Albuquerque (OAB/PI nº 2.171)
Agravados: SALOMÃO JOSÉ DA SILVA NETO, representado por sua genitora Brendaly Maria de Alencar Farias
Advogado: Marcos Solemar Vieira Franklin (OAB/PI nº 2.790)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
11. 2011.0001.004035-4 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Agravante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16.983), Jéssica Thuany Moura Lima (OAB/PI nº 12.151) e outros
Embargados: Alan Freire e outros
Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº 5.611) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
12. 2017.0001.006689-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Agravante: MIRTES DOS REIS VELOSO SOARES
Advogado: Alexandre de Carvalho Furtado Alves (OAB/PI nº 4.115) e outro
Agravada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Décio Freire (OAB/DF nº 1.742-A) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
13. 2010.0001.006665-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA - PI
Advogados: Marcelo Leal Silva (OAB/PI nº 6.727) e outros
Embargado: RAIMUNDO NILTON ARAGÃO
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
14. 2016.0001.006955-0 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogados: Lucas Nunes Chama (OAB/PA nº 16.956) e outros
Apelado: FRANCISCO ANTÔNIO ALENCAR DA SILVA
Advogado: Edilcio José de Sousa (OAB/PI nº 10.540)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
15. 2009.0001.002723-9 - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Embargante: ANDREIA CANTO DE OLIVEIRA
Advogados: Daniel de Sousa Alves (OAB/PI nº 4.862) e outros
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Kátia Maria de Moura Vasconcelos Leal (OAB/PI nº 2.693)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
16. 2016.0001.010486-0 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: FRANCISCA VIEIRA DE AMORIM
Advogados: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137) e outro
Apelado: SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DA CIDADE DE SÃO PAULO)
Advogado: Jean Carlo Batista Duarte (OAB/SP nº 167.877)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
17. 2010.0001.006325-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Embargante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Procuradora: Maria de Fátima Moura da Silva Macedo (OAB/PI nº 1.628)
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Embargada: MARIA DE LOURDES RIBEIRO COSTA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
18. 2015.0001.008788-1 - Apelação Cível
Origem: Caracol / Vara Única
Apelante: I. M. P.
Advogado: Leandro de Oliveira Carvalho (OAB/PI nº 8.515)
Apelado: G. A. de S.
Advogado: Wender Boson de Macêdo (OAB/PI nº 6.841)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
19. 2010.0001.003874-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Embargante: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Embargado: ANTÔNIO ALVES DE SOUSA
Advogado: José Ribamar Ribeiro da Silva (OAB/PI nº 3.960)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
20. 2016.0001.008984-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelados: C. A. S. de M. e M. das G. S.
Advogados: Samuel Moura Ferro (OAB/PI nº9.175) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
21. 2010.0001.002419-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
Embargada: MARIA DE FÁTIMA LIMA SOUSA COSTA
Advogados: Raíza Luíza Motta Rocha (OAB/PI nº 6.568) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
22. 2015.0001.005634-3 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MARIA DA PAZ DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104-A) e outros
Apelados: CENTRO DE VISÃO SÃO VICENTE LTDA. e EDILSON FERREIRA DE CARVALHO
Advogados: João Oliveira da Silva (OAB/SP nº 53.119) e outra
Relator: Des. José James Gomes Pereira
23. 2012.0001.005583-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Luís Correia / Vara Única
Embargante: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outros
Embargada: FRANCISCA BARRETO CUNHA RODRIGUES
Advogado: Bráulio José de Carvalho Antão (OAB/PI nº 4.747)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
24. 2016.0001.009800-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: R. C. L. N.
Advogado: José Pereira de Oliveira (OAB/PI nº 2.673)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
25. 2008.0001.003051-9 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Uruçuí / Vara Única
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
1ª Embargada: RAQUEL MARIA DOS SANTOS BORGES
Advogado: Antônio Libório Sancho Martins (OAB/PI nº 2.357)
2ª Embargada: JANETE MOTA DOS REIS
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
26. 2016.0001.000595-9 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
Advogados: Igor Nunes Pereira Leite (OAB/PI nº 7.470) e outros
Apelada: NEILIANA SANTOS SILVA
Advogado: Ramon Costa Lima (OAB/PI nº 8.037)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
27. 2011.0001.003212-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103)
Embargada: ALZERINA SOARES ALEXANDRE
Advogado: Ítalo Maia de Aguiar (OAB/PI nº 4.894)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
28. 2016.0001.009978-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José James Gomes Pereira
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29. 2009.0001.004862-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: SCANIA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
Advogados: Maria José Moraes de Paula e Silva (OAB/SP nº 123.405) e outros
Apelante: JOÃO GUTEMBERG ROCHA SOUSA
Advogados: Herberth Denny de Siqueira Barros (OAB/PI nº 3.077) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
30. 2017.0001.013534-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
1ª Apelante: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS e outros
Advogados: Carlos Antônio Harten Filho (OAB/PE nº 19.357) e outros
2º Apelante: BANCO DO BRASIL S/A
Advogados: Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outros
3º Apelante: BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS
Advogados: Celso Barros Coelho (OAB/PI nº 298) e outros
Apelada: MARIA DA PAZ CARVALHO LOPES
Advogado: Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
31. 2008.0001.001757-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Regeneração / Vara Única
Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Kassio Nunes Marques (OAB/PI nº 2.740) e outros
Embargado: JOSÉ DA SILVA PEREIRA
Advogados: Jair Martins Nogueira (OAB/PI nº 4.088) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
32. 2017.0001.006838-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: E. de J. S.
Advogados: Joana Darc Goncalves Lima Ezequiel (OAB/PI nº 1.606) e outros
Apelado: E. A. de S.
Advogada: Hercyliethe Palomma Helysaromma Rossa (OAB/PI nº 11.085)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
33. 2008.0001.002590-1 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Água Branca / Vara Única
Embargante: M. P. LEAL(DROGATEL FARMACIA BETEL)
Advogados: José Francisco Noberto de Moura (OAB/PI nº 5.363) e outro
Embargado: MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA-PI
Advogado: Antônio Gonçalves de Mesquita (OAB/PI nº 1.706)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
34. 2016.0001.006479-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: DANILO CACALCANTE DE MORAES
Advogado: José Teles Veras (OAB/PI nº 2.021)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
35. 2016.0001.001897-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: QUINTILIANO JOÃO DA SILVA
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados: Manuela Motta Moura da Fonte (OAB/PE nº 20.397) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
36. 2017.0001.001096-0 - Apelação Cível
Origem: Angical do Piauí / Vara Única
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros
Apelada: RITA CASSIA SANTOS
Advogado: Napoleão Soares do Nascimento Junior (OAB/PI nº 7.936)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
37. 2016.0001.010694-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: RUDNEY SILVA DOS ANJOS
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogado: Celso Marcon (OAB/PI nº 5.740-A)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
38. 2016.0001.009242-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: WELTON BRITO DE OLIVEIRA
Advogados: Hnery Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outro
Apelada: EMÍLIA MARIA PEREIRA BANDEIRA
Advogado: André Nascimento Cruz (OAB/PI nº 5.849)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
39. 2016.0001.002181-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: VALÉRIA DUDIMAN DE ABREU
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outro
Apelada: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
40. 2016.0001.012845-0 - Apelação Cível
Origem: Ipiranga do Piauí / Vara Única
Apelante: ANTONIO SANTOS DO NASCIMENTO LIMA
Advogado: Elias Vitalino Cipriano de Sousa (OAB/PI nº 4.796)
Apelada: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.
Advogados: Márcio Alexandre Malfatti (OAB/PI nº 10.906) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
41. 2016.0001.003451-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: ROSANA DOS SANTOS SILVA
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. Brandão de Carvalho
42. 2017.0001.011255-0 - Apelação Cível
Apelante: CAMILLA ANDRADE NOBRE
Advogados: Danilo Parente Lira (OAB/PI nº 10.152) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
43. 2015.0001.007515-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814), Melissa Abramovici Pilotto (OAB/PI nº 9.813) e outros
Apelado: JAMAEL DE SOUSA SILVA
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
44. 2016.0001.010585-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS
Advogado: Bruno de Araújo Lages (OAB/PI nº 12.382)
Apelada: MARIA DO AMPARO OLIVEIRA DOS PASSOS
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
45. 2015.0001.006589-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: ZENEIDE DA CRUZ SANTOS
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
46. 2015.0001.006582-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Hiran Leão Duarte (OAB/CE nº 10.422), Eliete Santana Matos (OAB/CE nº 10.423) e outros
Apelado: ALANO BARROSO RODRIGUES
Relator: Des. Brandão de Carvalho
47. 2016.0001.005029-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Apelada: LUCIANA DE CARVALHO SOUSA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
48. 2016.0001.007919-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros
Apelado: VALDINAR DA COSTA SARAIVA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
49. 2016.0001.006928-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: LUCIA MARIA DE OLIVEIRA RESENDE
Advogado: Rafael Daniel Silva Andrade (OAB/PI nº 6.450)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogado: Celso Marcon (OAB/PI nº 5.745-A)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
50. 2016.0001.011915-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros
Apelado: VALDIK CRAVEIRO DO NASCIMENTO
Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
51. 2016.0001.009534-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Nelson Paschoalotto (OAB/SP nº 108.911) e outros
Apelado: FRANCISCO LAERCIO VIEIRA DE SOUSA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
52. 2016.0001.010746-0 - Apelação Cível
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Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Michelle do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Apelado: FRANCISCO MATIAS DOS SANTOS SILVA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
53. 2016.0001.011249-1 - Apelação Cível
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Apelante: JOSÉ BATISTA PEREIRA DA SILVA
Advogados: Gislene da Mota Soares Caetano (OAB/TO nº 2.967) e outros
Apelados: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e BRADESCO SEGUROS S/A
Advogados: Manuelle Lins Cavalcante Braga (OAB/PI nº 10.203) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
54. 2016.0001.003513-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
Advogados: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB/CE nº 3.432) e outros
Apelado: VITORINO GILÓ DA SILVA
Advogadas: Lidiane Soares dos Santos (OAB/PI nº 7.246) e outra
Relator: Des. Brandão de Carvalho
55. 2016.0001.003235-5 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Carvalho (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelado: RAIMUNDO ALVES PEREIRA
Advogado: Ramon Costa Lima (OAB/PI nº 8.037)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
56. 2015.0001.002166-3 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: J. O. R. da S.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Apelada: K. A. L. da S.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Brandão de Carvalho
57. 2015.0001.008601-3 - Apelação Cível
Origem: Barro Duro / Vara Única
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Carvalho (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelado: ANTONIO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Advogados: Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
58. 2018.0001.003866-4 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: TERESINHA DE JESUS CARVALHO GUIMARÃES
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
59. 2016.0001.011018-4 - Reexame Necessário
Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única
Requerente: LUIZ OTÁVIO NOGUEIRA MARTINS MOURA representado por sua genitora KARENINA NOGUEIRA GONÇALVES
Advogada: Jéssica de Almeida Muniz (OAB/PI nº 11.955)
Requerido: DIRETOR(A) DA ESCOLA PROFESSORA CONCEIÇÃO LEAL DANTAS
Relator: Des. Brandão de Carvalho
60. 2015.0001.003679-4 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Carvalho (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelado: MANOEL MARTINS RIBEIRO
Advogados: João Martins de Carvalho Júnior (OAB/PI nº 6.108) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
61. 2016.0001.006557-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: L. M. A. M.
Advogado: Alexandre Hermann Machado (OAB/PI nº 2.100)
Apelado: F. G. M. M. representado por sua genitora F. da S. M.
Advogados: Fernando Ferreira Correia Lima (OAB/PI nº 6.466) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
62. 2013.0001.004665-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: BEP-CAIXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-PREVBEP
Advogados: Carlos Eduardo da Silva Belfort (OAB/PI nº 3.179) e outros
Apelado: ANTONIO FRANCISCO SANTOS SOUZA
Advogados: Vanessa Melo Oliveira (OAB/PI nº 3.137) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
63. 2018.0001.002735-6 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA DO SOCORRO JESUS CARVALHO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
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Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
64. 2018.0001.003596-1 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO E SOUSA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
65. 2018.0001.003178-5 - Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: David Sombra Peixoto (OAB/PI nº 7.847-A) e outros
Apelado: ELIZEU SERVULO GOMES
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
66. 2016.0001.006786-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: JACINTO GUILHERME DE SOUSA
Advogados: Gustavo Brenno Carvalho (OAB/PI nº 6.356) e outros
Apelado: BANCO ITAUCARD S/A
Relator: Des. Brandão de Carvalho
67. 2016.0001.012995-8 - Apelação Cível
Origem: Francinópolis / Vara Única
Apelante: FRANCISCO ELIAS BEZERRA
Advogado: Tiago Luiz Teixeira (OAB/PI nº 7.560)
Apelada: MARIA DA CRUZ ANGELICA BRANDÃO
Advogado: Genésio Pereira de Sousa Junior (OAB/PI nº 4.336)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
68. 2015.0001.009622-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Regeneração / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PIAUÍ
Advogado: Joao Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108)
Embargada: MARIA DOS REIS SILVA
Advogados: Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa (OAB/PI nº 5.446) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
69. 2014.0001.002509-3 - Apelação Cível
Origem: Luís Correia / Vara Única
Apelante/Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A), André Menescal Guedes (OAB/PI nº 13.511) e outros
Apelada/Apelante: MARLI BARROS DE ARAUJO
Advogado: Bráulio José de Carvalho Antão (OAB/PI nº 4.747)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
70. 2016.0001.006776-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCO VIANA DE ABREU
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outro
Apelado: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
Relator: Des. Brandão de Carvalho
71. 2016.0001.001892-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA
Advogados: Francisco Fernandes dos Santos Júnior (OAB/PI nº 3.790) e outro
Apelada: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Daniela Francatti do Nascimento (OAB/PI nº 5.033) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
72. 2016.0001.010745-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: IRANILSON RODRIGUES NUNES
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
73. 2016.0001.012694-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: HERBERT DA SILVA CHAVES
Advogados: Eduardo Douglas Frazão e Silva (OAB/PI nº 5.142) e outros
Apelada: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator: Des. Brandão de Carvalho
74. 2016.0001.003880-1 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: ALEXANDRE VASCONCELOS ANASTACIO
Advogada: Iranilda da Silva Castello (OAB/PI nº 6.640)
Apelada: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Alexandre Pasquali Parise (OAB/SP nº 112.409), Gustavo Pasquali Parise (OAB/SP nº 155.574) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
75. 2015.0001.009095-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
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8.3. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 14/08/2018766605 

Apelante: CÂNDIDO ALVES DA SILVA NETO
Advogado: Francisco Márcio Araújo Camelo (OAB/PI nº 6.433)
Apelada: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 03 de agosto de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 14 de agosto de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
PROCESSOS PJE
01. 0700006-61.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: ALISSON DA SILVA GOMES
Advogada: Leticia da Costa Araujo Lustosa (OAB/PI 8.565)
Agravada: HUMANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advogado: Wesley Vinicius Cruz Benigno (OAB/PI nº 11.066)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
02. 0701592-36.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: ALUIZIO NUNES DOS SANTOS
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Apelada: BANCO DAYCOVAL S/A
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
03. 0700232-66.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: LUIZ GONZAGA DE SOUZA JUNIOR
Advogado: Danilo Parente Lira (OAB/PI 10.152)
Agravada: MARIA JOGLICE DE BRITO FORTES
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
PROCESSOS E-TJPI
01. 2017.0001.001006-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Embargante: THAMYRIS MEDEIROS MAGALHÃES
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Embargado: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados:
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2018.0001.001551-2 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento 2017.0001.013297-4
Agravante: ESPÓLIO DE ONESÍFORO OLIVEIRA, representado por sua inventariante Maria Bernadette Veloso Oliveira Pedido de Vista:
Advogado: Danilo Bonfim Ribeiro (OAB/PI nº 9.202) Exmo Des. Fernando Lopes
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogada Eline Maria Carvalho Lima (OAB/PI nº 2.995)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
03. 2014.0001.008428-0 - Embargos de Declaração no Agravo Interno na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: ANTONIO CARLOS ALMEIDA DOS SANTOS
Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 15.825) e outro
Embargado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Hillana martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
04. 2015.0001.002616-8 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Embargante: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS e outros
Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº 5.611) e outros
Embargada: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16.9830 e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
05. 2017.0001.003399-6 - Agravo de Instrumento
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A
Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outros
Agravada: ESPEDITA ALVES DAS MERCES
Advogado: Marco Aurelio Nunes de Oliveira (OAB/PI nº 10.551)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
06. 2017.0001.004671-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Angical do Piauí / Vara Única
Embargante: DINIZ FILHO E CIA LTDA
Advogados: Claudio Manoel do Monte Feitosa (OAB/PI nº 2.182) e outra
Embargada: MARIA APARECIDA FERREIRA DA CRUZ
Advogado: Rogério Paulo de Sousa (OAB/PI nº 5.959)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
07. 2016.0001.009698-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
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Embargante: FRANCISCA MARIA SILVA ARAÚJO
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Embargada: MARIA SHEYLA SOUSA DOS SANTOS e ANDERSON DA SILVA SANTOS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
08. 2018.0001.002390-9 - Agravo de Instrumento
Agravante: DELFINA DA SILVA MILITÃO
Advogados: Flavio Soares da Silva (OAB/PI nº 12.642) e outro
Agravada: R.R. CONSTRUÇÕES LTDA.
Advogados: Ana Valeria Sousa Teixeira (OAB/PI nº 3.423) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
09. 2017.0001.010504-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: FAUSTO LUIZ DUARTE RIPARDO
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Agravada: CEPISA -ELETROBRAS DISTRIBUIDORA DO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
10. 2018.0001.000032-6 - Agravo de Instrumento
Agravante: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogadas: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outra
Agravada: LAURITA OLIVEIRA BRITO
Advogados: Rafael Santana Bezerra (OAB/PI nº 12.761) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
11. 2017.0001.001462-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Agravante: MANHATTAN RIVER EMPREENDIMENTO LTDA.
Advogados: João Brito Passos Pinheiro Neto (OAB/PI nº 13.912) e outros
Agravado: CARLESSANDRO EVANGELISTA SÁ DA COSTA
Advogado: Joelson José da Silva (OAB/PI nº 7.201)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
12. 2017.0001.011034-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA e PAULO ERNANY DE ASSUNÇÃO ALVARENGA
Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7.396-A) e outros
Agravados: LOJA ELÉTRICA LTDA
Advogado: Euler de Moura Soares Filho (OAB/MG nº 45.429) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
13. 2014.0001.003451-3 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: J . CASTRO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.
Advogados: Carlos Henrique Quixaba Silva (OAB/PI nº 10.696) e outros
Apelados: BOTELHO CONSTRUTORA LTDA. e REJANE CAVALCANTE BOTELHO
Advogado: José de Sousa Lima (OAB/PI nº 3.957)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
14. 2017.0001.010362-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: LEONARDO RAMOS HENRIQUES
Advogados: Marco Antonio Vasquez Rodriguez (OAB/SP nº 195.578) e outros
Agravados: RENATA BRUNA LUSTOSA MORORÓ e outro
Advogados: Cleanto Jales de Carvalho Neto (OAB/PI nº 7.075-A) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
15. 2018.0001.003042-2 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: UNIMED TERESINA-COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advogados: Francisco Gomes Pierot Junior (OAB/PI nº 4.422), Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B), Milton José de Lacerda (OAB/PI nº
12.504), Natassia Monte Lima (OAB/PI nº 15.698) e outros
Apelada: MARIA DA SALETE VIEIRA
Advogado: Danilo Andreotti do Nascimento Correia (OAB/PI nº 6.493)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
16. 2017.0001.010643-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravantes: MARCIONEIDE DAS CHAGAS BARBOSA e MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA
Advogada: Angela Miranda Pereira (OAB/PI nº 9.942)
Agravado: STANLEY DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado: Luiz Mario de Araujo Rocha (OAB/PI nº 10.542)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
17. 2017.0001.002750-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: JOSÉ MENDES RODRIGUES
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RN nº 392-A) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
18. 2018.0001.001894-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: ITAÚ SEGUROS S.A.
Advogados: Maria Lucilia Gomes (OAB/PI nº 3.974-A) e outros
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Agravado: EVIO BEZERRA DE ALBUQUERQUE
Advogada: Ana Daniele Araujo Viana (OAB/PI nº 8.717)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
19. 2018.0001.002360-0 - Agravo de Instrumento
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Agravado: BRITO E SOARES LTDA.
Advogados: Emmanuel Almeida Cruz (OAB/PI nº 3.806) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
20. 2017.0001.007052-0 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: MARIA ANTONIA DE JESUS MARQUES
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
21. 2017.0001.011525-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: MOAGEIRA SERRA GRANDE LTDA
Advogados: Antonio Candeira de Albuquerque (OAB/PI nº 2.171) e outros
Apelados: SALOMÃO JOSÉ DA SILVA NETO, representado por sua genitora Brendaly Maria De Alencar Farias
Advogado: Marcos Solemar Vieira Franklin (OAB/PI nº 2.790)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
22. 2017.0001.013411-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros
Apelados: RM SOARES COMERCIO ME e Ricardo Martins Soares
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
23. 2016.0001.011756-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCA FELISMINA DE SOUSA SILVA e outros
Advogados: Edson Carvalho Vidigal Filho (OAB/PI nº 7.102-A) e outros
Apelado: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
24. 2015.0001.002753-7 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 2ª Vara
Apelante: EXPEDITO PINTO MEDEIROS e MARIA ODETE OLIVEIRA MEDEIROS
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Apelada: SAMIA RAQUEL CARDOSO SILVA, representada por sua genitora Sâmia Raquel Cardozo Silva
Advogado: Antonio Carlos Araújo Sousa (OAB/PI nº 6.089)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
25. 2017.0001.013182-9 - Apelação Cível
Origem: Altos / Vara Única
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelado: MARIA ALVES DE ARAUJO
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
26. 2018.0001.004062-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: IARLA PATRICIA SOUSA RIBEIRO SILVA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Apelado: SERASA-CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S.A.
Advogados: Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes (OAB/PI nº 14.401) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
27. 2017.0001.013658-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Advogados: Wilson José Ferreira Neto (OAB/PI nº 7.387) e outro
Apelada: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Edemilson Koji Motoda (OAB/PI nº 10.010) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
28. 2018.0001.001224-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: DISTRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Mharden Dannilo Canuto Oliveira (OAB/PI nº 5.661) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
29. 2018.0001.004056-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: BALDOINO ADALBERTO DA SILVA
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Apelado: BANCO ORIGINAL S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO MATONE S.A.)
Advogados: Paulo Roberto Vigna (OAB/SP nº 173.477) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
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8.4. 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 14/08/2018766762 

30. 2017.0001.013544-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/PI nº 7.847)
Apelados: CAIO BARBOSA BRASILEIRO e outros
Advogado: Wilson Guerra de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.462)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
31. 2018.0001.003556-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: ANTONIO FERREIRA SANTIAGO FILHO
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.3440 e outros
Apelada: SARAIVA E SICILIANO S. A. - LIVRARIA SARAIVA
Advogados: Danilo Andrade Maia (OAB/PI nº 13.277) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 03 de agosto de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
5ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 5ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 14 de agosto de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJE
01. 0700021-30.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: JOAO FELIX DE ANDRADE FILHO
Advogado: Suellen Vieira Soares (OAB/PI nº 5.942)
Agravado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 0701305-73.2018.8.18.0000 - Remessa Necessária
Requerente: LUCIANA LIMA PACHECO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Requerido: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: Daniel Medeiros de Albuquerque (OAB/PI nº 8.266)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
03. 0701343-85.2018.8.18.0000 - Apelação
Apelante: FABIO ROCHA COSTA
Advogado: Mayane Maria Paiva de Azevedo (OAB/PI nº 14.188)
Apelado: MUNICIPIO DE PARNAIBA
Advogado: George César Pessoa Araújo (OAB/PI nº 10.692)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
04. 0701066-69.2018.8.18.0000 - Apelação
Apelante: MUNICIPIO DE MASSAPE DO PIAUI
Advogados: Marcos Andre Lima Ramos OAB/PI 3.839) e Fernando Antonio Andrade de Araujo Filho (OAB/PI 11.323)
Apelados: JOSIVAN DE CARVALHO REIS e MARIA INEZ DOS REIS LIMA
Advogado: HERVAL RIBEIRO (OAB/PI nº 4.213)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
05. 0702082-58.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: PEDRO NUNES DE SOUSA
Advogado: Willian Guimaraes Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
06. 0701997-72.2018.8.18.0000 - Apelação/Remessa Necessária
Apelante: MUNICIPIO DE REGENERACAO
Advogados: Joao Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI 2.108) e outros
Apelada: JOSILENE PEREIRA DA CUNHA
Advogado: Geovane de Brito Machado (OABPI nº 2.803)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
Processos E-TJPI
01. 2017.0001.012781-4 - Mandado de Segurança
Impetrante: GABRIELLY RODRIGUES DE SOUSA representada por sua genitora MARIA FRANCIANE RODRIGUES DE CARVALHO
Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.594), Caroline Freitas Braga Palácio Boson (OAB/PI nº 7.124) e outros
Impetrado: SECRETARIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 2018.0001.000631-6 - Conflito de competência
Origem: Fronteiras / Vara Única
Suscitante: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS-PI
Suscitado: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES - PI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
03. 2016.0001.012224-1 - Mandado de Segurança
Impetrante: ANA PAULA MANFRIN BELTRAMINI CANELADA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
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9. ATA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. ATA DE JULGAMENTO DA 27ª SESSÃO DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO

DIA 31 DE JULHO DE 2018765754 

Procurador do Estado: Luis Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
04. 2017.0001.011975-1 - Mandado de Segurança
Impetrante: SINDICATO DOS AGENTES PENITENCIÁRIOS E SERVIDORES ADMINISTRATIVOS DAS SECRETARIAS DA JUSTIÇA E DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - SINPOLJUSPI
Advogados: José Lustosa Machado Filho (OAB/PI nº 6.935) e outro
Impetrado: SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
05. 2017.0001.009076-1 - Apelação Cível
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI
Advogado: Elias Elesbão do Valle Sobrinho (OAB/PI nº 14.818)
Apelado: MARIA CINTH DO RÊGO
Advogado: Carlos Augusto Teixeira Nunes (OAB/PI nº 2.723)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 03 de agosto de 2018.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

Aos trinta e um (31) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e dezoito (2018), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVELsob a presidência do Exmo. Sr.\Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Haroldo de
Oliveira Rehem e Des. Fernando Mendes Carvalho, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando Procuradora
de Justiça. Às 09:30 (nove horas e trinta minutos), comigo, Bacharela Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária, com o auxílio funcional do Oficial
de Justiça Juarez Chaves de Azevedo e a operadora de som Vwera Clara de Assis Veras e Silva. Foi aberta a sessão com as formalidades
legais. Foi submetida à apreciaçãoa ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 24 de julho de 2018, disponibilizada em 27 de julho de
2018 e publicada no dia 30 de julho de 2018, no diário da justiça eletrônico de nº 8.484 e até esta data não foi impugnada - APROVADA,
sem restrições.JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 0700599-90.2018.8.18.0000 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento nº
0700316-67.2018.8.18.0000. Agravante: SAMUEL ROBSON MOREIRA REGO - Advogado: Rafael Fonseca Lustosa (OAB/PI nº 9.616).
Agravada: DAIANNY MACEDO DE SOUSA REGO Advogado: Marcelo Fagundes de Mello (OAB/RS 46.883). Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
maioria de votos, julgar improcedente a preliminar de competência da Comarca de Uruguaiana-RS para processar e julgar a Ação e dar
provimento ao Agravo Interno, para que o processo volte ao Juízo a quo, para o regular e válido processamento, nos termos da
divergência inaugurada pelo Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Conforme preceitua o art. 942 § 1º, do CPC, foram convocados os
Desembargadores Olímpio José Passos Galvão e José Fernando Lopes e Silva Neto para prosseguimento do julgamento e, por maioria
de votos, deu-se provimento ao Agravo Interno, devendo os autos retornar ao Juízo de primeiro grau. Vencido o Des. Fernando
Carvalho Mendes - Relator, sendo designado para lavrar o acórdão o Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, autor do voto
vencedor."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem, Des. Olímpio José Passos Galvão e Des. José Fernando Lopes e Silva - Convocados. Impedido:
Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2018.0001.001851-3 - Agravo Interno
apenso à Tutela Antecipada Antecedente nº 2018.0001.001249-3. Agravantes: ÉRICO RODRIGUES SANTOS e outros - Advogado: Thiago
Douglas Carvalho Almeida (OAB/PI nº 8.811). Agravado: DUILIO DE SOUSA PEREIRA. Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344).
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do Agravo Interno para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a
decisão agravada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando
Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Just. 2017.0001.007154-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Fronteiras / Vara Única.
Embargante: JOAQUINA MARIA DE BARROS - Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Embargado: BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S. A. - Advogados: Nelson Wiliam Fratoni Rodrigues (OAB/PI nº 8.202-A) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e improvimento dos embargos, eis que inexistente obscuridade, omissão ou contradição a ser
sanada, cumprindo a manutenção da decisão atacada em todos os seus termos."Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes, Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator. Impedido: Não houve
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2015.0001.007441-2 - Embargos de Declaração
na Apelação Cível.Origem: Campo Maior / 1ª Vara. Embargante: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. - Advogados: José Hélio Lúcio da
Silva Filho (OAB/PI nº 4.413) e outro. Embargado: LUIZ EDUARDO JULIÃO LUSTOSA (MENOR), representado por sua genitora MARIA
FRANCISCA DO NASCIMENTO JULIÃO - Advogados: Franysllanne Roberta Lima Ferreira (OAB/PI nº 6.541) e outros. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentesEmbargos de Declaração, visto que preenchidos os requisitos legais de sua
admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, reconhecendo a omissão quanto ao marco inicial de incidência de juros
moratórios, devendo incidir desde a citação."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da
Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2013.0001.002373-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina /
1ª Vara Cível. Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA - Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros.
Embargado: HUGO FERREIRA DE ANDRADE JÚNIOR - Advogados: José Rogeres Pereira Marculino Filho (OAB/PI nº 12.928) e outro. Relator:
Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e improvimento dos embargos, eis que estes não apresentam nenhuma omissão
ou contradição, recebê-los apenas para fins de prequestionamento, nos termos do art. 1.025, do CPC."Presentes os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes, Des. Haroldo Oliveira Rehem -
Relator. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
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2017.0001.012318-3 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.006588-2. Agravante: BANCO VOLKSWAGEN S.A. -
Advogados: Manuela Motta Moura da Fonte (OAB/PE nº 20.397) e outros. Agravada: FRANCISCA DE ANDRADE FERREIRA - Advogado:
Antônio Haroldo Guerra Lobo (OAB/CE nº 15.166). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do AGRAVO INTERNO,
mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante os fundamentos suso declinados, mantendo incólume a decisão agravada (fls. 238 à 244),
em todos os seus termos. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da
Câmara e Relator., Des. Fernando Carvalho Mendes, Des. Haroldo Oliveira Rehem Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça 2013.0001.003360-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Teresina /
3ª Vara Cível. Embargante: MARCELO HENRIQUE SOUSA ALMEIDA - Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outra.
Embargado: BANCO VOLKSWAGEN S.A. - Advogados: Thanara Rocha Diógenes (OAB/CE nº 18.544) e outros. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentesembargos, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade, mas para negar-lhes
provimento, mantendo integralmente o acórdão embargado."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
- Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2013.0001.001115-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Embargante: CARLOS SAMPAIO IMÓVEIS LTDA.- ME - Advogados: Nivaldo Avelino de Castro (OAB/PI nº
2.556) e outra. Embargada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA - Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº
2.108) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no sentido de conhecer o recurso interposto e negar-lhe provimento, com a
manutenção da decisão embargada em todos os seus termos."Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
- Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes, Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2017.0001.008140-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.
Origem: Marcos Parente / Vara Única. Embargante: ROSA MARIA DA SILVA SÁ - Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A).
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A.) - Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e
outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mas NEGAR-LHES
PROVIMENTO, com fulcro no art. 1022, do CPC, em face da ausência das omissões e contradições apontadas pela Embargante, assim
como por restarem automaticamente prequestionadas a matérias recorridas que não extrapolam os limites cognitivos dos Embargos
Declaratórios, a teor do art. 1.025, do CPC"Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da
Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes, Des. Haroldo Oliveira Rehem Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2013.0001.000385-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Teresina /
3ª Vara Cível. Embargante: JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA FERRO - Advogados: Charlles Max Pessoa Marques da Rocha (OAB/PI nº 2.820) e
outros. Embargado: JACINTO TELES COUTINHO - Advogados: Carlos Gonzaga Marreiros Moreira (OAB/PI nº 2.028) e outros. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentesembargos de declaração, visto que preenchidos os requisitos legais de sua
admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o referido o acórdão."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2017.0001.001480-1 - Apelação Cível.Origem: Padre Marcos / Vara Única. Apelante: ANTÔNIO JÚLIO DA SILVA - Advogados: Luiz Valdemiro
Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outra. Apelado: BANCO BRADESCO S/A - Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº
7.198-A) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, mas lhe negar provimento, mantendo-se,
consequentemente, a sentença monocrática em todos os seus termos."Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes, Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator. Impedido: Não houve Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2016.0001.009405-1 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Embargante: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A. - Advogados: Wilson Sales
Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Embargada: MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO - Advogado: Daniel Rodrigues Paulo (OAB/PI nº 6.894).
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, com
fulcro no art. 1.022, do CPC, em face da ausência das omissões e contradições apontadas pelo Embargante, assim como por restarem
automaticamente prequestionadas as matérias recorridas que não extrapolam os limites cognitivos dos Embargos Declaratórios, a teor
do art. 1.025, do CPC."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator., Des.
Fernando Carvalho Mendes, Des. Haroldo Oliveira Rehem Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça.2017.0001.002134-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Teresina / 10ª Vara Cível.
Embargante: YONE BORGES DO VALLE PRADO - Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Embargada: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA - Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer dos presentesembargos de declaração, visto que preenchidos os requisitos legais de sua admissibilidade para,
no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o referido o acórdão."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.002684-0 - Apelação Cível.Origem:
Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: ANTÔNIO SEVERINO DE ARAÚJO MERCADORIAS - ME - Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos
(OAB/PI nº 3.047) e outros. Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. - Advogados: David Sombra Peixoto (OAB/PI nº 7.847-A) e
outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehemdecisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, à vista de estarem presentes os seus requisitos de admissibilidade
e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença monocrática em todos os seus termos."Presentes os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes, Des. Haroldo Oliveira Rehem -
Relator. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2017.0001.007778-
1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Marcos Parente / Vara Única. Embargante: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS -
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC
S.A.) - Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, com fulcro no art. 1.022, do CPC, em face da ausência das
contradições e obscuridades apontadas pelo Embargante, assim, como por restarem automaticamente prequestionadas as matérias
recorridas que não extrapolam o limites cognitivos dos Embargos Declaratórios, a teor do art. 1.025, do CPC."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator., Des. Fernando Carvalho Mendes, Des.
Haroldo Oliveira Rehem Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça.2017.0001.013134-9 - Agravo de Instrumento.Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões. Agravante: J. C. V. B. - Defensora
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Pública: Elisabeth Maria Memória AguiarAgravada: T. M. da P. A. - Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no
mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão agravada para reduzir o valor dos alimentos provisórios ao patamar de 30% (trinta
por cento) do valor do salário-mínimo, acrescido das despesas referentes à mensalidade escolar da filha menor do casal, em
desconformidade com o parecer ministerial superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.003821-3 - Apelação Cível.Origem: Castelo do Piauí / Vara
Única. Apelante: ELIAS MELO E SILVA - Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137). Apelada: CDL - CÂMARA DE DIRIGENTES
LOJISTAS DE TERESINA - (SPC - SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO) - Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e outros.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso e, não acolhendo a preliminar de legitimidade passiva, mantendo-se a
extinção do feito sem resolução do mérito, no termos do art. 267, VI, do CPC/73."Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes, Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator. Impedido: Não houve
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.001247-6 - Embargos de Declaração
na Apelação Cível.Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Embargante: JOSÉ DA SILVA RODRIGUES - Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória
Aguiar. Embargada: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes
(OAB/PI nº 7.006-A) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, opostos,
por atenderem os requisitos legais de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, em razão de não estarem configurados,
no acórdão embargado, quaisquer VÍCIOS legalmente previstos, que prescindam de integração, consoante seus próprios fundamentos,
reconhecendo-se, ainda, o prequestionamento da matéria."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Presidente da Câmara e Relator., Des. Fernando Carvalho Mendes, Des. Haroldo Oliveira Rehem Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.011624-1 - Agravo de Instrumento.Origem: Teresina / 7ª
Vara Cível. Agravante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. - Advogados: David Sombra Peixoto (OAB/PI nº 7.847-A) e outros. Agravada:
CRISELDA GOMES PIRES - Advogados: Carlos Eduardo Éverton da Silva (OAB/PI nº 11.189) e outra. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do presente recurso para rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
decisão agravada em todos os seus termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da
Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2015.0001.005109-6 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ -Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. - Apelado: A. S. SANTOS E LOPES
LTDA - ME (EDUCANDÁRIO CORUJINHA). Advogado: Márcio Venicius Silva Melo (OAB/PI nº 2.687). Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do recurso interposto, uma vez que se encontram com os seus requisitos de admissibilidade, e dar-lhe parcial
provimento, reformando a sentença a fim de reduzir a condenação da empresa apelante para o importe de três mil reais (R$ 3.000,00), a
título de danos morais, mantendo a sentença nos demais termos."Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes, Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator. Impedido: Não houve Presente a Exma.
Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2016.0001.012909-0 - Embargos de Declaração na Apelação
Cível.Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Embargante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. - Advogados:
Alessandra Azevedo Araújo Fortunato (OAB/PI nº 11.826) e outros. Embargado: RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS - Advogados: Maurício
Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, opostos, por atenderem aos requisitos legais de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO
INCÓLUME O ACÓRDÃO RECORRIDO (FLS. 181/190). CONDENAR o EMBARGANTE ao PAGAMENTO de MULTA DE 2% (dois por cento)
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, ante o manifesto caráter protelatório dos embargos, na forma do art. 1.026, § 2º, do
CPC."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator., Des. Fernando
Carvalho Mendes, Des. Haroldo Oliveira Rehem Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2017.0001.006755-6 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelada: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA. - Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso para dar-lhe provimento, a fim de desconstituir a sentença e
determinar o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau para que sejam realizadas as diligências tendentes à localização do réu,
inclusive para convalidar o ato citatório."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da
Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.005515-3 - Agravo de Instrumento.Origem: Teresina / 6ª Vara Cível.
Agravante: SILVA E BARROS LTDA. - Advogados: Alex Noronha de Castro Monte (OAB/PI nº 7.366) e outros. Agravado: BANCO BRADESCO
S/A. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, negar seguimento a este recurso, nos termos do art. 932, III e IV, bem como, art. 1.015,
todos do CPC, ante a sua inadmissibilidade."Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da
Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes, Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.008987-4 - Agravo de Instrumento.Origem: Teresina / 4ª Vara Cível.
Agravante: WESCKLEY RODRIGUES VASCONCELOS - Advogado: Ricardo Dias Pires (OAB/PI nº 6.971). Agravada: BV FINANCEIRA S/A -
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do AGRAVO DE
INSTRUMENTO, CONFIRMAR a DECISÃO que lhe atribuiu efeito suspensivo (fls. 37 à 42), e, no mérito DAR-LHE PROVIMENTO, com o
fim de REVOGAR a DECISÃO AGRAVADA (FLS. 07 À 09) Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator., Des. Fernando Carvalho Mendes, Des. Haroldo Oliveira Rehem Impedido: Não houve
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2016.0001.003355-4 - Agravo de
Instrumento.Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Agravante: ESTER DE CARVALHO RÊGO RIBEIRO GONÇALVES - Advogado: Gabriel Alves de
Sousa (OAB/PI nº 10.400). Agravado: CARLOS SAMPAIO IMÓVEIS LTDA.- ME - Advogados: Nivaldo Avelino de Castro (OAB/PI nº 2.556) e
outra. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo de Instrumento, posto que preenchidos os
requisitos de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2017.0001.010456-5 - Agravo de Instrumento.Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Agravante: FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR
- Advogado: Francisco Fernandes dos Santos Júnior (OAB/PI nº 3.790). Agravado: BANCO SANTANDER BRASIL S.A. Advogados: Celso
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Marcon (OAB/PI nº 5.745-A) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER doAGRAVO DE INSTRUMENTO, por
atender a todos os requisitos de sua admissibilidade, conforme estatuem os arts. 1.017 e 1.018, do CPC, e DAR-LHE PROVIMENTO,
para FIXAR os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, com fulcro no art. 85, § 2º, I, II, III e
IV, do CPC. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e
Relator., Des. Fernando Carvalho Mendes, Des. Haroldo Oliveira Rehem Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.008462-1 - Agravo de Instrumento.Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única.
Agravante: FRANCISCA BEZERRA LIMA - Advogado: Gilson Alves da Silva (OAB/PI nº 12.468). Agravado: BANCO ITAULEASING S.A. Relator:
Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do Agravo Instrumento, posto que preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, concedendo apenas o pedido de assistência judiciária gratuita, confirmando a
medida liminar outrora deferida."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des.
Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.003463-0 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: AUGUSTO
FRANCISCO PACHECO - Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523). Apelado: BANCO BNL DO BRASIL S/A - Advogados:
Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo in totuma sentença monocrática."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.006723-4 - Apelação Cível.Origem: Elesbão
Veloso / Vara Única. Apelante: FLORENÇA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA - Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e
outra. Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A. - Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.480) e outros. Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, e DAR-LHE
PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA A QUO para DETERMINAR a NULIDADE do Contrato de Empréstimo Consignado nº
010668066 e CONDENAR o APELADO ao pagamento da repetição de indébito das parcelas descontadas indevidamente da
aposentadoria da Apelante, e ao PAGAMENTO de DANOS MORAIS à APELANTE, fixando-os no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
devendo a condenação ser corrigida monetariamente a partir do arbitramento (Súmula nº 362, STJ), com a incidência de juros a partir
da data do evento danoso (Súmula nº.54, STJ). Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho - Presidente da Câmara e Relator., Des. Fernando Carvalho Mendes, Des. Haroldo Oliveira Rehem Impedido: Não houve Presente a Exma.
Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2018.0001.001799-5 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 5ª Vara
Cível. Apelante/Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros.
Apelada/Apelante: MARIA DA GRAÇA MAXIMILIANO DA SILVA ARAÚJO -
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, e
do RECURSO ADESIVO, ante o preenchimento dos seus pressupostos de admissibilidade, e no mérito: a) DAR PROVIMENTO ao
RECURSO ADESIVO, reformando a sentença recorrida, tão somente, para conde condenar a apelante (ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO
PIAUÍ) a pagar à Apelada a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de compensação por danos morais, devendo a condenação
ser corrigida monetariamente a partir do arbitramento (Súmula n] 362, do STJ), com a incidência de juros a partir da data do evento
danoso (Sumula nº 54 do STJ): b) NEGAR PROVIMENTO à APELAÇÃO, mantendo-se a sentença em seus demais termos. Custas ex
legis.Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator., Des. Fernando
Carvalho Mendes, Des. Haroldo Oliveira Rehem Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça.2014.0001.006689-7 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: MAPIL PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
S/A - Advogados: Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante (OAB/PI nº 1.128) e outros. Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA -
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
presente recurso, uma vez que preenchidos os pressupostos processuais exigíveis à espécie para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
- Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2016.0001.009048-3 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 6ª Vara Cível.
Apelantes: EDVALDO NONATO DE SOUSA e outros - Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e Mário Marcondes
Nascimento (OAB/SC nº 7.701). Apelada: FEDERAL DE SEGUROS S. A. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento
da Apelação Cível para dar-lhe provimento, concedendo o benefício da justiça gratuita aos apelantes, inclusive para o processamento
do presente recurso, cassando a sentença a quo e determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para o regular processamento
do feito."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça.2017.0001.012800-4 - Apelação Cível.Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA -
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Advogados: Geraldo Souza Câncio Neto (OAB/PI
nº 12.268) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença atacada."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça.2016.0001.008659-5 - Apelação Cível.Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante: LUZIA SOARES DA SILVA - Advogada: Lorena
Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A.) Advogados:
Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para dar-lhe provimento, a
fim de julgar procedente a demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes. Condenar ainda na
repetição de indébito, em dobro, das parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição bancária ré/apelada, em razão dos
danos causados, indenizar a ora apelante em danos morais, no importe de r$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos das Súmulas n. 54 e
362 do Superior Tribunal de Justiça."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara,
Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.002320-6 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelada: MARIA LEONETE DE SOUSA - Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória
Aguiar. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso de Apelação Cível, porquanto preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a sentença
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9.2. ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 31 DE JULHO DE 2018766599 

vergastada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça.2017.0001.006456-7 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e SucessõesApelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: F. M. B. J. - Advogados: Alfredo Ferreira Neto (OAB/PI nº 1.079) e outro. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso para dar-lhe provimento, a fim de desconstituir a sentença monocrática e determinar o
retorno dos autos ao juízo de primeiro grau, prosseguindo-se o feito com a regular intimação do Ministério Público Estadual para
manifestar-se nos autos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des.
Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.000564-2 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões. Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelados: M. do S. M. R. e P. C. A. - Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso para dar-lhe provimento, a fim de desconstituir a sentença e
determinar o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau, prosseguindo-se o feito com a regular audiência de ratificação, na forma
requerida pelo Ministério Público Estadual à fl. 13."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTOS
ADIADOS: 2018.0001.003899-8 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2018.0001.002097-0.Agravante: UNIMED TERESINA
- COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO - Advogados: Igor Melo Mascarenhas (OAB/PI nº 4.775) e outros. Agravada: ANA MARIA SANCHO
PAULINO - Advogado: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI nº 3.538). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho."FOI RETIRADO DE PAUTA
O PROCESSO EM EPÍGRAFE POR DECISÃO DO EXMO. SENHOR DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO - RELATOR."Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator., Des. Fernando Carvalho Mendes, Des.
Haroldo Oliveira Rehem Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2017.0001.007659-4 - Agravo de Instrumento.Origem: Teresina / 9ª Vara Cível. Agravante: WALDO PEREIRA DA CRUZ - Advogados: Tarciso
Pinheiro de Araújo Filho (OAB/PI nº 13.198) e outro. Agravado: CONDOMÍNIO COLINAS DO RIO POTY - Advogados: Allisson Farias de
Sampaio (OAB/PI nº 13.132) e outro. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. FOI RETIRADO DE PAUTA O PROCESSO EM
EPÍGRAFE EM POR DECISÃO DO EXMO. SENHOR DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO - RELATOR."Presentes os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator., Des. Fernando Carvalho Mendes, Des. Haroldo Oliveira
Rehem Impedido: Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2013.0001.002859-
4 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ - Procuradora do
Estado: Cynthia Caroline de Bessa (OAB/PI nº 7.072). Apelado: ARISTIDES PEREIRA DOS SANTOS - Advogados: José Alberto de Carvalho
Lima (OAB/PI nº 2.107) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. FOI RETIRADO DE PAUTA O PROCESSO EM EPÍGRAFE EM
VIRTUDE DA COMPETÊNCIA DE JULGAMENTO SER DAS CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO."Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido:
Não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.Ato, contínuo, a Procuradora de
Justiça Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, propôs a esta egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, Moção de Pesar aos familiares do
Dr. Matias Augusto Oliveira Matos, pelo seu falecimento no dia 30 de julho de 2018. destacando na oportunidade a retidão e honradez com que
exerceu diversas funções públicas, além de ter sido um árduo defensor da cultura, dos valores e da história da capital piauiense, proposição esta
que foi prontamente aprovada pelos componentes desse órgão fracionário os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Eufrásio
Alves Filho, Fernando Carvalho Mendes e Haroldo Oliveira Rehem no que foi aprovada por unanimidade. E, não havendo mais nada a tratar, a
sessão foi encerrada com as formalidades de estilo as 13h25. Do que, para constar, eu, Bela. Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária, lavrei a
presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo.
Sr. Des. Presidente.______________

ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 31 DE
JULHO DE 2018
Aos trinta e um (31) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e dezoito (2018), reuniu-se (...) às nove horas e vinte e oito minutos (09h 28
min), em sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Desembargador Oton Mário José Lustosa
Torres. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto e Raimundo Nonato da Costa Alencar. Presente
a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Comigo o Secretário Substituto, Bel. Dmitri Madeira Campos Freitas de
Figueiredo com o auxílio funcional do oficial de justiça Juarez Azevedo e o operador de som Josiel Matos da Silva. ATA DA SESSÃO
ANTERIOR:Ata da 24ª Sessão ordinária de julgamento da 4ª Câmara Especializada Cível, realizada no dia 24de julho de 2018,
disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico nº 8.484, de 27.07.2018, publicada no dia 30.07.2018. Conforme disposto no art. 153 do
Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão
seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS
JULGADOS: 0701588-96.2018.8.18.0000 - Apelação.Apelante: DURVAL MARTINS SARAIVA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº
12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, nos
termos do voto do relator,conhecer do presente recurso, e provê-lo para reformar a sentença e julgar totalmente procedente a ação
proposta, com a declaração de inexistência do contrato de empréstimo consignado nº 776128442 e o imediato cancelamento dos
descontos indevidos e, ainda, condenar a instituição financeira apelada à devolução em dobro do que fora descontado dos proventos
ao apelante, devidamente atualizados monetariamente bem como em danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), acrescidos
de juros de mora a partir do evento danoso e correção monetária a partir do arbitramento. Custas processuais e honorários
advocatícios a cargo do banco réu/apelado, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor total da condenação.Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente); Raimundo Nonato da Costa Alencar (Membro),
eFernando Lopes e Silva Neto (Membro). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. 0701998-57.2018.8.18.0000 - Apelação. Apelante: RAIMUNDA MARIA
DA CONCEICAO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570).
Apelada: BANCO BMG SA. Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255), Raissa Manuely Goncalves Cavalcante
Andrade (OAB/PI 1.2731) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, nos termos do voto do relator,conhecer do presente recurso, mas LHE NEGAR
PROVIMENTO. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente); Raimundo Nonato
da Costa Alencar (Membro), eFernando Lopes e Silva Neto (Membro).Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. 0702408-18.2018.8.18.0000 - Apelação. Apelante: RAIMUNDA
PEREIRA BATISTA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
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Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, nos termos do voto do relator,conhecer do presente recurso, e DAR-LHE PROVIMENTO, para reformar a sentença e julgar
procedente a ação proposta, com a declaração de inexistência do contrato de empréstimo consignado nº 548363870 e imediato
cancelamento dos descontos indevidos, bem como condenar a apelada à devolução em dobro do que fora descontado dos proventos
da apelante, devidamente atualizados monetariamente, e, ainda, ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 3.00,00
(três mil reais), acrescido de juros de mora a partir do evento danoso e correção monetária a partir do arbitramento. Custas e
honorários sucumbenciais, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, a cargo do apelado.Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente); Raimundo Nonato da Costa Alencar (Membro),
eFernando Lopes e Silva Neto (Membro). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. 0701940-54.2018.8.18.000 - Agravo de Instrumento. Agravante: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255). Agravado: JORGE BATISTA &
CIA LTDA. Advogado: Mauro Gilberto Delmondes (OAB/PI 8.295). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,nos termos do voto do relator, conhecer do presente recurso,
mas LHENEGAR PROVIMENTO. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente);
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Membro), eFernando Lopes e Silva Neto (Membro). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. 2016.0001.000412-8 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude. Embargante: M. do C. C. de A. Advogado: Carlos Cesar
da Silva (OAB/PI nº 2.135). Embargado: T. L. E W. B. S. de A. Defensor Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Fernando Lopes
e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,CONHECER dos embargos
de declaração, e NEGAR-LHES PROVIMENTO.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres
(Presidente); Raimundo Nonato da Costa Alencar (Membro), eFernando Lopes e Silva Neto (Membro). Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. 2018.0001.003858-5 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Embargante: BANCO BRADESCO S/A. Advogados:
Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outro. Embargada: MARIA DAS DORES BORGES CATARINA. Advogada: Lorena
Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade,CONHECER dos embargos de declaração, e DAR-LHES PROVIMENTO, com efeitos
modificativos, sanando o erro material apontado para fazer constar no acórdão o contrato de número 123222159994, no lugar do
contrato de número 54117389, mantendo o acórdão em todos os seus demais termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente); Raimundo Nonato da Costa Alencar (Membro), eFernando Lopes e Silva Neto
(Membro). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve.2017.0001.003856-8 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões. Agravante: J.
P. A. de O. P., representado por sua genitora T. C. P. A. Advogado: Guilherme Pinheiro de Araujo Melo (OAB/PI Nº 12.246). Agravado: J. de O.
P. Advogados: Eleandra Silva Passos (OAB/PI nº 5.104) e outro.Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento,
em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário
José Lustosa Torres (Presidente); Raimundo Nonato da Costa Alencar (Membro), eFernando Lopes e Silva Neto (Membro). Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve.
2018.0001.002580-3 - Agravo de Instrumento. Agravante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados:
Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros. Agravado: MARIA DO SOCORRO GOMES. Relator: Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, nos termos do voto do
relator,NÃO CONHECER do agravo de instrumento. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa
Torres (Presidente); Raimundo Nonato da Costa Alencar (Membro), eFernando Lopes e Silva Neto (Membro).Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve.
2017.0001.001508-8 - Apelação Cível. Origem: Padre Marcos / Vara Única. Apelante/Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Advogados: José
Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A). Apelado/Apelante: ANTONIO CICERO DE CARVALHO. Advogado: Luiz Valdemiro Soares
Costa (OAB/PI nº 4.027-A). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade,CONHECER das apelaçãos cíveis para, no mérito, NEGAR PROVIMENTO à primeira apelação
apresentada pelo BANCO BRADESCO S/A, e DAR PROVIMENTO à segunda apelação interposta por ANTÔNIO CÍCERO DE CARVALHO,
para, nos termos do voto do relator, declarar inexistente a relação jurídica contratual discutida na demanda (Contrato nº 000589128892),
e condenar o Banco Bradesco S/A a restituir, em dobro, os valores descontados indevidamente da conta do benefício previdenciário do
requerente Antônio Cícero, cuja quantia deverá ser acrescida de correção monetária das datas dos seus descontos indevidos e juros
de 1% ao mês, a partir da citação e, ainda, condená-lo ao pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três
mil reais) incidindo-se correção monetária a partir desta decisão, conforme Súmula 362 do STJ e juros de 1% ao mês a partir da data do
evento danoso- Súmula 54 do STJ. Deu-se a inversão da sucumbência, condenando-se o apelado ao pagamento dos honorários
advocatícios nesta fase recursal, fixando-os em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§2º e 11,
do CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente); Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Membro), eFernando Lopes e Silva Neto (Membro). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve. 2017.0001.007857-8 - Embargos de Declaração na Apelação
Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Embargante: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO LEAL. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI
nº 12.751-A). Embargado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outrosRelator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade,NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton
Mário José Lustosa Torres (Presidente); Raimundo Nonato da Costa Alencar (Membro), eFernando Lopes e Silva Neto (Membro). Presente a
Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve.
2017.0001.002006-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Embargante: BANCO ITAÚ
UNIBANCO S.A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016). Embargado TEREZINHA PEREIRA LIMA. Advogada: Lorena Cavalcanti
Cabral (OAB/PI nº 12.751). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade,NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente); Raimundo Nonato da Costa Alencar (Membro), eFernando Lopes e Silva Neto
(Membro). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve. 2018.0001.001298-5 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Agravante: ALANA QUILVIA
OLIVEIRA PINTOS. BARROS e IMOBILIÁRIA METRÓPOLE.Advogados: Juliano Leal de Carvalho (OAB/PI nº 3.692) e outra. Agravadas: ANGIE
DI PAOLA DIAS I LIMA e SHAME VANESSA DANTAS PEIXOTO NORONHA. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,NEGAR PROVIMENTO ao recurso. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente); Raimundo Nonato da Costa Alencar (Membro),
eFernando Lopes e Silva Neto (Membro). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve.2018.0001.002275-9 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara
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9.3. ATA DE JULGAMENTO DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

REALIZADA NO DIA 01 DE AGOSTO DE 2018.766765 

Única. Apelante: MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO E SOUSA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751). Apelado: BANCO BMG
S.A. Advogados: Fabio Frasato Caires (OAB/PI nº 13.278) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,rejeitar as preliminares e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do relator, para reformar a sentença e julgar procedente a ação proposta, com a consequente declaração
de nulidade do contrato de empréstimo consignado nº 207824587, e condenar a instituição financeira apelada à devolução em dobro do
que fora descontado dos proventos da apelante, devidamente atualizados monetariamente, observando-se a necessária dedução da
quantia creditada na conta-corrente da parte autora/apelante, bem como ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$
3.000,00 (três mil reais), valor este acrescido de juros de mora a partir do evento danoso (data do primeiro desconto efetuado) e
correção monetária a partir do arbitramento (data da decisão). Por último, condenar o banco apelado ao pagamento das custas e
honorários advocatícios sucumbenciais, estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, percentual que contempla a inversão do
ônus da sucumbência e a majoração em sede recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José
Lustosa Torres (Presidente); Raimundo Nonato da Costa Alencar (Membro), eFernando Lopes e Silva Neto (Membro). Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não houve.
ADIADOS/RETIRADOS DE PAUTA: 0701592-36.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: ALUÍZIO NUNES
DOS SANTOS. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO DAYCOVAL S. A. Relator: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres. 2018.0001.001695-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: C. H. M. P.
Advogado: Mayara Vieira da Silva (OAB/PI nº 10.184). Apelado: M. C. M. P. e M. C. M. Advogado: Ana Maria Guimaraes Lima (OAB/PI nº 1.540).
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.0700006-61.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: ALISSON DA SILVA
GOMES. Advogada: Leticia da Costa Araujo Lustosa (OAB/PI 8.565). Agravada: HUMANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. 0701592-36.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: ALUÍZIO NUNES
DOS SANTOS. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO DAYCOVAL S. A. Relator: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres. 2016.0001.011069-0 -Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível.
Embargante: JOSÉ EVANGELISTA DE CARVALHO. Advogados: Jadir Santos Saraiva (OAB/PI nº 10.220) e outros. Embargado:
EPITÁCIO NERES DOS SANTOS. Advogados: João Borges Caminha (OAB/PI nº 655) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto;Vista: Desembargador Joaquim Santana. 2016.0001.011284-3 - Apelação Cível. Origem: Bertolínia / Vara Única. Apelante: PAULO
DALTO NETO. Advogado: Gabriel Fonseca Viana Santos (OAB/PI nº 5.164) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto;
Vinculado: Desembargador Joaquim Santana. 2016.0001.002322-6 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Agravante:
COLIGNY PROMOÇÕES LTDA. Advogados: Waldemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes (OAB/PI nº 3.944). 1º Agravado:
FRANKLIN KALUME BRIGIDO. Advogado: Edward Robert Lopes de Moura (OAB/PI nº 5.262). 2ª Agravada: MANHATTAN RIVER
EMPRRENDIMENTO LTDA. Advogado: Flodualdo Bittencourt Viana Neto (OAB/CE nº 9.543). 3º Agravado: RIVER ATLÉTICO CLUBE DE
TERESINA. Advogada: Denize Nascimento Coata Quintas (OAB/PI nº 5.521). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
2018.0001.002277-2 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: JÚLIO PEREIRA DE LIMA. Advogado: Marcos
Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI
nº 9.016) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.2016.0001.013134-5 - Agravo de Instrumento. Origem: Pimenteiras /
Vara Única. Agravante: MARIA CELMA MENDES DA SILVA. Advogado: Tuani Campos Cardoso.1º Agravado: CARDIF DO BRASIL VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A. Advogados: Carlos antônio Harten Filho (OAB/PE nº 19.357) e outros. 2º Agravado: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA
S.A. Advogado: Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti (OAB/PI nº 10.205). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. 2017.0001.007563-2 -
Agravo de Instrumento. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. Advogados: Rafael Sganzerla Durand
(OAB/PI nº 8.204-A) e outros. Agravado: ALCIDES ABSOLON DA SILVA e outros. Advogados: Cleanto Jales de Carvalho Neto (OAB/PI nº 7.075)
e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. 2017.0001.004344-8 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível.
Agravante: CLARO S. A. Advogados: Ricardo Jorge Velloso (OAB/SP nº 163.471) e outros. Agravadas: JOSÉ DE ASSIS DOS SANTOS e MARIA
DAS GRAÇAS OLIVEIRA SANTOS. Advogado: Joselio Salvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto.2018.0001.003971-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: WALDIR BEZERRA DE SOUSA e outro. Advogado:
Karine Santos Pinheiro de Vasconcelos (OAB/PI nº 8.720). Apelado: APOCEPI - ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado: Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.2018.0001.002489-6 -
Apelação Cível. Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: BANCO VOTORANTIM S.A. Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI
nº 9.499) e outros. Apelado: BELCHIOR PEREIRA DA SILVA. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente agradeceu a presença de todos, e encerrou a
presente sessão. Do que, para constar, eu, ________________ (Bel. Dmitri Madeira Campos Freitas de Figueiredo), Secretário Substituto, lavrei
a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Ao 01 (primeiro) dia do mês de agosto do ano de 2018, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, sob a
presidência do Exmo. Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, presentes os Exmos. Srs: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de
Santana Filho, com assistência do(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Às 09:20 (nove horas e vinte
minutos), comigo, Bacharela Bela. Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi
submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 25 de julho de 2018 e publicada no Diário da Justiça nº 8.485, de 25
de julho de 2018 e até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno
do TJ/PI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serem submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se
a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". Esteve presente o Oficial de Justiça Jorge Luís
Cavalcante Oliveira. Esteve presente o operador de som Josiel Matos. JULGAMENTO DOS PROCESSOS EXTRA-PAUTA: Processo:
0700731-50.2018.8.18.0000 - Habeas Corpus - Origem: Altos/Vara Única. Impetrante: MARIANA LAURA MACHADO DE MELO. Paciente:
GILBERTO ALVES DE SOUSA JÚNIOR. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia ao Parecer Ministerial,
não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido a paciente, DENEGAR a ordem impetrada, comunicando-
se esta decisão a autoridade coatora.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves
Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo:0701363-76.2018.8.18.0000 - Habeas Corpus - Origem: Parnaíba/2ª Vara Criminal. Impetrante:
RAFAEL ALEXANDRO DA SILVA AZEVEDO. Paciente: MARALICE VASCONCELOS BARBOSA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana
Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em harmonia com o parecer ministerial, confirmar a decisão liminar, e consequentemente, a concessão parcial da
ordem para revogar a Prisão Preventiva da paciente MARALICE VASCONCELOS BARBOSA, salvo se estiver presa por outro motivo, e
fixo em desfavor da mesma medidas cautelares diversas da prisão e previstas no art. 319,quais sejam: I - Comparecimento periódico
em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades, II - Proibição de manter contato com suas
filhas, KELVYA MANUELLY VASCONCELOS e ANA KAROLINA VASCONCELOS MELO; III - Proibição de dirigir-se à Cidade de Sobral -
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CE, bem assim à residência de sua genitora, ROSA LEDA DA SILVA VASCONCELOS ou se aproximar de qualquer local onde as suas
filhas estejam; Proibição de ausentar-se da Comarca sem autorização do judicial, sob pena de, caso descumpridas, ser restabelecida
sua prisão preventiva, comunicando-se, imediatamente, a autoridade coatora da presente decisão, bem como para que tome por termo
o compromisso da paciente e acompanhe o cumprimento das medidas cautelares aqui impostas, sem prejuízo de outras que o Juízo a
quo entender necessárias.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des.
Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira,
Procurador(a) de Justiça. Processo: 0702277-43.2018.8.18.0000 - Habeas Corpus - Origem: Itaueira/Vara Única. Impetrante: Pitágoras Veras
Veloso de Araújo (OAB/PI nº 15.730). Paciente: Julio César da Silva Santos e Rafael Ferreira Barros. Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em harmonia
com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade
coatora.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de
Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Fez sustentação oral o advogado, Dr. Pitágoras Veras Veloso de Araújo. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 0702271-36.2018.8.18.0000 - Habeas Corpus - Origem:
Gilbués/Vara Única. Impetrante: Hikol Holemberg. Paciente: Dorival Ferreira de Moura.
Relator:Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, conhecer e
DENEGAR a ordem impetrada, por estar superada a alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo para conclusão da
instrução processual.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des.
Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira,
Procurador(a) de Justiça. Processo: 0702447-15.2018.8.18.0000 - Habeas Corpus - Origem: Teresina/3ª Vara Criminal. Impetrante:
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Paciente: Francisco de Sousa Santos. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, conhecer e DENEGAR a ordem impetrada, por não estar
configurado o alegado constrangimento ilegal.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves
Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 0702535-53.2018.8.18.0000 - Habeas Corpus - Origem: Teresina/8ª Vara Criminal. Impetrante:
RAIMUNDO NONATO DO CARMO FILHO. Paciente: JOSE AIRTON RODRIGUES SALES. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONCEDER a ordem de Habeas Corpus,
determinando-se que seja expedido alvará de soltura em favor do paciente JOSE AIRTON RODRIGUES SALES, salvo se estiver preso
por outro motivo, estabelecendo-se em seu desfavor as seguintes medidas cautelares alternativas à prisão, previstas no art. 319,
incisos I (comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades), IV (proibição de ausentar-se da comarca, salvo
com autorização judicial), V (recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga) e IX (monitoração eletrônica), do CPP, sob
pena de caso descumpridas as medidas, ser restabelecida a sua prisão preventiva, comunicando-se, imediatamente, a autoridade
coatora da presente decisão, bem como para que providencie e fiscalize as ditas medidas cautelares.Estiveram presentesos Exmos. Srs.
Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 0702546-82.2018.8.18.0000 - Habeas
Corpus - Origem: Picos/4ª Vara. Impetrante: RAMON DO NASCIMENTO COSTA. Paciente: ENILSON LIMA DA SILVA. Relator: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em dissonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator, Desa. Eulália Maria
R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves
Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 0702716-54.2018.8.18.0000 - Habeas Corpus - Origem: Teresina/1ª Vara do Tribunal do Júri.
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ. Paciente: ENOQUE VALE DE CARVALHO. Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada por não restar
evidenciado constrangimento ilegal a que se encontre submetido o paciente.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro
Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 0702815-24.2018.8.18.000 - Habeas Corpus - Origem:
Teresina/2.ª Vara do Tribunal do Júri. Impetrante: Jeiko Leal Melo Hohmann Brito. Paciente: Valberty Araújo Borges. Relator: Des. Joaquim
Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem por não
vislumbrar constrangimento ilegal a que se encontre submetido o paciente.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro
Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 0702882-86.2018.8.18.0000 - Habeas Corpus - Origem:
Corrente/Vara Única. Impetrante: Douglas Haley Ferreira de Oliveira (OAB/PI nº 10.281) e Patrícia Vasconcelos de Sousa (OAB/PI nº
10.119). Paciente: Sabino Rodrigues de Sousa Neto. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o
parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.Estiveram
presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator.
Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 0702928-
75.2018.8.18.0000 - Habeas Corpus - Origem: Floriano/1ª Vara. Impetrante: Ricardo Moura Marinho - Defensor Público. Paciente: Bruno da
Silva Soares. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de
Justiça, DENEGAR da ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des.
Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 0702982-41.2018.8.18.0000 - Habeas
Corpus - Origem: Parnaíba/1ª Vara Criminal. Impetrante: BRUNA DA SILVA BRIGONI. Paciente: LUAN EMANUEL NASCIMENTO DE
BRITO. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do Habeas Corpuse, DENEGAR a ordem, conforme parecer
ministerial.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Joaquim
Dias de Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça.
Processo: 0702990-18.2018.8.18.0000 - Habeas Corpus - Origem: Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: Klésia Paiva Melo de Moraes
- Defensora Pública. Paciente: José do Egito Santana de Araújo. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, DENEGAR da ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade
coatora.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de
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Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça.
Processo: 0703013-61.2018.8.18.0000 - Habeas Corpus - Origem: Floriano/1ª Vara. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ. Paciente: YURI DE OLIVEIRA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em dissonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, conhecer e DENEGAR a presente ordem de Habeas
Corpus por não estar configurado constrangimento ilegal que esteja submetido o paciente.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des.
Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 0703115-83.2018.8.18.0000 - Habeas
Corpus - Origem: Batalha/Vara Única. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ. Paciente: FRANCISCO DAS CHAGAS
SILVA CUNHA DE CASTRO. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia ao Parecer Ministerial, não
vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estariam submetidos os pacientes, DENEGAR a ordem impetrada, comunicando-
se esta decisão a autoridade coatora.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves
Vieira, Procurador(a) de Justiça.Processo: 0703172-04.2018.8.18.0000 - Habeas Corpus - Origem: Altos/Vara Única. Impetrante: ANA KEYLA
FERREIRA DA SILVA PAILLARD. Paciente: JOANA DARK DE SOUSA. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer ministerial, DENEGAR a ordem impetrada.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relator e Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 0703241-36.2018.8.18.0000 - Habeas Corpus - Origem: Corrente/Vara Única.
Impetrante: LAUDO RENATO LOPES ASCENSO (OAB/PI Nº 13.892). Paciente: KELVY MATIAS LOPES. Relator: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira,
Procurador(a) de Justiça. Processo:0703242-21.2018.8.18.0000 - Habeas Corpus - Origem: Altos/Vara Única. Impetrante: RONALDO
FERREIRA MARINHO. Paciente: JÚLIO CÉSAR FERREIRA MARINHO. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, julgar
improcedente o presente agravo regimental, para manter o despacho que não conheceu do writ.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des.
Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 0703427-59.2018.8.18.0000 - Habeas
Corpus - Origem: Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: VALQUÍRIA ALVES DE CASTRO (OAB Nº 13.076) e HERMANO DE JESUS
BASÍLIO LAGES (OAB Nº 5.924). Paciente: AYRTON MIRANDA BEZERRA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente Habeas Corpus e CONCEDER a ordem, nos termos da liminar deferida, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira,
Procurador(a) de Justiça. Processo: 0703772-25.2018.8.18.0000 - Habeas Corpus - Origem: Oeiras/1ª Vara Criminal. Impetrante: EDUARDO
RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA (OAB Nº 7.444) e FLEYMAN FAB FLORÊNCIO FONTES (OAB Nº 11.084). Paciente:
ROBERT EUDES DA SILVA VIEIRA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente Habeas Corpus e
DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des.
Sebastião Ribeiro Martins - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 0703309-83.2018.8.18.0000 - Habeas
Corpus - Origem: Teresina/9° Vara Criminal. Impetrante: RODRIGO AUGUSTO NUNES LOPES (OAB/PI 12.610). Paciente: JOÃO WINICYUS
DA SILVA MESQUITA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente Habeas Corpus e
DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias
de Santana Filho. Impedido(s): não houve. Fez sustentação oral o Advogado. Dr. Rodrigo Augusto Nunes Lopes, que pugnou: I-
Ilegalidade da prisão; II - Liberdade do paciente com aplicação das medidas cautelares. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio
Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2018.0001.000382-0 - Habeas Corpus - Origem: Cocal/Vara Única. Impetrante:
JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE. Paciente: JEFSE RODRIGUES VINUTE. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Relator
Designado: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, determinar que o réu se apresente em juízo e, após ser interrogado pelo
juízo a quo, seja expedido Alvará de Soltura em favor de mesmo, com aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, salvo se
estiver preso por outro motivo.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -
Relatora e Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Impedido(s): não houve. Fez sustentação oral o Advogado. Dr. João Marcos Araújo
Parente. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. JULGAMENTO DOS PROCESSOS
PAUTADOS:Processo: 2017.0001.011662-2 - Recurso em Sentido Estrito - Origem: Valença do Piauí/Vara Única. Requerente: RAFAEL DO
NASCIMENTO OLIVEIRA ROSA. Advogado: Pitágoras Veras Veloso de Araújo (OAB/PI nº 15.730). Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-se na íntegra a decisão ora combatida.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2017.0001.003539-7 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal -
Origem: Parnaíba/2ª Vara. Embargante: M. B. do N. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer
ministerial, conhecer e REJEITAR os embargos declaratórios, opostos ao v. acórdão, em face da inexistência das hipóteses previstas
no art. 619, do CPP.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim
Dias de Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de
Justiça. Processo: 2017.0001.005940-7 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal - Origem: Teresina/2ª Vara do Tribunal Popular
do Júri. Embargante: BENEDITO LUIZ DE PAIVA NONATO JÚNIOR. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Embargado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes embargos de
declaração, para fins de mero prequestionamento, e NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se o acórdão embargado em todos os
seus termos, em consonância com o parecer ministerial.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator, Desa.
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Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio
Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2018.0001.002689-3 - Recurso em Sentido Estrito - Origem: Teresina/ 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri. Recorrente: LUCAS DE OLIVEIRA LESSA. Advogado: José Ribamar Rocha Neiva Filho (OAB/PI nº 1.170). Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o
parecer ministerial, conhecer, mas NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo, mantendo-se a pronúncia do recorrente em todos os
seus termos.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de
Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça.
Processo: 2018.0001.000579-8 - Apelação Criminal - Origem: Teresina/7ª Vara Criminal. Apelante: JOSÉ ITALO PEREIRA DA SILVA.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, conhecer do presente recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença
condenatória, em consonância com o parecer ministerial.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator,
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2018.0001.004028-2 - Apelação Criminal - Origem: Teresina/2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri. Apelante: ELDO DE SOUSA FERNANDES. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o
parecer ministerial, conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo, rejeitando-se a preliminar de nulidade suscitada ante a sua
inocorrência e, no mérito, manter integralmente a sentença em respeito à soberania dos jurados que optou por uma das versões dos
fatos existentes no processo.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des.
Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira,
Procurador(a) de Justiça. Processo: 2016.0001.012666-0 - Apelação Criminal - Origem: Bom Jesus/Vara Única. Apelante: JOSAFÁ
VENÂNCIO DE CARVALHO. Advogado: Dimas Batista de Oliveira (OAB/PI nº 6.843). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se
a sentença a quo em todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des.
Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2018.0001.003312-5 - Apelação Criminal -
Origem: Parnaíba/1ª Vara Criminal. Apelante: JÚLIO MARIA DE SOUZA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em dissonância com o
parecer ministerial, conhecer e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto, fixando-se a pena definitiva em 01 (um) ano de
reclusão, em regime inicial semiaberto, mais 10 dias-multa, ficando o dia multa estabelecido o valor de 1/30 do salário mínimo vigente à
época do ato delituoso, cabendo ao juiz das execuções penais a realização da detração penal.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des.
Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2017.0001.012816-8 - Apelação Criminal -
Origem: Teresina/3ª Vara Criminal. Apelante: ISRAEL DENILSON DE JESUS DA SILVA. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente
recurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se íntegra a sentença de 1º grau, em consonância com o parecer
ministerial.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Joaquim
Dias de Santana Filho. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça.
Processo: 2018.0001.003699-0 - Apelação Criminal - Monsenhor Gil/Vara Única. Apelante: ANTÔNIO RICHARLESON ALMEIDA DA SILVA
FEITOSA. Advogado: Ezequias Portela Pereira (OAB/PI nº 13.381). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer ministerial, DAR PROVIMENTO ao recurso defensivo
para, excluir a causa de aumento de pena do uso de arma de fogo, em razão da abolitio criminis inserida pela Lei nº 13.654/2018, que
revogou o inciso I, do § 2º do art. 157 do CP, em consequência reclassificando-se a conduta do recorrente para a prática em
continuidade delitiva de dois crimes de roubos qualificados pelo concurso de agentes (art. 157, § 2º, II c/c art. 71, CP), em concurso
material (art. 69, CP), com delito de corrupção de menores (art. 244-B, ECA), fixando-se a pena definitiva do recorrente em 06 anos, 06
meses e 20 dias de reclusão e 14 dias-multa, em regime semiaberto.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2018.0001.000267-0 - Apelação Criminal - Origem: Corrente/Vara Única.
1º Apelante: JANISSON VIEIRA CIRQUEIRA. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. 2º Apelante: NILTON DE SOUZA MOURA.
Advogado: Eduardo Rodrigues de Sousa do Carmo Batista (OAB/PI nº 7.444). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos recursos de apelação interpostos para, em consonância com o
parecer ministerial, DAR PARCIAL PROVIMENTO aos recursos, reformando-se as penas de multa, reduzindo-se sua pena-base para o
mínimo legal, bem como para aplicar-lhe a atenuante da confissão espontânea, fixando-a em 15 (quinze) dias-multa, na razão de 1/30 do
valor de um salário mínimo vigente à época dos fatos para os réus, mantendo-se os demais termos da sentença.Estiveram presentesos
Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Impedido(s):
não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2018.0001.002111-1 -
Apelação Criminal - Origem: Teresina/3ª Vara Criminal. Apelado/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado/Apelante:
LUCAS DA COSTA VELOSO. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer
dos presentes recursos, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se a sentença em todos os seus termos.Estiveram
presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo:
2018.0001.001072-1 - Apelação Criminal - Origem: Pedro II/Vara Única. Apelante: MANOEL MESSIAS DE SOUSA. Defensora Pública: Osita
Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em consonância com o parecer ministerial, conhecer e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação, tão
somente para reduzir a pena do condenado de 10 (dez) anos para 08 (oito) meses e 10 (dez) dias de reclusão, mantendo-se os demais
termos da sentença apelada.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des.
Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira,
Procurador(a) de Justiça.
Processo: 2018.0001.002294-2 - Apelação Criminal - Origem: Teresina/8ª Vara Criminal. Apelante: BENILSON BARBOSA DA SILVA.
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10. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

10.1. HABEAS CORPUS (307) - 0703238-81.2018.8.18.0000766246 

10.2. HABEAS CORPUS (307) - 0702916-61.2018.8.18.0000766249 

Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, contrário ao parecer ministerial, comprovadas a materialidade e a autoria delitiva, conhecer do recurso,
DANDO-LHE PARCIAL PROVIMENTO para reformar a pena base para 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão, mantendo-se a
pena de multa em 13 (treze) dias-multa, a par da existência de apenas uma circunstância judicial desfavorável, reduzindo-se as penas
na segunda fase para 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, pela incidência da atenuante da confissão. E, de ofício, afastar
a majorante prevista no art. 157, § 2º, I, em razão da abolitio criminis, tornando-se a pena definitiva em 04 (quatro) anos de reclusão e 10
(dez) dias-multa, mantendo-se os demais termos da sentença.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2018.0001.002577-3 - Apelação Criminal - Origem: Altos/Vara Única.
Apelante: THIAGO RODRIGUES BRITO DE CARVALHO. Advogado: Francisco Antônio de Aguiar Medeiros (OAB/PI nº 14.315). Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o
parecer ministerial, NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo, mantendo-se integralmente a sentença combatida.Estiveram
presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator.
Impedido(s): não houve. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Francisco Antônio de Aguiar Medeiros. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2018.0001.003738-6 - Apelação Criminal - Origem: Várzea Grande/Vara
Única. Apelante: EDILSON RODRIGUES DO NASCIMENTO. Advogado: Genésio Pereira de Sousa Júnior (OAB/PI nº 4.336). Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o
parecer ministerial, NÃO CONHECER da presente apelação criminal, uma vez que interposta fora do prazo legal.Estiveram presentesos
Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. Impedido(s):
não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2018.0001.003490-7 -
Apelação Criminal - Origem: Teresina/7ª Vara Criminal. Apelante: JOSÉ ROBERTO PAIVA RODRIGUES. Defensor Público: Reginaldo
Correia Moreira. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação, interposto por JOSÉ ROBERTO
PAIVA RODRIGUES, vulgo "Zé Barrão", mantendo-se a sentença apelada em todos os seus termos.Estiveram presentesos Exmos. Srs.
Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2018.0001.001321-7 - Apelação Criminal
- Origem: Teresina/3ª Vara Criminal. 1os Apelantes: WESCLEY SILVA DE OLIVEIRA e ANTÔNIO FRANCISCO DIAS DOS SANTOS.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. 2ª Apelante: CARLA DANIELE OLIVEIRA DOS SANTOS. Advogada: Ana Paula Aguiar
Rodrigues (OAB/PI nº 11.623). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em dissonância com o parecer ministerial, conhecer e DAR PROVIMENTO aos recursos interpostos pelos réus
WESCLEY SILVA DE OLIVEIRA e ANTÔNIO FRANCISCO DIAS DOS SANTOS, de forma que se reconhece a continuidade delitiva (art. 71,
parágrafo único do CP) com relação aos 04 (quatro) delitos de roubo majorado praticados (art. 157, § 2º, II do CP) e estabelecer a pena
de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 16 dias-multa no valor mínimo legal para cada um dos
réus supracitados e, por outro lado, NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela apelante CARLA DANIELE OLIVEIRA DOS
SANTOS, mantendo-se a pena aplicada a esta pelo juiz a quo, e incólumes todos os demais termos da sentença de primeiro grau e da
decisão em sede de embargos de declaração às fls. 397/399.Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça. PROCESSO COM JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA:APELAÇÃO CRIMINAL Nº
2017.0001.004007-1 - Barras/Vara Única, a pedido do Advogado. PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO:RECLAMAÇÃO CRIMINALNº
2017.0001.011861-8, Cocal/Vara Única; RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2018.0001.002530-0, Teresina/2ª Vara Criminal, a pedido do
Advogado; APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009857-7 - Teresina/4ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012721-8 -
Teresina/8ª Vara Criminal;APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012866-1 - Teresina/8ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINAL Nº
2018.0001.003478-6 - Barras/Vara Única; APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003989-9 - Parnaíba/1ª Vara Criminal; por determinação do
Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. Aoque, para constar, eu, __________________, (Bela. Célia de Fátima Gonçalves
Honório), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo
impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

IMPETRANTE: LUIS CARLOS DE SA NETO PACIENTE: FRANCISCO WELLYNTON OLIVEIRA DA SILVA
IMPETRADO: JUIZ DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS - LATROCÍNIO - EXCESSO DE PRAZO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA DATA PRÓXIMA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INOCORRENTE. - ORDEM DENEGADA.
O prazo para a formação da culpa não pode constituir-se numa simples soma aritmética do tempo ideal para cada ato processual, devendo ser
avaliado, cotejado e submetido às particularidades do caso concreto.
Tendo sido designada audiência de instrução e julgamento para data próxima, desarrazoado se mostra o relaxamento da prisão do paciente.
Ordem denegada.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime , DENEGARa ordem impetrada, nos termos do parecer da d. Procuradoria-Geral de Justiça.
Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -Relatora e Des. Fernando Carvalho
Mendes (
Convocado em virtude da ausência Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25de julhode 2018.
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10.3. HABEAS CORPUS (307) - 0703046-51.2018.8.18.0000766284 

10.4. HABEAS CORPUS (307) - 0702999-77.2018.8.18.0000766368 

10.5. HABEAS CORPUS (307) - 0702416-92.2018.8.18.0000766407 

IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO - COMPLEXIDADE DO FEITO - INSTRUÇÃO CRIMINAL SE ENCONTRA NA
IMINÊNCIA DE SER CONCLUÍDA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE . ORDEM DENAGADA.
Não há como se analisar isolada e abstratamente o prazo para a formação da culpa, sendo imprescindível a sua verificação, no caso concreto,
sob o princípio da razoabilidade. No caso dos autos, inexiste demonstração de desídia, por parte do juízo da origem, não se ferindo o direito de
ser julgado o paciente em um prazo razoável. Ademais, já foram ouvidas as testemunhas e interrogados os réus, encontrando-se o feito em
diligências finais, aguardando o retorno de carta precatória, de forma que o encerramento da instrução é iminente.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime , conhecerdo habeas corpus e, DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial.
Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -Relatora e Des. Fernando Carvalho
Mendes (
Convocado em virtude da ausência Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25de julhode 2018.

IMPETRANTE: ANDERSON DE MENESES LIMA PACIENTE: FRANCISCO LUCAS DE SOUSA
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA/PI
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS. NULIDADE. AUTO DE RECONHECIMENTO - AFASTAMENTO - AS FORMALIDADES DISPOSTAS NO ART. 226 DO CPP
PARA O ATO DE RECONHECIMENTO, AO CONTRÁRIO DE IMPOSIÇÕES, CONFIGURAM RECOMENDAÇÕES QUE DEVEM SER
SEGUIDAS QUANDO REALIDADE FÁTICA ASSIM O PERMITIR. SUA EVENTUAL INOBSERVÂNCIA NÃO RETIRA A CREDIBILIDADE DO
ATO, DESDE QUE HAJA A CONFIRMAÇÃO DO RECONHECIMENTO POR OUTRAS PROVAS PRODUZIDAS SOB O CRIVO DO
CONTRADITÓRIO, O QUE AINDA PODE OCCORER NO CASO SOB EXAME.. PRISÃO PREVENTIVA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO -
PRISÃO QUE É DECRETADA PARA GARANTIR A ORDEM PÚBLICA ROUBO COM AMEAÇA EXERCIDA MEDIANTE USO DE ARMA DE
FOGO E CONCURSO DE PESSOAS CONTEXTO REVESTIDO DE GRAVIDADE CONCRETA ACIMA DA ORDINÁRIA, A EVIDENCIAR A
NECESSIDADE DA PRISÃO PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS NÃO OBSTA A DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime , conheço do Habeas Corpus E, DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial.
Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Fernando Carvalho
Mendes (
Convocado em virtude da ausência Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2018

IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ PACIENTE: PEDRO SABINO DO NASCIMENTO
IMPETRADO: JUÍZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ALTOS-PI
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS. - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
GRAVIDADE DA CONDUTA.IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS -
IRRELEVÂNCIA. EXCESSO DE PRAZO - PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE - AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO MAGISTRADO - CULPA DA
DEFESA APLICAÇAO DA SÚMULA 64 DO STJ. ORDEM DENEGADA.
- No caso, se faz presente o periculum libertatis. Omagistrado singularconsignou que a custódia cautelar se justificoupara garantia da ordem
pública, ante a gravidade concreta do crime. As circunstâncias do crime são graves e dão conta da periculosidade do paciente, eis que
estesupostamente tentou ceifar a vida de sua própria mãe, pessoa idosa, golpeando-a com um pedaço de madeira, causando-lhe sofrimento
intenso.
- Não vislumbro a possibilidade de imposição de outras medidas cautelares. É que, diante da ofensa à ordem pública, verifica-se que as medidas
cautelares previstas no artigo 319, do Código de Processo Penal são insuficientes.
- Condições pessoais favoráveis não têm, em princípio, o condão de, isoladamente, revogar a prisão cautelar, se há nos autos elementos
suficientes a demonstrar a sua necessidade.
- No caso, deve ser relativizado o prazo para conclusão da instrução criminal quando se tratar de fatos complexos, envolvendo expediçãode carta
precatória, bem como em razão da demora que a defesa deu causa,pois o que importa não são exatamente os dias consumidos no processo de
investigação, mas sim a razoabilidade desse tempo
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, conhecerdo Habeas Corpus e, DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial.
Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -Relatora e Des. Fernando Carvalho
Mendes (
Convocado em virtude da ausência Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25de julhode 2018.

IMPETRANTE: ALEXANDRE MARGOTT FIRMINO NEIVA T. DE SOUZA PACIENTE: CLEYTON FERREIRA DE ARAUJO
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA - NÃO REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA
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10.6. HABEAS CORPUS (1269) - 0702600-48.2018.8.18.0000766424 

10.7. HABEAS CORPUS (1269) - 0702930-45.2018.8.18.0000766451 

10.8. HABEAS CORPUS (1269) - 0703399-91.2018.8.18.0000766497 

10.9. HABEAS CORPUS (307) - 0703540-13.2018.8.18.0000766503 

DE CUSTÓDIA - ORDEM DENEGADA.
A não realização da audiência de custódia, prevista nos diplomas internacionais de Direitos Humanos dos quais o Brasil é signatário, não implica
na ilegalidade ou nulidade da prisão quando atendido disposto na Constituição Federal e no art. 306 do CPP.
Ordem denegada.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime , DENEGAR a ordem impetrada, nos termos do parecer da d.Procuradoria-Geral de Justiça.
Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -Relatora e Des. Fernando Carvalho
Mendes (
Convocado em virtude da ausência Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2018.

IMPETRANTE: ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO PACIENTE: RAIMUNDO NONATO CAMPELO
IMPETRADO: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELISEU MARTINS
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - EXCESSO DE PRAZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA - RETARDO PROVOCADO PELA
DEFESA.- INSTRUÇÃO FINDA - DECISÃO DE PRONÚNCIA PROLATADA - ALEGAÇÃO SUPERADA - ORDEM DENEGADA.
Conforme a súmula 64 do STJ, "não constitui constrangimento ilegal
o excesso de prazo na instrução, provocado pela defesa"
Se a instrução criminal já se encerrou e a decisão de pronúncia já foi proferida, não mais há que se falar em excesso de prazo para formação da
culpa, nos termos da Súmula 21, do STJ.
Ordem denegada.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime , conhecerdopresenteHabeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, nos termos do parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.
Estiveram presentes os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -Relatora e Des. Fernando Carvalho
Mendes (
Convocado em virtude da ausência Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25de julhode 2018

IMPETRANTE: ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO PACIENTE: FRANCISCO LUCAS DE SOUSA
IMPETRADO: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAINÓPOLIS
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO- PRISÃO CAUTELAR. - EXCESSO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CARACTERIZADO. O retardo na instrução processual, além dos limites da razoabilidade e estando o paciente preso, resta configurado o
inaceitável excesso de prazo para a formação da culpa. Ordem concedida, com as cautelares do artigo 319, do CPP.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, manter a liminar deferida e CONCEDER a ordem impetrada, nos termos do Parecer da d. Procuradoria-Geral de Justiça.
Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Fernando Carvalho
Mendes (
Convocado em virtude da ausência Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2018.

IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ PACIENTE: JOBERT COSTA BARROS
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA/PI
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS. - FLAGRANTE NÃO HOMOLOGADO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA DE OFÍCIO. - FASE DE INVESTIGAÇÃO. -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO. - ORDEM CONCEDIDA. A prisão preventiva, decretada de ofício pelo magistrado na fase
inquisitorial, afronta o disposto no art. 311, do CPP, sendo indispensável o requerimento da Autoridade Policial ou do Representante do Ministério
Público. Ordem concedida, com as cautelares do artigo 319, do CPP.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime , nos termos do parecer da d. Procuradoria-Geral de Justiça, CONCEDER a ordem impetrada, mantendo os termos da liminar deferida.
Estiveram presentes os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Fernando Carvalho
Mendes (
Convocado em virtude da ausência Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2018.

IMPETRANTE: GLEUTON ARAUJO PORTELA PACIENTE: SAMUEL MARQUES GONCALVES
IMPETRADO: MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PICOS
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS - CRIMES DE AMEAÇA, DESACATO, - SENTENÇADESOBEDIÊNCIA E DISPARO DE ARMA DE FOGO CONDENATÓRIA -
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10.10. HABEAS CORPUS (1269) - 0703542-80.2018.8.18.0000766540 

10.11. HABEAS CORPUS (307) - 0703587-84.2018.8.18.0000766541 

10.12. HABEAS CORPUS (1269) - 0703741-05.2018.8.18.0000766575 

10.13. HABEAS CORPUS (1269) - 0703926-43.2018.8.18.0000766579 

NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE - DECISÃO FUNDAMENTADA NO CORPO A QUO DA SENTENÇA.
Estando presentes os motivos ensejadores da custódia cautelar, deve o paciente permanecer preso após sua condenação, principalmente se
permaneceu preso preventivamente durante toda a instrução processual e a sentença condenatória encontra-se devidamente fundamentada.
Ordem denegada.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime , contrariamente ao parecer ministerial, DENEGAR a ordem impetrada
Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -Relatora e Des. Fernando Carvalho
Mendes (Convocado em virtude da Ausência Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2018.

IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ PACIENTE: WESLEY ALVES DA SILVA
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA/PI
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS. ARTIGO157, § 2º, I E II, DO CP. ALEGADA A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DECRETOU A
PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE.
RAZÕES DE CONVENCIMENTO DEMONSTRADAS PELO MAGISTRADO A Q U O DIANTE DA PRESENÇA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR (ART. 312 DO CPP). NECESSIDADE DE RESGUARDO À ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS À CONCESSÃO DA LIBERDADE. INVIABILIDADE. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO GARANTE, POR SI SÓ, A
REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIV A. APLICAÇÃO DAS MEDIDAS DIVERSAS DA PRISÃO . INVIABILIDADE. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime , sendo a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a
ser sanado, DENEGAR a ordem.
Estiveram presentes os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -Relatora e Des. Fernando Carvalho
Mendes ( Convocado em virtude da ausência Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2018.

IMPETRANTE: GLEUTON ARAUJO PORTELA PACIENTE: INACIO RAIMUNDO DE MORAES
IMPETRADO: MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAINÓPOLIS
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTE - PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA - DECISÃO FUNDAMENTADA PRESENÇA DOS
PRESSUPOSTOS E REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP - CIRCUNSTÂNCIAS PESSOAIS FAVORÁVEIS. -
IRRELEVÂNCIA. - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM DENEGADA.
Demonstrada a existência de indícios de autoria e materialidade delitiva, a prisão preventiva deve ser decretada, nos termos do art. 312 do CPP,
quando restar caracterizada a necessidade da segregação cautelar do acusado, evidenciada por meio de dados objetivos do processo.
As condições favoráveis dapaciente não são suficientes para lhe garantir a liberdade provisória, principalmente quando presentes outras
circunstâncias autorizadoras da prisão cautelar.
Ordem denegada.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, DENEGAR a ordem impetrada, nos termos do parecer da d. Procuradoria-Geral de Justiça.
Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -Relatora e Des. Fernando Carvalho
Mendes (Convocado em virtude da ausência Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2018.

IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ PACIENTE: LUCAS GABRIEL DA SILVA
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO RESPONSÁVEL PELA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA EM TERESINA-PI
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO. - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVADEVIDAMENTE FUNDAMENTADOPRESENÇA DOS
PRESSUPOSTOS E REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM
DENEGADA.
Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrandoque a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde a outrosprocedimentos criminais, não há que se falar de
constrangimento ilegal. Ordem denegada.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, nos termos do parecer da d. Procuradoria-Geral de Justiça, conhecer do pedido e DENEGAR a ordem impetrada.
Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -Relatora e Des. Fernando Carvalho
Mendes (Convocado em virtude da ausência Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2018.

IMPETRANTE: WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA PACIENTE: CAELITON DE SOUSA MORAIS
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10.14. HABEAS CORPUS (307) - 0703172-04.2018.8.18.0000766602 

10.15. HABEAS CORPUS (307) - 0703031-82.2018.8.18.0000766625 

10.16. HABEAS CORPUS (307) - 0702503-48.2018.8.18.0000766635 

10.17. HABEAS CORPUS (307) - 0703039-59.2018.8.18.0000766670 

IMPETRADO: JUÍZO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - PIAUÍ
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTE - PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. - ENUNCIADO Nº 3, DO
TJPI. - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INOCORRENTE. ORDEM DENEGADA. Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se
devidamente fundamentada, demonstrandoque a segregação cautelar é necessária para a garantia da ordem pública, considerando que o
paciente responde a outro procedimento criminal, não há que se falar de constrangimento ilegal. Ordem denegada.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, nos termos do parecer da d. Procuradoria-Geralde Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.
Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Fernando Carvalho
Mendes (Convocado em virtude da ausência Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25de julhode 2018.

IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ PACIENTE: JOANA DARK DE SOUSA
IMPETRADO: JUÍZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ALTOS-PI
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - EXCESSO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA
INSTRUÇÃO CRIMINAL AGUARDANDO REALIZAÇÃO DO EXAME DE INSANIDADE MENTAL REQUERIDO PELA DEFESA INEXISTÊNCIA
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM DENEGADA.
No processo penal o excesso de prazo não decorre de um simples cálculo aritmético acerca do tempo de custódia provisória, mas deve ser
também examinada sob o princípio da razoabilidade.
No caso, constata-se que a instrução criminal está próxima do fim, considerando que o incidente de insanidade mental encontra-se concluso para
decisão, o que torna desaconselhável a soltura da paciente.
Ordem denegada.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, nos termos do parecer ministerial, DENEGAR a ordem impetrada.
Estiveram presentes os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relator e Des. Joaquim Dias de
Santana Filho.
Impedido(s): não houve.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de agosto de 2018

IMPETRANTE: FRANCISCO ALVES DE SOUSA PACIENTE: JOAO MARCOS DO NASCIMENTO ANDRADE DE SOUSA
IMPETRADO: JUÍZO DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADOE CORRUPÇÃO DE MENOR - PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA - DECISÃO FUNDAMENTADA -
PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP - CIRCUNSTÂNCIAS PESSOAIS
FAVORÁVEIS. - IRRELEVÂNCIA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM DENEGADA.
Demonstrada a existência de indícios de autoria e materialidade delitiva, a prisão preventiva deve ser decretada, nos termos do art. 312 do CPP,
quando restar caracterizada a necessidade da segregação cautelar do acusado, evidenciada por meio de dados objetivos do processo.
As condições favoráveis dapaciente não são suficientes para lhe garantir a liberdade provisória, principalmente quando presentes outras
circunstâncias autorizadoras da prisão cautelar.
Ordem denegada.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, DENEGAR a ordem impetrada, contrariamente ao parecer da d. Procuradoria-Geral de Justiça.
Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -Relatora e Des. Fernando Carvalho
Mendes (Convocado em virtude da ausência Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2018.

IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ PACIENTE: FRANCISCO ENES DE OLIVEIRA JUNIOR
IMPETRADO: JUIZ DA 1ª VARA DE PIRIPIRI
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE. A USÊNCIA DE DESÍDIA DO MAGISTRADO. COMPLEXIDADE
DO FEITO - PACIENTE PRESO EM OUTRA COMARCA - EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA - INCIDENTE DE INCOMPETÊNCIA - CISÃO
PROCESSUAL. ORDEM DENEGADA. Feito apresenta complexidade acima da média, trata-se de processo envolvendo 04 (quatro) réus,tendo
sido necessário a expedição de cartas precatórias, houve, ainda, incidente de incompetência, e cisão do feito, o que sem dúvidas, provoca o
retardamento da instrução. Processo no aguardo da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 18 de julho de 2018.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, nos termos do parecer da d. Procuradoria-Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.
Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -Relatora e Des. Fernando Carvalho
Mendes (Convocado em virtude da ausência Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2018.

IMPETRANTE: ANTONIO PAULO PEREIRA CAMPOS PACIENTE: FRANCISCO DE ASSIS REGO DA SILVA
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10.18. HABEAS CORPUS (1269) - 0703226-67.2018.8.18.0000766674 

10.19. HABEAS CORPUS (1269) - 0703389-47.2018.8.18.0000766702 

10.20. HABEAS CORPUS (1269) - 0702473-13.2018.8.18.0000766709 

IMPETRADO: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO - DENUNCIA OFERECIDA - ALEGAÇÃO SUPERADA. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA
SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO - ENUNCIADO N° 3 DA JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA - REITERAÇÃO
DELITIVA. IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.CONDIÇOES PESSOAS FAVORÁVEIS NÃO OBSTA A
DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. PRISÃO DOMICILIAR. IMPRESCINDIBILIDADE NÃO DEMONSTRADA.ORDEM DENAGADA
- Excesso de prazo no oferecimento da denúncia. Alegação superada, denúncia oferecida.
- Prisão preventiva, presente se faz o periculum libertatis,em razão da periculosidade d opaciente, de modo a evitar a reiteração delituosa, eis
queo paciente responde por outro procedimento criminal,oque autoriza a custódia preventiva, nos termos do enunciado n° 3 da jurisprudência
deste Tribunal.
- Condições favoráveis dopaciente não obstaculizam a decretação da preventiva, na medida em que as causas enumeradas no art. 312 do
Código de Processo Penal são suficientes para fundamentar a custódia cautelar de indiciado ou réu.
- No caso, não demonstrada a imprescindibilidade do genitor nos cuidados dos filhos.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, Conheço da impetração, e, DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial.
Estiveram presentes os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Fernando Carvalho
Mendes (Convocado em virtude da ausência Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2018

IMPETRANTE:FRANCISCO SALES MARTINS JÚNIOR PACIENTE: RONDINELE ALVES DE SOUSA
IMPETRADO: JUÍZO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA-PI
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL - POSSIBILIDADE ALIMENTOS - ACORDO - DESCUMPRIMENTO.
- É admissível a prisão civil do devedor de alimentos quando se trata de dívida atual, correspondente às três últimas prestações anteriores ao
ajuizamento da execução, acrescidas das que se vencerem no curso do processo - Súmula nº 309/STJ.
- O pagamento parcial do débito não afasta a possibilidade de prisão civil do devedor de alimentos.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime , conheço da impetração, e, DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial.
Estiveram presentes os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Fernando Carvalho
Mendes (Convocado em virtude da ausência Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2018.

IMPETRANTE: ROSIANE AGUIAR SILVA PACIENTE: DENILSON FERREIRA DE LIRA E SOUSA
IMPETRADO: JUÍZO DA COMARCA DE GILBUÉS
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS. NEGATIVA DE AUTORIA - ALEGAÇÃO QUE NÃO PODE SER APRECIADA EM SEDE DE HABEAS ORDEM. DECRETO
DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO ENUNCIADO N° 3 DA JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA
- REITERAÇÃO DELITIVA.CONDIÇOES PESSOAS FAVORÁVEIS NÃO OBSTA A DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. ORDEM
DENEGADA.
- O habeas corpus não é o meio adequado para a análise de tese de negativa de autoria.
- Prisão preventiva, presente se faz o periculum libertatis,em razão da periculosidade d opaciente, de modo a evitar a reiteração delituosa, eis
queo paciente responde por outro procedimento criminal,oque autoriza a custódia preventiva, nos termos do enunciado n° 3 da jurisprudência
deste Tribunal.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHEÇO DA IMPETRAÇÃO, E, DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial.
Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Fernando Carvalho
Mendes (Convocado em virtude da ausência Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2018

IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI PACIENTE: ALAN KARDEC ALVES REIS
IMPETRADO: EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FLORIANO
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA
Nº 52DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.ORDEM DENEGADA.
Quanto ao eventual excesso de prazo, não se verifica desídia judicial, tendo em vista que já encerrada a instrução, o que torna superada a
alegação de excesso de prazo, nos termos da Súmula nº 52 do STJ.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, conhecerda impetração, e, DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial.
Estiveram presentes os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Fernando Carvalho
Mendes (Convocado em virtude da ausência Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de julho de 2018.
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10.21. HABEAS CORPUS (307) - 0702982-41.2018.8.18.0000766732 

10.22. APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) - 0701086-60.2018.8.18.0000766760 

10.23. APELAÇÃO (198) - 0701735-25.2018.8.18.0000766766 

IMPETRANTE: BRUNA DA SILVA BRIGONI PACIENTE: LUAN EMANUEL NASCIMENTO DE BRITO
IMPETRADO: JUIZ DA 1 VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAIBA
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
HABEAS CORPUS. PRISÃO CAUTELAR - DECRETO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO - GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA
DELITUOSA - NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. NEGATIVA DE AUTORIA - ALEGAÇÃO QUE NÃO PODE SER
APRECIADA EM SEDE DE HABEAS ORDEM. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA.
- Presente se faz o periculum libertatis,diante do modus operandi da conduta criminosa, realizada com excessiva agressividade, com emprego de
uma facae em concursos de pessoas, fatos estes que revelam, concretamente, o risco que oferece ao meio social, e justificam a manutenção da
prisão preventiva.
- O habeas corpus não é o meio adequado para a análise de tese de negativa de autoria.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime , conhecerdo Habeas Corpus e, DENEGARa ordem, conforme parecer ministerial.
Estiveram presentes os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Joaquim Dias de
Santana Filho.
Impedido(s): não houve.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antonio Gonçalves Vieira, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de agosto de 2018.

APELANTE: ESTADO DO PIAUI
APELADO: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
APELAÇÃO. PROCESSAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. PRELIMINAR. CITAÇÃO DO INSS. DESNECESSÁRIO. POSSIBILIDADE DE
AJUIZAMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA PARA DECLARAR O TEMPO DE SERVIÇO. EXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL
CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.
I. In casu, o autor visa tão somente obter declaração judicial acerca da existência de relação jurídica com o Estado do Piauí por determinado
lapso temporal.
II. Ressalta-se que não busca o autor averbação de tempo de serviço no Regime Próprio de Previdência do Estado, tão pouco ser aposentado
por este, restringindo-se a sentença a quo a declarar que o mesmo trabalhou para o Apelante no período de agosto 1977 a novembro de 1991,
não havendo portanto a obrigatoriedade de citação do INSS, vez que desnecessária sua figuração no polo passivo da presente demanda.
III. O MM. Juiz sentenciante entendeu que, mediante as provas acostadas e produzidas nos autos, a relação deste com o Apelante restaram
provados.
IV. De fato, analisando os autos, constata-se que o autor comprovou o laboro para o Apelante pelo período indicado na inicial e reconhecido pelo
MM. Juiz sentenciante, conforme se depreende das Declarações expedidas pelo Centro Estadual de Educação Profissional Ministro Petrônio
Portela - Parnaíba/PI, pela Escola Comercial de Parnaíba/PI, e pela Secretaria da Educação do Governo Estadual do Piauí; dos Contracheques
emitidos pelo Governo Estadual do Piauí; do Relatório de Ficha Financeira por Matrícula emitida pela Secretaria de Administração do Estado do
Piauí; e da prova testemunhal produzida em Juízo.
V. Logo, resta forçoso concluir pela existência de prova no feito em apreço quanto ao direito do Apelado nos termos da sentença atacada, o que
conduz ao improvimento do presente recurso, confirmando a decisão de primeira instância em todos os seus termos.
VI. Recurso conhecido e improvido
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
com base nas razões expendidas, conhecer da Apelação, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-sea sentença monocrática em todos os
seus termos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Joaquim Dias
Santana Filho.
Impedido(s): não houve.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Dra. Procurador(a) de Justiça. Clotildes Costa Carvalho
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.

APELANTE: MUNICIPIO DE CABECEIRAS DO PIAUI
APELADO: MARIA DE LOURDES SINEZIO DE CARVALHO
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
AÇÃO ORDINÁRIA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. REJEIÇÃO.
MÉRITO. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA
DO PIS/PASEP. INSCRIÇÃO TARDIA.
I. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento de que as lides travadas entre o Poder Público e os Agentes Comunitários de Saúde, por
considerar que o vinculo formado refere-se a típica relação estatutária.
II. Sendo o vínculo estabelecido entre o Poder Público e o servidor jurídico-administrativo, resta estabelecido, dessa forma, a competência da
Justiça Estadual para apreciação do caso, razão porque deve ser rejeitada a preliminar de incompetência da justiça comum para o
processamento e julgamento do presente feito.
III. É devido o pagamento de adicional de tempo serviço a servidor quando preenchidos os requisitos legais exigidos para sua percepção.
IV. Diante da existência da Lei Municipal fixando o regime estatutário para os cargos de Agentes Comunitários de Saúde, tem-se que é devido
aos ACS o adicional por tempo de serviço assegurado pelo Estatuto dos Servidores Municipais.
V. Deve ser recolhida a contribuição previdenciária na forma exigida pela legislação alusiva à previdência oficial, no caso ao INSS, respeitando a
prescrição quinquenal da data da propositura da ação. Não se vislumbrando indícios da existência de um regime próprio de previdência e nem
mesmo o seu efetivo recolhimento para o aludido regime, deve ser mantida a sentença de 1° grau, nesse aspecto.
VI. Não comprovando o Município apelante que houve o adequado fornecimento dos EPI's aos Agentes Comunitários de Saúde, não subsiste
motivo para reforma na condenação ao fornecimento.
VII. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, porvotação unânime,
conhecer da Apelação para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença monocrática em todos os seus termos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Fernando
Lopes e Silva Neto (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias Santana Filho).
Impedido(s): não houve.
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10.24. APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) - 0701037-19.2018.8.18.0000766801 

10.25. APELAÇÃO (198) - 0701203-51.2018.8.18.0000766802 

10.26. APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) - 0701921-48.2018.8.18.0000766803 

10.27. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.003614-6766818 

Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Dra. Leni Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de julho de 2018.

APELANTE: ESTADO DO PIAUI
APELADO: FABIANA DENISE RODRIGUES FIDELIS
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
APELAÇÃO. CONSTATAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRATAÇÃO. CONTRATO NULO. EFEITOS. SALÁRIOS E
RECOLHIMENTO DO FGTS.
I. Mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação do empregado público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o
direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o salário pelos serviços prestados. (STF. RE 705140; RE 596478).
II. Ao deixar de provar fato impeditivo, modificativo ou extintivo da parte autora, como dispõe o Código de Processo Civil e, estando devidamente
comprovado nos autos o vinculo e a prestação de serviços pel aautora, e a mora no tocante ao pagamento dos vencimentos , deve, o réu
responder pelo adimplemento dos valores devidos.
III. O direito à estabilidade gravídica independe da natureza do vínculo existente entre a servidora e o Poder Público.
IV. Não sendo possível conceder a estabilidade à gestante, faz à jus indenização substitutiva.
V. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, porvotação unânime,
com base nas razões expendidas, conhecer da Apelação, para NEGAR-LHE PROVIMENTO,confirmando-seasentença monocráticaem todos os
seus termos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Joaquim Dias
Santana Filho.
Impedido(s): não houve.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Dra. Procurador(a) de Justiça. Clotildes Costa Carvalho
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.

APELANTE: MUNICIPIO DE UNIAO
APELADO: MARIA DE JESUS GOMES DE BRITO, FRANCISCO GOMES DA SILVA, HELENA GOMES FERREIRA DIAS, AVELINO ALVES DA
SILVA, MARIA ELIZABETE PEREIRA DA SILVA, JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO, RAIMUNDO NUNES GONCALVES, HILZA MARIA
PEREIRA GOMES SILVA, MARIA ONEIDE ALVES BORGES, FRANCINETE GOMES DA ROCHA, REGINA LUCIA DE ARAUJO, CARMEM
LUCIA MACHADO DA COSTA GOMES, ANA ROSA DA SILVA COSTA, MARIA DAS DORES DOS SANTOS, ANTONIO JOSE PINHEIRO DE
SOUSA JUNIOR, FRANCISCA BARBOSA FERREIRA, MARIA JOSELIA DA SILVA COSTA, MARIA VIANA DA SILVA, MARIA CATARINA
OLIVEIRA MORAES, MARIA ALCANJA PEREIRA, MARIA DO AMPARO SILVA, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA VIANA, JOÃO CARLOS
FERNANDES DA LUZ
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. COBRANÇA DE VENCIMENTOS. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO. SENTENÇA MANTIDA.
I. Ao deixar de provar fato impeditivo, modificativo ou extintivo da parte autora, como dispõe o Código de Processo Civil e, estando devidamente
comprovado nos autos o vinculo e a prestação de serviços pela parte autora, e a mora no tocante ao pagamento dos vencimentos vindicados,
deve, o réu responder pelo adimplemento dos valores devidos.
II. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, porvotação unânime,
com base nas razões expendidas,conhecer da Apelação,para NEGAR-LHEPROVIMENTO, mantendo-sea sentença monocrática em todos os
seus termos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Joaquim Dias
Santana Filho.
Impedido(s): não houve.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Dra. , Procurador(a) de Justiça. Clotildes Costa Carvalho
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018.

APELANTE: MUNICIPIO DE REGENERACAO
APELADO: MARIA DO AMPARO SOUSA NOGUEIRA
RELATOR(A): Desembargadora EULÁLIA MARIA PINHEIRO
APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. COBRANÇA DE VENCIMENTOS. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO. SENTENÇA MANTIDA.
I. Ao deixar de provar fato impeditivo, modificativo ou extintivo da parte autora, como dispõe o Código de Processo Civil e, estando devidamente
comprovado nos autos o vinculo e a prestação de serviços pela autora, e a mora no tocante ao pagamento dos vencimentos, deve, o réu
responder pelo adimplemento dos valores devidos.
II. Mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação do empregado público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o
direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o salário pelos serviços prestados. (STF. RE 705140; RE 596478).
III. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, porvotação unânime,
com base nas razões expendidas,conhecerda Apelação,para NEGAR-LHE provimento, mantendo a sentença monocrática em todos os seus
termos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Joaquim Dias
Santana Filho.
Impedido(s): não houve.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Dra. , Procurador(a) de Justiça. Clotildes Costa Carvalho
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de agosto de 2018

APELAÇÃO CÍVEL/ REEXAME NECESSÁRIO N. 2017.0001.003614-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO / VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO - PI
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10.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.004022-1766733 

10.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000835-0766761 

PROCURADORES: LEONARDO LAURENTINO NUNES MARTINS E OUTROS
APELADA: CONCEIÇÃO DE MARIA ABREU ALENCAR
ADVOGADOS: ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (OAB/PI 4914) E OUTRAS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA SUSCITADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR. ACOLHIDA. LEI
12.153/09. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE. VALOR DA CAUSA ABAIXO DE 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. EXISTÊNCIA DE
JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 1. O presente caso certamente é abrangido pela competência dos Juizados da
Fazenda Pública, uma vez que envolve interesse de ente público municipal e a causa não ultrapassa sessenta salários mínimos. 2. Extrai-se da
Resolução 14/10 do Tribunal de Justiça do Piauí que ainda não foi instalada na Comarca de Demerval Lobão Juizado da Fazenda Pública. No
entanto, a mesma Resolução, em seu artigo 3º, estabelece que nas Comarcas do Estado a demanda de competência dos Juizados da Fazenda
Pública caberá à Vara Única respectiva. 3. Acolhida preliminar suscitada pelo Ministério Público Superior.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível e da Remessa Necessária, interpostas,
haja vista o preenchimento dos requisitos legais de admissibilidade, para acolher a preliminar de incompetência absoluta do juízo determinando a
remessa dos autos à Turma Recursal, juízo competente para apreciar a matéria.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.004022-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JOÃO GABRIEL NUNES CHAVES
ADVOGADO(S): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO (PI007163)
REQUERIDO: BANCO PAN S.A
ADVOGADO(S): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (SP192649)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL POR INÉPCIA.
INOBSERVÂNCIA DO ART. 330, § 2º, do CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ALEGAÇÃO DE
INAPLICABILIDADE DO ART. 285-A DO CPC/73. INEXISTÊNCIA DE IMPROCEDÊNCIA LIMINAR DO PEDIDO. DESACERTO
ARGUMENTATIVO QUANTO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO. IMPROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. I- No caso sub examen,
a Juíza a quo indeferiu a peça proemial e extinguiu o feito sem resolução do mérito, sendo que o Apelante alega que não é o caso de aplicação
do art. 285-A, do CPC/73. II- O Apelante, evidentemente, confundiu a natureza jurídica da sentença hostilizada, na medida em que afirma se
tratar de sentença de improcedência liminar do pedido (art. 285-A, do CPC/73 - correspondente ao art. 332, do CPC/15), descortinando
verdadeiro desalinho argumentativo em relação ao rito processual aplicado na origem, por desentendimento acerca dos fundamentos da decisão
exarada. III- Na verdade, cuida-se de indeferimento da petição inicial decorrente da inépcia da exordial (art. 330, I, § 2º, do CPC), uma vez que
não houve obediência ao disposto no art. 330, § 2º, do CPC (especificação das obrigações que pretende controverter e quantificação do valor
incontroverso), consoante determinado pela Magistrada de 1º grau (decisão de fls. 32/33), o que resultou na extinção do processo sem resolução
do mérito, na forma do art. 485, I, do CPC. IV- Por certo, no caso em espeque, não há falar em aplicação do art. 285-A, do CPC/73 (art. 332, do
CPC/15), porquanto não houve improcedência liminar do pedido, vale dizer, a sentença não resolveu o mérito da lide processual. V- Assim, a tese
recursal do Apelante, que objetiva afastar a aplicação do art. 285-A, do CPC/73 (correspondente ao art. 332, do CPC/15), não merece prosperar,
por uma razão muito simples: o referido dispositivo não foi aplicado na espécie. VI- Recurso conhecido somente no que pertine ao tópico "DA
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO COM FULCRO NO ART. 285-A DO CPC", inadmitido quanto aos demais pontos (Da inconstitucionalidade
incidental do art. 5º da Medida Provisória nº 2.170-36, da relativização do pacta sunt servanda nas relações consumeristas, da necessidade de
perícia contábil e da capitalização de juros), por não atacarem, especificamente, os fundamentos da decisão recorrida (art. 932, III, do CPC), e
improvido, mantendo incólume a sentença a quo (fls. 39/41), em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL (fls. 43/58) somente no que pertine ao tópico \"DA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO COM FULCRO NO ART. 285-A, DO CPC\",
por atender aos seus requisitos legais de admissibilidade, INADMITINDO-A quanto aos demais pontos (Da inconstitucionalidade incidental do art.
5º da Medida Provisória nº 2.170-36 nº 2.170-36, da relativização do pacta sunt servanda nas relações consumeristas, da necessidade de perícia
contábil e da capitalização de juros), por não atacarem, especificamente, os fundamentos da decisão recorrida (art.932, III, do CPC), mas
NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a SENTENÇA A QUO (fls. 39/41), em todos os seus termos. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000835-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSE ANTONIO DOS SANTOS NETO
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA (PB004007) E OUTROS
REQUERIDO: UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. E OUTRO
ADVOGADO(S): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (PI010203) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO PELO AUTOR. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. DECISÃO
ANTERIOR CONCEDENDO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DO
POSTULANTE. RECONHECIMENTO. IMPLICAÇÃO DE DISPENSA DAS DESPESAS PROCESSUAIS. PROVIMENTO DO RECURSO. I- A
sentença prolatada pelo Magistrado de 1º grau condenou o Apelante nas custas processuais, porém, não se atentou para o fato de que, em
decisão anterior (fl. 17), deferiu o pedido de gratuidade da Justiça ao Autor/Apelante, e, ainda, que na petição de Desistência da Ação, nos
moldes do art. 267, VIII, do CPC/73, o Apelante ratificou que litiga sob os auspícios da Justiça Gratuita (fl. 114). II- Em face disso, o Apelante
pugnou pela reforma da sentença quanto à condenação em custas processuais, para que seja dispensado do respectivo recolhimento, ao
argumento de que é pobre na forma da lei, tendo o Juiz a quo se equivocado ao determinar tal condenação, pois faz jus aos auspícios da Justiça
Gratuita. III- Quanto ao ponto, apenas a título de argumentação, insta salientar que é entendimento consolidado nos Tribunais de Justiça que a
simples afirmação da parte requerente, no sentido de não possuir condições financeiras para arcar com as despesas processuais, é suficiente
para a concessão da referida benesse, independente da produção de provas. IV- Ademais, impõe-se notar que a gratuidade da Justiça é
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eminente instrumento processual, que implica a dispensa das despesas processuais em razão da hipossuficiência financeira do postulante. V-
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, há muito consolidou entendimento no sentido de que para a obtenção da gratuidade da Justiça é
prescindível a declaração formal de hipossuficiência, uma vez que a simples alegação do interessado de que indispõe de recursos financeiros
suficientes para arcar com as despesas processuais é suficiente para comprová-la. VI- In casu, infere-se que o Apelante declarou, nos autos, que
não possui condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo ao seu sustento e de sua família, conforme Declaração de Pobreza de
fls. 10, e, como o pleito da Justiça Gratuita deve ser concedido consoante a condição econômica da parte, para garantia do acesso à Justiça
àqueles que se encontrem impossibilitados de arcar com as despesas processuais, a sentença guerreada merece reforma, diante da ausência de
elementos que demonstrassem o contrário. VII- Outrossim, o Apelante encontra-se assistido por advogado particular desde o feito de origem, não
se vislumbrando, em sede recursal, a existência de motivo que justifique o indeferimento do benefício pleiteado, como proclama o art. 99, § 2°, do
CPC. VIII- Interessante se faz, também, tecer considerações acerca deste art. 99, do CPC, do qual se depreende que o pedido de gratuidade da
Justiça pode ocorrer em qualquer momento processual e permanecerá até o fim o processo, sendo dispensada a renovação do pedido ao longo
do processo. IX- Recurso conhecido e provido, para reformar a sentença proferida pelo Juiz a quo, e isentar o Apelante da condenação ao
pagamento das custas processuais, ante o deferimento dos benefícios da justiça gratuita em 1º grau. X- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL, interposta por JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS NETO, e DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR a SENTENÇA
PROFERIDA pelo JUIZ A QUO, e ISENTAR o APELANTE da CONDENAÇÃO ao PAGAMENTO das CUSTAS PROCESSUAIS, ANTE o
DEFERIMENTO dos BENEFÍCIOS da JUSTIÇA GRATUITA em 1º GRAU. Custas ex legis.

AGRAVO Nº 2017.0001.010720-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: FRANCISVALDO SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): DEUSA CRISTINA MIRANDA FERREIRA (PI003504) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO LIMINAR RECURSAL. REVOLVIMENTO DOS
ARGUMENTOS DEDUZIDOS NA EXORDIAL DO AI. AUSÊNCIA DE ARGUMENTO NOVO. NÃO IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DO DECISUM RECORRIDO. IMPROVIMENTO DO RECURSO. I- Ab
initio, não se vislumbra a existência de fundamentação possível e/ou relevante a autorizar a concessão liminar da tutela antecipada, por não ter o
Agravante demonstrado de maneira satisfatória a plausibilidade jurídica de se reconhecer a incompetência do Juízo de Esperantina-PI, nem
comprovada a existência de situação a ensejar o afastamento da prioridade instituída pelo art. 19, do ECA (fls. 219 à 231). II- Em suas razões
recursais (fls. 02/14), os Agravantes aduzem, em síntese, que o decisum impugnado não acolheu a alegação de incompetência do Juízo de
Esperantina-PI, razão pela qual revisitam os fundamentos deduzidos na exordial do Agravo de Instrumento acerca da matéria, pugnando pela
reforma da decisão agravada, a fim de reconhecer a competência da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina-PI, bem como lhes
conceder a guarda da menor até o julgamento final do AI (fls. 02 à 09 do Agravo Interno). III- Com efeito, a decisão recorrida baseou-se na
análise dos documentos que instruem o AI, onde se constatou que os Agravantes não desconstituíram os fatos explicitados como motivação para
o reconhecimento da competência do Juízo de Esperantina-PI, uma vez que a mera posse do menor não autoriza o reconhecimento do seu
domicílio como foro competente, a teor da Súmula nº 383, do STJ. IV- Noutro ponto, também não se evidencia a existência de elementos fático-
jurídicos que autorizem, nesta Instância ad quem, o afastamento excepcional da regra imposta pelo art. 19, do ECA, que prioriza a manutenção
dos laços sanguíneos, através da integração da criança à sua família ampliada, na nítida intenção de preservar os laços do menor com o núcleo
familiar biológico. V- Vê-se que, no mais, os Agravantes não trouxeram nenhum argumento novo, nem impugnaram especificamente os
fundamentos da decisão agravada, limitando-se a rediscutir a matéria para tentar reverter a tutela de urgência. VI- De acordo com os precedentes
jurisprudenciais e à falência de elementos fático-probatórios, vê-se que a irresignação dos Agravantes não procede, no caso sub examem. VII-
Recurso conhecido e desprovido, mantendo incólume a decisão agravada, em todos os seus termos. VIII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DO
AGRAVO INTERMO de fls. 02/06, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante os fundamentos suso declinados, mantendo incólume a decisão
agravada, em todos os seus termos. Custas ex legis.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008068-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: MARLUSON PEREIRA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ROBERTO GONCALVES DE FREITAS FILHO (PI001484)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TENTATIVA DE ROUBO SIMPLES (ART. 157, CAPUT, C/C O ART. 14, II, AMBOS
DO CP) - EXCLUSÃO DA PENA DE MULTA - CONCESSÃO DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1. Impossível a exclusão da pena de multa, vez que se trata de obrigação imposta pelo art. 157, caput, do
Código Penal. 2. Na hipótese, o magistrado a quo concedeu o direito de recorrer em liberdade ao apelante, restando então prejudicada a
apreciação do pleito. 3. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 2016.0001.007104-0
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Embargantes: JOSE WILSON FONTENELE e outro
Advogados: Lucas Mendes da Silva (OAB/PI nº 4.941) e outros
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Embargadas: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA. e CONSTRUTORA ELO ENGENHARIA
Advogados: David Oliveira Silva Júnior (OAB/PI nº 5.764) e outros
Embargado: RAIMUNDO NERVAL CAMPELO LEITE JÚNIOR
Advogados: Éder Claudino Gonçalves (OAB/PI nº 2.382) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - ERRO MATERIAL - RETIFICAÇÃO - DEMAIS VÍCIOS INEXISTENTES - SUPOSTO
ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO - INOVAÇÃO RECURSAL - PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE -
PROVIMENTO PARCIAL APENAS PARA SANAR ERRO MATERIAL, SEM EFEITO MODIFICATIVO. Verificada a existência de erro material no
acórdão, é de ser acolhido o recurso com a retificação do que equivocadamente constou no acórdão recorrido. Devem ser rejeitados os
aclaratórios quando, a pretexto de vícios na decisão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não
pode ser buscada nesta estreita via. Constatada que a pretensão dos embargantes se limita a rediscutir questões já decididas no aresto
embargado, inexistindo quaisquer dos vícios do art. 1.022 do CPC, nega-se a atribuição de efeito modificativo. Embargos declaratórios
conhecidos com parcial provimento apenas para retificar erro material quanto à data questionada, negando-lhes provimento quanto aos demais
fundamentos, para para manter o acórdão embargado nos seus demais termos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios e dar-lhes parcial provimento, apenas para sanar o erro material
quanto à data informada, que passa a ser \"27/11/2011\", negando provimento quanto aos demais fundamentos, para manter o acórdão
embargado nos seus demais termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001749-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: O. A. O. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): SARAH VIEIRA MIRANDA (PI003157)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA CONSENSUAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - ANULAÇÃO DA SENTENÇA -
ESTUDO PSICOSSOCIAL DO CASO - DESNECESSIDADE- NOVA CURADORA - IRMÃ DA INTERDITADA - POSSIBILIDADE PREVISTA NO
ART. 747 NCPC - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA. 1. Aponta o apelante que para a
substituição do curador seria necessário um estudo psicossocial do caso a fim de analisar as condições atuais da interditada bem como o exame
de suas vontades. 2. Entretanto, essas exigências legais atribuídas no art. 755, § 2º da nova norma processual civil (CPC/15), suscitadas no
recurso de Apelação se referem mais precipuamente a Ação de Interdição, e não a mera substituição de curador. 3. Desta forma,não vejo
nenhum óbice em substituir o curador da interditada, tendo em vista a relação colateral entre a interditada e a primeira apelada, assim como a
existência de amparo legal para tanto (art. 747, CPC). 4. Manutenção da Sentença Vergastada. 5. Recurso Conhecido e Improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada
Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos
os seus termos, contrariamente ao parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011884-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CLAUDIO DA SILVA NOGUEIRA
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. FURTO. REJEITADA A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DA
DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO TENTADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A sentença foi proferida dentro dos ditames
legais, assim, a descrição sucinta dos fatos não se confunde com ausência de fundamentação. 2. O princípio do livre convencimento motivado,
exige que o Magistrado aprecie todos os fatos levados a si, de forma coerente e com base nos autos. Assim, pela análise do feito, constata-se
que a decisão apelada fundamentou as razões de decidir sobre a aplicação mínima da causa especial de diminuição de pena, conforme o artigo
155, parágrafo 2°, do Código Penal. 3. Conforme consta nos autos, o delito se efetivou, quando a res furtiva saiu da disponibilidade da vítima,
contra a sua vontade, ainda que por um reduzido lapso temporal, tornando-se impossível a desclassificação para a forma tentada. 4. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a sentença penal
condenatória, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005940-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: BENEDITO LUIZ DE PAIVA NONATO JUNIOR
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente
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ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. 2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este
órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em
via própria. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER dos presentes embargos de declaração, para fins de mero prequestionamento, e
NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000579-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JOSE ITALO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. DA ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS
APTAS PARA A CONDENAÇÃO DO RÉU. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DA DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE FIXADA
CORRETAMENTE. DO TRÁFICO PRIVILEGIADO. NÃO CABIMENTO. DA APLICAÇÃO DE REGIME INICIAL MENOS GRAVOSO. APLICAÇÃO
DO REGIME SEMIABERTO. DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO. IMPOSSIBILIDADE.
DA DESCONSIDERAÇÃO DA PENA DE MULTA. NÃO CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. AUTORIA E
MATERIALIDADE. A materialidade do crime previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/06 se verifica pelo Auto de Apreensão das substâncias
entorpecentes, o Laudo de Exame de Constatação Preliminar e pelo Laudo de Exame Pericial em Substâncias Entorpecentes Definitivo. A autoria
se verifica pelo próprio flagrante e pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo. 2. DA DOSIMETRIA. O crime não constitui episódio
acidental na vida do réu, uma vez que este já responde a outro processo, inclusive desta mesma natureza (tráfico de drogas), sendo sua
personalidade voltada à desvios de caráter, indicando uma menor sensibilidade ética-social para se conter na prática de delitos. Logo, não há que
se falar em erro na dosimetria, nesta fase, mantendo-se a condenação do réu acima do mínimo legal. 3. DO TRÁFICO PRIVILEGIADO. A autoria
e materialidade do crime previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/06 restou claramente comprovada, como explicitado acima. Além disso, a
quantidade de droga trazida com o acusado evidencia o objetivo da comercialização da droga apreendida, não cabendo, assim, a aplicação do
tráfico privilegiado. 4. DO REGIME INICIAL. Considerando que o réu foi condenado à pena de 05 (cinco) anos e 05 (cinco) meses de reclusão e
ao pagamento de 542 (quinhentos e quarenta e dois) dias-multa; tendo em vista que o Código Penal determina que o condenado não reincidente,
cuja pena seja superior a 04 (quatro) anos e não exceda a 08 (oito) anos deverá começar a cumprí-la em regime semiabverto, não se vislumbra a
imposição de regime inicial menos gravoso ao Apelante, sendo forçoso concluir que a imposição do regime estipulado pelo magistrado a quo
encontra-se em consonância com a determinação legal. 5. DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA. Não cabe a substituição da pena carcerária por
restritivas de direito, por não preencher o requisito previsto nos incisos I e III do art. 44 do Código Penal. 6. DA PENA DE MULTA. O Superior
Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que não é viável a isenção da pena de multa imposta ao acusado com base na alegação de
hipossuficiência financeira para arcar com o seu pagamento, uma vez que tal pleito não possui previsão no ordenamento jurídico. 7. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do presente recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, para
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença condenatória, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.003044-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MARINA AMORIM ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES (PI003156) E OUTRO
REQUERIDO: DIRETOR DO COLEGIO ESTADUAL DE TEMPO INTEGRAL - CEMTI - JOÃO HENRIQUESOUSA
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
CONSTITUCIONAL - REMESSA NECESSÁRIA - MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO PARA
MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR - EXPEDIÇÃO NEGADA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DE ACESSO A EDUCAÇÃO -
SITUAÇÃO FÁTICO-JURÍDICA CONSOLIDADA A QUAL NÃO SE RECOMENDA ALTERAR EM RAZÃO DO DECURSO DO TEMPO E DO
RISCO DE PREJUÍZO DESNECESSÁRIO AO DISCENTE - SENTENÇA CONFIRMADA. 1. Ratifica-se a sentença exarada em sede de mandado
de segurança, por meio da qual restou assegurado ao discente o direito líquido e certo de acesso à educação, outrora ameaçado pela negativa
de expedição de certificado de conclusão do ensino médio, autorizando-o, enfim, a se matricular em instituição de ensino superior. 2. Situação
fático-jurídica que consolidou-se, conquanto originalmente por intermédio de liminar, isto é, através de medida precária - hipótese esta rechaçada
pelo Superior Tribunal de Justiça para os fins de aplicação da teoria do fato consumado -, mas a qual, em contrapartida, não se recomenda
alterar, em razão do decurso do tempo e do risco de prejuízo desnecessário à parte beneficiada. 3. Decisão reexaminada e confirmada pelo
colegiado à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara de Direito Público do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em confirmar a sentença reexaminada, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério Público de grau superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003514-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ALTAIR ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (RN000392) E OUTROS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8489 Disponibilização: Sexta-feira, 3 de Agosto de 2018 Publicação: Segunda-feira, 6 de Agosto de 2018

Página 49



10.39. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010733-5766895 

10.40. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.003920-6766899 

10.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000946-9766956 

RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS - AUSÊNCIA DE PROVA DA REGULARIDADE DO
EMPRÉSTIMO - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - POSSIBILIDADE - DANO MORAL - RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE NO QUANTUM
INDENIZATÓRIO. 1. Considerando a hipossuficiência do apelante, de modo a fazer incidir sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao
apelado demonstrar a regularidade na contratação do empréstimo discutido. Entretanto, não foi colacionado aos autos qualquer documento apto
a comprovar a realização do empréstimo ou mesmo se o valor supostamente contratado fora repassado ao apelante. 2. Os transtornos causados
em virtude da contratação fraudulenta e dos descontos indevidos são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor. Nesses casos, é
desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois o dano se verifica em decorrência do próprio fato, isto é, in re ipsa. 3. Sendo ilegal a
cobrança dos valores, porque o contrato de empréstimo não foi firmado pela parte autora, o apelante faz jus à restituição em dobro dos valores
indevidamente descontados. 4. Observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, deve-se ter por aceitável a quantia de R$
3.000,00 (três mil reais) a título de indenização por danos morais. 5. Recurso provido. Sentença reformada.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, dando-lhe provimento, a fim de reformar a
decisão hostilizada, para compelir o apelado a restituir, em dobro, as parcelas indevidamente descontadas do benefício previdenciário da
apelante, bem como a indenizá-la pelos danos morais sofridos no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Atribuem ao recorrido, ainda, o pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da condenação.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010733-5
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: YGOR CESAR DO NASCIMENTO GOMES
ADVOGADO(S): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (PI009428) E OUTROS
REQUERIDO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
ADVOGADO(S): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA (PI2163) E OUTROS
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR. CONCURSO PÚBLICO. INAPTIDÃO EM EXAME
MÉDICO. VÍCIOS FORMAIS NÃO DEMONSTRADOS. CRITÉRIO DA BANCA EXAMINADORA NA CONTAGEM DAS REPETIÇÕES DE
EXERCÍCIOS NO TESTE FÍSICO. MÉRITO ADMINISTRATIVO. ILEGALIDADE NÃO VERIFICADA. FUMUS BONI IURIS NÃO DEMONSTRADO.
LIMINAR DENEGADA. 1. A antecipação de tutela recursal pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. In
casu, a probabilidade do direito alegado pelo Agravante não encontra respaldo nos documentos colacionados nos autos, não demonstrando,
portanto, o preenchimento dos pressupostos indispensáveis ao deferimento do pleito liminar. 3. Edital prevê expressamente a inaptidão no Exame
de Saúde, o candidato que apresentar, dentre as doenças e alterações otorrinolaringológicas, hipoacusia ou surdez. 3. Assim, se não
demonstrada qualquer ilegalidade flagrante ou ofensa direta aos termos do Edital do certame, a avaliação de saúde não deve, como regra, ser
submetida ao controle judicial. A princípio, os critérios utilizados pela banca correspondem exatamente à previsão editalícia. 4. Fumus boni iuris
não configurado. 5. Liminar denegada.
DECISÃO
Em face do exposto, DENEGO a liminar vindicada. Intime-se pessoalmente a parte Agravada para responder ao recurso no prazo legal (arts. 183,
§1º, 1.019, II e 219 do CPC). Após, encaminhem-se ao Ministério Público Superior para que se manifeste, nos termos do art.1.019, III do CPC. À
SESCAR CÍVEL para as providências necessárias. Publique-se. Intime-se.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.003920-6
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS MEDEIROS (PI005185)
REQUERIDO: ERIKA VITÓRIA ARAÚJO RABELO
ADVOGADO(S): MARCIO VENICIUS SILVA MELO (PI002687)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. INCLUSÃO DA MENOR NA QUALIDADE DE DEPENDENTE PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS.
PROTEÇÃO ABSOLUTA DO MENOR NOS TERMOS DO ART. 227 DA CF. INTELIGÊNCIA DO ART. 33, §3º, DO ESTATUTO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE. MATÉRIA DECIDA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO NO STJ. TEMA 732. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. A exclusão do menor sob guarda do rol de dependentes da Previdência Social, por meio de lei infraconstitucional, investe contra a
eficácia de normas da Carta Magna. Cabe ao Poder Judiciário o controle da efetivação dos direitos sociais, buscando por meio da melhor
interpretação encontrar a solução que concretize os preceitos constitucionais. 2. A questão deve ser analisada no sentido de dar incondicional
proteção ao menor, em respeito à orientação do art. 227, caput da CF devendo incidir, na espécie, a Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) que, convém ressaltar, é norma específica e que guarda perfeita sintonia com o mandamento constitucional. 3. Matéria decidida em
sede de Repetitivos com tese firmada no sentido de que: \"O menor sob guarda tem direito à concessão do benefício de pensão por morte do seu
mantenedor, comprovada sua dependência econômica, nos termos do art. 33, § 3º do Estatuto da Criança e do Adolescente, ainda que o óbito do
instituidor da pensão seja posterior à vigência da Medida Provisória 1.523/96, reeditada e convertida na Lei 9.528/97. Funda-se essa conclusão
na qualidade de lei especial do Estatuto da Criança e do Adolescente (8.069/90), frente a legislação previdenciária\". 4. Recurso conhecido e não
provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso para lhe negar provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, pelos seus
próprios fundamentos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000946-9
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
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10.42. EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 2010.0001.006104-3765670 

10.43. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.008130-1765671 

11. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

11.1. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.002298-6766499 

11.2. AGRAVO Nº 2018.0001.004307-6766705 

REQUERENTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): IZAURA DO BOMFIM OLIVEIRA (PI007237)
REQUERIDO: FRANCILENE LIMA DA SILVA
ADVOGADO(S): FLÁVIO SOARES DE SOUSA (PI004983)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE NULIDADE PROCESSUAL. CITAÇÃO
VÁLIDA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSOS IMPROVIDOS. 1. Descabe
o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. 2.
Impossibilidade de rediscussão do mérito da decisão proferida por esta 6ª Câmara de Direito Público, em sede de procedimento aclaratório.
Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria. 3. A nulidade suscitada pela parte ré não merece guarida, vez
que inexistente prejuízo à defesa. Inteligência dos artigos 282 e 283 do NCPC. 3. Recursos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos Embargos de Declaração opostos respectivamente pela autora e pela parte ré, mas
NEGAR-LHES provimento, por não vislumbrar qualquer vício no acórdão embargado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 2010.0001.006104-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306) E OUTROS
EMBARGADO: ELZEVIR CAVALCANTE DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): GUSTAVO LAGE FORTES (PI007947)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIO INEXISTENTE - NÍTIDA PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA -
RECURSO IMPROVIDO. Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que a questão levantada se revela em mero inconformismo
com o teor do acórdão embargado, sobressaindo-se a pretensão de rediscutir a causa, sem a demonstração de quaisquer dos vícios do art. 535
do CPC. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do E. Tribunal Pleno deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em conhecer dos embargos de declaração opostos, eis que tempestivos, mas rejeitá-los in totum, para manter o acórdão
embargado em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.008130-1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
IMPETRANTE: CONCEIÇÃO MARIA DE PAIXÃO RIBEIRO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061)
IMPETRADO: JUIZ AUXILAR DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ - DR. JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR SATISFATIVA - TEORIA DO FATO CONSUMADO - SOLUÇÃO DA CONTROVÉRISA - PERDA
SUPERVENIENTE DO OBJETO - MANDAMUS PREJUDICADO. Sobrevindo decisão satisfativa que originou o manejo do writ, esvazia-o de
utilidade jurisdicional, gerando o seu prejuízo, não havendo mais interesse na ação ocasionando a extinção do processo, com base no art. 267, VI
do CPC. O decurso de tempo consolida fatos jurídicos que devem ser respeitados, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo e afronta
ao disposto no art. 462 do CPC. Teoria do fato consumado. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade,
em acolher a preliminar de perda superveniente do objeto para, em consequência, extinguir o feito sem resolução de mérito, por falta de interesse
processual, nos termos do art. 267, VI, do CPC, em dissonância, em parte, como parecer do Ministério Público Superior.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA N. 2018.0001.002298-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAPITÃO DE CAMPOS/VARA ÚNICA
EMBARGANTE: MUNICIPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ
ADVOGADOS: ANA CAROLINE BORGES VENTURA RIBEIRO (PI012465) E OUTROS
EMBARGADO: LENICE CHAVES DA SILVA
ADVOGADO: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(PI006460)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração recebidos de forma eletrônica sob o nº de
protocolo 100014910233099 no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC.

AGRAVO Nº 2018.0001.004307-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
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11.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003300-9766479 

11.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000157-4766501 

11.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008427-0766763 

11.6. AGRAVO Nº 2017.0001.011792-4766798 

11.7. AÇÃO PENAL Nº 2015.0001.003654-0766603 

11.8. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.012241-1766706

ADVOGADO(S): DANILO MENDES DE SANTANA (PI016149)
REQUERIDO: CASSIA LAGE DE MACEDO
ADVOGADO(S): DANIEL MOURA MARINHO (PI5825)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL N. 2018.0001.003300-9
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: BV FINANCEIRA S.A
ADVOGADOS: FERNANDO LUZ PEREIRA(PI007031) E OUTROS
APELADO: FABIO CARDOSO DE MELO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Intime-se a parte apelante para informar o endereço correto da parte apelada no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do recurso.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000157-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): SERVIO TULIO DE BARCELOS (PI012008) E OUTRO
REQUERIDO: AGNELO PRUDENCIO DE CARVALHO
ADVOGADO(S): DANILO BONFIM RIBEIRO (PI009202)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PERDA DE OBJETO. PROCESSO JULGADO NA INSTÂNCIA A QUO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 91, VI, DO RITJ/PI, C/C
ART. 932, III, DO CPC/2015. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Valendo-me dos poderes conferidos pelos preceptivos legais aplicáveis ao caso, reputo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, em razão
da perda superveniente do objeto, ao tempo em que denego seguimento ao recurso.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2017.0001.008427-0
ORIGEM: TERESINA/ 3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: MARIO LÚCIO PEREIRA
ADVOGADO: FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PI N. 3618)
AGRAVADO: ADALBERTO VAZ DOS SANTOS
ADVOGADOS: RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (OAB/PI N. 3047) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Determino a intimação do Agravado para se manifestar sobre as alegações do Agravante de fls. 340/355, no prazo de 05 (cinco) dias.

AGRAVO INTERNO N. 2017.0001.011792-4
ORIGEM: TERESINA/ 3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ADALBERTO VAZ DOS SANTOS
ADVOGADOS: RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (OAB/PI N. 3047) E OUTRO
AGRAVADO: MARIO LÚCIO PEREIRA
ADVOGADO: FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PI N. 3618)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Determino a intimação do Agravante para se manifestar sobre as alegações do Agravado de fls. 67/69, no prazo de 05 (cinco) dias.

AÇÃO PENAL Nº 2015.0001.003654-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: ANTONIO NUNES DE ANDRADE FILHO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. CRIME DOLOSO CONTRA VIDA COMETIDO POR VEREADOR. PRERROGATIVA DE FORO.
PREVALÊNCIA DO JUIZ NATURAL. NÃO PREVALÊNCIA DA NORMA CONSTITUCIONAL ESTADUAL NESSE SENTIDO. PRECEDENTES:
STF, STJ, TJ/PI. 1.A regra do art. 29 , X , da Constituição Federal, não compreende o Vereador, porquanto só é possível o estabelecimento de
casos de competência originária pela Constituição Estadual quando houver simetria com a Constituição Federal , pois o constituinte estadual não
está autorizado a legislar em matéria processual penal e fixar foro privilegiado para julgamento de vereador. 2.Estão excluídos do alcance do Júri
somente o julgamento dos agentes políticos ou públicos aos quais a Constituição Federal outorgou foro privilegiado por crimes comuns e de
responsabilidade. 3. Os vereadores hão de ser processados e julgados pelo Júri. 4.Remessa da denúncia para o Tribunal do Júri da Comarca de
Canto do Buriti - Juízo natural, face a incompetência desta Corte para processar e julgar a Ação Penal.
RESUMO DA DECISÃO
DETERMINO o retorno dos autos para a Comarca de Canto de Buriti, competente para apreciar e julgar a presente ação penal, tornando sem
efeito os atos praticados por este Tribunal de Justiça.
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11.9. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.010787-6766327 

11.10. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012159-5766929 

11.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003240-6766285 

11.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005705-8766704 

11.13. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.002856-1766850 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.012241-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
RECORRENTE: JOSE CAMELO DE MOURA NETO
ADVOGADO(S): ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO (PI005479)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PREVENÇÃO. CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO. A prevenção para os feitos
posteriores, referentes ao mesmo processo ou procedimento de origem, se firma por ocasião da distribuição do feito anterior a um relator e a um
órgão julgador, em atenção ao princípio do Juiz Natural. Arts. 141 e 145 do Regimento Interno do TJPI.
RESUMO DA DECISÃO
DETERMINO a redistribuição do presente feito ao DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO, em obediência às referidas regras regimentais.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.010787-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (PI003179)
REQUERIDO: LUCAS NOGUEIRA DUARTE E OUTROS
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EXAME DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO APELATÓRIO - EFEITOS DO RECURSO APELATÓRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 1012 DO
CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso apelatório de fls. 51/55 somente em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 1012, §1º, V do CPC. Ao Ministério Público para
os devidos fins. Após, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012159-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ANA MARIA DE SOUSA LIMA E OUTRO
ADVOGADO(S): HAMILTON AYRES MENDES LIMA JUNIOR (PI003879) E OUTRO
AGRAVADO: NIDIA MACHADO RIBEIRO E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO ORIGINÁRIO SENTENCIADO - PERDA DE OBJETO.
RESUMO DA DECISÃO
Dessa forma, a solução lógico-jurídica que o caso reclama é reconhecer-se por prejudicado o presente recurso. Ainda que não tenha transitado
em julgado a sentença mencionada, as partes a ela se submetem, não havendo como ser deferido o pleito de continuação deste feito. Intimem-se
as partes sobre a presente decisão. Arquive-se e proceda-se às baixas devidas. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003240-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MARCUS VINICIUS CARVALHO SANTOS
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AUSÊNCIA DE PREPARO - RECURSO NÃO CONHECIDO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, NÃO CONHEÇO da apelação cível. Após o transcurso de prazo recursal in albis, determino o arquivamento deste feito, com
as baixas devidas. Intime-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005705-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: EVALDO ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO (PI3083)
REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): MOISES BATISTA DE SOUZA (PI4217)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - RECURSO INTEMPESTIVO - NÃO CONHECIMENTO. Interposta a apelação após o transcurso do prazo legal, não deve
ser conhecida, dada a sua extemporaneidade. Apelação que não se conhece, por decisão monocrática.
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, e diante da comprovada intempestividade deste recurso apelatório, não conheço deste recurso. Arquive-se e proceda-se às baixas
devidas. Intime-se.
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11.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002482-3766896 

11.15. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001413-1766932 

11.16. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003930-9766984 

11.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002598-5765645 

11.18. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013769-4765648 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.002856-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: CLEBER ROCHA RESENDE
ADVOGADO(S): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (PI003790) E OUTRO
AGRAVADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO ORIGINÁRIO SENTENCIADO - PERDA DE OBJETO.
RESUMO DA DECISÃO
Dessa forma, a solução lógico-jurídica que o caso reclama é reconhecer-se por prejudicado o presente recurso. Ainda que não tenha transitado
em julgado a sentença mencionada, as partes a ela se submetem, não havendo como ser deferido o pleito de continuação deste feito. Intimem-se
as partes sobre a presente decisão. Arquive-se e proceda-se às baixas devidas. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002482-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAIMUNDA LUZIA DE SOUSA
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EXAME DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO APELATÓRIO - EFEITOS DO RECURSO APELATÓRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 1012 DO
CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Defiro o pleito de gratuidade de justiça, vez que presente seu requisito autorizador. Ao Ministério Público para os devidos fins. Após, aguarde-se a
inclusão em pauta de julgamento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001413-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CLEDSON JOSÉ QUEIROZ GRANJA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTRO
REQUERIDO: ITAPEVA IX MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREPARO - RECURSO NÃO CONHECIDO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, NÃO CONHEÇO do presente agravo de instrumento Após o transcurso de prazo recursal in albis, determino o arquivamento
deste feito, com as baixas devidas. Intime-se.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003930-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: HARQUELAW RODRIGUES DE MELO E OUTRO
ADVOGADO(S): TANIA MARTINS AURINO (PI012634) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DISPOSITIVO
Intime-se a Apelante HARKELAW WARDER SILVA DE SOUSA, através de seu representante legal, constituído nos autos, para apresentar
tempestivamente, as RAZÕES do recurso de Apelação, nos termos do art. 600 §4º, do Código de Processo Penal. Após, voltem conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002598-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE (PI005397) E OUTROS
APELADO: COOPERATIVA MISTA DOS ARTESÕES DE TERESINA LTDA. - COOARTE
ADVOGADO(S): LUCIANO SOUSA DE BRITTO (PI003283)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a parte Embargada ESTADO DO PIAUÍ não foi intimada para apresentar contrarrazões Assim, em
respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação pessoal da parte Embargada, com a carga dos autos,
para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias úteis. Após, voltem-me os autos conclusos Publique-se. Intime-
se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013769-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
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11.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007274-0766453 

11.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002660-6766454 

11.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002177-0766477 

11.22. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.002390-7766502 

11.23. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001443-0766604 

AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ(FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL)
ADVOGADO(S): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (PI001827)
AGRAVADO: LOURIVALDO LEPOLDINO DANTAS & FILHOS LTDA
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Em obediência aos princípios processuais e constitucionais basilares da ampla defesa e do devido processo legal (art. 50, LIV, CRF), determino a
intimação pessoal da parte agravante, ESTADO DO PIAUÍ, com carga dos autos, para, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar o
endereço correto e atualizado de LOURIVALDO LEPOLDINO DANTAS & FILHOS LTDA, ora agravado, com forma de viabilizar sua intimação e
garantir seu efetivo contraditório, uma vez que não foi possível intimá-lo no endereço apresentado, conforme se constata através da devolução da
correspondência em fls. 103, sob pena de extinção do feito. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007274-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE PIO IX-PI
ADVOGADO(S): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA (PI005845) E OUTROS
APELADO: LÍVIA SOARES RODRIGUES NUNES
ADVOGADO(S): LEONARDO RODRIGUES BATISTA DE CARVALHO (PI006634)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Em virtude da interposição de Embargos de Declaração contra acórdão proferido no âmbito da Apelação Cível, determinoA intimação da
Embargada para, caso queira, manifestar-se sobre os embargos, dentro do prazo legal de 05 (cinco) dias úteis, conforme disposto pelo art. 1023,
§2°, do CPC/15, com a finalidade de preservar os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, elencados pelo art. 50, LV, da
CF/88. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002660-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE LAGOA DO PIAUI - PI E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS (PI003839) E OUTROS
APELADO: LAERCIO RAY AURELIANO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA (PI005248) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Tendo em vista a certidão juntada à fl. 150-v., determino a intimação do MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUÍ ? PI, por carta com aviso de
recebimento, na pessoa do seu representante legal, ou seja, o Prefeito Municipal, no endereço constante na contestação de fl. 39, para
regularizar a representação processual, bem como juntar instrumento de procuração, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis. Publique-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002177-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCA ISABEL DA ROCHA E OUTRO
ADVOGADO(S): VIDAL GENTIL DANTAS (PI009992B) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA ISABEL DA ROCHA E OUTRO
ADVOGADO(S): VIDAL GENTIL DANTAS (PI009992B) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Tendo em vista a certidão juntada às fls. 135-v, determino a intimação do MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO - PI, por carta com aviso de recebimento,
na pessoa do seu representante legal, ou seja, o Prefeito, no endereço constante na petição de fl. 03, para regularizar a representação
processual, bem como juntar instrumento de procuração, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.002390-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MARIA AMÉLIA GUIMARÃES DO PASSO GONDOLO
ADVOGADO(S): GUSTAVO FERREIRA AMORIM (PI003512) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos (f 1. 160), verifica-se que o Ministério Público do Estado, requereu a notificação dos Impetrados conforme estabelecido em
despacho de (fls. 95/96), devido ao fato de não terem sido notificados o Governador do Estado do Piauí e o Reitor da UESPI. Assim, em respeito
ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, reservo-me no direito de analisar o pedido após o regular cumprimento das notificações
acima especificadas. Dessa forma, determino a imediata intimação do órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada
(Procuradoria da UESPI), bem como a notificação da inicial desse mandamus, ao Governador do Estado do Piauí e ao Reitor da UESPI, para que
prestem informações, no prazo legal. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001443-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
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11.24. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.001773-0766665 

11.25. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.004509-3766669 

11.26. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.008453-0766898 

11.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000798-5767016 

11.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000628-6767021 

ADVOGADO(S): JOSÉ LUIZILO FREDERICO JÚNIOR (PI007092)
REQUERIDO: LIVIA THAIS VILARINHO MIRANDA MARQUES
ADVOGADO(S): ABELARDO NETO SILVA (PI010970)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Dessa forma, tendo em vista a petição eletrônica (fls. 37), determino a intimação do Apelante, através de publicação no Diário de Justiça, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre a referida petição. ; Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se. Teres na-PI, 31 de julho de 2017.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.001773-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PI
ADVOGADO(S): DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR (PI5764) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA ESTELA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA (PI006489)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a parte apelada, ora embargada, MARIA ESTELA DE OLIVEIRA, não foi intimada para apresentar
contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 115. Assim, em respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal, reservo-me
no direito de analisar o pedido após a oitiva da parte contrária e determino a imediata intimação via diário de justiça, do Procurador da parte
Apelada, para apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.004509-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PIAUÍ
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO (PI009358) E OUTROS
REQUERIDO: LEONIDAS INACIO DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): LIANNA IVNA LEAL SOUSA (PI004585) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Chamo o feito â ordem para tornar sem efeito o despacho de fl. 263, uma vez que foi equivocadamente determinada a intimação do Município de
Joaquim Pires. Dessa forma, determino a Coordenadoria Judiciária Cível, para que torne sem efeito o referido despacho e proceda â intimação
pessoal a parte apelante (MUNICíPIO DE GUADALUPE ? PIAUÍ), na pessoa de seu representante legal, o Prefeito Municipal, para regularizar
sua representação processual, bem como juntar instrumento de procuração. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.008453-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)
REQUERIDO: FRANCISCO WAGNER LIMA COELHO
ADVOGADO(S): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (PI003508)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Anote-se que o nome correto da parte autora, ora apelada é FRANCISCO WAGNER PIRES COELHO, conforme consta em todos os seus
documentos. Assim, determino que a Coordenadoria Judiciária Cível proceda com a correção do cadastro do nome da parte no sistema e-TJPI.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000798-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: IRISAM GONÇALVES DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): CRISTIANO DE SOUZA LEAL (PI008471) E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000628-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BURITI DOS LOPES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUI - PI
ADVOGADO(S): MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO (PI008668) E OUTRO
REQUERIDO: RITA MARIA VERAS MACHADO
ADVOGADO(S): ROMULO SILVA SANTOS (PI010133)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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11.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008056-1765642 

11.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.000786-7765643 

11.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005426-3765644 

11.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.0001.003381-8766286 

11.33. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001333-6766408 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008056-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BENJANUTO PEREIRA BATISTA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a parte apelada, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., não foi intimada para apresentar
contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 149/152. Assim, em respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal, reservo-
me no direito de analisar o pedido após a oitiva da parte contrária e determino a imediata intimação via diário de justiça, do Procurador da parte
Apelada, para apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.000786-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: FINASA-BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S. A.
ADVOGADO(S): ANA KEULY LUZ BEZERRA (PI007309B) E OUTROS
APELADO: ERNIVALDO SILVINO DA SILVA
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Tendo em vista a certidão de fls. 190/192, determino a intimação da apelante, por publicação em Diário de Justiça, em nome do causídico
constituído, para que, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, realize a complementação do preparo, sob pena de extinção por deserção, nos moldes
do art. 1.007, § 2° do CPC/15. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005426-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: GEDEÃO DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142)
APELADO: BANCO FIAT S. A.
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Em obediência aos princípios processuais e constitucionais basilares da ampla defesa e do devido processo legal (art. 5°, LIV, CRF), determino a
intimação da parte apelante, GEDEÃO DOS SANTOS OLIVEIRA, por seu procurador constituído, por publicação no Diário de Justiça, para,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar o endereço correto e atualizado de BANCO FIAT S.A, ora apelado, como forma de viabilizar
sua intimação e garantir seu efetivo contraditório, uma vez que não foi possível intimá-lo no endereço apresentado, conforme se constata através
da devolução da correspondência em fls. 72, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.0001.003381-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE:ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOSÉ CARLOS BASTOS SILVA FILHO (PI7915-A)
APELADOC.S. MELO & CIA LTDA
ADVOGADO(S): FERNANDO LIMA LEAL (PI4300)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001333-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ANGELA MARIA DE ANDRADE E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (DF028221) E OUTROS
AGRAVADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Trata-se de Embargos de Declaração interposto pela CAIXA SEGURADORA S/A contra decisão monocrática desta relatoria nos autos do Agravo
de Instrumento ajuizado por ANGELA MARIA DE ANDRADE E OUTROS. Analisando os autos verifico que não consta nenhum pronunciamento
da Caixa Econômica Federal a respeito de seu interesse de intervir no feito, providência essencial a ser tomada no caso em tela, nos termos da
jurisprudência do STJ. Desta feita converto o julgamento em diligência e determino a intimação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio de
Carta com Aviso de Recebimento, para, no prazo de 15 (Quinze) dias, manifestar se tem interesse ou não em compor a presente lide. Publique-
se. Intime-se. Cumpra-se.
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11.34. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005399-0766448 

11.35. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002823-6766449 

11.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006219-2766456 

11.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008061-5766478 

11.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001148-7766500 

11.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010269-6766576 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005399-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: JOSE SOARES DE ALENCAR FILHO
ADVOGADO(S): MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA (PI16161) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): PAULO CESAR GOMES ALBUQUERQUE (DF036165) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a parte agravada, ora embarga* BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., não foi intimada para
apresentar contrarrazões. Assim, em respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal, intime-se o Agravado, ora Embargado,
para apresentar contrarrazões recursais, no prazo legal. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002823-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: TOMÉ JOSÉ DA COSTA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Intime-se pessoalmente o Agravado, por carta com aviso de recebimento, para apresentar contrarrazões recurais, no prazo legal. Publique-se.
Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006219-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: RUBEM CANDEIRA DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO(S): DANIEL DE SOUSA ALVES (PI004862) E OUTRO
APELADO: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL-PREVI
ADVOGADO(S): MIZZI GOMES GEDEON (MA014371) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Numa análise sumária, rejeito a alegação de intempestividade fls. 334, uma vez que houve a suspensão dos prazos processuais no âmbito do
TJPI no período de 29-05-2018 a 05-06-2018, conforme portarias n° 1472/2018 e 1545/2018, ambos da Presidência deste E. Tribunal. Intime-se
a parte embargada para contra-arrazoar o recurso, no praz legal. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008061-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIVAN PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a parte apelada, ora embargada, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., não foi intimada para
apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração de fls. Assim, em respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal,
reservo-me no direito de analisar o pedido após a oitiva da parte contrária e 'determino a imediata intimação via diário de justiça, do Procurador
da parte Apelada, para apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001148-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: C. A. C.
ADVOGADO(S): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR (PI011243)
AGRAVADO: M. A. C.
ADVOGADO(S): MARILENE DE OLIVEIRA VERA (PI007834)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos (fl. 94), verifica-se que o juízo de origem informou que o Agravante não cumpriu as determinações do art. 1.018 do CPC.
Razão pela qual, fez com que o juízo a quo mantivesse a decisão vergastada. Assim, em respeito ao princípio do contraditório e ao devido
processo legal, reservo-me no direito de analisar o pedido após a oitiva das partes litigantes, para que produzam suas manifestações a respeito
do cumprimento ou não dos ditames do art. acima especificado. Determino ainda, a imediata intimação via diário de justiça, dos Procuradores das
partes antagônicas, para apresentarem suas razões, no prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010269-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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11.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004653-1766577 

11.41. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001378-2766578 

11.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003805-5766666 

11.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005537-9766703 

11.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002783-2766764 

ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FEBRABAN - ,FEDERAÇÃO BRASILEIRA DOS BANCOS
ADVOGADO(S): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES (PI004717) E OUTROS
REQUERIDO: PROGRAMA DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO MINISTERIO PUBLICO DO PIAUI-PROCON/MP/PI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Analisando os autos, verifico a necessidade de realização de diligência, a fim de se apurar a correção ou incorreção do valor das custas de
preparo de fls. 231, de modo a afastar quaisquer dúvidas quanto à admissibilidade do recurso. Destarte, determino a remessa dos autos à
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL para análise dos valores recolhidos a título de preparo, para certificar se eles foram arrecadados de
acordo com a Tabela de Emolumentos deste Egrégio Tribunal de Justiça. Após, intime-se a parte FEBRABAN - FEDERAÇÃO BRASILEIRA DOS
BANCOS, por seu procurador constituído, por publicação no Diário de Justiça, para, querendo, oferecer contrarraziies à Apelação interposta pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ (fls. 261/270), no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004653-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: CAPEMI-CAIXA DE PECÚLIOS, PENSÕES E MONTEPIOS BENEFICENTE
ADVOGADO(S): HEMINGTON LEITE FRAZÃO (PI008023) E OUTROS
APELADO: HUGO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(S): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA (PI005150) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que as partes Embargadas não foram intimadas para apresentarem contrarrazões. Assim, em respeito ao
princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação do Embargado CAPEMI-CAIXA DE PECÚLIOS, PENSÕES E
MONTEPIOS BENEFICENTE e do Embargado HUGO BARBOSA DA SILVA, por seus procuradores constituídos, por publicação no Diário de
Justiça, para, querendo, apresentarem contrarrazões aos recursos, no prazo legal.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001378-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: FRANCISCO DE ASSIS DE MORAES SOUZA
ADVOGADO(S): MAX NILSEN BORGES DOS SANTOS (PI002929) E OUTROS
AGRAVADO: ESPÓLIO DE JOSÉ ALVES DE PAULA E OUTRO
ADVOGADO(S): DEUSDEDIT MENDES RIBEIRO (PI000383) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Determino a intimação do agravante, por seu procurador constituído, por publicação no Diário de Justiça, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
comprovar a continuidade dos descontos, conforme informado na petição de fls. 719/720. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003805-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA DO SOCORRO FERREIRA SENA COSTA
ADVOGADO(S): ADRIANO LIMA PINHEIRO (PI003773) E OUTROS
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Em obediência aos princípios processuais e constitucionais basilares da ampla defesa e do devido processo legal (art. 50, LIV, CRF), determino a
intimação da parte apelante, MARIA DO SOCORRO FERREIRA SENA COSTA, por seu procurador constituído, por publicação no Diário de
Justiça, para, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar o endereço correto e atualizado de BANCO PANAMERICANO S.A, ora
apelado, como forma de viabilizar sua intimação e garantir seu efetivo contraditório, uma vez que não foi possível intimá-lo no endereço
apresentado, conforme se constata através da devolução da correspondência em fls. 187, sob pena de extinção do feito. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005537-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO (PI003454) E OUTROS
APELADO: MANOEL MESSIAS ARAÚJO DE SOUZA
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos (fl. 54), verifica-se que a Coordenadoria Judiciária Cível, fez juntada de certidão, informando que o Apelante deveria fazer
a complementação dos valores referentes ao preparo recursal. Posto que, os valores já pagos, além de incompletos, estavam de acordo com
tabela desatualizada. Ato contínuo, determino que o Apelante, complemente o valor das custas referentes ao presente apelo, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção por deserção, conforme art. 1.007 CPC/15. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002783-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
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11.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001033-2766799 

11.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001033-2766800 

11.47. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002755-8766894 

11.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004815-0766958 

11.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007257-9766983 

REQUERENTE: GUILHERME JOÃO DA COSTA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Tendo em vista o parecer ministerial às (fls. 125/134), determino a intimação do representante legal de GUILHERME JOÃO DA COSTA, por
publicação no Diário Oficial de Justiça, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularizar a representação processual, bem como juntar
instrumento de procuração. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001033-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/1ª VARA
REQUERENTE: LUIZ GONZAGA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEX RENAN DA SILVA (MG119462) E OUTROS
REQUERIDO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA E OUTROS
ADVOGADO(S): KARINE NUNES MARQUES (PI009508) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Sendo o presente recurso adequado à espécie, e preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo a apelação no efeito devolutivo, por se
encontrar em conformidade com o disciplinado no art. 1.012, §1º, V, do CPC, ao passo que na sentença o MM Juiz confirmou a tutela antecipada
já concedida anteriormente. Encaminhem-se os autos para o Ministério Público Superior, para emissão de parecer. Após, voltem-me conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001033-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/1ª VARA
REQUERENTE: LUIZ GONZAGA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEX RENAN DA SILVA (MG119462) E OUTROS
REQUERIDO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA E OUTROS
ADVOGADO(S): KARINE NUNES MARQUES (PI009508) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Sendo o presente recurso adequado à espécie, e preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo a apelação no efeito devolutivo, por se
encontrar em conformidade com o disciplinado no art. 1.012, §1º, V, do CPC, ao passo que na sentença o MM Juiz confirmou a tutela antecipada
já concedida anteriormente. Encaminhem-se os autos para o Ministério Público Superior, para emissão de parecer. Após, voltem-me conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002755-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: VALDEMAR FELIX DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que o recurso de Apelação foi interposto por advogado que possui substabelecimento passado por advogado
sem procuração nos autos. Por esta razão, determino a intimação do representante legal de VALDEMAR FELIX DA SILVA, por publicação no
Diário Oficial de Justiça, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularizar a representação processual, bem como juntar instrumento de
procuração. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004815-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAIMUNDA DE JESUS DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Intime-se a Apelante para, caso queira, manifestar-se sobre o contrato apresentado pelo Apelado (fls. 67/75) em suas contrarrazões, dentro do
prazo tempestivo de 15 (quinze) dias úteis. Após, voltem-me os autos conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007257-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO COSTA
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11.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002921-2766985 

11.51. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006765-9767017 

11.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010133-3767018 

11.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011585-0767019 

11.54. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.006535-3766176 

11.55. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008845-2766177 

ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
ADVOGADO(S): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA (MG063440)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Intime-se o Apelante para, caso queira, manifestar-se sobre o contrato apresentado pelo Apelado (fls. 73/79), dentro do prazo de 15 (quinze) dias
úteis. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002921-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: ABRAHÃO BORGES DE CARVALHO
ADVOGADO(S): MARIANA DOMETILA CARCARÁ REINALDO DE SOUSA (PI008134) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA (PI004825)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Determino a intimação do Apelante, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos o comprovante de renda
mensal e detalhamento de gastos, de pelo menos 03 (três) dos últimos 06 (seis) meses, para que eu possa formar convicção sobre a concessão
ou não do pleito de gratuidade da justiça, conforme estabelece o art. 99, § 2°, do CPC/2015. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006765-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ITANEIDE DE SA NOLETO
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
REQUERIDO: C & A MODAS LTDA. (C & A) E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (RN000392) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010133-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FRANCELINA GOMES DE SOUSA BARRADAS E OUTRO
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): DAVID SOMBRA PEIXOTO (CE016477) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011585-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PORTO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: NEWLAB - CENTRO DE DIAGNÓSTICOS
ADVOGADO(S): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO (PI004071)
REQUERIDO: RONIVON ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR (PI013258) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.006535-3
IMPETRANTE: MIKAEL WANDERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ
DEFENSOR PÚBLICO: NELSON NERY COSTA
LITISCONSORTE PASSIVO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: ANTÔNIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (OAB/PI Nº 7187)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino à COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL/SEJU que expeça ALVARÁ JUDICIAL em favor do impetrante MIKAEL WANDERSON
RODRIGUES DE OLIVEIRA para levantamento da aludida importância, devendo o referido Alvará ser acompanhado com a cópia da TED.
Comprovar a aquisição do medicamento no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina, 02 de agosto de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.008845-2
ORIGEM: MONSENHOR GIL / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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11.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005450-8766326 

11.57. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001177-7766708 

11.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008688-4766162 

11.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003689-8766202 

APELANTE: MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL
ADVOGADO: MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA (OAB/PI Nº 6.454)
APELADA: RAIMUNDA NONATA DO NASCIMENTO
ADVOGADO: ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (OAB/PI Nº 4.914)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
À vista a petição de fl. 310, determino a intimação dos advogados do MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL (Procuração fl. 74) para comprovarem a
comunicação da renúncia ao mandante, conforme determina o artigo 112, § 1º, do Novo Código de Processo Civil, in verbis: (...) À
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL/SEJU para as providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina(PI), 02 de agosto de 2018.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005450-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS (PI006631)
APELADO: LUIZA FEITOSA LIMA CAJUAZ
ADVOGADO(S): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA (PI005964)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001177-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: KAWÃ DEXTER BARRETO MELO E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR (PI013877)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Assim, determino a intimação do impetrante, por seu advogado, para que comprove a aplicação integral dos valores recebidos na compra do
medicamento solicitado no prazo de 5 (cinco) dias.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2014.0001.008688-4
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
1º APELANTE: EVERARDO RALFA DE SOUSA
ADVOGADO: ADAUTO FORTES JÚNIOR (OAB/PI nº. 5756)
APELADOS: SUELY SIQUEIRA CAMPOS FURTADO, ISAÍAS CARLOS DE ARAÚJO FURTADO SEGUNDO, MANOEL FURTADO DE
MENDONÇA NETTO e ISANCARLOS SIQUEIRA CAMPOS FURTADO, sucessores de ISAÍAS CARLOS DE ARAÚJO FURTADO
ADVOGADO: MIGUEL ARCANJO MADEIRA DE ALBUQUERQUE (OAB/PI Nº. 6.401)
2ª APELADA: IRENI DE ARAÚJO FURTADO MAIA
ADVOGADO: JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO (OAB/PI nº. 5444)
2º APELANTES: SUELY SIQUEIRA CAMPOS FURTADO, ISAÍAS CARLOS DE ARAÚJO FURTADO SEGUNDO, MANOEL FURTADO DE
MENDONÇA NETTO e ISANCARLOS SIQUEIRA CAMPOS FURTADO, sucessores de ISAÍAS CARLOS DE ARAÚJO FURTADO
2º APELADO: EVERARDO RALFA DE SOUSA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDO. COMPLEMENTAÇÃO DO PREPARO RECURSAL
PELO 1º APELANTE. DESNECESSIDADE. OBSERVÂNCIA À LEI ESTADUAL N. 5.526/2005, VIGENTE À ÉPOCA DA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO.
RESUMO DA DECISÃO
Dispenso os apelantes da aludida complementação do preparo recursal, considerando-se válido o pagamento efetuado à fl. 168. Noutro giro, não
procede a alegação de que o preparo recursal efetuado pelo apelante Everardo Ralfa de Sousa encontra-se insuficiente, tendo em vista que fora
feito em conformidade com a Lei Estadual nº 5.526/2005, vigente à época da interposição do recurso, ocasião em que o recolhimento do preparo
da Apelação Cível não era feito com base no valor da causa, mas, sim, observando-se o número de folhas, além da taxa de \"distribuição 2ª
instância\", motivo pelo qual, indefiro o pleito dos apelantes quanto à complementação do preparo recursal pelo 1º recorrente. Intimem-se. À
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL/SEJU, para as providências cabíveis. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos. Teresina (PI), 02 de
agosto de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003689-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSINA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino o retorno dos autos à COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL/SEJU para as providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina(PI), 02 de
agosto de 2018.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8489 Disponibilização: Sexta-feira, 3 de Agosto de 2018 Publicação: Segunda-feira, 6 de Agosto de 2018

Página 62



11.60. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006624-9766328 

11.61. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013648-7766663 

11.62. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012850-8766664 

11.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001161-0766667 

11.64. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001161-0766668 

11.65. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000777-1766869 

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006624-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE:ULTRA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
ADVOGADO(S):MARCOS FERREIRA LIMA (PI7070-B) E OUTROS
AGRAVADO: ENGESER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(PI3047)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013648-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FRANCISCO EMÍDIO FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA (PI004050B) E OUTROS
REQUERIDO: RAIMUNDO BRAGA FERNANDES VIEIRA
ADVOGADO(S): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE (PI007366) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pela parte embargante, determino a intimação das partes embargadas, JANICE MUNIZ DA
SILVA E OUTROS, para, querendo, oferecerem resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em
apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012850-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA JOANA DE SOUSA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (RN000392) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pela parte embargante, determino a intimação da parte embargada, BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A, para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em
apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001161-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BOAVENTURA JOAQUIM DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pela parte embargante, determino a intimação da parte embargada, BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A.), para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para
a interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001161-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BOAVENTURA JOAQUIM DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pela parte embargante, determino a intimação da parte embargada, BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A.), para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para
a interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000777-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
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11.66. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012285-3766893 

11.67. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001164-6766897 

11.68. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010075-4766203 

11.69. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001333-3766457 

REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
REQUERIDO: RETIFICA ZÉ PIPIRA LTDA.
ADVOGADO(S): NIKACIO BORGES LEAL FILHO (PI005745)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que as matérias previstas no §1º, incisos I a VI, do art. 1012, do CPC/15, não
se encontram contidas na sentença objeto do recurso. Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que
intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012285-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCA ALVES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
ADVOGADO(S): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (PI002338) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pela parte embargante, determino a intimação da parte embargada, BANCO ITAÚ BMG
CONSIGNADO S.A., para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em
apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001164-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JOÃO DE SOUSA COELHO
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE (PE020397) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Por conseguinte, determino que o apelante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprove a situação de hipossuficiência necessária ao deferimento
de gratuidade (art. 99, 2º, do NCPC). Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010075-4
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
REQUERENTE: SILVANA BARROS LACERDA
ADVOGADO(S): ABELARDO NETO SILVA (PI10970)
REQUERIDO: SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA DE TERESINA E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR SUBSTITUTO. ACUMULAÇÃO.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intimações necessárias. Após, decorrido o prazo de lei, sem interposição de recurso,
encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins. Cumpra-se. Teresina (PI), 01 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001333-3
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: DEYLIANE SILVA LEÃO
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR NEIVA FERREIRA NETO (PI014897) E OUTROS
REQUERIDO: IPMT-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES (PI004565) E OUTROS
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA QUE DENEGA O
MÉRITO. PERDA DO OBJETO. FALTA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE REQUISITO DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO PREJUDICADO. 1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que,
havendo a superveniência de sentença que analisa a matéria impugnada, perdem o objeto os recursos anteriores que versaram sobre a questão
resolvida por decisão interlocutória combatida via agravo de instrumento, como ocorreu no presente caso. 2. A perda superveniente do objeto
conduz à falta de interesse recursal. 3. O interesse recursal é pressuposto intrínseco de admissibilidade, fundamentado na utilidade e
necessidade de interposição do recurso. 4. Incumbe ao relator, nos termos do art. 932, III do CPC não conhecer de recurso inadmissível,
prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida. 5. Agravo de instrumento prejudicado.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, contrariamente ao parecer ministerial, JULGO PREJUDICADO o presente AGRAVO DE INSTRUMENTO em face da perda
superveniente de objeto, e assim o faço nos termos do artigo 932, inciso III, do CPC c/c art. 91, inciso VI, do RITJPI. Sem custas, por não
operada a sucumbência. Preclusas as vias recursais, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico. P.R.I.
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11.70. REVISÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002328-4766734 

12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO765542 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO765607 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO765618 

REVISÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002328-4
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: AVELINO LOPES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ÁLVARO LEBRE NETO
ADVOGADO(S): ANTONIO JURANDY PORTO ROSA (PI000167A) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - REVISÃO CRIMINAL - RELATOR - IMPEDIMENTO (ART. 625 DO CPP E ART. 251 DO RITJPI) - ATUAÇÃO EM
APELAÇÃO CRIMINAL - REDISTRIBUIÇÃO
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se de Revisão Criminal, com pedido liminar, proposta por Álvaro Lebre Neto, em face da sentença proferida pelo MM. Juiz Presidente da
Vara Única do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Avelino Lopes/PI que, acolhendo a decisão do Conselho de Sentença, o condenou à pena
de 17 (dezessete) anos e 2 (dois) meses de reclusão, em regime inicial fechado, pela prática do delito tipificado no art. 121, § 2º, II e III, do CP
(homicídio qualificado). Suscita, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da sentença condenatória, assegurando-lhe o direito de aguardar em
liberdade o julgamento da presente ação. No mérito, pleiteia, em síntese, (i) a absolvição, por conta do reconhecimento do erro da sentença, em
razão de ter sido proferida contra a evidência dos autos e ter sido descoberta de provas novas (art. 621, I e III, do CPP) e (ii) o ressarcimento
funcional, restabelecendo todos os seus direitos preteridos em função da condenação. Colacionou aos autos documentos (fls. 28/367), inclusive
Certidão de trânsito em julgado do Acórdão que confirmou a Sentença condenatória (fl. 205). Liminar indeferida (fls. 370/372). O Ministério
Público Superior opinou pelo improvimento da revisão (fls. 385/394). Autos redistribuídos (fl. 443). É o relatório. Após análise detida dos autos,
constato que atuei como Relator na Apelação Criminal nº 2015.0001012117-7, sendo então vedada a minha participação como relator na
presente Ação Revisional, consoante dispõem os arts. 625 do CPP e 251 do RITJPI. Posto isso, reputando-me impedido de exercer função
judicial neste processo, determino à SESCAR CRIMINAL que proceda com a imediata redistribuição do feito. Publique-se e cumpra-se.

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMATALITA
QUESIA DE MEDEIROS ALBERTO E OUTRO (Adv.Emilio Thiago de Carvalho Gomes (OAB/PI Nº. 8.199) ) Apelado ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0704572-53.2018.8.18.0000 , do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS . - Relator.
DESPACHO:
Presentes os pressupostos gerais de admissibilidade recursal objetivos (previsão legal, forma prescrita e tempestividade) e subjetivos
(legitimidade, interesse e possibilidade jurídica), e, cumpridos os requisitos estabelecidos pelo artigo 496, artigos 1.010 e seguintes do
Novo Código de Processo Civil, RECEBO a apelação apenas no EFEITO DEVOLUTIVO, nos termos do artigo 14, §3º da Lei nº.
12.016/2009.
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior para os devidos fins
Após voltem-me conclusos.
Teresina, 26 de julho de 2018
Des.SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
COODJUDCÍVEL, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDMILSON
RODRIGUES COELHO (Adv. ALEX ALBUQUERQUE DA LUZ - OAB PI14558) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO INTERNO Nº
0704326-57.2018.8.18.0000 , do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho- Relator.
DESPACHO:
Tendo em vista a Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil), determino que sejam intimados os Agravados, por meio de seu
advogado constituído nos autos, para que se manifestem, querendo, acerca do recurso de agravo interposto, id. 88750, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do art. 1.021, §2º do CPC.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de agosto de 2018.
Des.Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
COODJUDCÍVEL, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANGELITA
SAMPAIO DE OLIVEIRA, AMARO ROBERTO SOUTO DE OLIVEIRA (Adv.VERONICA DA SILVA CARDOSO - OAB PI8012) Apelado ora
intimado, nos autos do APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0704716-27.2018.8.18.0000 , do despacho exarado pela Exma. Sra. Desa.
EULALIA MARIA RIBEIRO GONCALVES NASCIMENTO PINHEIRO- Relatora.
DESPACHO:
Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo a Apelação no efeito devolutivo.
À Procuradoria Geral de Justiça para emissão de parecer, com nossas homenagens.
TERESINA-PI, 30 de julho de 2018.
Desa.EULALIA MARIA RIBEIRO GONCALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
COODJUDCÍVEL, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
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12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO765713 

12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)765755 

12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)766102 

12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)766109 

12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO765646 

Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ROBERT DE
ALMENDRA FREITAS E OUTRO (Adv.ELAINE MELO DE CARVALHO - OAB PI12681) Apelado ora intimado, nos autos do APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0704623-64.2018.8.18.0000 , do despacho exarado pela Exma. Sra. Desa. EULALIA MARIA RIBEIRO
GONCALVES NASCIMENTO PINHEIRO- Relatora.
DESPACHO:
Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo oReexame Necessário no efeito devolutivo.
À Procuradoria Geral de Justiça para emissão de parecer, com nossas homenagens.
TERESINA-PI, 26 de julho de 2018.
Desa.EULALIA MARIA RIBEIRO GONCALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
COODJUDCÍVEL, em Teresina, 02 de agosto de 2018.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bel. Dyego José Sampaio da Silva, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
CONDOMÍNIO SOLARIS RIO CENTER� (Adv. �ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO� OAB/�PI� Nº �13132�) �APELANTE� ora intimado, nos autos do(a)
APELAÇÃO� Nº �0704748-32�.20�18�.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Desta forma, indefiro o pleito de gratuidade da justiça, e determino a intimação do apelante, para que em 10 (dez) dias realize o preparo deste
recurso, realizando o pagamento das custas processuais na forma da lei, sob pena de deserção deste recurso.
Intime-se as partes sobre a presente decisão.
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, �02� de �AGOSTO� de �2018�.
Dyego José Sampaio da Silva
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, INTIMA MARIA MADALENA DA COSTA E SILVA( Adv. Claudio Roberto Castelo Branco OAB/PI nº 6534) Apelada ,ora
intimado, nos autos da APELAÇÃO Nº 0701486-74.2018.8.18.0000 (PJe) / TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que figura
como apelante BANCO PAN S/A da decisão (ID nº 88831) proferida pelo Exmo. Sr.Des. HAROLDO OLIVEIRA REHEM - Relator.'
DECISÃO:
Vistos etc.,
Recebo esta apelação nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que as matérias previstas no § 1º, incisos I a IV, do art. 1012, do CPC,
não se encontram contidas na sentença, que é objeto do recurso.
Encaminhem-se os autos ao d. Ministério Público a fim de, se assim o desejar, neles intervir na qualidade de custos legis, no prazo de trinta (30)
dias, conforme art. 178, do Código de Processo Civil.
Teresina (PI), 19 de julho de 2018.
Des.HAROLDO OLIVEIRA REHEM
-RELATOR-
COOJUDCIV em Teresina, 03 de agosto de 2018.
Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo
Servidora - Matrícula 1131370

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, INTIMA ELVINA RODRIGUES DE SOUSA( Adv. Claudio Roberto Castelo Branco OAB/PI nº 6534) Apelada ,ora intimado, nos
autos da APELAÇÃO Nº 0701494-51.2018.8.18.0000 (PJe) / TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que figura como apelante
BANCOITAU CONSIGNADO S.A da decisão (ID nº 88845) proferida pelo Exmo. Sr.Des. HAROLDO OLIVEIRA REHEM - Relator.'
DECISÃO:
Vistos etc.,
Recebo esta apelação nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que as matérias previstas no § 1º, incisos I a IV, do art. 1012, do CPC,
não se encontram contidas na sentença, que é objeto do recurso.
Encaminhem-se os autos ao d. Ministério Público a fim de, se assim o desejar, neles intervir na qualidade de custos legis, no prazo de trinta (30)
dias, conforme art. 178, do Código de Processo Civil.
Teresina (PI), 19 de julho de 2018.
Des.HAROLDO OLIVEIRA REHEM
-RELATOR-
COOJUDCIV em Teresina, 03 de agosto de 2018.
Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo
Servidora - Matrícula 1131370

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013797-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: J. N. M. C. E OUTRO
ADVOGADO(S): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO (PI000122B) E OUTROS
REQUERIDO: C. P. C. D.
ADVOGADO(S): LEANDRO CAVALCANTE CARVALHO (PI005973)
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12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO765647 

12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO767020 

12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO766930 

12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO766227 

RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO/DECISÃO
\"... Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração de fls. 480/488 no prazo legal, nos
termos do art. 1.023, §2º, CPC.
Cumpra-se.
Após voltem-me os autos conclusos.
Teresina/PI, 20 de julho de 2018.
Desembargador Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 02 de agosto de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.000809-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: C. P. C. D.
ADVOGADO(S): LEANDRO CAVALCANTE CARVALHO (PI005973)
REQUERIDO: J. N. M. C.
ADVOGADO(S): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO (PI000122B) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO/DECISÃO
\"... Intime-se o agravado para manifestar-se sobre o agravo interno de fls.02/12, no prazo de 15 dias, ex vi do disposto no art. 1.021, § 2º, do
CPC.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 20 de julho de 2018.
Desembargador Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 02 de agosto de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011135-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: BEP-CAIXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-PREVBEP E OUTROS
ADVOGADO(S): JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO (PI000056B) E OUTROS
APELADO: MARIA SIMONE RODRIGUES CLARK MARTINS E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULA MARIA LEAL ALVARENGA (PI17049) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO/DECISÃO
\"... Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração de fls. 453/455 no prazo legal, nos
termos do art. 1.023, §2º, CPC.
Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina/PI, 16 de julho de 2018.
Desembargador Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 03 de agosto de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 2013.0001.008154-7, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido GENTIL ALENCAR
DE SOUSA NETO (Adv. Gutemberg Barros de Andrade - OAB/PI 4632). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com
o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de agosto de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 185

AGRAVO Nº 2017.0001.002689-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
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13. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO765639 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO765672 

14. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

14.1. EDITAL DE CITAÇÃO - PROC. 0804490-95.2018765553 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)
REQUERIDO: TRANSPORTES DE PASSAGEIROS F. CARDOSO LTDA
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, INTIMA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS F. CARDOSO LTDA (Adv. MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA- OAB/PI
1.507/84) Requerido, ora intimado, nos autos do AGRAVO INTERNO Nº 2017.0001.003283-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Edvaldo Pereira Moura - Relator.
DESPACHO:
\"...Mantenho a decisão impugnada pelos próprios fundamentos.
Intime-se a agravada na forma da lei (art. 1021, § 2º, do CPC), para que apresente contrarrazões.
Teresina-PI, 03 de julho de 2018.
Des. Edvaldo Pereira Moura
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 01 de agosto de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

PRECATÓRIO Nº 2013.0001.004696-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAGUÁ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANA JOAQUINA MARQUES DE MELO
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PARNAGUÁ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
INTIMA as exequentes MARIA IDARLENE BARREIRA SALES CRUZ(Adv. Avelino de Negreiros Sobrinho Neto OAB/PI 8.098), ANA
JOAQUINA MARQUES DE MELO(Adv. Avelino de Negreiros Sobrinho Neto OAB/PI 8.098), precatórios 2013.0001.004694-8 e
2013.0001.004696-1 respectivamente, e o advogado ADELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO - OAB/PI 8.098, nos autos do Processo
Administrativo nº 2017.0001.002011-4, em que figura como executado o município de Parnaguá/PI e exequente o Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, da decisão de fls. 233/237, proferida pelo Exmo. Desembargador. Erivan Lopes - Presidente do TJPI:
DECISÃO:
\"(...) Ainda, INTIMEM-SE as exequentes MARIA IDARLENE BARREIRA SALESCRUZ e ANA JOAQUINA MARQUES DE MELO, precatórios
2013.0001.004694-8 e 2013.0001.004696-1 respectivamente, bem como o advogado AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO, via
Diário da Justiça, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem nos autos respectivos os dados bancários necessários ao pagamento
ou optarem pelo recebimento via alvará judicial, apresentando, ainda, cópia de documento oficial de identificação com indicação de
CPF.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 01 de agosto de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"
Teresina-PI ,02 de agosto de 2018
Cyro Carneiro Campos
Assessor Administrativo do TJPI

PRECATÓRIO Nº 01.001388-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL
ADVOGADO(S): WILDSON KLELIO COSTA ASSUNCAO (PI002459)
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BETANIA DO PIAUI-PI
ADVOGADO(S): ÉRIKA ARAÚJO ROCHA (PI005384)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Ante as informações apresentadas às fls. 293/294, DETERMINO o pagamento do valor bruto de R$ 37.919,00 (trinta e sete mil,
novecentos e dezenove reais), bem como seus rendimentos, conforme cálculo de fls. 252/253, a ser debitado das contas nº 2300127395247
e nº 2200121618043, ambas vinculadas à agência 3791, do Banco do Brasil, pelo valor total de seus saldos, e creditado por meio de GRU (Guia
de Recolhimento da União), da forma a seguir detalhada: (...)
Por fim, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento
e Finanças deste Egrégio Tribunal de Justiça, com cópia também da petição de fls. 293/294, para adoção das providências necessárias,
observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos os comprovantes de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 01 de agosto de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"

PROCESSO Nº: 0804490-95.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
ASSUNTO(S): [Dissolução]

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8489 Disponibilização: Sexta-feira, 3 de Agosto de 2018 Publicação: Segunda-feira, 6 de Agosto de 2018

Página 68



14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO766866 

REQUERENTE: MARIA ALEXANDRE GONCALVES DO NASCIMENTO
REQUERIDO: JOSÉ MENDES DO NASCIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Doutor ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito desta 4ª Vara de Família e Sucessões, da cidade e comarca de Teresina-PI, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, se processam por este Juízo e respectiva
Secretaria da 4ª Vara de Família, os termos do Processo nº 0804490-95.2018.8.18.0140 - AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO, movido por
MARIA ALEXANDRE GONÇALVES DO NASCIMENTO, brasileira, casada, autônoma, RG nº 591.476 SSP/PI e CPF nº 833.860.173-04, sem
e-mail, telefone: (86) 99428- 9036, residente e domiciliada no Conjunto Boa Esperança, Quadra 02, Casa 11, s/n (próximo a Tabela do metrô),
Bairro Dirceu I, CEP 64077-500, Teresina/PI, em face de JOSÉ MENDES DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, paradeiro incerto e
desconhecido, , ficando por este Edital citada a parte suplicada, para responder os termos da ação, no prazo de 15 (quinze) dias,
podendo contestar e apresentar documentos sob pena de serem consideradas verdadeiras as alegações feitas pela parte autora na
inicial. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegarem ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado no local de costume. Dado e passado na Secretaria da 4ª Vara de Família de
Teresina - PI, aos dois dias do mês de agosoto do ano de 2018. Eu (Hélder de Araújo Luz), Analista Judicial da Vara, digitei e
subscrevi. Dr. Antonio de Paiva Sales, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família.
teresina-PI, 2 de agosto de 2018.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA
ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM CARGA/VISTA
Despacho: "...proceda a expedição de aviso de intimação a ser publicado no Diário da Justiça, objetivando a devolução dos autos de processos
retirados com carga por advogado há mais de 100 (cem) dias, no prazo de 03 (três) dias sob pena de perder o direito à vista fora de cartório,
incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234,§2º do CPC), busca e apreensão dos autos e comunicação ao órgão de
classe para adoção do procedimento administrativo cabível."
Número do processo a ser
devolvido

Classe Processual Advogado responsável

0008878-70.2001.8.18.0140 Inventário
DRA. EDUARDA MOURÃO EDUARDO PEREIRA DE MIRANDA,
OAB 1782

0004717-17.2001.8.18.0140 Arrolamento de Bens DR. JOSE PEDRO SOBREIRA FILHO, OAB/PIAUÍ Nº 2883

0003932-69.2012.8.18.0140 Interdição
DRA. MARIA DE FATIMA
OLIVEIRA MACHADO, OAB: 1931

0006660-54.2010.8.18.0140 Divórcio Litigioso
DRA. JOSELIA NUNES
DE SENA OAB: 2662

0013149-68.2014.8.18.0140 Inventário DR. FÁBIO RENATO BONFIM VELOSO OAB: 3129

0012616-85.2009.8.18.0140 Interdição
DR. JOSE DANILO
GUIMARAES ROCHA, OAB: 1678

0029964-77.2013.8.18.0140 Procedimento Comum
DR. ADRIANO KLEITON DE
CARVALHO BARBOSA, OAB: 2884

0006731-85.2012.8.18.0140 Inventário
DR. ELIAS ARAUJO DOS
MARTIROS MOURA FE, OAB: 1914

0023942-08.2010.8.18.0140 Arrolamento Sumário DR. LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PI 3501)

0007296-44.2015.8.18.0140 Inventário
DR. MARCOS ANTONIO
PEREIRA LIMA, OAB: 1927

0017174-03.2009.8.18.0140 Inventário
DR. JOSE BENEDITO DE
ASSUNÇÃO COUTO FILHO, OAB: 12396

0016443-12.2006.8.18.0140 Inventário
DR. MAMEDE
RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR, OAB: 3553

0003534-88.2013.8.18.0140
Conversão de Separação Judicial em
Divórcio

DR. ROGERIO PEREIRA DA SILVA, OAB: 2747

0002417-91.2015.8.18.0140 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
DRA. PATRICIA
MOREIRA TORRES, OAB: 8085

0011278-42.2010.8.18.0140 Inventário
DR. VIRGILIO BACELAR
DE CARVALHO, OAB: 2040

0000358-82.2005.8.18.0140 Inventário DR. LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PI 3501)

0006757-54.2010.8.18.0140 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
DR. ITALO MARCUS
MORAES TUPINAMBA, OAB: 3089

0002452-22.2013.8.18.0140 Inventário
DRA. JOSELIA NUNES
DE SENA, OAB: 2662

0025240-59.2015.8.18.0140 Inventário
DR. JORDACHE
PEREIRA DA SILVA, OAB: 7480
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0012380-89.2016.8.18.0140 Divórcio Consensual
DRA. TATIANA MARIA DE
SOUSA, OAB: 694

0018047-08.2006.8.18.0140 Arrolamento de Bens
DR. MARCIO ANTONIO
MONTEIRO NOBRE, OAB: 1476

0024268-36.2008.8.18.0140 Inventário
DR. PAULO ASSIS
MOURA, OAB: 3425

0005132-53.2008.8.18.0140 Alvará Judicial
DR. KLEBERT CARVALHO
LOPES DA SILVA, OAB: 1093

0021206-22.2007.8.18.0140 Procedimento Comum
DR. FRANCISCO ANTONIO
RIBEIRO ASSUNÇÃO MACHADO, OAB: 121-B

0020528-94.2013.8.18.0140 Inventário
DR. ANTONIO CARLOS
MARTINS, OAB: 1909

0011360-63.2016.8.18.0140 Divórcio Litigioso
DR. ANTONIO ALBERTO
NUNES DE CARVALHO, OAB: 1637

0005319-27.2009.8.18.0140 Inventário
DRA. ANA LUIZA
ERNESTO CAMPELO DA COSTA, OAB: 7416

0025164-79.2008.8.18.0140 Inventário
DR VALLTEMBERG DE
BRITO FIRMEZA, OAB: 1669

0012035-07.2008.8.18.0140 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
DR. FERNANDO JOSÉ DE
ALENCAR, OAB: 7401

0021350-15.2015.8.18.0140 Procedimento Comum
DRA. SIMONY DE
CARVALHO GONÇALVES, OAB: 130-B

0022882-87.2016.8.18.0140 Divórcio Consensual
DR. JOÃO FISHER
RODRIGUES XAVIER FILHO, OAB: 31510

0000709-36.1997.8.18.0140 Execução de Alimentos
DRA. THAIS ROSAL LEMOS,
OAB: 9177

0013885-57.2012.8.18.0140 Divórcio Litigioso
DR. JOSE RIBAMAR
NUNES SILVA, OAB: 11097

0021657-03.2014.8.18.0140 Inventário
DR. LINDEILSON FLOR
FREITA, OAB: 7248

0001128-02.2010.8.18.0140 Arrolamento Sumário
DR. CARLOS
HENRIQUE MARTINS PINTO, OAB: 6415

0009293-14.2005.8.18.0140 Execução de Alimentos
DR. ANTONIO LUCAS
BALDOINO BARROS, OAB: 2097

0009274-22.2016.8.18.0140 Divórcio Consensual
DRA. JANYNE BARBOSA
RAMOS ALVES, OAB: 04393

0004933-26.2011.8.18.0140 Inventário
DRA. JANYNE BARBOSA
RAMOS ALVES, OAB: 04393

0008953-55.2014.8.18.0140 Divórcio Litigioso
DRA. MARIA DE FATIMA
OLIVEIRA MACHADO, OAB: 1931

0027282-28.2008.8.18.0140 Inventário
DR. MARIANO LOPES
SANTOS, OAB: 5783

0027492-69.2014.8.18.0140 Interdição
DRA. JAHYRA KELLY DE
OLIVEIRA SOUSA, OAB: 15355

0011438-72.2007.8.18.0140 Cautelar Inominada DRA. ARIELMA DENISE DE OLIVEIRA SILVA, OAB: 9057

0010508-44.2013.8.18.0140 Inventário
DR. RICARDO SOARES
FREITAS, OAB: 2.065

0022478-17.2008.8.18.0140 Inventário
DR. GILBERTO ALVES
FERREIRA, OAB: 1366

0007332-53.1996.8.18.0140 Inventário
DR. MARIO NILTON DE
ARAUJO, OAB: 2590

0030778-55.2014.8.18.0140 Inventário
DR. GEORGEVAN
EMMANUEL ARAGÃO DOS ANJOS, OAB: 11864

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026125-73.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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14.4. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA765937 

14.5. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA765951 

14.6. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA765952 

14.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA766115 

14.8. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA766228 

14.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA766682 

Autor: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794), NATASSIA MONTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15698)
Réu: NAIRA LAYS ARAUJO SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Exequente, via advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar bens do devedor para penhora ou
requerer o que entender de direito, tendo em vista a inexistência de recurso no sistema bancário da parte Executada.

Processo nº 0020461-95.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: NILENA MARIA DE BRITO MONTEIRO ARAÚJO
Advogado(s): JADIR SANTOS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10220)
Executado(a): MARIA DE FÁTIMA GOMES BASTOS LIMA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11638)
01 - Tendo em vista que as partes se manifestaram pela possibilidade de resolução consensual da lide nesta fase de cumprimento de sentença
(fls. 184/185 e 206/207), considerando que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º,
NCPC), e tendo em conta que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo
audiência de conciliação para o dia 04 de setembro de 2018, às 10 horas, no Fórum local.
02 - Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023726-37.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO RCI BRASIL SA
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): BARBARA SARANA ARAÚJO LIMA
Advogado(s): SAMANTHA SOUSA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6346)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Exequente, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a pesquisa de bens
da parte Executada junto à Receita Federal, via Sistema INFOJUD, tendo em vista que a mesma foi infrutífera.

Processo nº 0013046-90.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S/A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Executado(a): MARIA NEIDE GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 20 (vinte) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0001494-94.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: M IMA JOSE DE ARAUJO ME
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, via advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo requerer cumprimento de sentença via
Processo Judicial Eletrônico (PJE), conforme art. 4°,§ 1°, II, do Provimento Conjunto 11/2016 de 16 de setembro de 2016, DJE 8.070,
expedido pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012570-86.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: RAFAELLA SANTIAGO SOUSA
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), LUANNA GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959)
Executado(a): ANIMAL PET
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Exequente, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre as pesquisas via
Sistemas INFOJUD, BACENJUD e RENAJUD, tendo em vista que as mesmas foram infrutíferas.

Processo nº 0014440-69.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDERSON GONÇALVES SILVA
Advogado(s): ANDRE LUIS LIMA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 12476), ALDERANE DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12072), PATRICIA CAVALCANTE
PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: ALBERTO LUCIO PEREIRA SALES, TERESA MARIA PORTELA SALES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, via advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo requerer cumprimento de sentença via
Processo Judicial Eletrônico (PJE), conforme art. 4°,§ 1°, II, do Provimento Conjunto 11/2016 de 16 de setembro de 2016, DJE 8.070,
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14.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA766857 

14.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA766872 

14.12. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA766947 

14.13. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765746 

14.14. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765759 

14.15. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765760 

14.16. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765768 

expedido pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005288-26.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: GESSE RODRIGUES PESSOA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Requerente, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Oficial
de Justiça de folhas 91/v, tendo em vista que o bem objeto da lide não foi localizado no endereço fornecido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019856-52.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: KAWASAKI ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/CEARÁ Nº 27567-A)
Executado(a): GLEYDSON RODRIGUES SANTOS
Advogado(s): CELSO LEAL LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10591)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Exequente, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Oficial
de Justiça de folhas 179/v, tendo em vista que a parte Executada não foi localizada no endereço fornecido (Mandado de Penhora e Avaliação
infrutífero).

Processo nº 0005472-79.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: ANDERSON OLIVEIRA FERRO GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 20 (vinte) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
TERESINA, 3 de agosto de 2018
LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Analista Judicial - 3644

PROCESSO Nº: 0811042-76.2018.8.18.0140
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO
POLO ATIVO: INTERESSADO: RENATO CHICON SILVA
ADVOGADO(s): MATTSON RESENDE DOURADO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810194-26.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO LEONARDO SOUSA SANTOS; AUTOR: THARYNE CRISTINE FERNANDES NOGUEIRA; AUTOR:
NEUMA ALVES DA SILVA; AUTOR: FABIO RICARDO MARTINS DE ARAUJO; AUTOR: FERNANDA BRIGIDA MARTINS DEGLINOMINI;
AUTOR: RAIMUNDO NONATO ALVES DE FRANCA; AUTOR: AURILENE MARIA RODRIGUES; AUTOR: GERSON JAMES DE FRANCA;
AUTOR: SELMA MARIA DA SILVA
ADVOGADO(s): ALEXANDRE BENTO BERNARDES DE ALBUQUERQUE
POLO PASSIVO: RÉU: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(s): ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807822-70.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RODRIGO BARROS CAMPELO DE VASCONCELOS
ADVOGADO(s): LIDIANE MARTINS VALENTE
POLO PASSIVO: RÉU: ANA POLIANA DA SILVA FREITAS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816244-68.2017.8.18.0140
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14.17. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765769 

14.18. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765773 

14.19. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765774 

14.20. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765776 

14.21. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765779 

14.22. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765780 

14.23. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765782 

14.24. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765783 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816705-40.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE RIBAMAR ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809140-88.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): FREDSON ANDERSON BRITO DE CASTRO
POLO PASSIVO: RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817415-60.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO PAN
ADVOGADO(s): IVO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: EDMUNDO SOARES DE CARVALHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808399-48.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES,NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA,NINA RAFAELLE MODESTO
GUIMARAES LISBOA
POLO PASSIVO: RÉU: EDILSON MENDES DE SENA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808681-86.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES,NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA,RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA ROSA ALVES PEREIRA DO NASCIMENTO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807102-06.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA MARIA INACIA DE ABREU
ADVOGADO(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.
ADVOGADO(s): HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814158-90.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MYKAEL LUIZ LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0821642-93.2017.8.18.0140
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14.25. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766409 

14.26. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766412 

14.27. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766415 

14.28. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766417 

14.29. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766420 

14.30. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766423 

14.31. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766573 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO NELSON MARFORA
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: AYMORE CREDITO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808006-26.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: IEDA VIEIRA SILVA; INTERESSADO: ANTONIA ALVES DA SILVA; INTERESSADO: ETIVALDO DE SOUSA
BRITO; INTERESSADO: CICERA PEREIRA BEZERRA; INTERESSADO: LENIR PEREIRA DA SILVA; INTERESSADO: ONESINA ALVES
PEREIRA CUNHA; INTERESSADO: PEDRO DE FREITAS BRITO; INTERESSADO: MARIA DO LIVRAMENTO RIBEIRO CAMPOS;
INTERESSADO: MARIA GOMES DA SILVA; INTERESSADO: ANTONIA ALVES CARDOSO; INTERESSADO: ALZENIRA ALBUQUERQUE DE
ARAUJO; INTERESSADO: MANOEL MESSIAS GOMES; INTERESSADO: ERLANDES DO NASCIMENTO MENDES; INTERESSADO: MARIA
LUCIRENE GONZAGA SOARES NATUR; INTERESSADO: JOAO DOS SANTOS NETO; INTERESSADO: CLARICE SOARES BRANDAO;
INTERESSADO: MANOEL DE ARAUJO CAVALCANTE; INTERESSADO: MARIA NOELIA DE SOUSA SANTOS; INTERESSADO: VICENTE
NUNES DE CASTRO; INTERESSADO: FRANCISCA ALVES DE SOUZA; INTERESSADO: ANTONIO TEIXEIRA DE SOUSA NUNES;
INTERESSADO: ZENOBIA LOPES DA SILVA; INTERESSADO: JOAO FRANCISCO NONATO DE MACEDO
ADVOGADO(s): AGENOR VELOSO NETO IGREJA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(s): ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA
788 - DECISÃO --> REJEIÇÃO --> EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE:
REJEITADA A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

PROCESSO Nº: 0812832-95.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: CONDOMINIO PALACIO DO COMERCIO
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ESPÓLIO DE RAIMUNDO SOARES VIANA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817148-88.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ASSOCIACAO VILLAGE JOIA
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: RANIERE ROMULO PEREIRA LIMA; EXECUTADO: FRANCISCA MARIA PAIVA FONSECA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820300-47.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: FRANCISCA STAEL FREIRE VIEIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0821710-43.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ASSOCIACAO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: SWELLEN NUNES RAMOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807146-25.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: N W B DE CARVALHO & CIA LTDA - ME
ADVOGADO(s): WELLYSON JORGE DA SILVA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ZOOM EDITORA EDUCACIONAL S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803987-11.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: DANIEL MARTINS DE SOUSA
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14.32. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766819 

14.33. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA766291 

14.34. DECISÃO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA766362 

14.35. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA766385 

14.36. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA766402 

14.37. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA766435 

ADVOGADO(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE REGO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(s): DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802957-04.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RITA DE CASSIA RODRIGUES SILVA; AUTOR: MARINA RODRIGUES CARVALHO LOPES E SILVA
ADVOGADO(s): HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(s): ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0012328-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA(OAB/BAHIA Nº 17023)
3. DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1.022 do CPC, conheço de ambos embargos apresentados, mas para dar-lhes total
IMPROVIMENTO. No mais, permanece inalterada a r. sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0013221-84.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: FRANCISCO DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Ante tais fatos, concedo a liminar requerida, para determinar a busca e apreensão liminar do veículo descrito na exordial, devendo constar do
mandado a descrição completa do referido bem.
EXPEÇA-SE O COMPETENTE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO, a ser cumprido com a urgência necessária e com as
cautelas legais.
Em sendo necessário, fica de já autorizada a requisição de força policial, servindo esta decisão, acompanhada do competente mandado de busca
e apreensão, devidamente assinado, como requisição de reforço policial ao COPOM/PM/PI.
INTIME-SE.

Processo nº 0024166-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADAILSON RODRIGUES LIMA
Advogado(s): FRANCISCA MARCIA DE ARAUJO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12292)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
3. DISPOSITVO
Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I, CPC, julgo
IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Sem custas e sem honorários em razão da gratuidade concedida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0011773-52.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: JONAS MANOEL NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Intime-se a Parte Autora para pagar as custas finais destes autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 3 de agosto de 2018
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 11111

Processo nº 0008890-59.2016.8.18.0140
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14.38. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA766436 

14.39. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA766438 

14.40. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA766641 

14.41. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA766769 

14.42. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA766796 

14.43. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA766811

Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Réu: MARCEL BENVINDO FIGUEIREDO BARBOSA
Advogado(s):
Considerando que todas as diligências para localização do réu restaram-se infrutíferas, defiro pleito contido no teor do petitório
eletrônico apresentado à fl.87 sob o nº 0008890-59.2016.8.18.0140.5001.
Cite-se MARCEL BENVIDO FIGUEIREDO BARBOSA por edital na forma do art.256 do CPC. Não comparecendo nos autos, remetam-se
os autos à DP a fim de lhe ser nomeado curador especial.

Processo nº 0012591-96.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/PIAUÍ Nº 9362)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
Diante da certidão exarada pela serventia judicial à fl. 135, na forma dos arts.465 e arts. 156, §5, CPC, NOMEIO IGOR NORONHA
PEREIRA CALEGARI CRM 4841, com endereço na Rua Farmacêutico João Carvalho, 4344, Santa Isabel, CEP 64.053-150, Teresina-
Piauí.

Processo nº 0007518-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: R M COMERCIAL LTDA
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182), IAN
LOBO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9385)
Réu: DIANA MARIA OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s):
Considerando que a tentativa de penhora de valores e bens móveis da executada restou-se infrutífera, intime-se a parte exequente para
que no prazo de 05 dias, com objetividade e clareza requeira o que lhe entender de direito para o prosseguimento com êxito desta
execução. Quedando-se inerte, intime-se pessoalmente parte autora para o mesmo fim, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito.

Processo nº 0017188-40.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EUZA ALEXANDRE SILVA
Advogado(s): VITOR SARAIVA FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 14116), MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364), CAIQUE
PINHEIRO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13800)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, SANTA FÉ VEÍCULOS LTDA
Advogado(s): CAROLINA RIBEIRO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9013), THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485),
WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
3.DISPOSITIVO Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I CPC, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido autoral, nos seguintes termos:
I- DECLARO INEXISTENTE o negócio jurídico que deu origem ao contrato de financiamento do veículo NISSAN VERSA S1.6 FLEX
2011/2012, placa OEH/ 1579-PI, isentando a autora de qualquer responsabilidade relativa ao mesmo;
II- Condeno as rés SOLIDARIAMENTE ao pagamento a título de indenização por DANOS MORAIS no valor de R$6.000,00(seis mil reais),
em favor da parte autora, incidindo correção monetária, a partir desta sentença (Súmula 362, STJ) e juros de mora, de 1% (um por
cento) ao mês, a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ).
III- Custas Judiciais pelo réu e Honorários Advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Processo nº 0024111-82.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: LUAUTO IMOVEIS LTDA, LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854)
Réu: GLOBAL FINANCIAMENTOS LTDA, AMELIA LIBERALINA SIQUEIRA
Advogado(s):
Certifique-se, através de oficial de justiça, se o imóvel objeto desta lide está efetivamente abandonado, consoante afirmação da parte requerente.
Em caso positivo, fica autorizada a imissão na posse do mesmo pela parte autora. Após, considerando que as rés foram citadas por edital,
remetam-se os autos ao curador especial.

Processo nº 0027755-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JULIA NUNES PIRES
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: INSTITUTO TECNOLOGICO DE AVALIACAO DO CORACAO LTDA- ITACOR
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
3. DISPOSITIVO Do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda. Custas Judiciais
e Honorários Advocatícios no importe de 10% do valor atualizado da causa, ficando em condição de suspensão de exigibilidade em
razão da gratuidade concedida à autora (art. 98,§3º do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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14.44. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA766885 

14.45. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA766843 

14.46. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA767003 

14.47. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA765883 

14.48. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA765958 

Processo nº 0023801-47.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CINTHIA MARIA LAGES NEVES
Advogado(s): FERNANDO NASCIMENTO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6354)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
3. DISPOSITIVO Ante o acima exposto, com fundamento na resolução nº. 456/00 da ANEEL, com fulcro no art. 487, I CPC, julgo
PROCEDENTE o pedido da autora, condenando a ELETROBRÁS DISTRITBUIÇÃO PIAUÍ nos seguintes termos:
I- Declaro inexistente o débito no valor de R$ 1.677,59, com os eventuais acréscimos que incidiram sobre esse valor.
II- Confirmo a medida liminar deferida à fl.29.
III- Condeno ao pagamento a título de danos morais no valor de R$2.000,00 (dois mil reais) incidindo correção monetária e juros de
mora, de 1% (um por cento) ao mês, a partir da sentença.
IV- Custas judiciais pela ré e Honorários Advocatícios em 20% sobre o valor da condenação art. 85, § 2º do CPC

Processo nº 0014528-73.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORENIA VELOSO BARBOSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: SOCORRO MARIA DE JESUS, SILVINO MARQUES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 84, acostada aos autos
hoje.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000689-98.2016.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta e com fundamento noart. 485, inciso VI, do CPC, c/c o art.
354 do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento
das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas. Teresina (PI ) 12 de julho de 2018.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0001989-13.2007.8.18.0004
CLASSE: Providência
Requerente: JOÃO PAULO SILVA ARAUJO
Requerido: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO:
DESPACHO: Com relação ao argumento de quebra do princípio constitucional da independência e harmonia entre os poderes, tenho que a
determinação judicial questionada não fere o princípio constitucional retro citado, visto que a efetivação das políticas públicas do SUS sujeita-se
ao controle judicial. Portanto, no presente caso, não vislumbro haver quebra ao princípio constitucional da independência e harmonia entre os
poderes. Por fim, apesar da petição da autora de fls. 270, onde informa que não faz mais uso da fórmula infantil objeto da presente ação e que
hoje já é um adulto de 20 anos, contudo, houve o manejo do recurso de apelação fls.179/197, mantenho a decisão vergastada em todos os seus
termos e, após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os presentes autos à superior instância, para os devidos fins.
TERESINA, 3 de agosto de 2018
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030809-41.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: LEANDRO DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, julgo procedente a ação, conforme requerido na inicial,determinando que seja expedido alvará judicial em nome de LEANDRO DA
SILVA FERREIRA, a fim de que possa realizar o saque do saldo do Benefício de Prestação Continuada de Assistência Social no valor de R$
760,87 (setecentos e sessenta reais e oitenta e sete centavos) em nome do falecido Antônio Almerindo Ferreira, junto ao INSS, ainda que
atualizados.

Processo nº 0025821-74.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: GENILDO ANTONIO DE CARVALHO, MARIA NAZARE SANTOS CARVALHO, FRANCISCO ALVES DE CARVALHO
SOBRINHO, JOAO CLIMACO DE CARVALHO, NAELSON ALVES DE CARVALHO, NAELSA ANTÔNIA ALVES DE CARVALHO, NAILSON
ALVES DE CARVALHO, NAILDA MARIA DE CARVALHO, ANDRÉIA DOS SANTOS ALVES, GERTRUDES MARIA DE CARVALHO ALMEIDA,
GEORGINA DA LUZ DE CARVALHO CUNHA, GEISA CLEA DE CARVALHO, GENIVALDO ANTONIO DE CARVALHO, GENILSA ANTÔNIA DE
CARVALHO MOITA
Advogados: FELIPE MONTEIRO E SILVA (OAB/PIAUÍ N.º 8.346), MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA (OAB/PIAUÍ N.º 8.032), JANIO DE
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14.49. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766554 

14.50. DECISÃO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766636 

14.51. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766413 

14.52. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766414 

14.53. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766416 

14.54. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766418 

14.55. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766419 

BRITO FONTENELLE (OAB/PIAUÍ N.º 2.902), GEORGIANA DE CARVALHO CUNHA FONTENELLE (OAB/PIAUÍ N.º 9.459), ADELINA
LOURDES SAMPAIO PINHEIRO MIRANDA (OAB/PIAUÍ N.º 6.350), MARIA ROSANGELA LIMA BRANDIM MORAIS (OAB/PIAUÍ N.º 6.955) E
DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO (OAB/PIAUÍ N.º 5.005)
Inventariado: ANTONIO ALVES DE CARVALHO FILHO
DESPACHO: "Vistos, Designo audiência conciliatória a ser realizada no dia 06 de setembro de 2018, às 8h30min. Intimem-se."

Processo nº 0003460-44.2007.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DA ASSUNÇÃO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, julgo procedente a ação, conforme requerido na inicial, determinando que seja expedido alvará judicial em nome de Maria de
Assunção dos Santos Silva, a fim de que possa realizar o saque do valor de R$ 9.341,17 (nove mil trezentos e quarenta e um reais e dezessete
centavos) correspondente ao saldo existente em conta de titularidade de Raimundo Antônio de Silva (falecido), junto à Caixa Econômica Federal
(PIS/PASEP) e créditos retidos em conta poupança, ainda que atualizados.

Processo nº 0016432-02.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO JOSE MONTEIRO
Advogado(s): MARIA DE FATIMA FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2013)
Réu: RAIMUNDA NONATA DE OLIVEIRA, NATIANNE NAYANE OLIVEIRA MONTEIRO
Advogado(s):
Outrossim, considerando a citação de Natianne Nayane Oliveira Monteiro ocorrida em agosto de 2015, bem como o teor da petição de fls. 29/31
de onde se infere quea alimentada concorda com o pedido formulado pelo autor no que pertine à exoneração dosalimentos que recebe,
considerando ainda os demais argumentos postos pelo autor acerca da modificação do trinômio "possibilidade do alimentante, necessidade do
alimentado e proporcionalidade", suspendo a obrigação alimentar do autor em relação à filha Natianne Nayanne Oliveira Monteiro, destacando
que esta fazia jus à metade de um salário mínimo, mantido o percentual devido à requerida Raimunda Nonata de Oliveira, com fundamento no
art. 300 do CPC.
Expedientes necessários.
Intimem-se.

PROCESSO Nº: 0803004-12.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.A.F.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.A.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802683-74.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: T.G.C; REQUERENTE: K.Y.V.S.N
ADVOGADO(s): EDSON VIEIRA ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807061-73.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: M.J.P.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: L.S.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816452-52.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: A.C.S.M; AUTOR: M.G.S.M; AUTOR: N.N.S.M
ADVOGADO(s): FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES SIQUEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: M.M.S.L; RÉU: F.G.L; RÉU: M.R.F.M.L.D
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816452-52.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: A.C.S.M; AUTOR: M.G.S.M; AUTOR: N.N.S.M
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14.56. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766421 

14.57. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766450 

14.58. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA766178 

14.59. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA766189 

14.60. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA766293 

14.61. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA766302 

ADVOGADO(s): FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES SIQUEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: M.M.S.L; RÉU: F.G.L; RÉU: M.R.F.M.L.D
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0806236-32.2017.8.18.0140
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: VIRGINIA CONDE MEDEIROS
ADVOGADO(s): LARISSA DE MELO MEDEIROS
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: JOSE RAIMUNDO BONA MEDEIROS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807349-21.2017.8.18.0140
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.N.C.L.J
ADVOGADO(s): EDER CLAUDINO GONCALVES
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: R.N.C.L
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0010981-59.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: RONILDO DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
"[...] Ante o exposto, pronuncio RONILDO DA SILVA JÚNIOR, nas penas do art. 121, § 2º, incisos I e IV, c/c art. 29, c/c art. 69, do Código Penal,
c/c 14, da Lei n.º 10.826/2003, para que seja submetido a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri. Em atenção ao princípio da inocência, deixo
de lançar o nome do acusado no rol dos culpados. [...] Diante do exposto, REVOGO a prisão preventiva de RONILDO DA SILVA JÚNIOR, para
lhe conceder liberdade provisória, conforme disposto no art. 321, do Código Processual Penal. Expeça-se o competente Alvará de Soltura,
devendo o acusado ser posto, in continenti, em liberdade, se por outro motivo não estiver preso. [...] Assim, determino que o acusado fique sob as
seguintes condições, devendo assinar o respectivo termo de compromisso: 1. não se ausentar temporariamente ou definitivamente do município
de sua residência, sem a devida autorização deste juízo; 2. comparecimento, em juízo, sempre que for intimado; 3. comparecer, mensalmente,
para justificar suas atividades; 4. não se envolver em nenhum outro delito. Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO REIS DE JESUS
NOLLÊTO, Juiz(a), em 03/08/2018, às 08:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Não se deve esquecer que o § 4°, do artigo 282, do
CPP prevê, em caso de descumprimento das obrigações impostas, a imposição de outra medida em cumulação e, como medida extrema, a
decretação da prisão preventiva. Publique-se, registre-se e intimem-se. Cumpra-se.".

Processo nº 0008224-63.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI - DELEGACIA DE HOMICIDIOS, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 14ª PROMOTORIA
PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO PAULINO ALVES BARRETO NETO
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
AVISO DE INTIMAÇÃODE ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri
da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado TIAGO VALE DE
ALMEIDA, brasileiro, inscrito na OAB/PI, 6986, para audiência de Instrução e Julgamento, na Ação Penal nº 0008224-63.2013.8.18.0140 ?
Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra ANTÔNIO PAULINO ALVES BARRETO, figurando como vítima
ALCIONE PEREIRA LIMA em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 03/OUTUBRO/2018, às 11:30 horas, na Sala
das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Cívico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos três dias do mês
de agosto do ano de dois mil e dezoito(03.08.2018). Eu,(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0003891-92.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 14ª PROMOTORIA JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: LUCAS RAFAEL DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): RAY SHANDY CAMPELO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12063), RAIMUNDO JOSE ARAUJO DE LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10780)
"[...] Por fim, designo para o dia 16 de dezembro de 2020, às 11h30, a audiência de instrução e julgamento do processo, quando serão ouvidos:
as testemunhas, o acusado, e, na sequência, os debates orais, conforme disposto no art. 411, do Código de Processo Penal. Notificações
necessárias e de lei. (...). Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou o Defensor Público, inclusive em relação à expedição de CP.
Dê-se ciência ao Ministério Público. Cumpra-se [...]".

Processo nº 0021472-67.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
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14.62. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA766343 

14.63. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA766353 

14.64. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA766357 

14.65. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA766363 

14.66. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA766439 

14.67. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA765809 

Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS DE SOUSA NETO, ANDRE DE SOUSA CABEÇÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
"[...] Assim, em razão de seu falecimento, nos termos do art. 107, inciso I, do Código Penal, com observância do art. 62, da legislação processual
penal, em razão da apresentação de Certidão de Óbito em seu nome, decreto extinta a punibilidade de ANDRÉ DE SOUSA. Em seguida, designo
para o dia 06 de maio de 2021, às 10h30, a realização da audiência de instrução e julgamento do processo em que figura como acusado
ANTÔNIO CARLOS DE SOUSA, quando serão ouvidos: vítima, testemunhas, acusado e, na sequência, os debates orais, conforme disposto no
art. 411, do Código de Processo Penal. [...] Cumpra-se."

Processo nº 0012670-70.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - 2ºCIPM PROMORAR- TERMO DE COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO, DE 03/11/2017,
MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 14ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: LUIZ GONZAGA DA SILVA, ANDRÉ ALVES BARRETO
Advogado(s): WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/BAHIA Nº 37160), SORAIA DE FATIMA VELOSO MARTINS(OAB/PERNAMBUCO Nº
31007), ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813), FERNANDA VALERIA CURY JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº
12488), MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042), DÉBORA ALINE VELOSO MARTINS GOMES(OAB/PERNAMBUCO Nº
37470), FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641), CRISTIANO DE SOUZA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8471)
"Designo para o dia 16 de junho de 2021, às 08h30, a audiência de instrução e julgamento do processo em que figuram como acusados LUIZ
GONZAGA DA SILVA e ANDRÉ ALVES BARRETO, quando serão ouvidos: vítimas, testemunhas, acusados, e, na sequência, os debates orais,
conforme disposto no art. 411, do Código de Processo Penal. Notificações necessárias e de lei. [...] Cumpra-se.".

Processo nº 0011433-69.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: JAQUELINE DA COSTA MENDONÇA VITORIO, ALEXSANDRO CUNHA BARBOSA
Advogado(s): VALDILIO SOUZA FALCÃO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3789), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Intime-se a Defesa da acusada J.C.M.V., para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre eventual desistência ou substituição da testemunha
Clemilton Soares da Silva, que não foi localizada, conforme Certidão acostada aos autos. (...). Por fim, tendo em vista a não localização das
testemunhas acima mencionadas, bem como a proximidade da data marcada para a colheita das provas orais; determino a retirado do processo
da pauta de audiências, que estava marcada para ocorrer no dia 06 de agosto de 2018, às 08h30. Cumpra-se. [...]".

Processo nº 0002409-51.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 14ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: JOÃO HENRIQUE OLIVEIRA BARROS, WELLINGTON ANDRADE DA SILVA
Advogado(s):
" [...] Posto isto, decreto extinta a punibilidade de WELLINGTON ANDRADE DA SILVA. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.".

Processo nº 0004398-73.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: YANDERSON MARTINS BRINGEL, AUGUSTO CESAR COSTA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
" [...] Assim, em razão de seu falecimento, nos termos do art. 107, inciso I, do Código Penal, com observância do art. 62, da legislação processual
penal, em razão da apresentação de Laudo Cadavérico em seu nome, decreto extinta a punibilidade de YANES MARTINS BRINGEL. Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se.".

Processo nº 0011689-66.2002.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL-CENTRAL DE FLAGRANTES., MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: JOSE CORREIA BRAGA NETO (ZE CORREIA), JOSE VIRIATO CORREIA LIMA, FRANCISCO MOREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): WENDEL ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5844)
" [...] Diante dos fatos relatados, verifica-se que o caso em tela foi atingido pelo fenômeno da prescrição, razão pela qual DECRETO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de FRANCISCO MOREIRA DO NASCIMENTO e JOSÉ CORREIA BRAGA NETO. Por fim, tendo em vista o trânsito em julgado
da decisão proferida pelo ministro do Superior Tribunal de Justiça, Jorge Mussi, relator do Agravo em Recurso Especial nº 1.175.882-PI
(2017/0250000-3), reduzindo a pena aplicada ao réu JOSÉ VIRIATO CORREIA LIMA para 15 anos e 02 meses de reclusão, determino à
Secretaria que expeça o competente mandado de prisão definitiva, e após o seu cumprimento, a respectiva Guia de Recolhimento Definitivo,
enviando-a à Vara de Execuções Penais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013093-35.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
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14.68. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA765814 

14.69. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA765858 

14.70. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA765906 

14.71. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA765953 

14.72. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA766447 

Advogado(s): VINICIUS CORTEZ BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 10478), ODONIAS LEAL DA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 1406), RONALDO ARAÚJO
GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se os requerentes, por seu advogado, para, querendo, apresentar Réplica à contestaçãono prazo legal. Após, voltem-me
conclusos. Cumpra-se. TERESINA, 03 de julho de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000936-21.2000.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Requerente: SEBASTIAO CARVALHO DE CASTRO, INES DUARTE DAS NEVES, GIL JOAQUIM SOUZA, JOAO JOSIAS DE OLIVEIRA, JOSE
ALMIR BRITO PEREIRA MUNIZ, REGINALDO SANTOS SILVA, ISABEL MERCELINA DE SOUSA AMARAL, ANTONIO DE CASTRO LUCENA
NETO, ENEAS SEVERO DE SOUSA, MARIA ELISA DE SOUSA, JOAQUIM TERTULIANO VIEIRA, JOSE LIVETE PEREIRA, MARIA DO
SOCORRO FROTA DE ANDRADE, MARIA DALVA DE SOUSA LIMA, JOSE WILSON PEREIRA DO NASCIMENTO, LUIZ COELHO SANTIAGO,
JOAO EVANGELISTA DA SILVA, NELSON ROQUE DA SILVA, RAIMUNDO FRANCISCO DE SOUSA, CICERO GALDINO DA COSTA, ALTINO
PEREIRA SOBRINHO, NIVALDO DANTAS DE SOUSA, MILTON LIMA DE ANDRADE, JACO BATISTA SOBRINHO, EDSON VAZ DA COSTA,
ANTONIO ALVES DE LIMA, MARIA NORES DO NASCIMENTO MEDEIROS, FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA, REGINALDO ALVES DE
FRANCA, FRANCISCO MARCELINO MONTE GARCIA, MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se à parte autora para em 48 horas informar se a decisão judicial foi efetivamente cumprida, pena de extinção e
arquivamento. Cumpra-se. TERESINA, 03 de julho de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003917-08.2009.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: ESTADO DO PIAUI - EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANA CECILIA ELVAS BOHN ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 268)
Embargado: MARIA EVANGELISTA DA SILVA SANTOS, LACIR CAVALCANTE DE SOUSA LOPES, LAURA P DE S NASCIMENTO, EDINA
MARIA LIMA CALACIO, MARIA JULIETA MELO PIMENTEL, FRANCISCA FELIX DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se às partes para informarem sobre o transito em julgado do Processo mencionado no despacho de fls. 106, em 48 horas,
sob pena de extinção e arquivamento dos autos. Cumpra-se. TERESINA, 03 de julho de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de
Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004179-79.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FRANCISCO VIEIRA, MARIA DE SOUSA LIMA, TAYLLA VITORIA DOS SANTOS VIEIRA
Advogado(s): RICARDO AUGUSTO MENDES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6080), MARCIA LORENNA CARDOSO CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 10181), BRUCE DIAS DE SÁ LIMA CORDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 7344)
Réu: ELETROBRAS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se à parte autora para efetuar o preparo dos autos em cinco (05) dias, sob pena de extinção e arquivamento. Cumpra-se.
TERESINA, 27 de junho de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de
Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011608-34.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HOSPITAL SANTA MARIA LTDA
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), ANTONIO
CARLOS MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 353), DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP, PLANO MEDICO DE TRATAMENTO E ASSISTENCIA -
PLAMTA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se as partes deste processo, através de seus respectivos procuradores, para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se ainda existem provas
as quais pretendam produzir. Cumpra-se. Teresina, 03 de julho de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara
dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022440-92.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LIDIANE DA SILVA SOUSA
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208), LUIZ EVANGELISTA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2559), RONYEL
LEAL DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10912), HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4561)
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14.73. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA766638 

14.74. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA766782 

14.75. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA766815 

14.76. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA766825 

14.77. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA766846 

14.78. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA766889 

Réu: NUCEPE - NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da perda superveniente de objeto, nos
termos do art. 485, inciso VI do CPC. Sem custas. Honorários advocatícios incabíveis na espécie. Arquivem-se os autos após o trânsito em
julgado. P.R.I. Teresina, 29 de maio de 2018. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011380-25.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RUBIM CLISTENES VERAS DE SOUSA, THYAGO VENICUS DA SILVA ALENCAR, ISMAEL DE MELO FREIRE DE MORAES, ANDRE
ERNANDES DA CRUZ FARIAS, NILSON JOSE NUNES NETO, ADSON RAMON RODRIGUES MARTINS, JEFERSON DO NASCIMENTO
COSTA, RENNAN VICTOR SOUSA SALES
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇOES E EVENTOS - NUCEPE, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se à parte Impetrante para em cinco (05) dias efetuar o preparo dos autos, sob pena de extinção e arquivamento. Cumpra-se. TERESINA,
28 de junho de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017144-26.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO SOARES SILVA
Advogado(s): DANILO FIUZA LIMA VERDE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6677/09)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se à parte autora para em (05) dias efetuar o preparo dos autos. Cumpra-se. TERESINA, 28 de junho de 2018. ADERSON
ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005243-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ MORAIS DE SOUSA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se as partes sucessivamente para, querendo, se manifestarem acerca dos culculos da contadoria judicial no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, voltem-me conclusos. Teresina, 26 de outubro de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002199-73.2009.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Requerente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CLAUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 2838)
Requerido: ANTONIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAYO DOUGLLAS MESQUITA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 2851)
DESPACHO:
Intime-se as partes para tomarem conhecimento do acordão em virtude do retorno dos autos a este juizo, requerendo o que entender necessario,
no prazo de 05 dias. TERESINA, 26 de junho de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000517-40.2014.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
Autor: TERESA DE SOUSA FERNANDES
Advogado(s): CHRISTIANO AMORIM BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8703)
Réu: ATO ADMINISTRATIVO ILEGAL DO DIRETOR DE HABILITAÇÃO DO DETRAN -PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se à parte Impetrante para em 48 horas, efetuar o preparo dos autos, sob pena de extinção e arquivamento. Cumpra-se. TERESINA, 27 de
junho de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024687-17.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO MENDES VIEIRA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
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14.79. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA767002 

14.80. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765516 

14.81. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765518 

14.82. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765519 

14.83. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765521 

14.84. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765522 

14.85. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765525 

14.86. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765534

Réu: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para informar a decisão do agravo de instrumento interposto, requerendo o que entender necessario, no
prazo de 05 dias. TERESINA, 20 de junho de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003042-62.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL MARIA DA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2074)
Réu: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, e com base no artigo 487, I do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a ação proposta,
confirmando a liminar e concedendo a segurança pleiteada. Sem custas, e sem honorários advocatícios. Intime-se a requerente para que
comprove à aquisição do medicamento com o dinheiro levantado por meio do alvará judicial, devendo juntar aos autos a nota fiscal referente à
aquisição do referido fármaco. Escoado o prazo para recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí para o
reexame necessário. P.R.I. Teresina, 22 de fevereiro de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO

PROCESSO Nº: 0816256-48.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO DA ROCHA SOARES NETO
ADVOGADO(s): ARIEL ROCHA SOARES
POLO PASSIVO: RÉU: RICARDO SANTOS LOUREIRO; RÉU: CILP INCORPORADORA LTDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815261-35.2018.8.18.0140
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO
POLO ATIVO: INTERESSADO: CONDOMINIO DO EDIFICIO LEONARDO DA VINCI
ADVOGADO(s): MARCOS ANDRE LIMA RAMOS
POLO PASSIVO: INTERESSADO: CONFIDENCIAL CONSULTORIA E FOMENTO EIRELI - EPP
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815710-90.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: RAQUEL ALMEIDA RAMOS BRITO
ADVOGADO(s): MARCOS LUIZ DE SA REGO
POLO PASSIVO: RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815806-08.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: OASIS CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA - ME
ADVOGADO(s): MARCUS ANTONIO DE LIMA CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: CONSTRUIR PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815908-30.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: CONDOMINIO DIAMOND CENTER
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MARIANNE DE MOURA SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816030-43.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): RAIMUNDO NONATO DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: ITAU UNIBANCO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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14.87. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765537 

14.88. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765541 

14.89. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765545 

14.90. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765837 

14.91. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765838 

PROCESSO Nº: 0816051-19.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA
POLO PASSIVO: RÉU: ADAILDES NUNES DE SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816273-84.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA
POLO PASSIVO: RÉU: FLAVIO ALVES DA FONSECA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816642-78.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA
POLO PASSIVO: RÉU: JOANA D ARC COSTA RIBEIRO NEVES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816623-72.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA
POLO PASSIVO: RÉU: JARDEL FERREIRA DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0028665-94.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERGIO SANTOS DA SILVA
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S/A, ATLÂNTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS,
BANCO BRADESCO, LOSANGO
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386), FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Diante de todo o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, à luz da prova produzida, da
jurisprudência e da doutrina invocadas e, ainda, levando-se em conta princípios gerais de direito, com
fundamento nos arts. 5º, V e X, da Constituição Federal, e 186, 187 e 927 do Código Civil, c/c os art. 487, I, do
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o feito sem resolução de mérito em relação a ré ATLÂNTICO
FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, por reconhecer a sua
ilegitimidade passiva no feito. JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com exame de mérito,
para:
a) DECLARAR inexistentes os débitos descritos às fls. 05.
b) DETERMINAR a exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes, exclusivamente
em relação aos débitos descritos às fls. 05.
c) CONDENO as requeridas BANCO SANTANDER S/A, BANCO BRADESCO S/A E LOSANGO
a pagarem indenização por danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada uma, pelo ato ilícito
praticado, devidamente corrigidos a partir deste decisório (súmula 362 do STJ).
d) Por fim, condenar as demandadas ao pagamento das custas processuais e da verba
honorária do procurador da autora, que estipulo em 20% do valor da condenação, com igual proporção para as
três.
Após o trânsito, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0006574-73.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: ELISANGELA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS HELLYUS DOS SANTOS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4255-E), MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
6328)
Diante do exposto, CONHEÇO dos presentes embargados para JULGÁ-LOS PROCEDENTES
modificando o dispositivo da sentença nos seguintes termos:
Do exposto, considerando que o bem jurídico buscado foi alcançado pela parte Requerente
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14.92. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765840 

14.93. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765841 

14.94. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765843 

14.95. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765846 

14.96. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765847 

JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO pela falta de umadas condições da ação, com
fundamento no art. 485, VI, do CPC.
Custas finais pela requerida. Ademais, condeno a requerida ao pagamento de honorários de
sucumbência que arbitro em 10 % sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, § 2º do CPC.
Intimem-se.

Processo nº 0017738-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS ARAÚJO GONÇALVES
Advogado(s): PAULO RODOLFO MARABUCO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11054), RUBENS CARVALHO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 12045)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Ex positis, defiro o pedido formulado pela parte ré e determino a realização de consultas junto ao
sistema BACENJUD, para que se proceda a consulta das movimentações financeiras na conta da autora
(informada às fls. 26) no período compreendido entre 30/08/2015 e 30/11/2015.
Em tempo, considerando a divergência existente entre as datas de nascimento que constam no
RG juntado à inicial e aquele que se encontra na contestação, determino a parte autora que junte aos autos no
prazo de 05 dias cópia autenticada de seu RG.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0025200-53.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO DO EDIFICIO EURO BUSINESS
Advogado(s): DARLAM PORTO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6536), FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6786), LENARA
BATISTA CARVALHO PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 6554)
Requerido: CONTAL CONTABILIDADE LTDA
Advogado(s): FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO NETO (OAB/PI 7822)
Ex positis, julgo procedente a ação para condenar a demandada no pagamento das despesas
condominiais vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% contados dos
respectivos vencimentos e multa, conforme pedido inicial.
Arcará a requerida com o pagamento de custas, e honorários advocatícios de sucumbência
fixados em R$1.000,00 (mil reais).
Após o trânsito, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Processo nº 0000437-56.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ACADEMIA RICARDO PARAGUASSU, CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ANA RAQUEL DA SILVA FIGUEREDO(OAB/PIAUÍ Nº 14152)
Réu:
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 2.740)
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos constantes na inicial, resolvendo o mérito
na forma do art. 487, inciso I do código de processo civil, para:
Por conseguinte, revogo a liminar que determinou a abstenção da requerida em realizar o
desligamento de energia da unidade consumidora do autor, em decorrência exclusiva, dos débitos oriundos do
procedimento administrativo de averiguação de irregularidades.
Condeno a parte autora no pagamento de custas e despesas processuais, e honorários
advocatícios que arbitro em 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), dado o valor irrisório atribuído à causa, a ser
pago em favor do procurador da parte requerida.
P.R.I. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, proceda-se a baixa dos autos segundo dicção legal.

Processo nº 0016618-64.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KARLA REGINA FERREIRA DE MIRANDA, CREDI-SHOP S/A - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu:
Advogado(s): MARIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO (OAB/PPI 1529)
Em decorrência do afastamento da capitalização, após a apuração do valor devido, deverá ser
restituído ao Autor o valor que ele tenha desembolsado, de forma simples, caso detectado pagamento em
excesso.
Considerando a sucumbência recíproca, condeno o Autor no pagamento de honorários de
sucumbência em favor do advogado do Requerido correspondente a 10% sobre o valor atualizado da causa, e
condeno o Requerido no pagamento de honorários de sucumbência em favor do advogado do Autor,
correspondente a 10% sobre o valor atualizado da causa, vedada a compensação.
Custas pro rata.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos

Processo nº 0018764-49.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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14.97. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765850 

14.98. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765852 

14.99. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765853 

14.100. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765855 

Requerente: FERNANDO KLEITON RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), CLAUDIA CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 4240), CLAUDIA CARVALHO
QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Vistos.
Versam os autos sobre matéria atinente ao direito do consumidor. Diante disso, e presentes os
requisitos previstos no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, defiro a inversão do ônus da prova.
Determino ao Requerido que apresente uma cópia do contrato firmando com a parte autora
(explicitando os valores cobrados, as taxas incidentes e demais acessórios), no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de considerar-se verdadeiras as alegações contidas na inicial, refente às cláusulas do contrato.
Cumpra-se.

Processo nº 0001010-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273),
NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: VERONICA MENDES SOARES
Advogado(s): PAULA MENDES SOARES PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 12898)
Ex positis, julgo procedente a ação para condenar a demandada no pagamento das despesas
condominiais vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% contados dos
respectivos vencimentos e multa, conforme pedido inicial.
Arcará a requerida com o pagamento de custas, e honorários advocatícios de sucumbência
fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa.
Após o trânsito, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Processo nº 0006510-05.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ESCOLA PRÍNCIPE ENCANTADO
Advogado(s): JOAO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Declarado: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S/A - CEPISA/ ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Declarar a nulidade do termo de ocorrência e inspeção de nº 12224/010 (fls. 85/162), que
sancionou a requerente no pagamento das diferenças de consumo em sua unidade consumidora,
desconstituindo o débito gerado na importância de R$ 59.130,01 (cinquenta e nove mil, cento e trinta reais e um
centavo) descrito às fls. 29.
Condeno a requerida ao pagamento de indenização a título de danos morais, que arbitro em R$
3.000,00 (três mil reais), corrigidos monetariamente a partir do arbitramento (consoante súmula 362 do Superior
Tribunal de Justiça) e acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde a citação.
Por conseguinte, confirmo a liminar que determinou a abstenção da requerida em realizar o
desligamento de energia da unidade consumidora do autor, em decorrência exclusiva, do débito oriundo da multa
aplicada.
Condeno a requerida no pagamento de custas e despesas processuais, e honorários
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da causa.
P.R.I. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, proceda-se a baixa dos autos segundo dicção legal.

Processo nº 0013429-44.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JELCIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): AMANDA FARIAS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6492/09), GENESIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A, SERASA EXPERLAN
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº
7489), MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Ex positis, conheço da preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela ré SERASA
EXPERIAN, extinguindo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 485, VI do código de processo civil.
JULGO PROCEDENTES os pedidos constantes na inicial, resolvendo o mérito na forma do artigo 487, I do
código de processo civil para condenar a requerida BANCO DO BRASIL S/A ao pagamento de indenização por
danos morais, que fixo na importância de R$ 3.000, 00 (três mil reais), devidamente corrigidos (súmula 362 do
STJ) e a com a incidência de juros de mora de 1% a.m desde a citação.
Condeno a requerida BANCO DO BRASIL S/A ao pagamento das custas e honorários de
sucumbência ao patrono da autora, os quais arbitro em 10% do valor da condenação.
Após o trânsito, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
P.R.I. Cumpra-se

Processo nº 0004839-20.2007.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA UMBELINA DA COSTA OSORIO, IMOBILIÁRIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
Réu: FEDERAÇÃO DAS APAES DO PIAUÍ, MANOEL JOAQUIM DE CARVALHO
Advogado(s):
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14.101. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765859 
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14.103. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765862 

14.104. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765864 

14.105. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765866 

Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, "b", do Código de Processo Civil,
homologo o acordo para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com
resolução de mérito.
Honorários advocatícios nos termos do acordo, com fulcro no §2º, do art. 90, CPC.
Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se

Processo nº 0012577-98.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BRASIL DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: MANOEL VIANA DA SILVA
Advogado(s):
Compulsando o autos, verifica-se que o mesmo encontra-se em fase de cumprimento de
sentença, deste modo determino que seja alterada a classe processual do processo.
1. Ante a apresentação dos cálculos da contadoria judicial em fls.58/59, sem impugnação pela
parte autora.
2. Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para, em 15 dias, pagar o débito indicado nos cálculos
realizados pela contadoria judicial de fls.58/59 e eventuais custas devidas, sob pena aplicação de multa e
arbitramento de honorários advocatícios, ambos no percentual de 10%, sem prejuízo da imediata penhora de
bens.
A intimação do(s) devedor(es) deverá ser realizada por via eletrônica (OU OUTRO MEIO,
CONFORME O CASO, DENTRE OS ESPECIFICADOS NO § 2º DO ART. 513).
3. Fica(m) a(s) parte(s) executada(s) ciente(s) de que, nos 15 (quinze) dias seguintes ao término
do prazo para pagamento voluntário, poderá(ão) apresentar impugnação ao cumprimento de sentença nestes
mesmos autos, independentemente de penhora ou nova intimação.
Intimem-se.

Processo nº 0016440-52.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Réu: EDEMILSON FIRMINO MARQUES
Advogado(s):
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do
termo de fl. 38, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e
representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
3. Custas pro rata.
4. Cada parte arcará com a verba honorária de seus patronos.
5. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição.

Processo nº 0015367-74.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SILAS BENVINDO DA SILVA
Advogado(s): SILAS BENVINDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4192)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Vistos,
Intime-se a parte Autora, na pessoa de seu advogado constituído nos autos,
mediante publicação no Diário da Justiça, para que, com fundamento no art. 351, do Código
de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da contestação de fls.
43/58, oportunidade em que poderá produzir prova.
Expedientes necessários.

Processo nº 0009373-94.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSONKOJIMOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: ANTONIA REGINA DAS CHAGAS R SILVA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo
Código de Processo Civil, condenando a parte autora no pagamento das custas processuais.

Processo nº 0018679-53.2014.8.18.0140
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14.109. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765871 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ANDRE VICTOR BARROS SAMPAIO
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo
Código de Processo Civil, condenando a parte autora no pagamento das custas processuais.

Processo nº 0009727-51.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: VERA LUCIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os Embargos Monitórios,
acolhendo a prescrição relativa as faturas de energia elétrica com vencimento anterior a 08.05.2010,
convertendo o mandado injuncional, relativo as demais parcelas, em título executivo judicial, constituindo-o
de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação de sentença, utilizando-se como base para o
cálculo multa não superior a 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês calculados pro rata die, tendo como termo inicial o vencimento da obrigação.
Tendo em vista a sucumbência recíproca, na medida em que aproximadamente metade do
débito fora excluído da condenação, deverão as despesas processuais serem divididas igualmente, na forma do
art. 86 do CPC. Fixo honorários em 10% sobre o valor da condenação.
Defiro em favor do Embargante os benefícios da justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, intime-se o Autor para apresentar o demonstrativo de débito,
prosseguindo-se o processo em observância ao disposto no Título II, do Livro I, da Parte Especial, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0017918-51.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MARIA BREVE DE JESUS CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: VALTER MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO MACHADO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8827)
Posto isso, rejeito os embargos apresentados e, em consequência, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, nos termos do art. no art. 1.102 - C, caput, do CPC/1973, correspondente atualmente ao art.
701, § 2º, do CPC/2015, reconhecendo o autor credor do réu da importância de R$ 7.930,11(sete mil novecentos
e trinta reais e onze centavos), e constituindo este valor em título executivo, corrigidos com juros e correção
monetária segundo índices oficiais, conforme orientação da CGJ-PI, acrescido das custas e honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez) por cento do valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0010154-24.2010.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: ANTONIO DE MELO CASTELO BRANCO
Advogado(s): LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 3180)
Réu: JERONIMO JOSE DA ROCHA
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na demanda proposta,
extinguindo o feito com base no art. 9º, inciso III, e art. 63, §1º, alínea "b", ambos da Lei nº 8.245/91 e art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, para:
a) Rescindir o contrato de locação firmado, deixando de decretar o despejo da requerida, uma
vez que o locador já foi imitido na posse no curso desta ação;
b) Condenar o locatário no pagamento dos alugueres vencidos mais a multa moratória prevista
no contrato, com atualização monetária pelos índices do TJPI e incidência de juros de mora de 1% ao mês,
desde a citação válida.
c) Condenar o locatário no pagamento dos alugueres e encargos da locação que venceram no
curso desta demanda, acrescidos de atualização, juros e multa de mora, pelos índices contratuais, até a
desocupação definitiva do imóvel;
d) Considerando a sucumbência da requerida, pelo princípio da causalidade, condeno-a no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da
causa (corrigido), nos moldes do art. 85, §2°, inciso I e IV, do CPC;
e) mantenho a liminar deferida às fls.29-30.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0019060-37.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLEANE GOMES DA SILVA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
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14.110. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765875 

14.111. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765876 

14.112. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765908 

14.113. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765912 

Requerido: FINASA BMC SA
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, "b", do Código de Processo Civil,
homologo o acordo para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com
resolução de mérito.
Indefiro o pedido de retirada do nome da requerida no CPC, posto que trata-se de obrigação da
parte autora.
Caso, exista veículos alienados, na presente ação, expeça-se ofício para o DETRAN, para
proceder a retirada da alienação.
Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0003349-16.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PRISCILA FRANCISCA MEDRADO COSTA DE MOURA
Advogado(s): ERIVELTON MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7943)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): LÍVIA MARQUES PIRES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10554), MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-
A), WANESSA VICTOR DE MORAES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9181)
Diante de todo o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, à luz da prova produzida, da
jurisprudência e da doutrina invocadas e, ainda, levando-se em conta princípios gerais de direito, com
fundamento nos arts. 5º, V e X, da Constituição Federal, e 186, 187 e 927 do Código Civil, c/c 487, I do Código
de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido inicial, extinguindo o feito com exame de mérito,
declarando a inexistência do débito cobrado nos presentes autos pela BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, condenando, ainda a requerida da seguinte forma:
a) Condeno a BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO no
pagamento de indenização por danos morais no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) pelo ato ilícito praticado
de ter incluído o nome da Autora em órgãos de restrição ao crédito por dívida paga, com correção monetária a
fluir na data deste decisório (Súmula 362, do STJ) e juros de mora de 1% ao mês contados a partir do evento
danoso (súmula 54 do STJ);
b) Por fim, condenar a demandada ao pagamento das custas processuais e da verba honorária
do procurador da autora, que estipulo em 10% do valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intime-se
Cumpra-se.

Processo nº 0029980-07.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL LTDA, LEÔNIDAS DA SILVA ELVA DE SÁ
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu:
Advogado(s):
Determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais
efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações.
Custas finais pela parte autora.
Com o trânsito em julgado desta, sem qualquer manifestação dos interessados, arquivem-se os
autos com baixa na Distribuição.
Pelo princípio da causalidade, sem honorários advocatícios.

Processo nº 0029135-96.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: CLAUDENE CRAVEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo
Código de Processo Civil, condenando a parte autora no pagamento das custas processuais.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0018353-30.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: ARLAN LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, ficando revogada, eventual, decisão liminar proferida nos autos.
Determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais
efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição,
ficando revogada a decisão interlocutória inserida nos autos.
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14.114. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765915 

14.115. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765922 

14.116. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765927 

14.117. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA765930 

Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Com o trânsito em julgado desta, sem qualquer manifestação dos interessados, arquivem-se os
autos com baixa na Distribuição.
Sem honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0015847-76.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTINIANO ROCHA DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição.

Processo nº 0001259-30.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO BAPS
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: ATIVOS S.A CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): RAFAEL FURTADO AYRES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 17380)
DO EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
inicial, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Pelo princípio da sucumbência condeno a requerente no pagamento das custas processuais,
além de honorários advocatícios, em favor do patrono da requerida no valor de R$ 1.000,00(mil reais). Contudo,
suspendo sua inexigibilidade frente ao deferimento da justiça gratuito.
Por fim, em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual,
interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à serventia judicial, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para
oferecimento de contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Idêntico
procedimento deverá ser adotado na hipótese de interposição de recurso adesivo.
Ressalva-se, entretanto, a hipótese de oposição de embargos de declaração, deverá a parte
embargada oferecer contrarrazões (art.1.023 CPC/2015), em 05 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação da
parte, o que deverá ser certificado, os autos deverão vir conclusos para julgamento.
Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado e
intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o prosseguimento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0024194-69.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: TERESA ELVAS DA SA SOUSA
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os Embargos Monitórios,
acolhendo a prescrição relativa as faturas de energia elétrica com vencimento anterior a setembro de 2009
(prescrição quinquenal), convertendo o mandado injuncional em título executivo judicial, constituindo-o de pleno
direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação de sentença, utilizando-se como base para o cálculo multa
não superior a 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês calculados pro rata die, tendo como termo inicial o vencimento da obrigação.
Por compartilhar com o entendimento de que os embargos à monitória criam relação jurídica
processual autônoma à monitória propriamente dita, condeno o embargado no pagamento dos honorários
advocatícios do embargante, no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Considerando a sucumbência recíproca, condeno o Embargado ao pagamento dos honorários
advocatícios do Embargante, no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, bem como
condeno o Embargante ao pagamento dos honorários advocatícios do Embargado, no patamar de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, vedada a compensação.
Custas pro rata. Defiro, em favor da Embargante, os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a
cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do Código de
Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, intime-se o Autor para apresentar o demonstrativo de débito,
prosseguindo-se o processo em observância ao disposto no Título II, do Livro I, da Parte Especial, da Lei
Processual Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0004740-50.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
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14.118. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766184 

14.119. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766208 

14.120. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766212 

14.121. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766213 

14.122. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766218 

14.123. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766222 

Réu: E. CABRAL
Advogado(s): MARCOS ANTONIO P. ARAUJO E SILVA (OAB/MA 3.551)
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os Embargos Monitórios, convertendo o
mandado injuncional em título executivo judicial, constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser
apurado em liquidação de sentença, utilizando-se como base para o cálculo multa não superior a 2%,
atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
calculados pro rata die, tendo como termo inicial o vencimento da obrigação.
Condeno o embargante no pagamento dos honorários advocatícios do embargado, no patamar
de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Custas pelo Embargante.
Após o trânsito em julgado, intime-se o Autor para apresentar o demonstrativo de débito,
prosseguindo-se o processo em observância ao disposto no Título II, do Livro I, da Parte Especial, do CPC.

Processo nº 0016237-61.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, REKINTE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA., FRANCISCO
MOURA PEREIRA, MARIA LUCIMEIRE SANTOS DE LIMA
Advogado(s): HILDSON RODRIGUES LEAL SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4274), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), BRUNO
HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte ré, para se manifestar, no prazo de 05
(cinco) dias, sobrea petição juntada à fl.59.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028508-97.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDIPO LIMA DOS PRAZERES, MIGUEL ROGER MOURA DOS PRAZERES
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
Requerido: FLABIO SILVA DE SOUSA
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLES(OAB/PIAUÍ Nº 2902), MAX VINICIUS FOTENELE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032), DANIEL
NEIVA DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
DESPACHO: Considerando a juntada de documentos novos, reabro o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem alegações finais
complementares, se desejarem. Expedientes necessários.

Processo nº 0029491-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: E M SANTOS AGROINDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITO BARCELAR(OAB/PIAUÍ Nº 77573)
Réu: UNIMED - COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES DE TERESINA
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Considerando a proposta de acordo apresentada pela parte requerida, designo audiência de conciliação entre as partes para o dia 22 de agosto
de 2018 às 11:30 horas. Intimem-se.

Processo nº 0017172-67.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
Requerido: RENATA MENESES DE MELO
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das
custas processuais, nos termos do art. 90 do CPC. Sem honorários, tendo em vista que a parte ré não havia constituído procurador.
Determino a revogação de eventual mandado de busca e apreensão expedido, ou baixa em restrições determinadas nestes autos. O
gravame realizado pelo agente financeira deverá ser por ele baixado, sem intervenção deste Poder Judiciário. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0025898-93.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A- CRED. FINANCEIRA
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: FRANCISCO CARLOS SANTOS CASTELO BRANCO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Vistos, Chamo o feito à ordem, considerando que este juízo não se manifestou sobre a petição inicial e seus documentos até a presente data.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, juntando aos autos a notificação extrajudicial ou protesto, conforme Decreto-lei nº 911/69, e que
seja anterior ao ajuizamento da ação. Prazo de 10 dias. Cumpra-se.

Processo nº 0011029-67.2005.8.18.0140
Classe: Monitória
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14.124. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766230 

14.125. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766243 

14.126. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766250 

14.127. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766251 

Autor: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE TERESINA-PI-CEUT
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Réu: ANDREA CHAVES LIMA
Advogado(s):
Chamo o feito à ordem. Trata-se de ação monitória converida em ação executiva (fls. 28). Altere-se a classe processual para
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Intime-se a parte autora, por advogado, para trazer aos autos memória atualizada do débito,
requerendo o que entender por direito para o prosseguimento do feito.

Processo nº 0016858-19.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TIBERIO CESAR DE OLIVEIRA MEDEIROS
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1317/82)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Vistos, etc. As ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo bancário devem ser instruídas com cópia do
contrato celebrado e planilha de cálculos indicando o valor do débito que entende ser incontroverso, nos termos do art. 330, §2º, do CPC, in
verbis: Art. 330, § 2o do CPC: Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de
alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende
controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito. Nos presentes autos, o Autor não apresentou cópia do contrato nem planilha,
devendo emendar a inicial, sob pena de inépcia. Diante do exposto, não estando a petição inicial instruída com os documentos indispensáveis a
propositura da ação, chamo o feito à ordem e determino a intimação do Autor, por seu advogado, para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze)
dias, juntando aos autos cópia do contrato que pretende revisar e planilha de cálculos, nos termos do art. 321, do CPC. Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0002965-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUÍS CARLOS DE SÁ FILHO
Advogado(s): GIRLANE MARIA LIMA CASSIANO(OAB/PIAUÍ Nº 3897)
Réu: BANCO ITAU LEASING S.A, ANTONIO BRAZ & VANYA MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450),
WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO
Vistos, etc.
Trata-se de cumprimento de sentença, que condenou a parte requerida ao
pagamento do valor referente ao dano moral, honorários de sucumbência e custas
processuais.
Os requeridos depositaram os valores voluntariamente, conforme documento
de fls. 183 e 186.
No entanto, a parte Exequente peticionou alegando que os executados
depositaram valor inferior ao realmente devido, requerendo a expedição de alvará do valor
incontroverso e a remessa dos autos para a contadoria a fim de se elaborar novos cálculos.
DIANTE DO EXPOSTO, determino a expedição de alvará para levantamento
dos valores depositados conforme protocolo eletrônico nº 0002965-19.2015.8.18.0140.5001
e 0002965-19.2015.8.18.0140.5003, confeccionando o alvará destinado aos honorários
advocatícios em apartado.
Após, remetam-se os autos à contadoria judicial a fim de se apurar se os
valores depositados pelos executados foram pagos em conformidade com os dispositivos
da sentença.
Retornados os autos da contadoria, intimem-se as partes, por seus
advogados, para se manifestarem sobre os cálculos no prazo de 10 (dez) dias.
Expedientes necessários. Cumpra-se

Processo nº 0015375-95.2004.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: ANTONIO EVANILDO FALCÃO DA SILVA, SOL NASCENTE MOTORS LTDA
Advogado(s): VALMIR DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1474), FRANCISCO LOPES RIBEIRO(OAB/CEARÁ Nº 7843)
Réu:
Advogado(s):
DESIGNO audiência de saneamento do processo para o dia 06 de setembro de 2018 às 11:30 horas, quando as partes deverão comparecer para
esclarecer suas alegações, e onde deverá ser realizado o saneamento do processo, em cooperação, na forma do art. 357, § 3o do NCPC.
Intimem-se.

Processo nº 0013351-94.2004.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SOL NASCENTE MOTOS LTDA
Advogado(s): VALMIR DA SILVA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1474)
Requerido: TOMAZ ALMEIDA DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
DESIGNO audiência de saneamento do processo para o dia 06 de setembro de 2018 às 11:30 horas, quando as partes deverão comparecer para
esclarecer suas alegações, e onde deverá ser realizado o saneamento do processo, em cooperação, na forma do art. 357, § 3o do NCPC.
Intimem-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8489 Disponibilização: Sexta-feira, 3 de Agosto de 2018 Publicação: Segunda-feira, 6 de Agosto de 2018

Página 92



14.128. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766252 

14.129. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766259 

14.130. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766261 

14.131. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766263 

14.132. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766269 

Processo nº 0013499-81.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 510)
Executado(a): REGINA LUCIA OLIVEIRA LIBORIO
Advogado(s):
Chamo o feito à ordem. Por se tratar de ação autônoma, os embargos à execução deverão ser distribuídos por dependência à
execução, e com o devido recolhimento das custas judiciais. Assim, determino a intimação do embargante para as providências
cabíveis, sob pena de seu não conhecimento. Com relação à exceção de incompetência, tendo em vista que não localizei no sistema
informatizado o registro da ação supostamente conexa, determino às partes, em homenagem ao principio da cooperação, que junte aos
autos cópia da sentença proferida nos aludidos autos conexos ou apresente certidão do seu andamento na 3ª vara cível. O cartório
deverá organizar as folhas dos autos, desentrandos os embargos e mantendo em apenso a exceção de incompetência, observando a
ordem cronológica dos documentos. Retornem conclusos após o cumprimento do acima determinado.

Processo nº 0002689-51.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCA SANDRA CARDOSO BARRETO
Advogado(s): FERNANDO GUILHERME ALVES DELGADO(OAB/PIAUÍ Nº 9910), ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Vistos, Chamo o feito à ordem. Observo que a petição inicial dos embargos não chegou a ser recebida por este juízo, tendo sido realizada a
citação do embargante por ato ordinatório. Contudo, observo a existência de pedido de gratuidade da justiça. No entanto, o juiz não está
vinculado de forma obrigatória à presunção de veracidade da alegada insuficiência de recursos, notadamente à vista da natureza da transação
celebrada com a parte ré, que pressupõe, em um primeiro momento, que o autor possui renda suficiente para pagamento das custas processuais.
Desta forma, consoante art. 99, § 2º do NCPC, defiro à parte um prazo de 15 dias para comprovar o preenchimento dos referidos pressupostos,
apresentando comprovação de renda ou outro documento hábil a demonstrar a sua condição financeira atual, sob pena de cancelamento da
distribuição, ou apresentar o comprovante de recolhimento das custas. Contudo, faculto a autora o parcelamento das custas, consoante
disposição do §6º do mesmo artigo: § 6o Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o
beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento, podendo ser requerido parcelamento do valor das custas em até 36 (trinta e seis) vezes.

Processo nº 0026635-57.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Executado(a): FRANCISCA SANDRA CARDOSO BARRETO
Advogado(s): ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730)
Assim, indefiro o pedido retro, e invocando o princípio da cooperação, determino a intimação do exequente para trazer aos autos certidões sobre
a existência de bens do devedor, aptos à constrição e garantia do pagamento, no prazo de 15 dias. Cumpra-se.

Processo nº 0020170-66.2012.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCO DE ASSIS COSME, IRMÃOS LAVOR LTDA, COSME E LAVOR LTDA, MAYCON DE LAVOR MARQUES, GUEDES E
LAVOR LTDA, BERNARDO MACHADO DE LAVOR FILHO, COSME E VIEIRA LTDA, KID DELEN DE LAVOR COSME, FRANCISCO RENATO
DOS SANTOS, JOSEFA VIEIRA DE LAVOR COSME, BERNARDO MACHADO DE LAVÔR FILHO, SAMMYA DE LAVOR COSME, SUZY DE
LAVOR COSME
Advogado(s): ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6060), MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Chamo o feito à ordem. Consta pedido de justiça gratuita formulado pelo Autor, que não foi apreciado por este juízo. Inicialmente, ressalte-se que
o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 481, que trata dos pedidos de justiça gratuita formulados por pessoas jurídicas nos
seguintes termos: Súmula 481, STJ - Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua
impossibilidade de arcar com os encargos processuais A pessoa jurídica necessita comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as
despesas inerentes ao exercício da jurisdição. Pode-se comprovar tais situações através da juntada de declaração de renda junto à Receita
Federal, demonstração de bens penhorados em processo de execução, estar em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, entre outros.
Uma vez comprovada a hipossuficiência, tornar-se-á a pessoa jurídica merecedora dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da súmula nº
481 do STJ. Analisando os fatos e documentos constantes nos autos verifica-se que o Autor apenas incluiu o requerimento de justiça gratuita no
tópico referente aos pedidos não demonstrando que necessita do benefício pleiteado nem apresentando documento idôneo que indique qualquer
dificuldade financeira. Desta forma, consoante art. 99, § 2º do NCPC, defiro à parte um prazo de 15 dias para comprovar o preenchimento dos
referidos pressupostos, sob pena de cancelamento da distribuição, ou apresentar o comprovante de recolhimento das custas. Contudo, faculto ao
autor o parcelamento das custas, consoante disposição do §6º do mesmo artigo: § 6o Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao
parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento. Caso opte pelo parcelamento, a parte
deverá indicar a forma do parcelamento que deseja, para análise por este juízo. Expedientes Necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0030436-10.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LUAUTO IMOVEIS LTDA, LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854)
Réu: WALBER OLIVEIRA CHAVES
Advogado(s): JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510)
Nos termos do art. 145, §1º do NCPC, declaro-me suspeita para exercer minhas funções no presente feito. Ao meu substituto legal.
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14.133. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766282 

14.134. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766292 

14.135. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766295 

14.136. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766305 

14.137. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766310 

14.138. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766360 

14.139. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766381 

Processo nº 0026180-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO DE ARAUJO PEREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Intime-se o autor para proceder na forma do art. 303, §1º, I, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0007589-48.2014.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: RAIMUNDO DA SILVA RAMOS, MARIA DO ROSARIO SILVA VIVEIROS RAMOS
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245), RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Consignado: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464)
Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a conciliação passou a ser uma regra nos procedimentos que são passíveis de transação,
devendo os agentes do processo cooperar entre si, para que se obtenham em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Sendo
induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 19 de SETEMBRO
de 2018 às 11:00 horas, devendo as partes comparecerem à sessão de conciliação com o espírito aberto ao diálogo, trazendo consigo proposta
de acordo. Intimem-se as partes por seus advogados, ou pessoalmente se assistidos pela Defensoria Pública (art. 334, §3º do NCPC). Advirto,
com fulcro no art. 334, §8º do NCPC, que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerando ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor do Estado. Cumpra-se.

Processo nº 0026963-21.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JESUITO MACHADO DE ALMEIDA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte REQUERIDA para se manifestar, no prazo de 10
(DEZ) dias, apresentando suas Alegações Finais.

Processo nº 0032795-40.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Intime-se o autor, por advogado, para no prazo de 05 dias apresentar comprovante de depósito das parcelas incontroversas, nos termos da
decisão de fls. 29/30, sob pena de indeferimento da inicial. Sendo apresentados os comprovantes pelo Autor, determino a citação da parte
requerida. Caso não haja manifestação da parte autora, voltem-me conclusos.

Processo nº 0007581-71.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO WELTON SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: JOTAL NORTE
Advogado(s):
Desta feita, analisando o pedido do contestante à luz da disciplina legal, verifico que não há fundamento jurídico para deferimento da
denunciação à lide. Dando seguimento ao processo, nos termos do art. 370 do CPC, determino a produção de oral, consistente no depoimento
pessoal das partes e oitiva de testemunhas. Estas deverão ser arroladas pelas partes até 05 dias antes da audiência, e intimadas na forma do art.
455 do Novo CPC. DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de OUTUBRO de 2018 às 08:30 horas. Expedientes
necessários.

Processo nº 0015517-16.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464)
Réu: RAIMUNDO DA SILVA RAMOS, MARIA DO ROSARIO SILVA VIVEIROS RAMOS
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Assim, pelas razões acima delineadas, REJEITO o presente incidente de impugnação ao valor da causa. Certifique-se o resultado do
presente incidente no processo principal. Intimem-se.

Processo nº 0011268-51.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: IRMAOS RIBEIRO LTDA.
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14.140. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766518 

14.141. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766640 

14.142. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766783 

14.143. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766806 

14.144. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766821 

Advogado(s): MAG SAY SAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221)
Réu: METALURGICA RIOSULENSE S.A
Advogado(s): JOAO JOAQUIM MARTINELLI(OAB/SANTA CATARINA Nº 3210)
Ante as razões expendidas, rejeito os embargos à execução e decreto a extinção do
presente feito, sem julgamento de mérito, com supedâneo nos artigos 485, inciso X, e 917, ambos do
predito diploma legal, eis que a Ação de Embargos à Execução foi interposta sem que fosse apresentada
a planilha respectiva.
Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais.
Sem honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se, com os expedientes necessários.

Processo nº 0017880-83.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HYLTON DE ABREU SOARES, HYLKELINE DE ABREU SOARES
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Réu:
Advogado(s):
Noticiado nos autos em certidão, fls.242, de que a alteração do registro de imóveis das partes acordantes, a que se refere a sentença, fls. 216, já
tinha sido realizado e o caso resolvido, intime-se o advogado do autor para, em 05(cinco), comprovar essa afirmação por escrito e com
documentos, para fins de baixa e arquivamento, sob pagamento de custas finais..

Processo nº 0006466-54.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VICENTE DE PAULO LOPES
Advogado(s): MARCIANO ANTONIO DE OLIVEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5320), JOAO ENIO COIMBRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8233),
ELISANGELA LEMOS VARONIL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8482), VANIA COIMBRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5054), MARIA ITLANEIDE PIRES
MENDONÇA(OAB/PIAUÍ Nº 6299)
Requerido: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a APELAÇÃO.

Processo nº 0022779-85.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MACEDO MENDES
Advogado(s): MAIRLON DA CUNHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 15977-8)
Réu: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A - AGESPISA
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.
Em razão do julgamento improcedente revogo a decisão liminar concedida às fls. 45/ 46.
Condeno o Autor no pagamento de honorários de em favor do advogado do Requerido correspondente a 15% sobre o valor atualizado da causa,
conforme art. 86, parágrafo único, do CPC.
Custas finais pelo autor.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.

Processo nº 0009348-52.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO DE PADUA BARRETO TAVARES
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931), HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14274), THIEGO
MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte REQUERIDA para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a APELAÇÃO.

Processo nº 0014694-42.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):  TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº 7312), CARLO ANDRE DE MELLO
QUEIROZ(OAB/ALAGOAS Nº 6047)
Requerido: JOSE RIBAMAR MELO
Advogado(s):
Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°,
inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada
qualquer decisão interlocutória contida na ação.
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14.145. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766829 

14.146. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766830 

14.147. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766831 

14.148. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766832 

14.149. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766833 

14.150. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766854 

14.151. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766860 

Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0024936-26.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERVFAZ SERVIÇOS DE MAO DE OBRA
Advogado(s): JOÃO CLETO BARATTA MONTEIRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4045), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Réu: LOBTEC TECMOLOGIA DE SISTEMA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0013388-43.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): PAULO ROBERTO G. MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018/06), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JOSE CARLOS RODRIGUES INOCENCIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0011081-24.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: ERNANI DA SILVA LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0026138-77.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA NAZARÉ ALVES
Advogado(s): ANA ANGÉLICA LOPES BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 8743), ANDERSON LOPES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 7607), BARTOLOMEU
BRANDÃO CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2087/90)
Usucapido: ANTONIO DE ARAUJO NASCIMENTO, ANTONIA VAZ NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0011331-91.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
Requerido: FERNANDO DA COSTA ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0004613-05.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO ARAÚJO NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Réu: ALEMANHA VEÍCULOS LTDA, VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
Advogado(s): TANIA VAINSENCHER(OAB/PERNAMBUCO Nº 20124), JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a APELAÇÃO.
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14.152. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766864 

14.153. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766865 

14.154. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766876 

14.155. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766878 

Processo nº 0023647-63.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO
Advogado(s):
DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, e em consequência, com fundamento
no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito.
Determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os
jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive
baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada a decisão interlocutória inserida
nos autos.
Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das
custas processuais.
Com o trânsito em julgado desta, sem qualquer manifestação dos
interessados, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.
Sem honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0004452-10.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): ANTONIO DE OLIVEIRA GOMES
Advogado(s):
Vistos,
Defiro o pedido de fls. 67, determinando que o credor apresente, no prazo de
20 (vinte) dias, o demonstrativo do débito atualizado, em atenção ao que fora estabelecido
no despacho de fls. 64.
Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos
conclusos.
Cumpra-se.

Processo nº 0005496-88.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDSON MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição.

Processo nº 0027722-77.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: MOISES ARAÚJO DE MORAES
Advogado(s): HERMANO DE JESUS BASILIO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 5924)
DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do Art. 200, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, e em consequência, com fundamento no Art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, ficando revogada a decisão liminar proferida nos autos.
Determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais
efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição.
Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Com o trânsito em julgado desta, sem qualquer manifestação dos interessados, arquivem-se os

Processo nº 0008078-85.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: MARIA DO ROSÁRIO NEVES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: FRANCISCO LINDOLFO GOMES
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na demanda proposta, extinguindo
o feito com base no art. 9º, inciso III, e art. 63, §1º, alínea "b", ambos da Lei nº 8.245/91 e art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil, para:
a) Rescindir o contrato de locação firmado, deixando de decretar o despejo da requerida, pois as
chaves foram entregues;
b) Condenar os requeridos no pagamento dos alugueres vencidos, mais a multa moratória
prevista no contrato, com atualização monetária pelos índices do TJPI e incidência de juros de mora de 1% ao
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14.156. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766917 

14.157. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766919 

14.158. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766990 

14.159. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766991 

14.160. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766994 

mês, desde a citação válida. Este valor deve ser compensado com a caução contratual à disposição da autora,
acrescidos dos rendimentos da caderneta de poupança;
c) Condenar os requeridos no pagamento dos alugueres e encargos da locação que venceram
no curso desta demanda, acrescidos de atualização, juros e multa de mora, pelos índices contratuais, até a
desocupação definitiva do imóvel, em 09.06.2014;
d) Considerando a sucumbência dos requeridos, pelo princípio da causalidade, condeno-a no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da
condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0002800-06.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FERNANDA DO NASCIMENTO MONTEIRO(OAB/CEARÁ Nº 30467)
Requerido: MIGUEL ALVES REGO
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966), YLANNA MARA XAVIER LUSTOSA VARGAS(OAB/PIAUÍ Nº 6818)
Vistos.
Ante a apresentação do novo endereço de fls.134, expeça-se mandado de busca e apreensão.
Sem prejuízo da determinação acima, intime-se a parte requerida para manifestar-se sobre o
contestação da reconvenção de fls.66/113, no prazo de 15 dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0013099-04.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396),
JOSE ACELIO CORREIA (OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): PEDRO AUGUSTO DA CUNHA FREIRE, VERONICA MARIA EULALIO ALVES FREIRE, VERONICA FREIRE
Advogado(s): JOSE REBELLO FREIRE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5200)
Ante o exposto, por ter a parte requerente abandonado a causa por mais de 30 (trinta)
dias, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. III e IV, do Código de
Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão interlocutória contida nos autos.
Custas de direito já efetuadas pelo autor.
Sem honorários advocatícios, na forma do art. 22 do CPC/1973.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0018417-74.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. J. ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Em razão do disposto nos art. 103 e 104 do NCPC, intime-se o advogado da parte requerente, Dr. MARCOS LUIZ DE SA REGO, OAB/PI 3083,
para exibir, no prazo de 15(quinze) dias, instrumento procuratório, ainda não existente nos autos.

Processo nº 0017928-13.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JOÃO RONALDO DE ARAÚJO SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30
(trinta) dias e pela ausência de pressupostos processuais, julgo extinto o processo, sem
resolução do mérito, com base no arts. 485, incisos III e IV, do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora.
Sem honorários advocatícios, pois inexistente a formação do contraditório.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0024045-83.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: VALDIVINO DA CRUZ RIBEIRO
Advogado(s):
Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30
(trinta) dias e pela ausência de pressupostos processuais, julgo extinto o processo, sem
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14.161. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA766997 

14.162. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA767004 

14.163. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765565 

14.164. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765568 

14.165. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765569 

14.166. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765570 

14.167. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765571 

resolução do mérito, com base no arts. 485, incisos III e IV, do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora.
Sem honorários advocatícios, pois inexistente a formação do contraditório.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0022355-53.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: IOLANDA DE SOUSA DIAS
Advogado(s):
Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30
(trinta) dias e pela ausência de pressupostos processuais, julgo extinto o processo, sem
resolução do mérito, com base no arts. 485, incisos III e IV, do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora.
Sem honorários advocatícios, pois inexistente a formação do contraditório.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0015939-69.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: BENEDITA GALVÃO DE ANDRADE
Advogado(s):
Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30
(trinta) dias e pela ausência de pressupostos processuais, julgo extinto o processo, sem
resolução do mérito, com base no arts. 485, incisos III e IV, do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora.
Sem honorários advocatícios, pois inexistente a formação do contraditório.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

PROCESSO Nº: 0810098-74.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CALISTA DO ESPIRITO SANTO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819276-81.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO GOMES DA COSTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0813061-55.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: RAIMUNDA RODRIGUES MONCAO
ADVOGADO(s): FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES MONCAO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0815689-17.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ADALTO DE OLIVEIRA MONTEIRO
ADVOGADO(s): SIMAO PEDRO SOUZA TELES
POLO PASSIVO: EXECUTADO: YMPACTUS COMERCIAL S/A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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14.168. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766613 

14.169. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766690 

14.170. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766771 

14.171. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766856 

14.172. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766548 

14.173. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766549 

PROCESSO Nº: 0806956-62.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE FATIMA MARTINS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0017966-54.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RAIMUNDO FERREIRA SOARES FILHO
Advogado(s):
Requerido: MONICA BATISTA SOARES (MENOR)
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de audiencia de fls. 88/89,
celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas, que fica sendo parte integrante
desta sentença. Desse modo, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Em consequencia, REDUZO a pensão
alimentícia paga pelo alimentante RAIMUNDO FERREIRA SOARES FILHO, para o percentual 11% dos rendimentos liquidos do autor,
deduzidos apenas os descontos obrigatórios, sendo agora destinado apenas em favor da alimentada MONICA BATISTA SOARES,
através de desconto em folha de pagamento do mesmo e depositado em conta, observados os demais termos e forma acordados as fls.
88/89. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Registre-se e Cumpra-se. Transitado em julgado e expedidas as comunicações
necessárias, arquivem-se os autos com as cautelas devidas.

Processo nº 0004420-78.1999.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JACOB DE SOUSA MARTINS, MARIA LINA MARTINS E SILVA, ANGELINO ALVES DA SILVA NETO
Advogado(s): FRANCISCO AMORIM DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2682) JOSÉ DO EGITO FIGUEIRÊDO BARBOSA (OAB/PIAUÍ Nº 1984)
JOÃO HENRIQUE DE MACAU FURTADO (OAB/PIAUÍ Nº 2242) JOSÉ ROGERES PEREIRA MARCULINO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 12.978)
Inventariado: CLAUDEMIRA MACHADO MARTINS, JOSE DE SOUSA MARTINS
Advogado(s):
"...Portanto, intimem-se as partes, para esclarecerem sobre as informações referentes aos bens descritos às fls. 16, itens III, IV e V, com
apresentação dos documentos de propriedade devidamente atualizados , de todos os bens pertencentes ao Espólio, bem assim, para
comprovarem o recolhimento do ITCMD, referente aos respectivos bens, e pagamento das custas complementares, diligências necessárias para
homologação do acordo de fls. retro, ressaltando que quanto ao ITCMD referente ao bem objeto da Escritura Pública de Cessão de Direitos
Hereditários referida nestes autos, já foi recolhido pelo cessionário Angelino Alves da Silva Neto. À Secretaria ainda, para cumprir a parte final do
despacho exarado às fls. 182. Cumpridas as formalidades, e após a eventual manifestação das partes, via seus advogados, voltem-me conclusos
para apreciação dos demais pedidos constantes nos autos. Cumpra-se, urgente."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013585-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLA FRANKLIN DA SILVA
Advogado(s): MARIA CRISTINA DUTRA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 10286), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Réu: JOSE LUSTOSA ELVAS PARENTE
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
DESPACHO: (...) considearando a juntada de novo documento da parte autora, diga a parte adversa no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026522-79.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ARNALDO GOMES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ MARTINS LIMA BONFIM (OAB/PIAUÍ Nº 2599)
Requerido: BRUNA SOUZA E SILVA, LUIZ GONZAGA DOS SANTOS NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Isto posto, considerando as provas apresentadas, com fundamento no art. 330, 1635 c/c 1630 do Novel Código Civil, julgo
procedente o pedido inicial, EXONERANDO o autor ARNALDO GOMES DA SILVA, já qualificado, da obrigação alimentar em favor de seus filhos
BRUNA SOUZA E SILVA e LUIZ GONZAGA DOS SANTOS NETO, no percentual de 25%(vinte e cinco por cento) dos seus rendimentos, tudo
nos termos requeridos na inicial. Oficie-se ao órgão empregador do Alimentante, informando-o do teor da presente decisão, cessando os
descontos da pensão alimentícia anteriormente arbitrada. Custas de lei, a as quais mando sejam desde já contadas e publicadas(...)

PROCESSO Nº: 0816878-30.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: MARIA DA CONCEICAO DAMASCENO DE PAIVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: RUBEM DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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14.174. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766550 

14.175. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766569 

14.176. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766571 

14.177. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766572 

14.178. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766574 

14.179. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA765885 

14.180. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA766229 

PROCESSO Nº: 0811043-61.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.E.S.M
ADVOGADO(s): RICARDO TABATINGA LOPES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: G.E.C.A.M
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817813-07.2017.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE SOUSA; REQUERENTE: FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA;
REQUERENTE: HELIANE ALVES DE SOUSA LACERDA; REQUERENTE: ELANE ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(s): ALLAN ADYBE PORTELA DA SILVA,JOSE EDMILSON DO REGO MOTA JUNIOR
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ZELIA MARIA ALVES DE SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816288-53.2018.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: V.L.T.A; REQUERENTE: A.G.A
ADVOGADO(s): LUCIANO CARLOS CACAU DE SOUSA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: N.P.H.C.R; REQUERIDO: I.T.R; REQUERIDO: K.C.T.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816374-24.2018.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANA LUIZA DE CARVALHO DA SILVA; REQUERENTE: PEDRO HENRIQUE DE CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: EDIMAR DE CARVALHO DA SILVA
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0816576-98.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: INTERESSADO: E.S.S.C; EXEQUENTE: C.J.S.C; EXEQUENTE: C.R.S.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: C.A.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816588-15.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: INTERESSADO: E.S.S.C; INTERESSADO: C.J.S.C; INTERESSADO: C.R.S.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: C.A.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0003032-76.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 14ºPROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: HAMILTON MACEDO SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
DESPACHO: INTIMAR O ADVOGADO ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795) PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
APRESENTAR RESPOSTA À DENÚNCIA E JUNTAR AOS AUTOS INSTRUMENTO PROCURATÓRIO LHE OUTORGANDO PODERES PARA
DEFENDÊ-LO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0029624-07.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: WHOSINEY DIEYSON COSTA E SILVA
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
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14.181. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA766884 

14.182. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA766262 

14.183. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA766469 

14.184. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA766515 

14.185. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA765528 

14.186. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA765529 

DESPACHO: INTIMAR O ADVOGADO DO ACUSADO PARA, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0003004-79.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: WILSON RODRIGUES DA SILVA, CARLOS LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 11494), LINDEILSON FLOR FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7248)
DESPACHO: INTIME-SE O ADVOGADO LINDEILSON FLOR FREITAS, OAB 7248 PARA, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR O ROL DE
TESTEMUNHAS QUE IRÃO DEPOR EM PLENÁRIO DO JÚRI, ATÉ O MÁXIMO DE 5, PODENDO, AINDA, NO MESMO PRAZO, JUNTAR
DOCUMENTOS E REQUERER DLIGÊNCIAS

Processo nº 0013294-03.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUZIEMA NOGUEIRA FALCAO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DE SENA FALCÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1741)
Requerido: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD, IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIARIA DO
ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA DO ESTADO DA SAUDE - SESAPI
Advogado(s):
Despacho: " Diante de pedido verbal do advogado da parte autora, defiro a carga dos autos, pelo prazo legal. JOAO GABRIEL FURTADO
BAPTISTA Juiz de Direito"

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011913-23.2010.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: ANA PAULA COSTA BRITO (MENOR)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO CPI, ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC), ESTADO DO PIAUI(CONSELHO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUI), ESTADO DO PIAUI ( GERVER - GERENCIA DE REGISTRO E VIDA ESCOLAR)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do TJ-PI.
TERESINA, 3 de agosto de 2018
LUCIANA PÁDUA MARTINS FORTES DO RÊGO
Analista Judicial - 1880

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028177-08.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: EDNA BARBOSA DE ALMEIDA MELO
Advogado: Álvaro Vilarinho Brandão
Réu: ESTADO DO PIAUI, FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se para contrarrazões.
TERESINA, 3 de agosto de 2018
LUCIANA PÁDUA MARTINS FORTES DO RÊGO
Analista Judicial - 1880

PROCESSO Nº: 0816771-83.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANA MARIA OLIVEIRA CUNHA; AUTOR: MARIA DA GUIA OLIVEIRA; AUTOR: MARINEIDE DE OLIVEIRA LIMA
SANTOS; AUTOR: QUIRINO NUNES FILHO; AUTOR: MARIA RODRIGUES CARVALHO DE MOURA; AUTOR: MARIA VERA LUCIA SOUSA;
AUTOR: ANA MARIA BRASILINO DA SILVA ARAUJO; AUTOR: MARIA DA GUIA PEREIRA DE SA; AUTOR: HILDA ROSA DE LIMA
RODRIGUES; AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA SILVA
ADVOGADO(s): FIAMA NADINE RAMALHO DE SA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0816771-83.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANA MARIA OLIVEIRA CUNHA; AUTOR: MARIA DA GUIA OLIVEIRA; AUTOR: MARINEIDE DE OLIVEIRA LIMA
SANTOS; AUTOR: QUIRINO NUNES FILHO; AUTOR: MARIA RODRIGUES CARVALHO DE MOURA; AUTOR: MARIA VERA LUCIA SOUSA;
AUTOR: ANA MARIA BRASILINO DA SILVA ARAUJO; AUTOR: MARIA DA GUIA PEREIRA DE SA; AUTOR: HILDA ROSA DE LIMA
RODRIGUES; AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA SILVA
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14.187. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA765530 

14.188. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA765535 

14.189. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA765538 

14.190. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA765546 

14.191. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA765547 

14.192. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA765549 

14.193. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA765818 

ADVOGADO(s): FIAMA NADINE RAMALHO DE SA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0816771-83.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANA MARIA OLIVEIRA CUNHA; AUTOR: MARIA DA GUIA OLIVEIRA; AUTOR: MARINEIDE DE OLIVEIRA LIMA
SANTOS; AUTOR: QUIRINO NUNES FILHO; AUTOR: MARIA RODRIGUES CARVALHO DE MOURA; AUTOR: MARIA VERA LUCIA SOUSA;
AUTOR: ANA MARIA BRASILINO DA SILVA ARAUJO; AUTOR: MARIA DA GUIA PEREIRA DE SA; AUTOR: HILDA ROSA DE LIMA
RODRIGUES; AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA SILVA
ADVOGADO(s): FIAMA NADINE RAMALHO DE SA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816677-38.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
POLO PASSIVO: RÉU: LAYANE TATILA DE ALMEIDA VELOSO LOPES
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0806613-66.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CAIO MARTINS SANTOS
ADVOGADO(s): DAVID MARTINS NUNES,GENESIO DA COSTA NUNES
POLO PASSIVO: RÉU: CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS - CEBRASPE;
RÉU: ESTADO DO MARANHÃO
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0811511-59.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VINICIUS VIEIRA PIMENTEL
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: SECRETÁRIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC; RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0811511-59.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VINICIUS VIEIRA PIMENTEL
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: SECRETÁRIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC; RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810378-79.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DARCIANE BORGES BEZERRA MEIRELES
ADVOGADO(s): BRUNA BONA MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE; RÉU: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA,PROCURADORIA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE -
TERESINA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0023170-11.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: GM CORRETORA E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, RAIMUNDO GENIVAL ALVES DE MOURA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
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14.194. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA765826 

14.195. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA765903 

14.196. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA765935 

14.197. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA766361 

14.198. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA766464 

14.199. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA766465

Requerido: FERNANDO SALES DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam.
Custas de Direito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 2 de agosto de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001045-88.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ABN AMRO REAL S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Requerido: MARIA DO SOCORRO LUSTOSA FERREIRA
Advogado(s): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
DESPACHO
Vistos, etc.
Defiro o pedido de bloqueio online via BACENJUD de acordo com a petição eletrônica ID 3039362995003, no valor de R$ 13.896,20 nas contas
da parte requerente, BANCO SANTANDER.
Cumpra-se.
TERESINA, 2 de agosto de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025732-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINEIDE VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10922)
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogado(s):
Vistos, etc. INTIME-SE a parte autora para manifestar-se acerca da petição protocolada eletronicamente, documento nº 3044936235003,
informando acerca de, e apresentando comprovantes dos depósitos referentes às consignações em pagamento. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0021073-72.2010.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA LEITE
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263)
Interditando: FRANCISCO FLAVIO GERMANO MAGALHAES
Advogado(s): JOÃO LEONARDO DE CERQUEIRA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 3614)
SENTENÇA: "Vistos, etc. [...] Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos iniciais, TORNANDO EFETIVA a tutela provisória de fls.
30/32. FIXO multa de R$1.000,00 (um mil reais) diários em caso de descumprimento da ordem judicial, até o limite de R$20.000,00 (vinte mil
reais). CONDENO o segundo requerido ao pagamento de indenização por dano material à autora, que, considerando o art. 952, do Código Civil,
deverá ser apurado em liquidação de sentença, na forma do art. 509 e seguintes, do Código de Processo Civil. CONDENO o segundo requerido
ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que fixo no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Custas
judiciais já recolhidas, conforme fls. 17 e petição eletrônica de número 3037464855001. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas
as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. "

Processo nº 0008532-22.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS URBANAS DO ESTADO DO PIAUI - SINTEPI
Advogado(s): ADONIAS FEITOSA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 2840)
Requerido: JOSE EDILSON CARVALHO DA ROCHA, ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA, PEDRO DE JESUS LIMA, JOSE DE RIBAMAR
SILVA FILHO, JOAO FRANCISCO LIMA NETO, FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO COELHO, EMIDIO REIS DA ROCHA, FRANCISCO
JOSE DE ARAUJO, PAULO HENRIQUE LUSTOSA PARENTE, FRANCISCO NILO DA COSTA, MARIA DO AMPARO SANTANA DE ALMEIDA,
RAIMUNDO PEREIRA DA ROCHA, LUIZ GONZAGA DE SOUSA, PAULO ROBERTO OLIVEIRA MONTEIRO, ANTONIO SEVERINO C. DE
SOUSA, JOÃO VENTURA IVO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Forneça a parte autora cópias da inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias, bem
como recolher as custas de citação por AR, para postagem.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020824-29.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: URBANA OUTDOOR LTDA
Advogado(s): VANESSA MELO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3137)
Réu: PERFECT FORROS LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115)
DESPACHO: Vistos, etc. Sobre a manifestação de fls. 114/118, diga a parte adversa, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Cumpra-se.
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14.200. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA766480 

14.201. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA766594 

14.202. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA766717 

14.203. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA766752 

14.204. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA766781 

14.205. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA766812 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020045-11.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CASA DO CAMARÃO LTDA
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Fls:293/293/v.."Visto, etc.{;;;}...IIIDISPOSITIVO. Assim, com funamento no Código 485 e seu inciso III do Novo Código de Cívil
.DECLARO EXTINTO o presente processo e determino seu arquivamento por nâo ter a parte promovido os atos e diligêncoas que lhe
imcubiam.CONDENO a parte autora pagamento as custas sucubenciais e honorários advocatícios que por ora, fixo os honorários advocatícios no
patamar de 10%(dez por cento) sobre o valor da causa a serm pagos pela parte autora. Certifico o tanâsito julgado, arquive-se.Publique-se
Registre-se,. Intimem-se.Cumpre-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003160-92.2001.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. - FINASA
Advogado(s): KARENINA CARVALHO TITO (OAB/PIAUÍ Nº 214)
Requerido: CESAR RIBEIRO MELO, JOSIMAR BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO: Vistos, etc. 1. Intime-se o apelado para, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, §1° do NCPC). 2.
Apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, observadas as formalidades legais. Int.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015464-11.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), DANIEL J0SE DO ESPIRITO SANTO
CORREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Requerido: LEDIVAN SILVESTRE DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
SENTENÇA: Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e
determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam. Custas de Direito. Certificado o trânsito em
julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017221-35.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ANA MARIA BRAGA ARAÚJO(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 12139)
Requerido: OSNEY MARQUES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030519-60.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 4752)
Requerido: FABIO DA COSTA GALVAO
Advogado(s):
SENTENÇA: ...julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024286-23.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Réu: ELZANIRA DE AREA LEAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo
e determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam. Custas de Direito. Certificado o trânsito em
julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000581-93.2009.8.18.0140
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14.206. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA766839 

14.207. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA766863 

14.208. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA766874 

14.209. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA766886 

14.210. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA766936 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S.A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), PATRÍCIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064-A)
Requerido: MIGUEL AGUIAR CRUZ
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente
processo e determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam. Custas de Direito. Certificado o
trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025063-76.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): RONDINELI MOURA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4072), CARLOS ALBERTO BAIÃO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 19728), MAURICIO
COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
Requerido: GISELLY ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente
processo e determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam. Custas de Direito.Certificado o
trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023134-61.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: MARLUCIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, e, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas
as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por
se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0003563-02.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTANCIA MARIA FERREIRA DE MACEDO, FRANCISCO GLEYDSON FERREIRA DE MACEDO, ANNA KARINA FERREIRA DE
MACEDO BRITO, ANNA KRYSTINA FERREIRA DE MACEDO RODRIGUES
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: JACY MARIA DE MACÊDO, MARIA DE JESUS MACEDO
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO
Ficam publicado a sentença de homologação: "HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação do objeto do termo
retro, celebrado nestes autos pelas partes acima denominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, e, tendo a
transação efeito de satença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, no termos do CPC 487, III, alinea b, do CPC/15.
Sem custas renmanecentes, na forma do § 3º art. 90 do CPC/15. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas,
arquive-se os autos. Transitando em julgado neste ato por terem as partes renunciado ao prazo recursal. Publique-se, registre-se, intime-se e
arquive-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009257-79.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WILSON ADALBERTO BELCHIOR, WILSON ROBERTO BELCHIOR
Advogado(s): TIAGO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8011), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº
2953)
Requerido: BANCO RURAL S.A
Advogado(s): ESDRAS OLIVEIRA COSTA BELLEZA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 3678), MARCELO TOSTES DE CASTRO
MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
SENTENÇA: III DISPOSITIVO Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o
presente processo e determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam. CONDENO a parte
autora ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que, por ora, fixo os honorários advocatícios no patamar de 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa, a serem pagos pela parte autora. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0007021-23.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE FATIMA MACHADO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896)
Requerido: HERLES JOSE ALVES MACEDO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8489 Disponibilização: Sexta-feira, 3 de Agosto de 2018 Publicação: Segunda-feira, 6 de Agosto de 2018

Página 106



14.211. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766867 

14.212. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766955 

14.213. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766959 

14.214. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766960 

14.215. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766961 

14.216. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766976 

14.217. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766977 

Advogado(s): INALDO PIRES GALVÃO (OAB/PIAUÍ Nº 1142)
ATO ORDINATÓRIO: "Proceda o advogado/procurador Dr. INALDO PIRES GALVÃO (OAB/PIAUÍ Nº 1142), à devolução dos autos retirados com
carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa
correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC)."

PROCESSO Nº: 0808677-83.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA; AUTOR: SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA; AUTOR: SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA; AUTOR: INBRA-PACK - INDUSTRIA
BRASILEIRA DE EMBALAGENS LTDA; AUTOR: SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA; AUTOR: SERVI SAN
VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA; AUTOR: SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA; AUTOR: SERVI
SAN LTDA; AUTOR: SERVI SAN LTDA; AUTOR: SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA; AUTOR: SERVI SAN
VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA; AUTOR: SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA; AUTOR: SERVI
SAN LTDA; AUTOR: SERVI SAN LTDA; AUTOR: SERVI SAN LTDA; AUTOR: SERVI SAN LTDA; AUTOR: FORMA-SEG - CENTRO DE
FORMACAO DE PESSOAL PARA SEGURANCA LTDA; AUTOR: SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA; AUTOR:
PLAST NOR PLASTICOS DO NORDESTE LTDA; AUTOR: SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA; AUTOR: SERVI
SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA; AUTOR: SERVI SAN LTDA; AUTOR: SERVI SAN LTDA; AUTOR: SERVI SAN LTDA;
AUTOR: SERVI SAN LTDA; AUTOR: SERVI SAN LTDA; AUTOR: SERVI SAN LTDA; AUTOR: SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA
ADVOGADO(s): DANYELE STEFANY ALVES DE SOUZA,LATIF ABI SABER NETO,LUCIANNA GUEDES DE AMORIM,MARCIO ROBERTO
SANTOS SILVA,MARGO TRINDADE SARTORI,RENATO COUTINHO DE LIMA
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810406-13.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: J L M DE ALMEIDA - EPP
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810406-13.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: J L M DE ALMEIDA - EPP
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810406-13.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: J L M DE ALMEIDA - EPP
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810406-13.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: J L M DE ALMEIDA - EPP
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810406-13.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: J L M DE ALMEIDA - EPP
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810406-13.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
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14.218. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766978 

14.219. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766979 

14.220. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766980 

14.221. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766981 

14.222. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766986 

14.223. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766987 

14.224. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766434 

14.225. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766509

POLO ATIVO: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: J L M DE ALMEIDA - EPP
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810406-13.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: J L M DE ALMEIDA - EPP
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810406-13.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: J L M DE ALMEIDA - EPP
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810406-13.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: J L M DE ALMEIDA - EPP
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810406-13.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: J L M DE ALMEIDA - EPP
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810406-13.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: J L M DE ALMEIDA - EPP
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810406-13.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: J L M DE ALMEIDA - EPP
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002318-19.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: JEFFERSON FRANCISCO NOGUEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
DECISÃO: (...) Isto posto, não havendo alteração da situação que ensejou a conversão da prisão em flagrante do réu em preventiva, INDEFIRO
O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA do acusado, por verificar, à luz da situação atual do presente processo, que existem
motivos suficientes para a decretação da prisão cautelar do referido réu, mantendo as decisões anteriormente proferidas no Auto de Pedido de
Prisão Preventiva (em apenso) pelos seus próprios fundamentos. Ademais, redesigno a audiência de instrução e julgamento anteriormente
designada para o dia 28/09/2018, estabelecendo como nova data 28/08/2018.
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14.226. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766523 

14.227. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766729 

14.228. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766910 

14.229. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766242 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002774-66.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MIKAEL ARAUJO MARTINS
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A ADVOGADA SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130) DA AUDIÊNCIA MARCADA PARA
O DIA 10.09.2018 ÀS 10:00H

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015189-57.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WAINEY STEFANY OLIVEIRA BATISTA
Advogado(s): ROQUE FELIX ROCHA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10950)
DECISÃO: (...) Assim, pelo fato do réu só responder nesta comarca por este processo, e por ser acusado de crime sem violência ou grave
ameaça, antes de eventual determinação da prisão preventiva, em obediência ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, determino a
intimação do advogado que patrocina a defesa do réu para justificar o descumprimento da medida cautelar que fora imposta, no prazo de 05
(cinco) dias.

PROCESSO Nº: 0001207-97.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: EDILSON RODRIGUES DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EDILSON RODRIGUES DA COSTA, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 3 de agosto de 2018 (03/08/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021440-04.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROBERIO DE BARROS CANTALICE
Advogado(s): PAULO CESAR MELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2551)
SENTENÇA:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
Proc. Nº 0021440-04.2007.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal, INTIMA o advogado ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARÃES,
OAB/PI nº 8741, DA SENTENÇA prolatada em 07.07.2017, nos autos da Ação Penal, art. 171, do CP, promovida pelo Ministério Público
Estadual, em face de ROBÉRIO DE BARROS CANTALICE, conforme teor do dispositivo final: (...) Presente os requisitos dispostos no art. 44, §
2º (2ª parte) e na forma dos artigos 45, §1º, e 46, todos do Código Penal, CONVERTO a pena privativa de liberdade por 02 (duas) restritivas de
direitos, quais sejam: a de prestação de serviços à comunidade e de prestação pecuniária, por se revelarem as condições mais adequadas ao
caso, sendo àquela consistente em tarefas gratuitas a serem desenvolvida, pelo prazo a ser estipulado em audiência (após aplicada a detração),
em local a ser designado pelo Juízo da Execução Penal, devendo ser cumprida à razão de 01 (uma) hora de tarefa por dia de condenação;
enquanto esta no pagamento do valor de 04 (quatro) salários mínimos vigente à época do fato delituoso, para ser convertido na aquisição de
cestas básicas a serem entregues a entidade pública ou privadas em funcionamento nesta Comarca que possuam destinação social e atuem em
prol da comunidade.(...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito. Teresina,
03.08.2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

Processo nº 0022880-88.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TATIANE AELOISIA RAMOS DA COSTA
Advogado(s):
Réu: ROBSON WELLS WANDERLEY COELHO
Advogado(s): RAFAEL ARCANJO DE OLIVEIRA MONTEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6385)
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14.230. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766255 

14.231. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766559 

14.232. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766591 

14.233. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766616 

14.234. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766619 

14.235. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766773 

14.236. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766951 

Diante da satisfação da obrigação alimentar pelo executado, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 924, inciso
II do CPC, CONDENANDO o executado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito alimentar, ficando o pagamento condicionado aos termos do art. 98, §3º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001417-56.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: H. B. DA S.
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: D. K. DOS S. T.
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
DESPACHO: Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentem suas razões
finais escritas, iniciando-se o prazo pela autora. Após, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0008492-93.2008.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Suplicante: E. S. F. DE C., J. V. DE C.
Advogado(s): LUILMA SAMIA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12425), SAMIRA MARIA DE CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10333)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada
às fls. 151/152.

Processo nº 0022974-70.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE VALDINAR DE OLIVEIRA LOPES
Advogado(s): IRACEMA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 9306), PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Réu: LUCAS VAZ DE CARVALHO LOPES
Advogado(s):
Ante o exposto, tenho, diante do abandono da causa pela parte autora, por EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que
faço com fundamento no art. 485, inciso III do Código de Processo Civil.

Processo nº 0005854-29.2004.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDA BERNARDA DA SILVA, MARIA DAS GRACAS LIMA DE SOUSA, ZILMAR DE SOUSA LIMA ARRUDAS, CARLOS
ROGERIO DE SOUSA LIMA, MARIA DO SOCORRO LIMA DE SOUSA VERAS, CLOVIS LIMA DE SOUSA, ZILDA MARIA LIMA DE SOUSA,
CRONWELL LIMA DE SOUSA, TERESINHA DE JESUS LIMA DE SOUSA, CLIDENOR DE SOUSA LIMA
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135)
Inventariado: CAROLINA PEREIRA DA SILVA (FALECIDA)
Advogado(s):
Considerando o teor da certidão de fl. 293, intime-se a inventariante, por seu patrono, para, no prazo de 10 (dez) dias juntar aos autos a
documentação necessária para expedição do formal de partilha.

Processo nº 0009807-44.2017.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. G. DE D. S. F.(MENOR), M. G. S. F.
Advogado(s): FERNANDO GUILHERME ALVES DELGADO(OAB/PIAUÍ Nº 9910), ANTÔNIO CLAUDIO DA SILVA (OAB/PI N° 8.730)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 38 e 43 .
TERESINA, 3 de agosto de 2018
TAYNARA DAS NEVES BARBOSA
Estagiário(a) - 28287

Processo nº 0025025-54.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: NEWBER COSTA BASÍLIO DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Inventariado: MARIA FIZA DE MESQUITA(FALECIDA)
Advogado(s): JULIANA MENESES BRASILEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10534)
Considerando o teor da certidão de fl. 417, Intimem-se os interessados, por seus patronos, para, no prazo de 10 (dez) dias, juntarem aos autos os
documentos solicitados.

Processo nº 0003190-05.2016.8.18.0140
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14.237. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA765584 

14.238. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA766427 

14.239. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA766443 

14.240. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA766493 

14.241. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA766528 

14.242. AVISO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA766679 

14.243. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766077 

Classe: Sobrepartilha
Requerente: ALBERNON DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3289)
Requerido: SANDRA MARIA DE CARVALHO ARAUJO
Advogado(s):
Sobre o teor do ofício de fl. 112, intimem-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 05 (cinco) dias apresentarem manifestação.

PROCESSO Nº: 0811988-48.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE DA SILVA BARBOSA; AUTOR: MARIA DE NAZARE RODRIGUES SOUSA
ADVOGADO(s): TEODORO RIBEIRO FERNANDES DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE TERESINA; RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

Processo nº 0009805-84.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: A.M. DE ALMEIDA TERTO
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933/97)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO Vistos, etc. Defiro o pedido de penhora via BACENJUD, conforme formulado em petição eletrônica de número 3036347245001, do
importe de R$ 7.355,92 (sete mil, trezentos e cinquenta e cinco mil reais e noventa e dois centavos), observadas as formalidades legais. Int.
Cumpra-se. TERESINA, 7 de junho de 2018 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito respondendo pela 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0021883-86.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DE SOUSA NETO, MARIA APARECIDA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), JOSE RICARDO LEITE QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 1405), JOMIL DA SILVA
BORGES (OAB/PIAUÍ Nº 2296)
Requerido: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, MARIA DO SOCORRO CALDAS TRINDADE DA SILVA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE ARAUJO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2092), JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
8699), JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699)
DESPACHO Vistos, etc. Defiro o item "b" da petição de fls. 207/212, para que seja efetuado o bloqueio via BACENJUD do valor de R$460.359,82
(quatrocentos e sessenta mil, trezentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos), na forma requerida, observadas as formalidades
legais. Int. Cumpra-se. TERESINA, 30 de maio de 2018 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito em substituição na 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0000504-26.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: NATALIA WINGRYD VERAS VIANA
Advogado(s): PATRICIA DE ALMEIDA BARBOSA GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 4379), MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ
Nº 4022), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Declarado: BANCO ITAÚ S A
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) INTIME-SE as partes, por seus advogados(as), para no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se acerca do retorno dos autos do Egrégio TJPI. TERESINA, 3 de agosto de 2018.

Processo nº 0011511-10.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s):  ALDENIRA GOMES DINIZ -  OAB-PI 10784(OAB/PIAUÍ Nº 10784),  BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: GERALDO MAJELLA CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) INTIME-SE as partes, por seus advogados(as), para no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestarem-se acerca do retorno dos autos do Egrégio TJPI. TERESINA, 3 de agosto de 2018.

Processo nº 0010726-48.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE JESUS DA COSTA SOARES, TIM NORDESTE TELECOMUNICAÇÃO S/A
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Réu:
Advogado(s):
Fica intimada as partes para se manifestarem sobe cálculos de fl. 217 no prazo de 5 (cinco) dias.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8489 Disponibilização: Sexta-feira, 3 de Agosto de 2018 Publicação: Segunda-feira, 6 de Agosto de 2018

Página 111



14.244. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766081 

14.245. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766204 

14.246. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766393 

14.247. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766561 

14.248. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766587 

Processo nº 0011186-06.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS DANIEL NUNES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos etc,Trata-se de crime tipificado no art. 163, parágrafo único, III, do CP, e art. 331do CPB tendo como denunciado CARLOS DANIEL
NUNES DA SILVA.(...) Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de CARLOS DANIEL NUNES DA SILVA, pela
prescrição da pretensão punitiva, em consonância com o parecer do Ministério Público, na forma do art. 107, IV do Código Penal,devendo ser
recolhido eventual mandado de prisão expedido e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG.Intime as partes.P.R.I. Cumpra-se.TERESINA, 2 de agosto de 2018.JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA
FIALHO.Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0007503-29.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER
Advogado(s):
Réu: JADEILSON DA SILVA PEREIRA, FELIPE DA SILVA SARAIVA, JANAINA ALVES DA SILVA
Advogado(s): HERMANO DE JESUS BASILIO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 5924), CESAR ROMULO FEITOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2153),
ANTONIO CARLOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1909)
Vistos, etc,Trata-se de crime tipificado no art. 157, §2°, I e II e art.288, ambos do Código Penal, tendo como denunciado FELIPE DA SILVA
SARAIVA, fato que motivou o Inquérito Policial foi consumado em 02/07/2004. A denúncia foi recebida em 21/09/2004.O MinistérioPúblico se
manifestou pela declaração da prescrição da pretensão punitiva em fls.269/271.(...) Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE,
em face de FELIPE DA SILVA SARAIVA, pela prescrição da pretensão punitiva, em consonância com o parecer do Ministério Público na forma do
art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e
Sistema INFOSEG.Intime-se as partes.P.R.I. Cumpra-se.TERESINA, 2 de agosto de 2018JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO.Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003101-45.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FREIRE
Advogado(s): JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883), SARAH CAVALCA SOBREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11804)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
24/08/2018, às 11:30 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003271-80.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 24º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VICTOR WALLISSON DA SILVA
Advogado(s): ANDRE RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16690)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
24/08/2018, às 09:30 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020755-84.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA 2º DISTRITO POLICIAL, MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARIA FRANCISCA DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): MURILO PAULO DA SILVA DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6960), ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
27/08/2018, às 10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

Processo nº 0030358-79.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO-GRECO, ANA PAULA DE SOUSA DA CRUZ
Réu: FELICIANO MENDES DE SOUSA FILHO, CLAUDIO FREITAS DOS SANTOS, JOSE AIRTON RODRIGUES, MARCELO RABELO
RODRIGUES, CARLOS WELLINGTON MARQUES DE JESUS, WALLACE MARQUES DA ROCHA, MARCIO DANTAS DA SILVA, EDUARDO
DA SILVA SOARES, CARLOS ACACIO FREITAS DOS SANTOS, PAULO SÉRGIO FRANCISCO DOS SANTOS, EZEQUIAS LANZILOTI
Advogado(s): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161), JOSE ANTONIO CANTUARIA MONTEIRO ROSA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13977), RUBENS PINHEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 129104), JOAO BATISTA DE LIMA RESENDE(OAB/SÃO PAULO Nº
136890), FABRICIO BRITO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12700), YOHANA HAKA FREITAS(OAB/SÃO PAULO Nº 236512), DIMAS EMILIO
BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899), WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004), JOSELDA NERY
CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425), SÔNIA REGINA DE JESUS OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 186693), EPIFANIO LOPES MONTEIRO
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), WANDO SANTOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
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14.249. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766754 

14.250. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766720 

14.251. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766723 

14.252. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766724 

14.253. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766725 

14.254. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766731 

13286)
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO para os réus PARCIALMENTE PROCEDENTE
A DENÚNCIACONDENARFELICIANOMENDES DE SOUSA FILHO, MARCELO RABELO RODRIGUES, CARLOSWELLINGTON MARQUES DE
JESUS, CLÁUDIO FREITAS DOS SANTOS, WALLACEMARQUES DA ROCHA, MÁRCIO DANTAS DA SILVA, JOSÉ AIRTON
RODRIGUES,EDUARDO DA SILVA SOARES (DUDA), CARLOS ACÁCIO FREITAS DOS SANTOS,, PAULO SÉRGIO FRANCISCO DOS
SANTOS e IZEQUIAS LANZILOTTIcomo incursonas penas do art. 2º, §2º, da Lei nº 12.850/13; art. 159, §1º, do CP e art. 157, §2º, I, II eV, do CP
c/c art. 69, do CP."

Processo nº 0001488-53.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 4º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Réu: RAFAEL DA SILVA VISGUEIRA
Advogado(s): JUACELMO EVANDRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12413)
ATO ORDINATÓRIO: SENTENÇA
EMENTA: DIREITO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE AUFERIDAS DURANTE A INSTRUÇÃO. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE. ROUBO
CIRCUNSTANCIADO CONSUMADO. CONFISSÃO. REGIME SEMIABERTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 312, CPP - DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE. (...) Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para
CONDENAR o denunciado RAFAEL DA SILVA VISGUEIRA, já devidamente qualificado, como incurso nas penas do art. 157, §2º, I, CP. (...)
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, por não observar, neste momento, a presença dos requisitos previsto no art. 312, do CPP,
para decretação de sua prisão preventiva. Expeça-se alvará de soltura. Condeno o réu ao pagamento das custas do processo. Em conformidade
com o disposto no art. 201, §2º do CPP, proceda-se à comunicação da vítima sobre a sentença. Após o trânsito em julgado: a)encaminhe-se o
boletim individual do réu para o Instituto de Identificação; b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da Constituição Federal;
c)expeça-se a guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal desta Comarca; Encaminhe-se a arma apreendida ao Comando do
Exército, para adoção das medidas necessárias, nos termos do art. 25, da Lei nº 10.826/03. Intimem-se o réu, seu defensor, a vítima e o
Ministério Público. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa na
distribuição. P.R.I. TERESINA, 31 de julho de 2018 JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0016147-09.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DALVA MUNIZ SILVA, SAULO MACIEL MUNIZ SILVA, LUCAS MARCIEL MUNIZ SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS
RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, LEUDELENE MARIA RAMOS SILVA, LEUDENES MARIA RAMOS SILVA, LEUZELENE MARIA RAMOS DA
SILVA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551), SAMARA GRAMOZA VILARINHO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9235)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Cumpra-se a 2ª (segunda) parte do despacho de fls. 83.

Processo nº 0024363-22.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ALVARO LUIZ ALVES SANTANA, LIA RAQUEL ALVES DA SILVA
Advogado(s): ISABELLE MARQUES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9309)
Requerido: JOSÉ COSTA SANTANA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por sua representante legal, para conhecimento e manifestação de fls.204/206, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0021149-86.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ALBERTINA APARECIDA CARNEIRO LOBO MIRANDA, MIGUEL NICODEMOS CARNEIRO LOBO DA SILVA
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ANDRE LUIZ RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): JULIANA LULA EULALIO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 14717), ADINA KACIA ARAUJO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12869), VICTOR
BITTENCOURT DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 15276), FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641)
Encaminhe-se os autos ao Núcleo Psicossocial NUAPSSOCIAL, atuante nas Varas de Família, para realizar visita no local de residência do(a)
interditando(a), elaborando relatório conclusivo da situação do(a) mesmo(a) e da parte interditante, devendo apresentar o referido relatório no
prazo de 30 (trinta) dias, visando o julgamento da ação ora requerida.

Processo nº 0022327-07.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE NAZARE RODRIGUES, FERNANDO CALAÇO DE SOUSA NETO, FRANCISCO CALAÇO DE SOUSA, FRANCILENE
CALAÇO SOUSA, CACILDA CALAÇO DE SOUSA, FLAVIA CALAÇO DE SOUSA
Advogado(s): ROSIENE RODRIGUES MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10831), FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
12126), FRANCISCO CARLOS COSTA SOARES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 16017)
Inventariado: RAIMUNDO JOSE DE SOUSA
Advogado(s):
Encaminhe-se os autos a Fazenda Pública Estadual para dizer se concorda com os valores atribuídos aos bens, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0010329-18.2010.8.18.0140
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14.255. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766738 

14.256. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766778 

14.257. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766790 

14.258. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766795 

14.259. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766797 

14.260. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766950 

Classe: Inventário
Inventariante: ELZELDINA MOUTA DE CARVALHO, REGINALDO MOUTA DE CARVALHO, ADALBERTO MOUTA DE CARVALHO, MARIA
ELZENITA MOUTA DE CARVALHO, JOSÉ NEWTON MOUTA DE CARVALHO, ELENITA MOUTA DE CARVALHO, JAMILTON MOUTA DE
CARVALHO, GEOVANIO MOUTA DE CARVALHO, WILSON MOUTA DE CARVALHO, FRANCISCO QUARESMA DE CARVALHO NETO,
MARIA LAURA LIMA DE CARVALHO (MENOR), JOSÉ LUCAS LIMA DE CARVALHO (MENOR)
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B), WALLAS KENARD EVANGELISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9968),
LEONARDO DE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3019), VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B), VILMAR DE SOUSA
BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
Inventariado: LUZIA MOUTA DE CARVALHO(FALECIDA), FRANCISCO QUARESMA DE CARVALHO FILHO
Advogado(s):
Intime-se a inventariante por seu representante legal, para dizer o que tem a requerer, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0026761-10.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA ELSA SILVA
Advogado(s): KELMA MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6130)
Inventariado: ADALGISA ASSUNÇÃO RAMOS SILVA(FALECIDA), ANTONIO PEDRO DA SILVA
Advogado(s):
Encaminhe-se os autos a Fazenda Pública do Estado do Piaui.

Processo nº 0012389-27.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIANA MARIA CORREIA LIMA BARROS SANTOS, DENISE CASTELO BRANCO GOMES MOREIRA (MENOR), VINICIUS CASTELO
BRANCO GOMES MOREIRA (MENOR)
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718), ANA PRISCILA DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11876)
Réu: DENIS GOMES MOREIRA
Advogado(s): ANA PRISCILA DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11876)
Intime-se a parte autora, por seu representante legal, para dizer o que tem a requerer, no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0000969-49.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: NICOLY MARIA NASCIMENTO NUNES, MARIA DOS REMEDIOS NASCIMENTO
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
Réu: CLEITON LINO DE ARAUJO NUNES
Advogado(s): CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3451)
Intime-se o executado, por seu representante legal, para conhecimento e manifestação da petição eletrônica de evento nº0000969-
49.2016.8.18.0140.5002.

Processo nº 0006669-11.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ADRIANO LIMA DE CARVALHO, MARIA LELA LIMA DE CARVALHO, LIVIA MARIA LIMA DE CARVALHO, IVO LUIZ LIMA DE
CARVALHO, MARIA DA CRUZ LIMA DE CARVALHO
Advogado(s): LIVIA MARIA LIMA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11596)
Inventariado: CLOTIDES ALVES DE CARVALHO, ANTONIO RIBEIRO PAZ, MARIÁ RIBEIRO DE CARVALHO, ROSILÂNDIA RIBEIRO DE
CARVALHO, ANTÔNIO RIBEIRO DE CARVALHO, FRANCISCA RIBEIRO SALIM, AGENOR RIBEIRO DE CARVALHO, MARIA DA
CONCEIÇÃO LIMA, IOLANDA RIBEIRO DE CARVALHO, JOSÉ RIBEIRO DE CARVALHO, IRACEMA RIBEIRO DE CARVALHO, VALDELINA
ALMEIDA DE CARVALHO, ADAUTO RIBEIRO CARVALHO JUNIOR, JOSÉ DE CARVALHO RIBEIRO, FÁBIO ALMEIDA DE CARVALHO,
FABÍOLA CHRISTIAN ALMEIDA DE CARVALHO
Advogado(s):
Intime-se o(a) inventariante, por seu representante legal, para apresentar Certidão Negativa de Tributos da Fazenda Estadual, inclusive quanto à
Dívida Ativa, no prazo de 15(quinze) dias.

Processo nº 0016025-98.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ELIZALDES ALVES PEREIRA, RONALDO ALVES PEREIRA
Advogado(s): FABIO LEAL DA SILVA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5828), FABIO LEAL DA SILVA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5828)
Inventariado: RAIMUNDA DE CASTRO PEREIRA-FALECIDA
Advogado(s):
Encaminhe-se os autos a Fazenda Pública, para conhecimento e manifestação de Petição Eletrônica nº 0016025-98.2011.8.18.0140.5002 (fls.76)

Processo nº 0008330-98.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ROSANEGELA BENVINDO DE MIRANDA
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Requerido: CARLOS ALBERTO CANDIDO DE SOUSA
Advogado(s):
O presente processo encontra-se paralisado há mais de dois anos, sem que a parte promovente demonstre interesse no seu
prosseguimento. Diante do desinteresse demonstrado pela parte autora no prosseguimento da ação , posto que decorrido bastante
tempo com a paralisação do processo sem que dita parte providencie o necessário para o andamento do feito , em harmonia com a
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14.261. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766952 

14.262. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766656 

14.263. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766659 

14.264. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766892 

14.265. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766975 

14.266. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766988 

opinião ministerial JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , nos termos do artigo 485 , incisos II e III do Novo CPC
, c/c artigo 316 do mesmo código . Defiro o pedido da parte autora, de gratuidade processual nos termos do artigo 98 do CPC. Após o
cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas. P.R.I.C.

Processo nº 0029245-27.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARILDA GONÇALVES DO PRADO, MARCIA MARIA GONÇALVES DO PRADO CARVALHO, MERCIA GONÇALVES DO
PRADO, MAIZA GONÇALVES DO PRADO
Advogado(s): MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2850), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), JAKELINE MARIA DE
CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
Inventariado: MARIA ALCI GONCALVES DO PRADO
Advogado(s): Diante do exposto, pelos documentos e argumentos apresentados, defiro o pedido formulado na petição eletrônica de fls. 476
(Evento 5027), pelos fundamento do art. 356, I do Código de Processo Civil e determino que seja expedido ALVARÁ JUDICIAL, autorizando a
inventariante MARILDA GONÇALVES DO PRADO, CPF Nº 226.915.373-15, na qualidade de inventariante e administradora dos bens do espólio,
a sacar todo o valor que encontra-se depositado na Conta Poupança nº 270.046-8, Agência nº 0029, Operação 013 - Caixa Econômica Federal,
de titularidade da falecida MARIA ALCY GONÇALVES DO PRADO, CPF nº 287.027.603-63, devendo os referidos valores serem rateados,
igualmente entre as quatro herdeiras, repassados mediante deposito em Conta de titularidade das mesmas, quais sejam: a) MARCIA MARIA
GONÇALVES DO PRADO CARVALHO, CPF Nº 225.147.594-04, Conta nº 0227243-1, Agência nº 0029 - Caixa Econômica Federal; b) MÉRCIA
GONÇALVES DO PRADO, CPF Nº 225.147.244-49, Conta nº 00055414-6, Agência nº 0029, Op. 013 - Caixa Econômica Federal; c) MAIZA
GONÇALVES DO PRADO, CPF Nº 200.081.393-34, Conta nº 044.000.244-3, Agência nº 044, Banco 070 - Banco Regional de Brasília. Autorizo,
ainda, a inventariante sacar os valores que encontram-se depositados na Conta Judicial nº 0700108446742 - Banco do Brasil, vinculada a este
processo, depositados pela Imobiliária Metrópole devendo ratear o valor de R$ 61.658,64 (sessenta e um mil, seiscentos e cinquenta e oito reais
e sessenta e quatro centavos), em partes iguais, para três herdeiras, visto que a inventariante, MARILDA GONÇALVES DO PRADO,
anteriormente recebeu a sua cota-parte em conta de sua titularidade. Dessa forma, ficará cada herdeira com o valor de R$ 20.552,88 (vinte mil,
quinhentos e cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos), mediante deposito em conta de titularidade das mesmas, contas estas já
informadas acima. Os valores remanescente decorrentes de depósitos posteriores e possiveis reajustes na conta acima especificada, serão
rateados na proporção de ¼ (um quarto) para cada herdeira, incluindo a inventariante e de ja fica autorizado o saque e depósito nas contas de
cada herdeira.

PROCESSO Nº: 0816912-05.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.1.V.F.S.F.R.X.-.B.C.S.P
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.F.C.T
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816876-60.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.3.V.C.C.M
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: T.J.E.P
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820244-14.2017.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DAS GRACAS DE SOUSA BARBOSA
ADVOGADO(s): CICERO RODRIGUES FERREIRA SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARIA GERACINA DE SOUSA BARBOSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0821759-84.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.D.S.N
ADVOGADO(s): MARINALVA DE JESUS SANTOS
POLO PASSIVO: REQUERIDO: D.P.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801058-39.2016.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: GUILHERME ALMEIDA DE SOUSA; AUTOR: NUBIA DA SILVA ALMEIDA
ADVOGADO(s): SANDRA MELO PRUDENCIO
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES DE SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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14.267. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA765807 

14.268. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA765810 

14.269. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA765812 

14.270. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA765857 

PROCESSO Nº: 0005468-13.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): DESTAK SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES LTDA -ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:DESTAK SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES LTDA -ME, inscrito no CNPJ sob nº 07.468.117/0001-43.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 56.026,49 Reais.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511518000798-6; 1511518000797-8; 1511518000448-0; registrada na data de 20/02/2015 e 20.01.2015.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 2 de agosto de 2018 (02/08/2018). Eu, , Bela. Célia Maria
Fonseca Bemvindo Barbosa, Secretária, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0010335-49.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 07.461.874/0001-95.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 2.745,42 Reais.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511518001544-0; registrada na data de 06/05/2015.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 2 de agosto de 2018 (02/08/2018). Eu, , Bela. Célia Maria
Fonseca Bemvindo Barbosa, Secretária, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0024590-12.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: .ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): IDEAL COMERCIO LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO: IDEAL COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 08.763.413/0001-30.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 22.098,40 Reais.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511518002095-8; registrada na data de 15/09/2015.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 2 de agosto de 2018 (02/08/2018). Eu, , digitei, subscrevi e
assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
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14.271. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA765933 

14.272. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA765957 

14.273. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA765960 

14.274. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA765962 

PROCESSO Nº: 0021557-14.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): JUAREZ MENDES DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO: JUAREZ MENDES DE SOUSA, inscrito no CPF - 133.475.273-72 e do corresponsável JUAREZ MENDES DE SOUSA - CPF Nº
133.475.273-72.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 14.062,35 Reais.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511518001823-6, 1511518001824-4; registrada na data de 24/08/2015.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 2 de agosto de 2018 (02/08/2018). Eu, , Bela. Célia Mª Fonseca
Bemvindo Barbosa, Secretária, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0029728-23.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): AGUALIMPA LTDA (PISCINAS AGUALIMPA)
Advogado(s):
DESPACHO...Em face das manifestações da executada através dos peticionamentos eletrônicos de fls.18/20, intime-se o Estado do Piauí para
prestar os esclarecimentos necessários e, querendo, requerer o que entender pertinente.Intime-se e cumpra-se. Teresina, 02 de agosto de
2018.Dr. Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006215-17.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): C V. SILVA LIMA-MEE
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de execução fiscal, em que a Exequente, requereu o sobrestamento do feito pelo prazo de 12 (doze) meses, tendo em
vista o parcelamento celebrado, o que entendo como pertinente e deferido nos termos requeridos. Suspensa-se o presente processo pelo prazo
supra, a contar da data do pedido. Outrossim, tendo em vista que o parcelamento constitui causa de suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, proceda-se ao desbloqueio das contas objeto de constrição judicial, devendo os valores penhorados serem liberados incontinenti.
Cumpra-se. Teresina, 13 de julho de 2018. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003044-03.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): EDILSON SALUSTIANO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de execução fiscal, em que a Exequente, requereu o sobrestamento do feito pelo prazo de 12 (doze) meses, tendo em
vista o parcelamento celebrado, o que entendo como pertinente e deferido nos termos requeridos. Suspensa-se o presente processo pelo prazo
supra, a contar da data do pedido. Outrossim, tendo em vista que o parcelamento constitui causa cde suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, proceda-se ao desbloqueio das contas objeto de constrição judicial, devendo os valores penhorados serem liberados incontinenti.
Intime-se. Teresina, 11 de julho de 2018. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014731-74.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): A M P DE MORAIS, ALICIANNI MARIA PLÁCIDO DE MORAIS
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
DESPACHO: Trata-se de execução fiscal, em que a Exequente, requereu o sobrestamento do feito pelo prazo de 12 (doze) meses, tendo em
vista o parcelamento celebrado, o que entendo como pertinente e deferido nos termos requeridos. Suspensa-se o presente processo pelo prazo

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8489 Disponibilização: Sexta-feira, 3 de Agosto de 2018 Publicação: Segunda-feira, 6 de Agosto de 2018

Página 117



14.275. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA765970 

14.276. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA766496 

14.277. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA766693 

14.278. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA766698 

supra, a contar da data do pedido. Outrossim, tendo em vista que o parcelamento constitui causa de suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, proceda-se ao desbloqueio das contas objeto de constrição judicial, devendo os valores penhorados serem liberados incontinenti.
Intime-se e cumpra-se. Teresina, 05 de julho de 2018. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007640-88.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): HELDER CESAR RESENDE PRUDENCIO MEE
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de execução fiscal, em que a Exequente, requereu o sobrestamento do feito pelo prazo de 12 (doze) meses, tendo em
vista o parcelamento celebrado, o que entendo como pertinente e defiro nos termos requeridos. Suspensa-se o presente processo pelo prazo
supra, a contar da data do pedido. Outrossim, tendo em vista que o parcelamento constitui causa de suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, proceda-se ao desbloqueio das contas objeto de constrição judicial, devendo os valores penhorados serem liberados incontinenti.
Cumpra-se. Teresina, 13 de julho de 2018. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina.

PROCESSO Nº: 0001592-12.1999.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Executado(a): FRANCISCA DAS CHAGAS LEITE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0001592-12.1999.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
FRANCISCA DAS CHAGAS LEITE.
FINALIDADE: NOTIFICAR FRANCISCA DAS CHAGAS LEITE, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 3 de agosto de 2018 (03/08/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0015678-70.2008.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Requerente: LOJAS GABRYELLA LTDA
Requerido: GERENTE DA GTRAN(GERENCIA DE CONTROLE DE MERCADORIAS EM TRANSITO DA SECR.DA FAZ. PUBL.)
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0015678-70.2008.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
GERENTE DA GTRAN(GERENCIA DE CONTROLE DE MERCADORIAS EM TRANSITO DA SECR.DA FAZ. PUBL.).
FINALIDADE: NOTIFICAR GERENTE DA GTRAN(GERENCIA DE CONTROLE DE MERCADORIAS EM TRANSITO DA SECR.DA FAZ. PUBL.),
para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 3 de agosto de 2018 (03/08/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0015358-88.2006.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MOURA BRINGEL
Impetrado: SUPERINTENDENTE DA RECEITA ESTADUAL-SR. EMILIO JOAQUIM DE O. JUNIOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0015358-88.2006.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
SUPERINTENDENTE DA RECEITA ESTADUAL-SR. EMILIO JOAQUIM DE O. JUNIOR.
FINALIDADE: NOTIFICAR SUPERINTENDENTE DA RECEITA ESTADUAL-SR. EMILIO JOAQUIM DE O. JUNIOR, para efetuar o pagamento
das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 3 de agosto de 2018 (03/08/2018). Eu,
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14.279. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA766945 

14.280. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA766949 

14.281. DECISÃO - 4º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765749 

14.282. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA766272 

14.283. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA766273 

14.284. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA766274 

______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0005073-07.2004.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ASSOCIACAO PIAUIENSE DE SUPERMERCADOS
Requerido: DIRETOR DO DATRI - DEPARTAMENTO DE ARRECADACAO ETRIBUTACAO DA SEC.DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0005073-07.2004.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
DIRETOR DO DATRI - DEPARTAMENTO DE ARRECADACAO ETRIBUTACAO DA SEC.DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI.
FINALIDADE: NOTIFICAR DIRETOR DO DATRI - DEPARTAMENTO DE ARRECADACAO ETRIBUTACAO DA SEC.DA FAZENDA DO
ESTADO DO PIAUI, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 3 de agosto de 2018 (03/08/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0001364-46.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NORSA REFRIGERANTES LTDA.
Advogado(s): ALEXANDRE DE ARAUJO ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 25108)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FABIO DE HOLANDA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7572)
SENTENÇA...Assim sendo, pelas razões supra e a tudo considerado, declaro extinto o presente feito sem resolução do mérito, por superveniente
falta de interesse processual, na forma do art. 485, inc. VI do Código de Processo Civil, e via de consequência, em atenção ao princípio da
causalidade condeno a parte autora nas custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 5 % (cinco por cento) sobre o valor da
causa atualizada. Ato contínuo, proceda o translado da guia do depósito judicial acostada às fls.55 para os autos do processo de Execução Fiscal
nº 0026789-07.2015.8.18.0140.Transitada em julgado e após as baixas necessárias, arquivem-se.P. R. Cumpra-se.Teresina-PI, 03 de agosto de
2018.Dr. Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

PROCESSO Nº: 0815958-56.2018.8.18.0140
CLASSE: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIO ALBERTO SOUZA
ADVOGADO(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS
POLO PASSIVO: REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
892 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

Processo nº 0019462-11.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A)
Requerido: PAULO DE TARCIO LIMA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0023610-07.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SARITA BASTOS
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0023565-27.2016.8.18.0140
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14.285. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA766275 

14.286. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA766276 

14.287. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA766277 

14.288. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA766278 

14.289. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA766279 

14.290. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA766455

Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO
Advogado(s): FABIO MONTEIRO CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 14702), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Réu: FRANCISCO CAMPOS DRUMOND, ALBERTO MARQUES CAMPOS DRUMONT, ROBERTO MOACYR CAMPOS DRUMOND, BELIZA
CAMPOS DRUMOND E SILVA, MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SANTOS DRUMOND, MARIANA DRUMOND DA COSTA E SILVA,
FANCISCA MARIA TERESA DE JESUS DRUMOND BARBOSA, LAVINA MADEIRA DRUMOND, RAIMUNDO MARQUES CAMPOS DRUMOND
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0020940-59.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: EMANUEL DOS SANTOS LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0005882-45.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: JAILSON DE AQUINO RAMOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0014579-26.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S. A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA II
Advogado(s): MARIA RITA SOBRAL GUZZO(OAB/SÃO PAULO Nº 142246), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A),
PAULO CESAR GUZZO(OAB/SÃO PAULO Nº 192487)
Requerido: FLAVIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0027816-59.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEIDE COUTINHO DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE SOUSA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8614)
Réu: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL ARVORES VERDES - ASMORAV, FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES
COMUNITARIAS DO ESTADO DO PIAUI - FECEP
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0006810-30.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: GISLEIDE PEREIRA FONTINELE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
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14.291. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA766486 

14.292. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA766492 

14.293. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA766776 

14.294. JULGAMENTO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA765554 

14.295. JULGAMENTO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA766094 

14.296. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA765923 

Processo nº 0007420-23.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Advogado(s): ANIBAL CEZAR ROMULO DE CARVALHO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9110), MAURICIO COIMBRA GUILHERME
FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
Executado(a): MANOEL CARLOS DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0012498-65.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ADMES GUIMARAES PIRES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0011211-48.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL
MULTICARTEIRA
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº
4825), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: JOAO LUIZ MARQUES ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0015102-38.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATALIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): SARA MARIA DE ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4250)
Réu: BANCO ITAU
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Manifeste-se as partes sobre os cálculos apresentados às fls. 186, no prazo de 5 (cinco) dias.

PROCESSO Nº: 0810759-53.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: AYMORE CREDITO
ADVOGADO(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ
POLO PASSIVO: RÉU: ANA ASSUNCAO RODRIGUES SILVA
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0803876-90.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO ITAU VEICULOS S.A.
ADVOGADO(s): JOSE MARTINS,MARILIA LIMA MOUSINHO FERNANDES
POLO PASSIVO: RÉU: MARCIA REIJANE SILVA
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0022348-46.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Indiciado: WILLIAMS SOUSA MEDEIROS
Advogado(s): ANTONIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6881)
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14.297. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766191 

14.298. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766301 

14.299. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766304 

14.300. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766508 

14.301. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766475 

14.302. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA765917 

DESPACHO
"Vistos, Vistas a defesa do acusado para apresentar as contrarrazões no prazo legal. TERESINA, 19 de março de 2018. ANA LUCIA TERTO
MADEIRA MEDEIROS -Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0015666-75.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Advogado(s):
Indiciado: A. L. M. DE O.
Advogado(s): EDUARDO FORTES PORTELA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12266), FLAVIO MONTEIRO NAPOLEAO(OAB/PIAUÍ Nº 9068)
DESPACHO:
"Vistos,
Designo audiência de instrução para o dia 11/09/2018 às 09:30, na sala de audiência da juíza auxiliar deste Juízo, (...)"
ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0002424-15.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: WALDEMAR GLEYDSON MACEDO DE SOUSA
Advogado(s): WALDEMAR GLEYDSON MACEDO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11753)
DESPACHO:
"Vistos,
Designo audiência de instrução para o dia 13/09/2018, às 09:30, na sala de audiências da Juíza Auxiliar deste juízo (...)"
ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0006606-78.2016.8.18.0140
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): JOSENILDA MONTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8513)
Réu: GUSTAVO NASCIMENTO TORRES
Advogado(s): GERCILIO FERREIRA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8218), DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
DECISÃO: Pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido, ao tempo em que determino que, após as intimações e cumprimento
das formalidades legais cabíveis, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na estatística.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0002188-29.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA-PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA BATISTA
Advogado(s): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043)
DESPACHO:
"Vistos,
Designo para o dia 09 / 08 / 2018, às 09:30 horas, a audiência de instrução e julgamento a ser realizada na sala de audiências do Gabinete da
Juíza Auxiliar da 5ª Vara Criminal, localizada no 4º andar, (...)"
ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal de Teresina

Processo nº 0001588-18.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Interditando: CLAUDIA ROBERTA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 3 de agosto de 2018
ISABEL DE OLIVEIRA CALDAS
Estagiário(a) - Mat. 28103

Processo nº 0013178-75.2001.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
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14.303. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA765942 

14.304. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA766169 

14.305. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA766567 

14.306. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA766606 

14.307. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA766621 

14.308. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA766794 

Requerente: VICTOR RAFAEL BARBOSA LEAL DA SILVA, FRANCISCO JOSE DA SILVA JUNIOR (MENOR)
Advogado(s): INALDO PIRES GALVAO (OAB/PIAUÍ Nº 1142)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TERESINA, 2 de agosto de 2018
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial - Mat. nº 3340

Processo nº 0003398-96.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HELDER SILVA BRIGIDO DE SA, ANNE KAREN CANTANHEDE MEDEIROS BRIGIDO DE SA
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717)
Requerido: DECTA ENGENHARIA LTDA, SPE RHODES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 2 de agosto de 2018
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial - Mat. nº 3340

Processo nº 0014513-07.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI(OAB/PARANÁ Nº 39274)
Requerido: DISTRIBUIDORA PIAUIENSE DE PESCADOS LTDA ME
Advogado(s): ANTONIO EGILO RODRIGUES DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 7420)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contrarrazoar o recurso de apelação.
TERESINA, 3 de agosto de 2018
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial - Mat. nº 3340

Processo nº 0011391-59.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Suplicante: JOSE NAPOLEAO FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), THAIS ROSAL LEMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9177)
Suplicado: RAIMUNDO NERVAL CAMPELO LEITE JUNIOR
Advogado(s): DILSON MARQUES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3542)
Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0002189-87.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): EDNEY MARTINS GUILHERME(OAB/PIAUÍ Nº 7030), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Requerido: EVANDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre o retorno dos autos a este juízo, recolhendo as custas de preparo e baixa para fins de arquivamento, no prazo
de 05 (cinco) dias

Processo nº 0017401-22.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: RAIMUNDO FERREIRA DE ANDRADE
Advogado(s):
Manifeste-se, querendo, a parte autora(s) sobre o retorno dos autos a este juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0018675-16.2014.8.18.0140
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14.309. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA766875 

14.310. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA767008 

14.311. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA767011 

14.312. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766382 

14.313. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766822 

14.314. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766827 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALBA RIBEIRO SOARES
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 748/720)
Réu: JOÃO LUIZ SOARES NETO, PRISCYLLA RIBEIRO SOARES, NAYANA RIBEIRO SOARES LOPES, JOÃO LUIZ SOARES JUNIOR,
PAULO NUNES DE ALMEIDA, SONIA MARIA SOARES DE ALMEIDA
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961), NADJA ISIS CASTELO BRANCO COSTA
DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 11051)
Manifeste-se a parte autora sobre novos documentos juntados as fls. 2109.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012336-17.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA DIOGO PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977), RANIERI CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2533-E)
Requerido: MENESES VEICULOS
Advogado(s): MAYARA CAMPELO OLIVEIRA MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 12138)
DESPACHO: ... intimem-se as partes para dizerem se ainda tem algo a requerer. Prazo de 10 (dez) dias

Processo nº 0004115-98.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: MONIQUE TAYLANE COSTA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 33/v.
TERESINA, 3 de agosto de 2018
MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Analista Judicial - 405592-6

Processo nº 0004115-98.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: MONIQUE TAYLANE COSTA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 33/v.
TERESINA, 3 de agosto de 2018
MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Analista Judicial - 405592-6

Processo nº 0008083-69.1998.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL ALVES DA SILVA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A)
Réu:
Advogado(s):
ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu, MANOEL ALVES DA SILVA em virtude da ocorrência da prescrição, forte no art. 107,
inciso IV, do estatuto repressivo.Notifique-se o Ministério Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Teresina, 02 de
agosto de 2018.Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz.Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal.

Processo nº 0016823-20.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Advogado(s): JOAO WASHINGTON DE ANDRADE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9678), PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5128)
Indiciado: HELDER IGOR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5128)
Assim sendo, conheço dos presentes embargos declaratórios, mas para negar-lhes provimentos, pelos fundamentos acima expostos.P.R. I.
C.Teresina, 03 de agosto de 2018.Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz.Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal.

Processo nº 0001355-16.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: ISAAC COELHO DA SILVA
Advogado(s):
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14.315. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766835 

14.316. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766841 

14.317. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766859 

14.318. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA765907 

14.319. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA765919 

14.320. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766197 

Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Teresina-PI, 3 de agosto de 2018.Dr. Raimundo Holland Moura de
Queiroz.Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal de Teresina-PI.

Processo nº 0011386-66.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: EDE CARLOS DA PAZ SOUSA
Advogado(s):
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Teresina-PI, 3 de agosto de 2018.Dr. Raimundo Holland Moura de
Queiroz.Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal de Teresina-PI.

Processo nº 0002506-17.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: MANUEL DE JESUS TAVARES
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294), ROSEANA BORGES LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 6625)
Diante do exposto, julgo improcedente a denúncia, para absolver os acusados MANUEL DE JESUS TAVARES, com base no art. 386, VII, do
CPP.Sem Custa.P.R.I.C.Teresina (PI), 5 de abril de 2018.Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz.Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal.

Processo nº 0007503-63.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS DA SILVA
Advogado(s):
ASSIM SENDO, por todas as razões já expostas, decreto a extinção da punibilidade do réu ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, em virtude da
ocorrência da prescrição, forte no art. 107, inciso IV, do estatuto repressivo. Notifique-se o Ministério Público. P.R.I.C. Transitada em Julgado, dê-
se baixa e arquivem-se. Teresina, 03 de agosto de 2018. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz. Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal.

Processo nº 0018378-38.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: C. M. R. DE S.
Advogado(s): FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152)
Réu: L. G. S. A.
Advogado(s):
Vistos,
1. Recebo os presentes autos e determino a continuidade do feito.
2. Intime-se a autora, por seu patrono, para, em 15 (quinze) dias, emendar ainicial, adotando as seguintes medidas:
2.1 Informar o endereço eletrônico do requerido, ou sua impossbilidade;
2.2 Informar o CPF do requerido, ou sua impossibilidade;
2.3 Juntar aos autos documentos dos bens a partilhar;
2.4 Recolher as custas processuias.
Expedientes necessários.

Processo nº 0007949-46.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSIMAR FERNANDES DE SÁ, FERNANDO FERNANDES DE SÁ, JOSIEDE FERNANDES DE SA, JOSELITA FERNANDES DE
SÁ, JOSENILDA FERNANDES DE SÁ, JOSICLAUDIA FERNANDES DE SÁ
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282), ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Inventariado: CLAUDIONOR FERNANDES
Advogado(s):
Vistos,
Intime-se o inventariante, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a impugnação às primeiras declarações.
Determino, ainda, a intimação dos demais herdeiros, por seus patronos, para, em 10 (dez) dias, dizerem se concordam com o pedido de alvará
apresentado às fls. 262/264.
Expedientes necessários.

PROCESSO Nº: 0017981-76.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA IGNEZ DA COSTA, K. B. M. F.
Réu: ADRIÃO RODRIGUES MOREIRA, M. J. D. C., M. M. M. F., V. C. D. L., A. E. M. M. F., M. M. F., N. M. F. S. B., C. M. F. F., M. C. C., K. B. F.
D. S.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias
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14.321. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766558 

14.322. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766695 

14.323. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA766722 

14.324. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA765527 

14.325. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA765589 

14.326. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA765590 

O Dr. PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA IGNEZ DA COSTA, brasileira, solteira,
aposentada, filho(a) de MARIA DA ANUNCIAÇÃO COSTA, em face do ESPÓLIO DE ADRIÃO RODRIGUES MOREIRA, ficando por este edital
citados para participarem do processo todos os interessados incertos ou desconhecidos, dentre eles os possíveis filhos de CARÍCIA
RODRIGUES MOREIRA e BERNARDO RODRIGUES MOREIRA. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 3 de agosto de 2018 (03/08/2018).
Eu, _________, digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 3 de agosto de 2018
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023331-45.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. E. V. E S.
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: J. A. V. E S.
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041), GERARDO EULÁLIO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1048)
DESPACHO: INTIMAR OS ADVOGADOS ACIMDA DA AUDIÊNCIA ABAIXO DESIGNADA.
?Vistos, Tendo em vista a não notificação da parte requerente, como se infere da certidão de fls. 67v, por não constar da mesma, por lapso da
secretaria, o ponto de referência informado no termo de fls. 64, não tenho como prosseguir na audiência, pelo que fica a mesma diferida para o
dia 14 de novembro de 2018, às 09h30min, nesta 6ªVFS, desde já intimados os interessados presentes, devendo a Secretaria providenciar pela
notificação das partes por Oficial de Justiça, devendo o mandado da parte autora conter a observação acima referenciada?

Processo nº 0009887-42.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ISOLDA DE SOUSA BEZERRA SOARES, LEONARDO FELIPE DE SOUSA BEZERRA SOARES, LORENNA MARIA DE SOUSA
BEZERRA SOARES
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Requerido: MAURICIO SOARES DAS CHAGAS
Advogado(s): LAILA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14155), DANILA SANNY DE MOURA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12349)
Intime-se a parte requerida, por suas advogadas, para comparecer à audiência a ser realizada no dia 12/08/2018, às 08h30min.

Processo nº 0023331-45.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA EDUARDA VIEIRA E SILVA, RAIMUNDA AGDA DA SILVA
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JERRY ADRIANI VIEIRA E SILVA
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041), GERARDO EULÁLIO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1048)
Desentranhe-se o AR de fls. 54, tendo em vista que não se refere ao supramencionado Processo, juntando-o aos autos do Processo nº 0020381-
63.2016.8.18.0140.

PROCESSO Nº: 0805860-46.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.P.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.A.S
ADVOGADO(s): GLAUCIO ANDRE LUIZ DO CARMO PINTO
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0814400-49.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DO DESTERRO LIMA DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JUVENAL DOS SANTOS SILVA
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0814400-49.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DO DESTERRO LIMA DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JUVENAL DOS SANTOS SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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14.327. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA765753 

14.328. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA765756 

14.329. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA765757 

14.330. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA765758 

14.331. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA765761 

14.332. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA765762 

14.333. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766365 

14.334. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766374 

14.335. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766410

PROCESSO Nº: 0814211-71.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: R.C.F
ADVOGADO(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: J.B.A.S
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0814211-71.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: R.C.F
ADVOGADO(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: J.B.A.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815262-20.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: INTERESSADO: MARIA JOSE DE MENESES AGUIAR
ADVOGADO(s): RENATO LEAL CATUNDA MARTINS
POLO PASSIVO: INTERESSADO: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DE AGUIAR
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0815262-20.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: INTERESSADO: MARIA JOSE DE MENESES AGUIAR
ADVOGADO(s): RENATO LEAL CATUNDA MARTINS
POLO PASSIVO: INTERESSADO: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DE AGUIAR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814978-12.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: URCULA MARIA ALVES DE MIRANDA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: LUIZ RODRIGUES DE MIRANDA NETO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0814978-12.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: URCULA MARIA ALVES DE MIRANDA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: LUIZ RODRIGUES DE MIRANDA NETO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0811944-63.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE URBANO VIEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: EURIDES COSTA SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805356-06.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: ANA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: ANTONIO FELIPE DA SILVA; RÉU: RAIMUNDO FELIPE DA SILVA FILHO; RÉU: FRANCISCO DAS CHAGAS DA
SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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14.336. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766411 

14.337. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA766422 

14.338. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA765832 

14.339. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA766140 

14.340. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA766198 

14.341. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA766405 

14.342. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA766882 

PROCESSO Nº: 0801870-13.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: HELANE MARIA DE CARVALHO
ADVOGADO(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA CARVALHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0812181-63.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIZILDA DE FREITAS SILVA
ADVOGADO(s): MARCOS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA,SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: RAIMUNDO BARBOSA DE FREITAS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800019-36.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: LUSIA SOARES DE SOUSA E SILVA
ADVOGADO(s): RAVENNYA MUARA OLIVEIRA SILVEIRA MOREIRA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: LEONIDAS PEREIRA DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0024545-08.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330),
ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ROBERTA BEZERRA MAIA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os EMBARGOS MONITÓRIOS
interposto pela ré.

Processo nº 0017908-75.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ITAU UNIBANCO S. A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Réu: D A DE JESUS(CONFEX LAVANDERIA), DAMAZIO ALVES DE JESUS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelos
réus.

Processo nº 0016644-57.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA CELIA DA SILVA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o RECURSO DE APELAÇÃO interposto
pelo autor.

Processo nº 0009569-93.2015.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ
Nº 3137), GUSTAVO GONCALVES LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 12591), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Réu: DOMINGOS JOSE DE MELO
Advogado(s):
Forneça a parte Autora, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré DOMINGOS JOSÉ DE MELO, tendo em vista a devolução da
Carta de Citação sem cumprimento, com motivo de devolução: "Mudou-se", anotado pelo agente dos Correios

Processo nº 0030691-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JOSE DA SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A
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14.343. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA766909 

14.344. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA766911 

14.345. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA766915 

14.346. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA766940 

14.347. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA766964 

14.348. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA766965 

Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
Vistos, etc. Manifeste-se o requerente acerca da petição eletrônica de protocolo nº 0030691-31.2016.8.18.0140.5002, juntada às fls. 111. Após o
decurso do prazo voltem-me conclusos, com ou sem manifestação das partes. Intimem-se.

Processo nº 0021377-95.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DALVA LIMA PONTES
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
Tendo em vista a certidão retro, INTIME-SE o patrono da autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar o novo endereço da parte ou
requerer o que entender de direito.

Processo nº 0008990-48.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: VIP PROMOÇÕES EVENTOS E LOCAÇÕES DE AUTOMÓVEL LTDA-ME
Advogado(s): LUANA MINEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10621), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), JOAO ULISSES DE
BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Réu: SAMUEL SANTANA DA SILVA
Advogado(s):
Trata-se de Embargos de Declaração oposto por VIP PROMOÇÕES E LOCAÇÕES AUTOMÓVEL LTDA contra a decisão de fls. 41/42, alegando
a existência de contradição com o art. 106 do CPC/73, vigente à época em que foi proferida a referida. É o relato. Decido. Conheço e acolho os
presentes embargos de declaração a fim de corrigir o equívoco constante na decisão uma vez que realmente proferi despacho em data anterior
ao despacho proferido nos autos da demanda que tramitou na 5ª Vara Cível de Teresina. Ademais, a demanda naquela unidade já fora julgada
extinta, razão pela qual não mais é possível a remessa dos presentes autos, nos termos do art. 55, § 1º do CPC. Isto posto, CONHEÇO e dou
PROVIMENTO aos presentes embargos de declaração. Em tempo, verifico a necessidade de chamamento do feito a ordem visto que,
reanalisando os autos constato que não fora apreciado o pedido de gratuidade da justiça requestado pelo requerente e verificando que não há
elementos que demonstrem os pressupostos legais para concessão da Gratuidade da Justiça a parte autora, com arrimo no art. 99, §2º do CPC,
faz-se necessário comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência. DIANTE DO EXPOSTO, intime-se a parte autora para, no prazo de
15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição declarada, seja por meio de seja por meio de declaração de renda junto à Receita Federal,
demonstração de bens penhorados em processo de execução, estar em processo de recuperação judicial ou extrajudicial (no caso de sociedades
empresárias) ou qualquer outro documento apto para este fim.

Processo nº 0027612-78.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: SAMUEL SANTANA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10490)
Réu: VIP PROMOÇOES
Advogado(s):
Vistos, etc. Face a reforma na decisão proferida nos autos da execução, revogo meu despacho anterior. Quanto ao pleito de concessão de
benefícios da Justiça Gratuita, entendo que não há elementos que demonstrem os pressupostos legais para concessão da Gratuidade da Justiça
pleiteado pela parte autora, tendo em vista falta de documentos probatórios nos autos. Assim, com arrimo no art. 99, §2º do CPC, faz-se
necessário comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência. DIANTE DO EXPOSTO, intime-se a parte autora para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição declarada, seja por meio de contracheque, carteira de trabalho, extrato de conta bancária,
contas de energia ou qualquer outro documento apto a este fim.

Processo nº 0002659-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDSON CARVALHO SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
Tendo em vista a certidão retro, INTIME-SE o patrono do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar o novo endereço da parte ou requerer
o que entender de direito.

Processo nº 0019727-13.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA DOS REMEDIOS DA SILVA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Executado(a): ADERSON FRANCISCO MACHADO DA SILVA
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5830)
Reitero despacho anterior, devendo os autos aguardarem o prazo para comprovação do pagamento da dívida nos embargos à execução apenso,
após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.

Processo nº 0001079-48.2016.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública
Autor: PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/MP-PI

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8489 Disponibilização: Sexta-feira, 3 de Agosto de 2018 Publicação: Segunda-feira, 6 de Agosto de 2018

Página 129



14.349. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA766970 

14.350. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA766973 

14.351. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA767001 

14.352. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA767014 

14.353. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA767015 

14.354. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA765921 

Advogado(s): NIVALDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: UNIÃO ENGEPLAN PORTO BELO LTDA, UNIÃO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA - ME, MANOEL GOMES NETO,
SHAMEA VENESSA DANTAS PEIXOTO NORONHA, ENGEPLAN- ENGENHARIA E PLANEJAMENTO, LUCIANO UCHOA FRAGA LEITAO
Advogado(s): RAFAEL VICTOR ROCHA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 11888), INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142), IBANEIDE
NORONHA MACHADO(OAB/CEARÁ Nº 9169-B), IGOR MOURA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 8397)
Sobre a expedição de mandado ao sítio do Google, intime-se a parte ré para que apresente lista dos sítios eletrônicos das alegadas publicações,
conforme determinado na sentença de fls. 744/745. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0008825-74.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CASSIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): DANILO DA ROCHA LUZ ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8079), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Diante do exposto, em decorrência da falta de elementos que evidenciem que a parte demandante não tem condições de arcar com as despesas
processuais, indefiro o pedido de gratuitidade da Justiça, mantendo-se inalterada a sentença. Intimações necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0019026-23.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA FRANCISCA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Chamo o feito a ordem. Verifico que na petição de fls. 49 a parte autora peticionou informando que cometeu erro material em sua peça inaugural,
constando equivocadamente como nome da parte requerida MARIA FRANCISCA DA SILVA SANTANA e requereu alteração para constar como
correto o nome da requerida MARIA FRANCISCA GOMES DA SILVA. Ocorre que as faturas de fls. 42/47, com o Código único nº 1210522-8,
estão em nome de MARIA FRANCISCA DA SILVA SANTANA e não MARIA FRANCISCA GOMES DA SILVA. Isto posto, intime-se a parte autora
para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da divergência apontada, requerendo o que for de direito. Intimações necessárias. Cumpra-
se.

Processo nº 0025127-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROBSON SOARES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MARILIA DIAS ANDRADE(OAB/PARÁ Nº 14351), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
Ante o exposto, reconhecendo a coisa julgada, por ser matéria de ordem pública, extingo o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art.
485, V, do CPC. Sem custas face a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor. Condeno, ainda, a parte autora ao pagamento de
honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da ação, ficando tal condenação suspensa pelo período de até cinco anos
do trânsito em julgado da presente, caso persista o estado de miserabilidade, extinguindo-se a mesma após findo esse prazo, a teor do art. 98, §
3º do CPC. Caso uma das partes interponha recurso de apelação, intime-se o apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Se opostos embargos de declaração, intime-se o embargado para, em
05 (cinco) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me conclusos os autos para decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transitado em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0024311-94.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TOMAZ SOTERO COSTA
Advogado(s): CARLOS YURY ARAUJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
Réu: MARIANA CARMO BRITO, LINDALVA PEREIRA BRITO, MARIA DAS GRAÇAS BRITO SOARES, MARIA DE FATIMA BRITO SOUSA,
JOAO NEVES DA SILVA PEREIRA, RAIMUNDA PEREIRA BRITO DA SILVA, LEUDA PEREIRA BRITO, MARIA DALVA BRITO, CARLOS
PEREIRA BRITO
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Em tempo, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar sobre a contestação apresentada, bem como manifestar-se
acerca da parte nominada no polo passivo tratar-se de MARIANA CARMO BRITO ou MARIA DO CARMO BRITO, em razão de não ter sido
localizado endereço em nome daquela, conforme certidão de fls. 31. No mais, mantenho o despacho de fls. 153. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0005911-27.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ADERSON FRANCISCO MACHADO DA SILVA
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5830)
Réu: MARIA DOS REMEDIOS DA SILVA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos, etc. Verifico que a parte embargante alega às fls. 30 ter efetuado o depósito do valor referente a quota parte da embargada, enquanto
esta, às fls.33/34 alega não ter sido depositado o valor correto. Assim, determino à parte embargante que junte aos autos, no prazo de quinze
dias, cópia do comprovante de depósito efetuado em favor da embargada, bem como determino à embargada que junte aos autos, em igual
prazo, extrato de movimentação bancária dos meses de abril à julho do corrente ano. Intimem-se.

Processo nº 0012413-50.2014.8.18.0140
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14.355. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766119 

14.356. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766426 

14.357. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766593 

14.358. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766595 

14.359. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766608 

Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO WILLAME DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Destarte, diante do óbito do acusado, atendido o requisito constante no art. 62 do CPP, requer o Ministério Público do Estado do Piauí, por
intermédio de seu Representante Legal o reconhecimento da ocorrência da extinção da punibilidade de FRANCISCO WILLAME DA SILVA, no
presente feito, com fulcro no art. 107, I do Código Penal, e o consequente arquivamento do processo.
Ante o exposto, com fulcro no art. 107, I do CP, EXTINGO A PUNIBILIDADE DE FRANCISCO WILLAME DA SILVA,, POR RECONHECER A
CONFIGURAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA MORTE DO AGENTE.
INTIME-SE PESSOALMENTE O MP e o Advogado Dr. Francisco Moura Santos OAB PI 2337.
Com relação aos demais bens apreendidos às fls. 11, considerando que os objetos e valores apreendidos não foram objetos de tutela cautelar,
bem ainda, pelas circunstâncias da apreensão dos mesmos possuir relação tênue com o tráfico de drogas e inexistirem nos autos comprovação
da origem lícita dos mesmos, DECRETO o perdimento dos mesmos em favor da União na forma como autoriza o art. 63 da Lei 11.343/06. Oficie-
se à SENAD.
Quanto à substância entorpecente apreendida, DETERMINO a incineração, inclusive das amostras eventualmente guardadas para contraprova,
tudo nos termos do § 3º do art. 50, e art. 72, ambos da Lei 11.343/06. Em relação à balança de precisão, DETERMINO a DESTRUIÇÃO, com
observância das políticas nacionais de proteção ao meio ambiente, caso ainda não tenha sido feita.
CUMPRA-SE.
SEM CUSTAS.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se o processo.
Teresina,02 de agosto de 2018.
_________________________________________
Dr. Almir Abib Tajra Filho
Juiz de Direito da 7.ª Vara Criminal

Processo nº 0023795-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Réu: JOSE CARLOS PEREIRA CANDIDO, FRANCISCO ANTÔNIO PEREIRA CÂNDIDO
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: WILDES PRÓSPERO DE SOUSA-OAB/PI Nº 6373,
para apresentar Alegações Finais, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. Teresina, 03 de agosto de 2018.

Processo nº 0008785-48.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DIEGO ALVES DE MORAIS, ULLIANA COSTA DE MELO
Advogado(s): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161), JOSE ANTONIO CANTUARIA MONTEIRO ROSA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13977), JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA os Advogados: GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR-
OAB/PI Nº 10161, JOSE ANTONIO CANTUARIA MONTEIRO ROSA-OAB/PI Nº 13977 e JOSELDA NERY CAVALCANTE-OAB/PI Nº 8425, de
todo conteúdo da sentença proferida nos presentes autos às fls. 219/235. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria Macêdo, Analista Judicial, digitei e
conferi o presente aviso. Teresina, 03 de agosto de 2018.

Processo nº 0005575-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: LUCAS EVANGELISTA CARVALHO DE MELO
Advogado(s): DIEGO LUCIO AREA LEAO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12587)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o advogado: DIEGO LUCIO AREA LEAO SOUSA-OAB/PI Nº 12587,
para apresentar Alegações Finais na Forma de Memoriais Escritos, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 03 de agosto de 2018.

Processo nº 0001870-46.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: ANDERSON MAURICIO LIBERATO DO NASCIMENTO
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), ORLANDO ALENCAR FERREIRA SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº
9481)
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juízo, RECEBO a
denúncia em face de ANDERSON MAURÍCIO LIBERATO DO NASCIMENTO, dando-o como incurso no art. 33 c/c art. 40, V, ambos da Lei
11.343/06, ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo o dia 30/08/2018, às 12:00 horas, para a audiência de instrução criminal
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14.363. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA765932 
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AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001870-46.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: ANDERSON MAURICIO LIBERATO DO NASCIMENTO
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), ORLANDO ALENCAR FERREIRA SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº
9481)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o advogado Orlando Alencar Ferreira Segundo (OAB/PI N° 9481) para se fazer presente na Audiência de
Instrução e Julgamento designada para o dia 30/08/2018, às 12:00 horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes,
s/n, bairro Cabral, no Gabinete da Juíza Auxiliar da 7ª Vara Criminal, 1º andar.

Processo nº 0013525-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: JOSE CLAUDINO SALES, MARIA DO SOCORRO DA SILVA DE VASCONCELOS
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o advogado acima constituído para se fazer presente para audiência de instrução e julgamento nos
dias:22/10/2018 às 09:00 horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 1º andar.

Processo nº 0003162-66.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO DIAS DE ALMEIDA FILHO, VANESSA SAMARA DE SOUSA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juízo, RECEBO a
denúncia em face de José Francisco Dias de Almeida Filho e Vanessa Samara de Sousa, dando-os como incursos no art. 33 e 35 da Lei
11.343/06, ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo o dia 17/09/2018, às 09:00 horas, para a audiência de instrução criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003162-66.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO DIAS DE ALMEIDA FILHO, VANESSA SAMARA DE SOUSA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o advogado SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS (OAB/PI N° 6334) para se fazer presente na Audiência de
Instrução e Julgamento designada para o dia 17/09/2018, às 09:00 horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes,
s/n, bairro Cabral, no Gabinete da Juíza Auxiliar da 7ª Vara Criminal, 1º andar.

Processo nº 0004393-02.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ELISA JAMIM GUERRA DE MIRANDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias
para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0028930-96.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: HANAMEEL DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias
para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0010717-47.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Defere-se à parte autora a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
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Processo nº 0015775-94.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: TANIA MARIA MAGALHAES DE CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s): WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias
para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0004979-39.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: LIDIANNY VENUTO BARROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para
cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013622-49.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCA INGRID LIMA SILVA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
DESPACHO: Vistos etc. Trata-se de embargos à execução interpostos por FRANCISCA INGRID LIMA SILVA em face de ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. relativa ao processo de execução nº 0020660-88.2012.8.18.0140. Primeiramente, defiro os
benefícios da justiça gratuita à autora, com fulcro no Art. 99, §3º do Código de Processo Civil. Ademais, determino que se apensem os presentes
aos autos da ação de execução nº 0020660-88.2012.8.18.0140. Por fim, intime-se o embargado para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0009769-66.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº
21678)
Requerido: AYRTON DE SOUSA GOMES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição juntada nestes autos referente a um
processo da Comarca de Coruripe/AL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005469-27.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RIVANDA MARTHA GOMES CHAVES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: ATIVOS S.A CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): RAFAEL FURTADO AYRES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 17380)
SENTENÇA: (... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e assim o faço com resolução do mérito,nos termos do
art 487, inc I do CPC. Condeno, ainda, a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, sendo que este último fixo
em 10% do valor da causa. Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência,
somente podendo ser executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a
situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028919-67.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MATHEUS COSTA MAGALHAES
Advogado(s): LUANA NUNES MAIA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 12417), WALDIZA MARIA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 12737)
Réu: HOSPITAL UNIMED TERESINA
Advogado(s): VICENTE DE PAULA MENDES DE RESENDE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3688); MARCO AURÉLIO RUFINO DA SILVA FILHO
(OAB/PI 293/B); DANILLO COELHO PIMENTEL (OAB/PI 6611).
SENTENÇA: (... Posto isso, julgo PROCEDENTE os pedidos do autor, para condenar o hospital requerido a pagar ao requerente: a) o valor de
R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais, acrescidos de juros devidos a partir da citação (art.407 do CC) e correção monetária a
partir da prolação desta sentença (Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça), segundo os índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça. b) o
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos estéticos, acrescidos de juros devidos a partir da citação (art.407 do CC) e correção
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monetária a partir da prolação desta sentença (Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça),segundo os índices da Tabela Prática do Tribunal de
Justiça. Condeno, ainda, a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento) do valor
da condenação (art.85, § 2º, CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000070-17.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: JOSE FRANCISCO LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
SENTENÇA: (... Ante todo o exposto e consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo, com resolução do mérito, improcedente
os pedidos da reconvenção. Noutro giro, conforme as provas dos autos consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE a presente demanda, e o faço consoante o artigo 487, I, do NCPC; deferindo, a concessão da medida liminar de busca e
apreensão do veículo, a ser consolidada a posse plena e exclusiva ao credor fiduciário após seu cumprimento. Condeno, ainda, o Réu
Reconvinte ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como nos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da
condenação, que se encontram suspensos em face da gratuidade, nos termos do art. 98, §3º do CPC/15. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002445-88.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO LOPES SOBRINHO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/MARANHÃO Nº 11812-A)
DECISÃO: Vistos em saneador. Passo ao saneamento e organização do processo, consoante o art.357, do Novo Código de Processo Civil, nos
seguintes termos: 1. Indefiro o pedido de tutela antecipada de baixa do gravame, com fundamento no § 3º do art. 300, CPC, tendo em vista que o
referido pleito tem natureza satisfativa, com evidente perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, confundindo-se com o mérito da
demanda, a ser oportunamente apreciado quando do julgamento final da demanda. 2. Rejeito a preliminar levantada na contestação de ausência
de interesse de agir, tendo em vista que o autor emendou a inicial em que junta o pedido administrativo de baixa do gravame e a respectiva
negativa, caracterizando a pretensão resistida da requerida e o interesse (necessidade-adequação) da demanda jurisdicional. 3. Intimem-se as
partes para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem interesse justificado na produção de outras provas. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005666-21.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: OSTEVANE SANTOS PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto determino a extinção processual sem exame do mérito com fundamento no artigo 485, inciso III, §1º, do Código de
Processo Civil, e determino o arquivamento dos autos, para que produza os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida a baixa na
distribuição. Custas pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve angularização processual. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029989-56.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SICOOB JURISCRED/PI
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Executado(a): ALEXANDRE JOSE SA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL movida por SICOOB JURISCRED/PI em face de
ALEXANDRE JOSE SA DE OLIVEIRA, ambos devidamente qualificados nos autos. Determinada a intimação da parte autora, através de seu
patrono, para diligenciar andamento no feito, aquela se manteve inerte. Após, determinou-se nova intimação, agora pessoal, da parte autora, para
informar interesse no prosseguimento do feito (fl. 104). Devidamente intimada, a parte autora deixou transcorrer o prazo sem manifestação (fl.
107). Este é o breve relatório. Decido. Com efeito, ficou determinada, na decisão acima apontada, a movimentação do feito por parte do autor da
ação, contudo o mesmo quedou-se inerte, delineando um quadro de abandono de causa por mais de 30 (trinta) dias. Observe-se ainda que o §1º
do art. 485 impõe que somente poderá ser arquivado autos por abandono se a parte pessoalmente intimada não suprir a falta, contudo este
requisito também foi devidamente preenchido. Ante o exposto determino a extinção processual sem exame do mérito com fundamento no artigo
485, inciso III, §1º, do Código de Processo Civil, e determino o arquivamento dos autos, para que produza os efeitos jurídicos e legais, devendo
ser procedida a baixa na distribuição. Custas pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve angularização
processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022689-14.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
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Requerido: DARSON DONELLES DOS SANTOS MELO
Advogado(s):
SENTENÇA: (... Ante o exposto, com fundamento no art. 485, inciso VIII, do CPC, homologo a desistência da ação e, em consequência, julgo
extinto o processo sem exame do mérito, determinando o arquivamento dos autos e a devida baixa na distribuição. Recolha-se mandado de
busca e apreensão eventualmente expedido. Eventuais custas remanescentes pelo autor. Sem honorários, face a ausência de contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008239-61.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA PIMENTEL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto determino a extinção processual sem exame do mérito com fundamento no artigo 485, inciso III, §1º, do Código de
Processo Civil, e determino o arquivamento dos autos, para que produza os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida a baixa na
distribuição. Custas pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve angularização processual. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018946-54.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ADELSON HENRIQUE DE HOLANDA
Advogado(s): ANTONIO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 7419)
Requerido: JOSE FRANCISCO DA SILVA, ANTONIO GOMES DE SOUSA, FRANCISCO DE ASSIS MOURA SILVA, JESSICA MARLENE F.
GOMES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto determino a extinção processual sem exame do mérito com fundamento no artigo 485, inciso III, §1º, do Código de
Processo Civil, e determino o arquivamento dos autos, para que produza os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida a baixa na
distribuição. Custas pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve angularização processual. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0023501-90.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DOS ANJOS
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: TAGUATUR - TAGUATINGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA., NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A, MACEDO SERVIÇOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA, EMPRESA DE SEGURANÇA SECOP
Advogado(s ) :  MARIA EMÍL IA  GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº  23748) ,  JOÃO ANDRÉ SALES
RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 19186), LUIZ RICARDO DE CASTRO GUERRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 17598), RAFAEL TRAJANO DE
ALBUQUERQUE REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955), THIAGO JOSE MELO DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 10512), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4787)
Tendo em vista o retorno dos autos da 2ª instância, faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco)
dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010293-63.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: PAULO HENRIQUE DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA: no artigo 485, inciso III, §1º, do Código de Processo Civil, e determino o arquivamento dos autos, para que produza os efeitos
jurídicos e legais, devendo ser procedida a baixa na distribuição. Custas pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, eis que
não houve angularização processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001823-09.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IVONALDO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s): SARAESSE DE LIMA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7546), GLEICIANO MATOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8878)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
SENTENÇA: Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC/15, julgo parcialmente procedentes os pedidos do autor, para determinar o
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no montante de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais), corrigido monetariamente desde
o evento danoso, nos termos da súmula nº 580 do STJ. Condeno ainda a parte requerida ao pagamento de custas e honorários em 10%, sobre o
valor da condenação nos termos do art. 85, §2°, do CPC/15. Certifique-se sobre o pagamento dos honorários ao perito. Após o trânsito em
julgado, cumpridas as providências de praxe, e nada sendo requerido, arquive-se, com baixa. P.R.I. e cumpra-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8489 Disponibilização: Sexta-feira, 3 de Agosto de 2018 Publicação: Segunda-feira, 6 de Agosto de 2018

Página 135



14.383. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA766853 

14.384. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA766858 

14.385. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA766873 

14.386. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA766881 

14.387. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA766890 

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012128-23.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: VERA LUCIA PEREIRA DA COSTA SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: Ante todo o exposto e consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a presente demanda,
confirmo a medida liminar de busca e apreensão do veículo, consolidando a posse plena e exclusiva ao credor fiduciário em face do veículo já
apreendido (fl. 31). Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como nos honorários advocatícios, os quais fixo
em 10% da condenação total, suspensos em face da gratuidade, suspensos em face da gratuidade nos termos do art. 98, §3º do CPC/15.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0020543-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICCELLI FERNANDO DA SILVA
Advogado(s): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8536)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS (FINASA)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista dos autos às partes, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo Pericial de fls.156/181.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014716-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MUNIZ PEREIRA BARROS
Advogado(s): LUZINETE LIMA SILVA MUNIZ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4094)
Réu: CREFISA S/A- CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s): CAROLINA DE ROSSO AFONSO (OAB/SÃO PAULO Nº 195972)
SENTENÇA: (... ANTE O EXPOSTO, nos termos do art.487,I, do NCPC, julgo, com resolução de mérito, parcialmente procedentes os pedidos da
inicial, revisando o contrato para reconhecer a abusividade dos juros aplicados, determinando a redução dos juros para percentual médio
apontado pelo Banco Central no mês de referência (setembro de 2014) a 5,78 % ao mês. Condeno a parte requerida no pagamento das custas
processuais, bem como dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da conde-nação, na forma do art. 85,
§2º, do CPC/15, cuja exigibilidade fica suspensa em virtude da autora ter sido agraciada com os benefícios da justiça gratuita. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015400-93.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: JOSIANE ALVES DE MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA: (... Ante o exposto, configurado o abandono da causa pela parte autora, com fundamento no art. 485, III, § 1º do Novo Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Transitada em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Custas de lei pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se).

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030226-27.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILTON SILVA DUARTE, FELIPE DE SOUZA REZENDE SAMPAIO, JARDEL GODINHO SOUZA CAVALCANTE, JOÃO VICTOR
TEIXEIRA FELIX DE ALMEIDA, PEDRO HENRIQUE BARROS DE OLIVEIRA, RAPHAEL REBELO SOUSA, SÁVIA RIBEIRO FERREIRA
GOMES, THAYNÁ MARIA MODESTO AMORIM DE ANDRADE
Advogado(s): ADRYANNA DO NASCIMENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5024)
Réu: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLÓGICO DO PIAUÍ LTDA - NOVAFAPI
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
SENTENÇA: (... DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e em
consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Ato contínuo,
determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive
baixando os autos junto à Distribuição. Condenação em custas processuais remanescentes em desfavor dos requerentes. Condeno, ainda, os
autores ao pagamento de honorários advocatícios os quais fixo em 10% sob o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-
se).

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022617-85.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado(s):
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SENTENÇA: (... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, para constituir de pleno direito o título executivo judicial, no importe de R$
6.706,96 (seis mil, setecentos e seis reais e noventa e seis centavos), acrescido das faturas vincendas inadimplidas no curso da ação até a
presente data, atualizada monetariamente, nos termos da Tabela Prática do Tribunal de Justiça, a contar da emissão do título, e acrescida de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil), a contar da citação, nos termos do artigo 701, § 2º, do Código de
Processo Civil, para o fim de converter o mandado inicial em mandado executivo. Em razão da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no
artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026818-33.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Réu: ROBERT DIAS DE ALMEIDA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
SENTENÇA: (... Vistos etc. Homologo, por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o Acordo firmado entre as partes, nos termos da
Petição juntada aos autos por meio do Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0026818-33.2010.8.18.0140.5001, datado de 18/07/2018, na AÇÃO
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE em que figura como requerente a BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A., em face de ROBERT
DIAS DE ALMEIDA, todos devidamente qualificados nos autos, o qual passa a integrar a presente decisão. Por decorrência e com fulcro nos
incisos III, b do art. 487, do CPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito. Dispensadas as custas remanescentes, conforme o Art. 90, §3º,
do NCPC e honorários advocatícios pro rata. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. )

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008056-61.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABÍOLA BORGES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 16659), MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900-A)
Requerido: FRANCISCO SILVA MARTINS FERREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
SENTENÇA: (... Ante o exposto, estando configurado o desinteresse do autor em prosseguir no feito, com fundamento no art. 485, III, § 1º do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Determino a baixa no sistema Renajud de eventuais restrições
judiciais do veículo HONDA CIVIC LX, placa LWJ4418, objeto da presente ação. Transitada em julgado esta, dê-se baixa na respectiva
distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004400-28.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOAO HELIO BARBOSA DE MATOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
SENTENÇA: (... Ante o exposto, estando configurado o desinteresse do autor em prosseguir no feito, com fundamento no art. 485, III, § 1º do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas remanescentes pelo autor. Transitada em julgado esta, dê-se
baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se).

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003771-25.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI
Réu: LEONARDO LIMA XAVIER, FRANCISCO RAFAEL DA CONCEIÇÃO SIQUEIRA
Advogado(s): PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PI Nº 2149), DAISE BEZERRA DE PONTES(OAB/PI Nº 7127)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PI Nº 2149), DAISE BEZERRA DE PONTES(OAB/PI Nº 7127) para
a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 20/08/2018, às 12h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de
Teresina.

PROCESSO Nº: 0020957-56.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DO 22º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO DA SILVA RIBEIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DA SILVA RIBEIRO, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
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decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 3 de agosto de 2018 (03/08/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001829-55.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: JURACY MACHADO ARAUJO
Advogado(s): ROMULO MARTINS DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 15507)
SENTENÇA: FICA O ADVOGADO ROMULO MARTINS DE MOURA, OAB 15507, INTIMADO DA SENTENÇA ABAIXO:
III DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na
Denúncia, para SUJEITAR o denunciado JURACY MACHADO ARAÚJO, ao disposto no art.
14 da Lei nº 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento).
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena,
conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a
reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério
trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em
questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado
reputo como desfavoráveis, pois em consulta ao Sistema Themis Web realizada em
16/07/2018, constatei o Processo nº 0015169-71.2010.8.18.0140, com trânsito em julgado,
pela prática do crime de tráfico de drogas e posse de arma de fogo de uso permitido)
anterior a este. A CONDUTA SOCIAL do acusado deve não deve ser considerada boa, pois
o mesmo responde a outro processo criminal por roubo majorado
(0027298-06.2013.8.18.0140). A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é
delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser
analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa
inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal
circunstância, no momento, não tem o condão de alterar o quantum da pena. Os MOTIVOS
DO CRIME são normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as
CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que não devem
influir na fixação da pena, sob pena do bis in idem. AS CONSEQUÊNCIAS do delito não são
extremadas e foram normais ao tipo penal. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, não deve
ser considerado para análise de reprovação, pois a vítima é a sociedade como um todo.
3.4. Constata-se, assim, que existem duas circunstâncias judiciais
desfavoráveis (antecedentes e conduta social) capazes de elevar a pena-base. Dessa
forma, fixo a PENA-BASE, em 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20
(VINTE) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância agravante
da reincidência, porém deixo de agravar a pena em razão de já ter considerado a
reincidência na primeira fase da dosimetria (antecedentes), sob pena do bis in idem. Não
existem atenuantes. Sendo assim mantenho a pena em 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E
AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento ou
diminuição. Dessa forma, condeno o réu à pena final de 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E
EM 20 (VINTE) DIAS-MULTA.. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a
ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
3.7. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias
correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para
alteração de regime inicial.
3.8. Determino o cumprimento da pena no REGIME SEMIABERTO, nos
termos do art. 33, § 1º, alínea b e § 2º, alínea b, do Código Penal, tendo em vista ser o réu
reiterante e reincidente em práticas criminosas. A pena deve ser cumprida na Unidade de
Apoio ao Regime Semiaberto - UASA, nesta Capital, ou em estabelecimento similar.
3.9. O crime perpetrado pelo réu não foi cometido com violência e grave
ameaça, porém não é viável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal, como a
substituição da pena privativa por restritiva de direitos, nem o "sursis" da pena, previsto no
art. 77 do Código Penal, pois se trata de acusado reincidente.
3.10. Concedo ao condenado JURACY MACHADO ARAÚJO, o direito de
recorrer em liberdade, uma vez que não estão presentes os requisitos da prisão preventiva.
3.11. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais.

Processo nº 0008726-70.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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Réu: VAGNER AUGUSTO DIAMANTINO MARTINS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, a pretensão punitiva deduzida na
Denúncia, para SUJEITAR o denunciado VAGNER AUGUSTO DIAMANTINO MARTINS DA
SILVA nas penas do crime de roubo simples, previsto no art. 157, "caput", do Código Penal.
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena,
conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a
reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério
trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em
questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado
reputo como favoráveis pelo que se extrai da consulta realizada no Sistema Themis Web
em 02/08/2018, onde não consta condenação com trânsito em julgado por crime anterior a
este, apenas várias passagens por crimes contra o patrimônio. A CONDUTA SOCIAL do
acusado deve ser considerada como boa, diante da ausência de dados desabonadores de
sua pessoa nos autos, pela prática reiterada em delitos de roubo e furto, situação esta
totalmente ligada a sua vida social, conforme se extrai da consulta realizada no Sistema
Themis Web em 02/08/2018. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada
pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada
mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante
a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no
momento, não tem o condão de alterar o "quantum" da reprimenda. Os MOTIVOS DO
CRIME são normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as
CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que devem influir na
fixação da pena, uma vez que o acusado, de modo reprovável, após subtrair os celulares da
vítima, não conformado, ainda retirou, com violência, a bolsa tiracolo da vítima o que fez
com que a mesma derrubasse no chão o seu filho de colo. As CONSEQUÊNCIAS do delito
são extremadas e foram anormais ao tipo penal, contudo, deixo de valorá-la evitando o "bis
in idem". O COMPORTAMENTO DAS VÍTIMAS, que, no caso "sub examine", em nada
contribuiu para o crime, nem de maneira alguma influenciou o resultado, de modo a alterar a
pena-base.
3.4. Diante das circunstâncias acima, constata-se, assim, que existe 1 (uma)
circunstância judicial desfavoráveis capaz de elevar a pena-base. Dessa forma, fixo a
PENA-BASE, acima do mínimo legal, em 5 (CINCO) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE
RECLUSÃO E EM 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, não existem circunstâncias
agravantes e não existem circunstâncias atenuantes. Sendo assim, mantenho a pena
provisória em 5 (CINCO) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E EM 20 (VINTE)
DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, existe a causa especial de aumento de pena, pelo
concurso formal de crimes por serem duas vítimas. Dessa forma, aumento a pena em 1/6,
fixando-a em 6 (SEIS) ANOS E 5 (CINCO) MESES DE RECLUSÃO E EM 23 (VINTE E
TRÊS) DIAS-MULTA.
3.7. Não existem causas gerais ou especiais de diminuição de pena, ao tempo
em que condeno, de forma DEFINITIVA, o réu VAGNER AUGUSTO DIAMANTINO
MARTINS DA SILVA pelo crime de roubo simples, a pena de 6 (SEIS) ANOS E 5 (CINCO)
MESES DE RECLUSÃO E EM 23 (VINTE E TRÊS) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do
dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, (1/30) um trigésimo do salário mínimo vigente à
época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da
capacidade econômica do agente.
3.8. Deixo de aplicar a detração penal ao réu VAGNER AUGUSTO
DIAMANTINO MARTINS DA SILVA, uma vez que os dias correspondentes ao período da
custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial.
3.9. Determino o cumprimento da pena no regime SEMIABERTO, nos termos
do art. 33, § 2º, alínea "b" e § 3º, do Código Penal, por ser o regime de cumprimento mais
adequado ao réu e pela quantidade da pena, pois o mesmo vem delinquindo desde a
adolescência, respondendo a vários crimes patrimoniais, denotando ser um indivíduo nocivo
ao meio social.
3.10. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com grave ameaça, inviável a
aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Devido à conduta social do acusado e da
pena aplicada, inviável, também, a suspensão condicional da pena.
3.11. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de
fixar valor mínimo de indenização civil por não haver maiores prejuízos às vítimas nos
autos, tampouco houve pedido na Denúncia.
3.12. Concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, uma vez que,
nesta fase, estão ausentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva. Caso exista
nos autos, Mandado de Prisão Preventiva não cumprido, expeça-se Contramandado de
Prisão a favor do réu.
3.13. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. No entanto,
concedida a assistência judiciária ao réu, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária
nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da
assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços
forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição
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14.395. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA765878 

14.396. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA765943 

14.397. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA766398 

14.398. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA766429 

14.399. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA766444 

Federal.

Processo nº 0028569-16.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: SILVIO RENATO CARVALHO
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
Usucapido: FRANCISCO JOSE GOMES MAGALHAES, ANA MARIA VIEIRA NOLETO MAGALHAES, CONSTRUTORA MAFRENSE LTDA,
CIPREMO CONCRETO INDUSTRIALIZADO LTDA
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
Vistos em despacho,
Diga a parte autora sobre a contestação de fls. 117/157, em 15 (quinze) dias.
Intimações e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 02 de agosto de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0004401-76.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO PEDRO PRIMO
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 15112)
Vistos em decisão,
...Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a exceção de pré-executividade, protocolada eletronicamente em 27/04/2018.
Considerando a relativa complexidade dos cálculos que envolvem inclusive mudança de moeda, determino a realização dos cálculos pelo
contador do juízo, como me faculta o § 2º do artigo 524 do CPC, devendo-se obedecer aos parâmetros da sentença exequenda, obtendo-se o
valor da condenação através da aplicação do índice inflacionário de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), com a incidência
de juros de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) da citação na ação civil pública até dezembro de 2002, e de 1,0% (um por cento) a partir
de janeiro de 2003, devendo incidir também juros remuneratórios no montante de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) desde o evento danoso,
qual seja, o pagamento a menor em fevereiro de 1989.
Após a realização dos cálculos, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimações e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 02 de agosto de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028419-35.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ALDENORA BATISTA DE OLIVEIRA, JADER JOSE LUCENA DIAS CORREIA, GILSON DE SOUZA CAETANO, SALOMÃO
APRIGIO VIEIRA, GUIOMAR MACHADO DE ABREU, MARCOS SEBASTIÃO VELOSO, MARCOS SEBASTIÃO VELOSO, MARIO CELIO
CAETANO, MARLI GOMES DE BRITO, BELCHIOR ANTUNES PAIVA, ROSANE CAETANO SOARES GOMES
Advogado(s): MARIA NILDETE SOUZA MONTEIRO DA COSTA(OAB/PERNAMBUCO Nº 1806-A), DAVID ARAUJO MARQUES
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Vistos em despacho,
Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração, protocolado
eletronicamente em 24/07/2018.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 03 de agosto de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000518-87.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DA PAZ SILVA SANTOS NETO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Vistos em despacho,
À secretaria desta vara para cumprimento da sentença de fls. 183/185.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 27 de Julho de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0021548-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA TATIANA DA SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
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14.400. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA766459 

14.401. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA766590 

14.402. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA766596 

14.403. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA766622 

14.404. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA766808 

14.405. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766069 

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
Ato Ordinatório
A Secretaria desta 9° Vara Cível, de ordem, intima as partes por seus procuradores, para audiência de Instrução e Julgamento, redesignada para
o dia 05/11/2018 às 10:00h, conforme certidão de fls.132.
TERESINA, 3 de agosto de 2018

Processo nº 0004039-11.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: RAIMUNDO NUNES DA ROCHA JUNIOR
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Ato Ordinatório
A Secretaria desta 9° Vara Cível, de ordem, intima as partes por seus procuradores, para audiência de Conciliação, redesignada para o dia
06/09/2018 às 08:20h, conforme certidão de fls.186.
TERESINA, 3 de agosto de 2018

Processo nº 0006896-30.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDENIR MARTINS TERTO
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ato Ordinatório
A Secretaria desta 9° Vara Cível, de ordem, intima as partes por seus procuradores, para audiência de Conciliação, redesignada para o dia
06/09/2018 às 09:00h, conforme certidão de fls.96.
TERESINA, 3 de agosto de 2018

Processo nº 0024236-21.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA DE FATIMA SOARES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 231 dos autos.
TERESINA, 3 de agosto de 2018

Processo nº 0026174-80.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): D&C COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CAROLINE SILVA DAMASCENO, DANIS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 62/66.
TERESINA, 3 de agosto de 2018

Processo nº 0023146-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M.L. NEIVA CAVALCANTE - ME
Advogado(s): GILDEMAR DA CUNHA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6117), SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 1802)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERDA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 211648)
Ato Ordinatório
A Secretaria desta 9° Vara Cível, de ordem, intima as partes por seus procuradores, para audiência de Instrução e Julgamento, redesignada para
o dia 05/11/2018 às 11:00h, conforme certidão de fls.130.
TERESINA, 3 de agosto de 2018

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0006459-18.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 21º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI
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14.406. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766207 

14.407. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766481 

14.408. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766563 

Réu: MARIA NEIDES BEZERRA PINHEIRO, JOSÉ ISMAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal respondendo pela 9ª Vara Criminal de TERESINA,
Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 9ª Vara Criminal
(Auditoria Militar), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSÉ ISMAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 2 de agosto de 2018 (02/08/2018). Eu, digitei,
subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
-Respondendo-

Processo nº 0014406-10.2012.8.18.0008
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEAILSON LIMA MARTINS
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LEOMAR DE MELO QUINTANILHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15488)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advogados: Dr. JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5636), ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), para apresentar as CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO, no prazo de 15(quinze) dias,
com fulcro no art. 1009, §1º do CPC nos autos cima epigrafado em que figura como AUTOR GEAILSON LIMA MARTINS. Quartel do Comando
Geral da PMP-QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos 03 dias do mês de agosto de 2018. Eu, Lenilson
Santana Araujo, Serventuário da Escrivã da Justiça Militar, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO.: Nº 0022510-12.2014.8.18.0140
AUTOR. : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO.: 3º SGT PMPI FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA GODINHO.
VÍTIMA. : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CRIME. : ART. 160, ?CAPUT? DO CPM.
ADVOGADO.: DR. MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO ? OAB/PI-1560/85.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)ANTE TODO O EXPOSTO, O CPJ, POR MAIORIA DE VOTOS, JULGOU PROCEDENTE A AÇÃO
PENAL MILITAR PARA COM FULCRO NO ART. 160, DO CPM (DESRESPEITO A SUPERIOR) CONDENAR O RÉU 3º SGT PM RG 10.10503-
92 FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA GODINHO, BRASILEIRO, NASCIDO EM TERESINA-PI NO DIA 14/10/1972, CPF 470.831.153-20,
FILHO DE EPIFÂNIO SOARES GODINHO E DAMIANA LOURENÇO DE OLIVEIRA GODINHO, À PENA DE 03 (TRÊS) MESES DE DETENÇÃO,
EM REGIME ABERTO, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE O ART. 33 DO CP AO CPM. Expedientes necessários.P.R.I.Cumpra-se.Teresina-
PI, 31 de julho de 2018.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO.: Nº 0022510-12.2014.8.18.0140
AUTOR. : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO.: 3º SGT PMPI FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA GODINHO.
VÍTIMA. : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CRIME. : ART. 160, ?CAPUT? DO CPM.
ADVOGADO.: DR. MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO ? OAB/PI-1560/85.
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR. MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO ? OAB/PI-1560/85 da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal citada acima ,
para que tome ciência da sentença , cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)ANTE TODO O EXPOSTO, O CPJ, POR
MAIORIA DE VOTOS, JULGOU PROCEDENTE A AÇÃO PENAL MILITAR PARA COM FULCRO NO ART. 160, DO CPM (DESRESPEITO A
SUPERIOR) CONDENAR O RÉU 3º SGT PM RG 10.10503-92 FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA GODINHO, BRASILEIRO, NASCIDO
EM TERESINA-PI NO DIA 14/10/1972, CPF 470.831.153-20, FILHO DE EPIFÂNIO SOARES GODINHO E DAMIANA LOURENÇO DE OLIVEIRA
GODINHO, À PENA DE 03 (TRÊS) MESES DE DETENÇÃO, EM REGIME ABERTO, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE O ART. 33 DO CP
AO CPM. Expedientes necessários.P.R.I.Cumpra-se.Teresina-PI, 31 de julho de 2018.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO
DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PITeresina, 03 de Agosto de 2018. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e
subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO.: Nº 0000248-13.2013.8.18.0008.
AUTOR. : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO.: CB PMPI JOSÉ DE DEUS DE SOUSA CAMPOS.
VÍTIMA. : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CRIME. : ART. 298, ?CAPUT? DO CPM.
DEFENSOR PÚBLICO: DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)ANTE TODO O EXPOSTO, DECIDIU O CPJ, POR UNANIMIDADE, JULGAR PROCEDENTE A
AÇÃO PENAL PARA COM FULCO NO ART. 298 DO CPM (DESACATO A SUPERIOR), CONDENAR O 2º SGT PMPI RG 10.12321-00 JOSÉ
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14.409. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766620 

14.410. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA766689 

14.411. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA765948 

14.412. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA766135 

DE DEUS DE SOUSA CAMPOS, BRASILEIRO, NASCIDO EM ITAINÓPOLIS-PI, NO DIA 27/04/16974, FILHO DE CLEMENTINO DE SOUSA
CAMPOS E CECÍLIA SOUSA CAMPOS, À PENA DE 01 (UM) ANO DE RECLUSÃO, EM REGIME ABERTO, APLICANDO-SE
SUBSIDIARIAMENTE O ART. 33 DO CP AO CPM. Expedientes necessários.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 31 de
julho de 2018.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO.: Nº 0019357-05.2013.8.18.0140.
AUTOR. : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO.: CB PMPI KALLIO AÉCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA.
VÍTIMA. : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CRIME. : ART. 259, PARÁGRAFO ÚNICO,DO CPM. ADVOGADA.: DRA. TAHYNÃ TUHANY FEITOSA ? OAB/PI-12.631.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)Após analisar todas as provas e ponderar os argumentos da acusação e da defesa, o CPJ DECIDIU,
por unanimidade, julgar improcedente a ação penal para com fulcro no art. 439, ?e?, do CPPM, ABSOLVER o CB PM RG 10.140583-11 KALLIO
AÉCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, das imputações que lhe foram feitas como incurso na pena do art. 259, parágrafo
único, do CPM (DANO SIMPLES EM BEM PÚBLICO), prevalecendo o princípio constitucional do in dubio pro reo, já que, da análise do conjunto
probatório foram suscitadas dúvidas.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 31 de julho de 2018.VALDÊNIA MOURA
MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO.: Nº 0019357-05.2013.8.18.0140.
AUTOR. : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO.: CB PMPI KALLIO AÉCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA.
VÍTIMA. : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CRIME. : ART. 259, PARÁGRAFO ÚNICO,DO CPM. ADVOGADA.: DRA. TAHYNÃ TUHANY FEITOSA ? OAB/PI-12.631.
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a
DRA. TAHYNÃ TUHANY FEITOSA ? OAB/PI-12.631. da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal citada acima , para que tome
ciência da sentença , cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)Após analisar todas as provas e ponderar os argumentos da
acusação e da defesa, o CPJ DECIDIU, por unanimidade, julgar improcedente a ação penal para com fulcro no art. 439, ?e?, do CPPM,
ABSOLVER o CB PM RG 10.140583-11 KALLIO AÉCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, das imputações que lhe foram feitas
como incurso na pena do art. 259, parágrafo único, do CPM (DANO SIMPLES EM BEM PÚBLICO), prevalecendo o princípio constitucional do in
dubio pro reo, já que, da análise do conjunto probatório foram suscitadas dúvidas.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 31
de julho de 2018.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PITeresina, 03 de Agosto
de 2018. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

REPUBLICAÇÃO DO AVISO APÓS DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0006654-03.2017.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : ANTONIO DIEGO BARBOSA DA CRUZ.
VÍTIMA : LENILSON DE OLIVEIRA CASTRO
CRIME : ART. 157, § 2º, E e II DO CP
DEFENSOR: DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) RECONHEÇO O ERRO MATERIAL DA SENTENÇA PARA UNICAMENTE RETIFICAR A
SEGUNDA FASE DA DOSIMETRIA DA PENA FAZENDO A REDUÇÃO PARA O MINIMO LEGAL, MANTENDO AS DEMAIS RAZOES
JURIDICAS DAS FASES SUBSEQUENTES E ALTERANDO APENAS O RESULTADO FINAL DA PENA, RESTANDO ASSIM ESTABELECIDO
O NOVO DISPOSITIVO DA SENTENÇA PENAL: DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA COM FULCRO NO
ART. 157, § 2º, INCISOS I e II, DO CP, CONDENAR: ANTONIO DIEGO BARBOSA DA CRUZ, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI,
UNIÃO ESTÁVEL, NASCIDO EM 22/02/1993, PORTADOR DA IDENTIDADE Nº 3701751 SSP-PI E CPF Nº 056.449.893-99, FILHO DE
DEUSANIRA BARBOSA DA CRUZ E OTAVIANO ALVES DA CRUZ, RESIDENTE À RUA CORAÇÃO DA MARIA, Nº 6712, BAIRRO ALTO DA
RESSURREIÇÃO, EM TERESINA-PI, À PENA DE 05 (CINCO) ANOS, 03(TRÊS) MESES E 28(VINTE E OITO) DIAS DE RECLUSÃO EM
REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 16 (DEZESSEIS) DIAS-MULTA, CADA UM EQUIVALENTE A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO..Expedientes de estilo com cópias nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-
se.Teresina-PI, 23 de JULHO de 2018.DRA. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-
PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0004045-13.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 23º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: TARCYANA KELLY DOS SANTOS ALVES
Advogado(s): ERIVAN MOURA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10378)
DESPACHO: Portanto, levando-se em conta o aspecto humanitário, não se verifica hipótese de imprescindibilidade da presença da mãe para
cuidar do filho e zelar por ele, de modo que para o melhor interesse da criança, mostra-se adequada a mantença da prisão cautelar, razão pela
qual indefiro o pedido. Destaco que a situação acima relatada configura uma situação excepcionalíssima, que justifica a não aplicação da ordem
do HC nº 143641/SP. Intimações necessárias. ENCAMINHEM-SE OS AUTOS PARA DISTRIBUIÇÃO EM RAZÃO DO OFERECIMENTO DA
DENÚNCIA. Cumpra-se.

Processo nº 0024883-16.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE 3º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
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14.413. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA766149 

14.414. DESPACHO - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA766179 

14.415. DECISÃO - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA766755 

14.416. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA767013 

15. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

15.1. Ciência de Sentença - 2 Vara da Comarca de São Raimundo Nonato765574

Advogado(s):
Assim, considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do Código de
Processo Penal.
Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão.
P.R.I.
TERESINA, 2 de agosto de 2018
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012991-13.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Diante da situação evidenciada, em razão da impossibilidade de oferecimento de denúncia sem a identificação de autoria e, considerando o
parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do Código de Processo Penal.
Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão.
P.R.I.
TERESINA, 2 de agosto de 2018.
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022170-97.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E REPRESSÃO AS CONDUTAS DISCRIMINATORIAS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Diante disso, determino a remessa dos autos à Promotoria de Justiça com atuação na seara militar.
Contudo, não cabe mencionar incompetência neste momento, posto que esta Central de Inquéritos é competente para tratar de crimes de
competência da 9ª Vara Criminal até o oferecimento da denúncia pelo Parquet, conforme o previsto no art. 374 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça.
Cumpra-se.
TERESINA, 2 de agosto de 2018
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003525-53.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO CARVALHO DA SILVA FILHO
Advogado(s):
Por todo o exposto, diante da prova da materialidade e indícios suficientes de autoria delitiva, face o indiciamento pela Autoridade Policial e face o
parecer e denúncia promovida pelo representante do Ministério Público, INDEFIRO o pedido, determinando que JOÃO CARVALHO DA SILVA
FILHO continue preso preventivamente.
Remetam-se para a distribuição em razão do protocolo da denúncia.
TERESINA, 3 de agosto de 2018
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009524-21.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Assim, considerando o parecer Ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do Código de
Processo Penal.
Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão.
P.R.I.
TERESINA, 3 de agosto de 2018
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA
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15.2. Ciência de Sentença - 2 Vara da Comarca de São Raimundo Nonato765585 

15.3. Ciência de Sentença - 2 Vara da Comarca de São Raimundo Nonato765606 

15.4. EDITAIS DE PROCLAMAS766247 

15.5. Ciência de Sentença - 2 Vara da Comarca de São Raimundo Nonato766542 

15.6. Ciência de Sentença - 2 Vara da Comarca de São Raimundo Nonato766568 

15.7. Ciência de Sentença - 2 Vara da Comarca de São Raimundo Nonato766624 

PROCESSO Nº: 0800178-83.2018.8.18.0073
REQUERENTE: D R O, M C R S
Isto posto, e considerando que as partes livremente manifestaram o desejo de se divorciarem, não havendo qualquer prejuízo ao direito de
terceiros, DECRETOo Divórcio deD R O e M C R O, restando dissolvido o vínculo conjugal entre eles existente, passando a requerente a utilizar
novamente o nome de solteira, qual seja, MARIA CLAUDIANA RIBEIRO SOARES,bem como HOMOLOGO o acordo extrajudicial firmado para
que produza seus efeitos legais e jurídicos, declarando extinto o feito com resolução do mérito, na forma prescrita pelo artigo 487, III, "b" do
CPC/15.
Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o necessário mandado para averbação.
P. R. I.

PROCESSO Nº: 0800230-79.2018.8.18.0073
REQUERENTE: A V S, R D S S
Isto posto, e considerando que as partes livremente manifestaram o desejo de se divorciarem, não havendo qualquer prejuízo ao direito de
terceiros, DECRETOo Divórcio deA V S e R D S S, restando dissolvido o vínculo conjugal entre eles existente, continuando a esposa a utilizar o
nome de casada,bem como HOMOLOGO o acordo extrajudicial firmado para que produza seus efeitos legais e jurídicos, declarando extinto o
feito com resolução do mérito, na forma prescrita pelo artigo 487, III, "b" do CPC/15.
Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o necessário mandado para averbação.
P. R. I.

PROCESSO Nº: 0800501-88.2018.8.18.0073
REQUERENTE: A J P N, H S O
Isto posto, e considerando que as partes livremente manifestaram o desejo de se divorciarem, não havendo qualquer prejuízo ao direito de
terceiros, DECRETOo Divórcio deA J P N e H S O N, restando dissolvido o vínculo conjugal entre eles existente, passando a requerente a utilizar
novamente o nome de solteira, qual seja, H s O,bem como HOMOLOGO o acordo extrajudicial firmado para que produza seus efeitos legais e
jurídicos, declarando extinto o feito com resolução do mérito, na forma prescrita pelo artigo 487, III, "b" do CPC/15.
Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o necessário mandado para averbação.
P. R. I.

JOSÉ DURVAL FERREIRA NETO, titular do OFÍCIO ÚNICO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de MARCOS
PARENTE, Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) DOMINGOS DA ANUNCIAÇÃO, DIVORCIADO, LAVRADOR(A), natural de JERUMENHA - PI, filho de DORALICE MARIA DA
ANUNCIAÇÃO; e LUCIMÁRIA NUNES DOS SANTOS, DIVORCIADA, LAVRADOR(A), natural de MARCOS PARENTE - PI, filha de
FRANCISCO BORGES DOS SANTOS e MARIA LÚCIA NUNES DOS SANTOS; 2º) RONALDO ALVES TEXEIRA, SOLTEIRO, LAVRADOR(A),
natural de JERUMENHA - PI, filho de JOSÉ TEXEIRA DE MORAES e RAIMUNDA ALVES TEXEIRA; e MARIA DA GUIA DA ANUNCIAÇÃO,
SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de JERUMENHA - PI, filha de DORALICE MARIA DA ANUNCIAÇÃO; 3º) MARCOS ANTONIO CARVALHO
DOS SANTOS, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de MARCOS PARENTE - PI, filho de ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS e MARIZETE
BESERRA CARVALHO DOS SANTOS; e SANDY RODRIGUES CORREIA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de FLORIANO - PI, filha de
JACODEMES DIAS CORREIA e JOSIANE RODRIGUES CORREIA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de
algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
JOSÉ DURVAL FERREIRA NETO
Oficial(a)

PROCESSO Nº: 0800505-28.2018.8.18.0073
REQUERENTE: V R M, S O A R
Isto posto, e considerando que as partes livremente manifestaram o desejo de se divorciarem, não havendo qualquer prejuízo ao direito de
terceiros, DECRETOo Divórcio deV R M e S O A R, restando dissolvido o vínculo conjugal entre eles existente, passando a requerente a utilizar
novamente o nome de solteira, qual seja, SOMARA OLIVEIRA ANTUNES,bem como HOMOLOGO o acordo extrajudicial firmado para que
produza seus efeitos legais e jurídicos, declarando extinto o feito com resolução do mérito, na forma prescrita pelo artigo 487, III, "b" do CPC/15.
Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o necessário mandado para averbação.
P. R. I.

PROCESSO Nº: 0800504-43.2018.8.18.0073
REQUERENTE: V S S, L S S
Isto posto, e considerando que as partes livremente manifestaram o desejo de se divorciarem, não havendo qualquer prejuízo ao direito de
terceiros, DECRETOo Divórcio deV S S e L S S, restando dissolvido o vínculo conjugal entre eles existente, continuando a requerente a utilizar o
nome de casada,bem como HOMOLOGO o acordo extrajudicial firmado para que produza seus efeitos legais e jurídicos, declarando extinto o
feito com resolução do mérito, na forma prescrita pelo artigo 487, III, "b" do CPC/15.
Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o necessário mandado para averbação.
P. R. I.

PROCESSO Nº: 0800384-97.2018.8.18.0073
REQUERENTE: I M R S D
REQUERIDO: W C S
Isto posto, HOMOLOGO a desistência formulada pela requerente, para os fins do art. 200, § único do CPC/15 e, em consequência, JULGO
EXTINTO o presente feito sem resolução de mérito, o que faço com base no art. 485, VIII, do CPC/15.
Cumpra-se com as formalidades legais.
Sem custas.
P.R.I.
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15.8. Ciência de Sentença - 2 Vara da Comarca de São Raimundo Nonato766660 

15.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA766441 

15.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA766927 

15.11. EDITAL - JECC ALTOS - SEDE766482 

15.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS765918 

15.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS765926 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

PROCESSO Nº: 0800155-40.2018.8.18.0073
AUTOR: RENAN DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADA: MONIQUE SILVA RIBEIRO OAB/PI 11.389
RÉU: MANOEL CAITANO RIBEIRO
Diante da ausência dos requisitos essenciais, indefiro a peça inaugural e julgo EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com
fundamento no artigo 485, I, do NCPC.
Sem custas.
P. R. I.
Após o trânsito em julgado da presente decisão, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000493-43.2013.8.18.0034
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, nos autos em epígrafe, de acordo
com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a(s) parte(s) EMBARGANTE, por seus advogados, para no prazo de 15
dias efetuar o pagamento das custas processuais complementares, no valor de R$ 2.012,05 (dois mil, doze reais e cinco centavos), cujo boleto
pode ser adquirido nesta secretaria, sob pena de indeferimento dos embargos, nos termos do art. 293 c/c art. 321, ambos do NCPC. Eu Otávio
Soares da Silva ? Escrivão Secretário. Digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000144-64.2018.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WANDRESSON MOURA DA PAZ SILVA, IGOR GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330), LUCAS RIBEIRO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15536)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca - PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA os
Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. João Ferreira s/n, Centro, Água Branca - PI, às
10:30 horas do dia 16.08.2018, para Audiência de instrução e Julgamento, nos Autos em epígrafe. Água Branca - PI, 03.08.2018, (Elias
Soares Siqueira), Técnico Judicial, Digitei e Subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000072-90.2017.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ZACARIAS PESSOA CABRAL
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: "(...) Diante do exposto, julgo totalmente improcedentes os pedidos formulados pela parte autora. Resolve-se o mérito na forma do
art. 487, I, do Código de Processo Civil. Defiro benefício da Justiça Gratuita ao requerente. Sem condenação em honorários de advogado nem
custas processuais, em conformidade com os arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/1995. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ALTOS, 31 de julho de 2018. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES. Juiz(a) de Direito da JECC Altos
- Sede da Comarca de ALTOS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000041-30.2013.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO DE CASTRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDUARDO MARQUES FONSÊCA SINDÔ(OAB/PIAUÍ Nº 5476)
SENTENÇA: " ISTO POSTO, e por tudo que consta dos autos, declaro extinta a punibilidade de ANTONIO DE CASTRO DE OLIVEIRA referente
aos crimes incursos nos arts. 147 do CP, com fundamento no art. 107, IV, e art. 109, VI ambos do Código Penal . Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distruibuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000187-54.2002.8.18.0036
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: S. V. DE S.
Advogado(s): G. C. DA F.(OAB/PIAUÍ Nº 1980)
Requerido: RAIMUNDO RODRIGUES PINHEIRO
Advogado(s):
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15.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS766158 

15.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS766339 

15.16. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS766387 

15.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS766394 

15.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS766396 

15.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS766489 

SENTENÇA: Posto isso, estando o processo parado há mais de 30 (trinta) dias por não promover a autora atos e diligências que lhes compete,
decreto a extinção do processo semresolução de mérito a teor do que dispõe o art. 485, incisos III, do CPC. Isento de custas. P.R.I. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000115-89.2010.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO ROBERTO RODRIGUES BARROS
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
SENTENÇA: " ISTO POSTO, e por tudo que consta dos autos, declaro extinta a punibilidade de PAULO ROBERTO RODRIGUES BARROS
referente ao crime incurso no art.302 do CTB, com fundamento no art. 107, IV, e 109, IV ambos do Código Penal. Publique-se. Registre-se.
Intime-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000470-18.2018.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GETÚLIO DE BRITO REIS JÚNIOR
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544)
DECISÃO: Isto posto, presentes circunstâncias fáticas a evidenciar a condição de pobreza da autuada, com fundamento nos arts. 325, § 1º, I e
350 do CPP, dispenso o recolhimento da fiança arbitrada e determino a expedição de alvará de soltura para que seja o custodiada supra
identificado imediatamente posto em liberdade, se por outro motivo não estiver preso, ficando adstrito às seguintes medidas: afastamento do lar
de convivência com a vítima Maria Delvanir da Silva; manutenção de distância mínima de 100 (cem) metros da vítima; b) não se ausentar da
Comarca onde reside sem comunicar ao juízo o lugar onde será encontrado; c) comparecer a todos os atos e termos do processo para os quais
for intimado; d) proibição de frequência a bares e estabelecimentos similares e de ingerir bebida alcoólica; e) frequência em programa de
tratamento para a ingestão excessiva de bebida alcoólica, devendo se apresentar no CAPS no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após sua
soltura para dar início ao tratamento. O requerente deverá comprovar o comparecimento no CAPS no prazo de 05 (cinco) dias. Cientifique-se a
autoridade policial e notifique-se o Ministério Público. Confiro à presente decisão força de ALVARÁ DE SOLTURA. Assim, DETERMINO à
Autoridade Policial ou ao Diretor do estabelecimento prisional em que estiver custodiado, que, ao ser este apresentado e estando por mim
assinado, ponha imediatamente em liberdade, se por outro motivo não estiver preso, GETÚLIO DE BRITO REIS JÚNIOR, brasileiro, nascido em
08/11/1978, filho de Getúlio de Brito Reis e Maria Cardoso da Silva, RG nº 2.043.992-SSP/PI, residente na Rua Congonhas, Bairro Santo
Antônio, Altos-PI.

Processo nº 0000622-71.2015.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EXPEDITO MARQUES PAIVA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a Defesa para apresentar alegações finais, no prazo de 5 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000724-64.2013.8.18.0036
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: NATYLA RAYZA AMORIM SILVA SIPAUBA, REPRESENTADA POR NEYLA RAQUEL AMORIM SILVA SIPAUBA
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: ROGÉRIO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): VANILSON CARVALHO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 12053)
DESPACHO: Designo audiencia de conciliação para o dia 17/10/2018 às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000467-63.2018.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: THYAGO NUNES PEREIRA, YURE SILVA DE PAIVA, RAFAEL MEDEIROS GUEDES
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), JUACELMO EVANDRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
12413), RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544)
DECISÃO: Ante o exposto, indefiro o pedido de revogação da prisão preventiva. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000052-30.2011.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO HÉLIO BARBOSA MIGUEL
Advogado(s): FABIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8270)
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15.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS766513 

15.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS766514 

15.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS766521 

15.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS766586 

15.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS766696 

15.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS766699 

15.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS766716 

DESPACHO: Redesignou continuação da Audiência de instrução para o dia 30/08/2018, as 10h00min, no Fórum Desembargador Aluísio Soares
Ribeiro, Alto Longá/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000598-58.2006.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): KARLOS ALBERTO RIBEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 17/09/2018 às12:00 horas. Intime-se a parte, por seu procurador, para
comparecer à audiência designada,devendo trazer consigo suas testemunhas, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000514-37.2018.8.18.0036
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGACIA DO 14º DISTRITO POLICIAL ALTOS PIAUI
Advogado(s):
Requerido: JOÃO CARVALHO DA SILVA NETO, VULGO "SAPINHO", CAIO HENRIQUE FERREIRA DE MACEDO
Advogado(s): MARCELO ALMENDRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 16104), ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384), FRANCISCO TEIXEIRA
LEAL JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9457)
DECISÃO: Isto posto, presentes os requisitos do art. 312 e 313, I do Código de Processo Penal, nos termos da fundamentação supra, indefiro o
pedido de revogação da prisão preventiva de João Carvalho da Silva Neto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000514-37.2018.8.18.0036
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGACIA DO 14º DISTRITO POLICIAL ALTOS PIAUI
Advogado(s):
Requerido: JOÃO CARVALHO DA SILVA NETO, VULGO "SAPINHO", CAIO HENRIQUE FERREIRA DE MACEDO
Advogado(s): MARCELO ALMENDRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 16104), ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384), FRANCISCO TEIXEIRA
LEAL JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9457)
DECISÃO: Isto posto, presentes os requisitos do art. 312 e 313, I do Código de Processo Penal, nos termos da fundamentação supra, indefiro o
pedido de revogação da prisão preventiva de Caio Henrique Ferreira de Macedo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001299-04.2015.8.18.0036
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA CECILIA ASSUNÇÃO, DAIANNE ASSUNÇÃO CALAÇO
Advogado(s):
Requerido: CICERO ARAUJO SOUSA
Advogado(s): BARBARA VERAS GADELHA(OAB/PIAUÍ Nº 12415)
DESPACHO: Designo para realização do exame de DNA o dia 07/09/2018 às 09:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000146-33.2015.8.18.0036
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: LUANA MARCELINA
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6001)
Requerido: MANOEL FRANCISCO DE MELO BARBOSA
Advogado(s): AUREA MARIA PIRES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14750)
DESPACHO: Designo para realização do exame de DNA o dia 27/09/2018 às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000462-15.2016.8.18.0035
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CRISTIAN VIEIRA DA SILVA MARQUES
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu: JOSÉ RAIMUNDO MARQUES DE ABREU
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Dra. WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782), patrona de Cristian Vieira da Silva Marques, para
se mainfestar sobre os relat´rios apresentados pelo CRAS de São João da Serra e de Alto Longá/PI, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000470-18.2018.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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15.27. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS766063 

15.28. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS766064 

15.29. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS766073 

15.30. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS766074 

15.31. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS766075 

15.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS766076 

15.33. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE766399 

15.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE766525 

Advogado(s):
Réu: GETÚLIO DE BRITO REIS JÚNIOR
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544)
DESPACHO: Determino o prosseguimento do feito e designo audiência para instrução e julgamento para o dia 16/11/2018, às 10:30 horas.
Intimem-se. Testemunhas residentes em outra Comarca serão inquiridas por carta precatória, que deve ser expedida desde logo, intimando-se as
partes da expedição, para que acompanhem seu cumprimento.

PROCESSO Nº: 0800773-96.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE RIBEIRO SOARES FILHO
ADVOGADO(s): JULIANA FRANCO MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800768-74.2018.8.18.0036
CLASSE: CAUTELAR INOMINADA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: EDVIRGENS DE PAIVA ALMEIDA VIANA; REQUERIDO: FRANSCISCO DE PAIVA ALMEIDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800745-31.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JANIEL RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(s): CARLOS SERGIO DA SILVA CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800745-31.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JANIEL RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(s): CARLOS SERGIO DA SILVA CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800802-49.2018.8.18.0036
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: A.C.F.I.S
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
POLO PASSIVO: RÉU: L.K.M.C
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800739-24.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: YAGO JOSE BRAGA DA CRUZ
ADVOGADO(s): MARCELL RODRIGUES CABRAL SIQUEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO INÁCIO DO VALE; RÉU: FRANCILANE INACIO DO VALE; RÉU: ROSILANDE INACIO DO VALE
ARAUJO; RÉU: MICHAEL MARLEY ARAUJO LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000987-54.2017.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOAO BATISTA DE SOUSA ARAGAO
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Executado(a): NAIARA AIRES NUNES LIMA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 19verso.

PROCESSO Nº: 0000509-46.2017.8.18.0037
CLASSE: Execução de Alimentos
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15.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE766920 

15.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ765815 

15.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ765817 

15.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ765819 

15.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ765827 

15.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ766166 

Autor: JESUSLENE BRANDAO DOS SANTOS, BARBARA SOPHIA BRANDÃO SOUSA
Réu: JOSE EDILSON DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de AMARANTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. João Ribeiro
de Carvalho, 140, AMARANTE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por B. S. B. S., BRASILEIRO(A), filho(a) de JESUSLENE BRANDAO
DOS SANTOS e JOSE EDILSON DE SOUSA, residente e domiciliada em LOCALIDADE CHAPADA DO BACURI, ZONA RURAL, AMARANTE -
Piauí em face de JOSE EDILSON DE SOUSA, situado em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para pagar
o débito reclamado na inicial no prazo de 03 (três) dias ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de AMARANTE, Estado do Piauí, aos
3 de agosto de 2018 (03/08/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
AMARANTE, 3 de agosto de 2018
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000737-21.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANE MARY LIMA VITORINO
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11007)
Réu: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
DESPACHO: Intime-se a parte ré, para ciência da petição de fls.35, querendo, apresentar manifestação em 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000424-65.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AMPARO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para se manifestar sobre a arguição de falsidade material, sustentado pela parte autora, no prazo de 15
dias, conforme disposto em artigo 432 do CPC, devendo, inclusive, apresentar o contrato original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000353-63.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para se manifestar sobre a arguição de falsidade material, sustentado pela parte autora, no prazo de 15
dias, conforme disposto em artigo 432 do CPC, devendo, inclusive, apresentar o contrato original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000263-55.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM BINA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para se manifestar sobre a arguição de falsidade material, sustentado pela parte autora, no prazo de 15
dias, conforme disposto em artigo 432 do CPC, devendo, inclusive, apresentar o contrato original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000306-89.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: CREUZA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para se manifestar sobre a arguição de falsidade material, sustentado pela parte autora, no prazo de 15
dias, conforme disposto em artigo 432 do CPC, devendo, inclusive, apresentar o contrato original.

Processo nº 0000243-30.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO CRUZ
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15.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ766749 

15.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES766095 

15.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES766121 

15.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES766123 

15.45. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES766260 

15.46. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES766491 

15.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES766120 

Advogado(s): MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
Réu: PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 12/09/2018 às 09:40 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000723-72.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS BORBA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 14168)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que digam, quais provas pretendem produzir no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000017-16.2017.8.18.0082
Classe: Exibição
Requerente: MARIA DA SOLIDADE CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
DESPACHO: Encaminhem-se os autos para a E. Turma Recursal para a análise do recurso interposto.AROAZES, 3 de agosto de 2018. JORGE
CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES

Processo nº 0000093-06.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMIR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: ENERGISA S/A
Advogado(s): WILSON VIEIRA LOUBET(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 4899)
DESPACHO: Expeça-sa alvará judicial do numerário depositado em juízo em favor da parte autora. Intime-se a parte demanda para que proceda
o recolhimento das custas judiciais finais, a serem elaboradas pela secretaria deste Juízo. Após, arquivem-se. AROAZES, 3 de agosto de 2018.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES.

Processo nº 0000069-85.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAPOLIÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO: " Intimem-se as partes, via DJ pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos a esta Instância após decisão transitada
em julgado. Após, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição e no sistema themis web. AROAZES, 2 de agosto de 2018 - JORGE CLEY
MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000060-16.2018.8.18.0082
Classe: Cautelar Inominada
Autor: THAYNARA RODRIGUES CORREIA, ROSÂNGELA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Réu: MARIA DEUSA SOARES CORREIA
Advogado(s):
Ato ordinatório(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a certidão de não recebimento de petição juntada à(s) fl(s). 35. Era o que tinha a certificar. DOU FÉ. AROAZES, 3 de
agosto de 2018. GRAZIELLE REIS ANTUNES. Secretário(a) - 3829.

Processo nº 0000550-48.2012.8.18.0082
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Advogado(s):
Executado(a): OSOLITA MARIA DA COSTA VALE
Advogado(s):
Ato ordinatório(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no
prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. AROAZES, 3 de agosto de 2018. GRAZIELLE REIS ANTUNES. Secretário(a) - 3829

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000042-16.2007.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADENILTON BENJAMIM DE SOUSA E OUTROS, MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES PIAUI/PI
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806), ELIOMARCASTROFERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317/92)
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15.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES766139 

15.49. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES766268 

15.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES766714 

15.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES766845 

15.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES766861 

15.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS765887 

15.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS766338 

Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000019-07.2006.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA GOMES SILVA E OUTROS
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596/02)
Réu: O MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, recebo a apelação (fls.222/226) em seu duplo efeito, tendo em vista sua tempestividade, bem como que era o recurso
cabível, a parte recorrente é legitima, o interesse recursal é manifestar, a parte é isenta do pagamento de preparo (art. 5ª, III, da Lei Estadual nº
4.254/88) e inexistem causas extintivas do direito de recorrer. Intime-se a parte recorrida para oferecer contrarrazões.

Processo nº 0000015-60.2010.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDEILDE FERREIRA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ANTAO LUIS NUNES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9679), ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao Art. 11 da Resolução Nº 458/2017 - CJF, intimem-se as partes para, no prazo legal, se manifestarem,
acerca do inteiro teor dos ofícios requisitórios de fls. 210/211. AVELINO LOPES, 03 de agosto de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000007-08.1997.8.18.0038
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ BARRETO FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. Considerando que o devedor executado não mais reside nesta Comarca, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça
anexa aos autos e ainda nos termos do art. 267, inceiso II e III do Código de processo Civil, julgo extinata a presente execução.
Consequentemente, autorizo o levantamento dos títulos e/ou documentos. Sem Custas, registre-se e arquive-se. P.R.I.C. Avelino Lopes, 16 de
dezembro de 1999. LIRTON NOGUEIRA SANTOS - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000132-53.2009.8.18.0038
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE MORRO CABEÇA NO TEMPO
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A), MAURICIO DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8208)
Réu: OSVALDO GRANJA FILHO
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
DESPACHO: INTIME-SE a defesa do requerido, para no prazo legal apresentar memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000133-38.2009.8.18.0038
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE MORRO CABEÇA NO TEMPO
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 279526), CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Réu: OSVALDO GRANJA FILHO
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
DESPACHO: INTIME-SE a defesa do requerido, para no prazo legal apresentar memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001118-62.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DOS ANJOS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A. FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8052)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Dr. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA OAB/PI 8053 e Dr. ANTÔNIO DE MORAES
DOURADO NETO OAB/PE 23. 255, do retorno dos autos a Comarca de Barras e do ACÓRDÃO de fls. 100/105.

Processo nº 0000207-74.2018.8.18.0039
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BATALHA-PI
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15.55. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS766446 

15.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS766512 

15.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS766870 

15.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS766912 

15.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS767000 

Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS/PI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intimo o advogado DANIEL DA COSTA ARAÚJO (OAB/PI nº 7128) do seguinte DESPACHO: Vistos, etc. Designo o dia 26.09.2018, às
13h00min, para realização de audiência de oitiva de testemunha, conforme indicado na carta precatória. Ciência ao Ministério Público e à
defesa do réu. Comunique-se ao Juízo deprecante. Intimações e expedientes necessários. Barras/PI, 2 de agosto de 2018..

Processo nº 0000413-93.2015.8.18.0039
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JARDEL SILVA LEMOS, THAYSON CAVALCANTE COSTA
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805), WENIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10117)
SENTENÇA: "[...] ANTE O EXPOSTO, e de tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva
estatal para CONDENAR os réus JARDEL SILVA LEMOS e TAYSON CAVALCANTE DA COSTA, devidamente qualificados, pela prática do
delito tipificado no art. 155, § 4º, IV, do Código Penal (furto qualificado pelo concurso de agentes), e, por outro lado, ABSOLVÊ-LOS da
imputação consubstanciada no art. 244-B do ECA (corrupção de menores), com fundamento no art. 386, inv. VII, do CPP. [...] Barras/PI, 1 de
agosto de 2018".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000485-17.2014.8.18.0039
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES DO REGO
Advogado(s): MILENA MARIA COSTA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 10629)
Requerido: MAGNOLIA SILVA DO NASCIMENTO, FRANCISCA MARCIA DO NASCIMENTO REGO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO das Advogadas Dra. MILENA MARIA COSTA MACIEL, OAB/PI, Nº 10629 e/ou a Dra. GERMANA BRITO LYRA
CORREIA LIMA, OAB/PI, Nº 11.370, para tomarem conhecimento do despacho de fl. 74 dos autos, concedendo vista para se manifestarem no
prazo de 05 (cinco) dias, conforme petição de fls. 69/73, juntado ao presente processo.

Processo nº 0001286-93.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANDO SOUSA ROCHA
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
Réu: JOÃO MARINA
Advogado(s): DEOCLECIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14138), FELIPE CARVALHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13379)
Defiro o pedido pleiteado pelo advogado da parte autora, conforme peticionamento eletrônico sob o n° 0001286-93.2015.8.18.0039.
Diante disso, Expeça-se carta precatória para oitiva do autor no seguinte endereço: Belo Horizonte/MG, Av. Esplanada, n° 287, Bairro São
Gabriel, CEP - 31980-220, conforme dispõe o art.236, § 1° do NCPC.
Após o cumprimento, certifique-se e voltem-me os autos conclusos para, devendo a Secretaria proceder com designação de audiência de
instrução e julgamento todas as intimações e expedientes necessários para realização do ato.

Processo nº 0000006-29.2011.8.18.0039
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL/PI
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): C DE S CARVALHO MERCEARIA
Advogado(s):
Intime-se a exequente, por publicação oficial, para que se manifeste acerca do teor da certidão do Oficial de Justiça de fl.48v, no prazo de 10
(dez) dias.

Processo nº 0000040-62.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE CARDOSO DA SILVA - ME
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SUPREMA MASTER MÁQUINAS LTDA
Advogado(s):
Vistos.
Considerando a certidão do Oficial de Justiça á fl.59v., que dá conta do falecimento da autora há aproximadamente 07 meses, observo o que
dispõe o art. 313 c/c art. 687, do NCPC:
Diz o art. 313, §2º, inc. II, que: "(...) falecido o autor e sendo transmissível o direito em litígio, determinará a intimação de seu espólio, de quem for
o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, pelos meios de divulgação que reputar mais adequados, para que manifestem interesse na sucessão
processual e promovam a respectiva habilitação no prazo designado, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito".
Assim, verifiquei não haver tramitação de feito de inventário a fim de restarem conhecíveis os eventuais herdeiros, inventariantes e/ou espólio da
parte autora.
Dessa forma, INTIME-SE o advogado da parte autora, por publicação oficial, para que, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda a
habilitação de eventuais herdeiros, conforme dispõe o art.687 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, sob pena de extinção sem mérito,
na forma do disposto no art. 485, incisos III e IV, do NCPC.
Observe-se decurso de prazo, certificando-se do atendimento ou não da diligência determinada.
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15.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO765813 

15.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO765821 

15.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO765863 

15.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO766939 

15.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO766968 

15.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO766998 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BARRO DURO
Av. Cel. Benedito Alves da Luz, s/n, BARRO DURO-PI
PROCESSO Nº 0000068-60.2013.8.18.0084
CLASSE: Adoção
Adotante: MARIA DO CARMO DA SILVA
Adotado: J.C.S.S
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, Juiz de Direito da Comarca de BARRO DURO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a pessoa de nome MARIA DA CRUZ DOS SANTOS ABREU, a comparecer, acompanhado de advogado, à
audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0000068-60.2013.8.18.0084, designada para o dia 12 de 09 de 2018, às hs, no fórum local.
E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de BARRO DURO, Estado do Piauí, aos 2 de agosto de 2018 (02/08/2018). Eu, FRANCISCO GOMES
DA SILVA, Secretário(a), o digitei, e eu, FRANCISCO GOMES DA SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz de Direito da Comarca de BARRO DURO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000068-60.2013.8.18.0084
Classe: Adoção
Adotante: MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado(s): JÁRISON RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11585), MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº null)
Adotado: J.C.S.S
Advogado(s): JÁRISON RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11585)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se o advogado da parte requerida para a audiencia de instrução e julgamento deste feito, designada para o dia
12/09/2018, às 10:00 horas, neste juizo. Eu, Francisco Gomes da Silva - Secretario da Var, digitei. Em, 02/08/2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000451-96.2017.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS, NAYANA KARLA TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557), LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA
LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565), AISLAN ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13029)
ATO ORDINATÓRIO: Intimam-se os advogados dos réu acima, para juntamento com seus constituintes comparecerem à audiencia de instrução
e Julgamento deste feito, designada para o dia 13/09/2018, às 9:30 horas, na sede do juizo da comarca de São Pedro do Piaui. Eu, Francisco
Gomes da Silva-secretário da Vara, digitei, em 02/08/2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000056-12.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: LARIANY SILVA DAMASCENO, ELIZANGELA SILVA DAMASCENO
Advogado(s): EUDES DE AGUIAR AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 5154/07), EUDES DE AGUIAR AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 5154)
Réu: JOSE DE ARIMATEIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se oos advogados das partes dando-se ciencia da paternidade negativa ao requerido, conforme demonstrou o
exame de DNA. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secretario da Vara, digitei. em 03/08/2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000517-18.2013.8.18.0084
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PI
Advogado(s):
Executado(a): JOSE BARBOSA LIMA
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se a parte adversa para no prazo legal, querendo, apresentar contrarazões ao recurso. Eu, Francisco Gomes da
Silva-Secretario da Vara, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000179-82.2012.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA PATROCÍNIO DE JESUS LIMA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), MAIRA SIDARTHA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7632)
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s): MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS(OAB/SÃO PAULO Nº 198088), DENIS AUDI ESPINELA(OAB/SÃO PAULO
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15.67. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA766346 

Nº 198153)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se a parte autora/recorrida, para no prazo de 10 dias, apresentar contrarazões ao recurso. Eu, Francisco Gomes da
Silva-seceretario da Vara, digitei, em 03/08/2018.

Processo nº 0000051-83.2018.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUCIANO SOARES DA SILVA, ANTÔNIO DOMINGOS DA COSTA E SILVA FILHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ISSO POSTO, julgo PROCEDENTE A DENÚNCIA para CONDENAR os acusados LUCIANO SOARES DA SILVA e ANTONIO DOMINGOS
COSTA E SILVA FILHO pela prática das condutas delituosas previstas nos art. 155, §4º, I, II e IV do CPB e art. 244-B do ECA, na forma dos art.
29 e 69 do CPB.
Passo, então, à dosimetria da pena do acusado de acordo com o critério trifásico previsto no art. 68 do Código Penal:

Processo nº 0000294-61.2017.8.18.0040
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ ELENILTON NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORA WENIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº )
JOSÉ ELENILTON NASCIMETNO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, foi pronunciado como incurso nas penas dos arts. 121, §2º, I e
121, caput, c/c o art. 14, II do CPB, todos do CPB - fls. 118/122.
Por relatório, adoto a transcrição entregue aos Senhores Jurados nesta Sessão do Tribunal do Júri, e constante dos autos às fls. 145.
Instalada hoje a sessão plenária de julgamento, foram ouvidas a vítima, testemunhas e interrogado o réu.
As partes procederam aos debates em plenário, tendo o MPE requerido a condenação do réu nos termos da denúncia, ou seja, pela prática de
homicídio qualificado por motivo torpe em relação à vítima RAIMUNDO PEREIRA BARROS NETO e o de tentativa de homicídio simples em
relação a ERIVAN DE CARVALHO GOMES. Por sua vez, a defesa requereu, sucessivamente - em relação ERIVAN DE CARVALHO: (i)
absolvição ao fundamento de inexigibilidade de conduta diversa; (ii) desclassificação para o crime de lesão corporal; e (iii) reconhecimento da
causa de diminuição da pena - privilégio. Em relação RAIMUNDO PEREIRA BARROS NETO: (i) absolvição ao fundamento de inexigibilidade de
conduta diversa; (ii) desclassificação para o crime de lesão corporal seguida de morte; (iii) reconhecimento da causa de diminuição da pena -
privilégio; e, (iv) exclusão da qualificadora de motivo torpe.
A seguir, formulados os quesitos, conforme termo próprio, o Conselho de Sentença, reunido na sala secreta, reconheceu a materialidade dos
fatos e a autoria imputada ao acusado.
FIXAÇÃO DA PENA
Como indicado acima, o Conselho de Sentença acatou as teses de (i) homicídio qualificado por motivo torpe (art. 121, §2º, I, do CPB), em relação
à vítima RAIMUNDO PEREIRA BARROS NETO e (ii) de tentativa de homicídio simples (art. 121, caput, art. 14, II do CPB), em relação à vítima
ERIVAN DE CARVALHO GOME. Por conseguinte, em conformidade com o disposto no art. 492 do CPP, compete ao Juiz Presidente do Tribunal
do Júri, fixar a respectiva pena, observando o disposto no art. 387 do CPP. Passo, então, à dosimetria da pena de acordo com o critério trifásico
previsto no art. 68 do Código Penal:
1. Circunstâncias Judiciais (art. 59 do CP) - (art. 121, , §2º, I, do CPB):
Culpabilidade: desconsiderada, pois típica dos crimes em espécie; Antecedentes: segundo consta dos autos, o réu é primário; Conduta social e
Personalidade: desconsideradas, vez que não evidenciadas nos autos; Motivação: não restou demonstrada motivação outra que não as do delito
em espécie; Circunstâncias do crime: não estão evidenciadas nos autos circunstâncias outras que não aquelas que integrem o próprio tipo penal,
razão pela qual restam desconsideradas nesta fase de aplicação da pena; Consequências do crime: também não restou evidenciado
consequências outras, que não as do delito em espécie; Comportamento da vítima: não restou demonstrado tenha a vítima contribuído para a
prática do delito apurado.
Diante da análise das circunstancias judiciais e, considerando que ao crime de homicídio simples incide a pena de 12 (doze) a 30 (trinta) anos de
reclusão, fixo a pena base em 12 (doze) anos de reclusão.
Ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes.
Ausentes causa de diminuição e aumento da pena, fixo-a definitivamente em 12 (doze) anos de reclusão, em face da inexistência de outras
circunstâncias a analisar.
2. Circunstâncias Judiciais (art. 59 do CP) - (art. 121, caput, c/c o art. 14, II do CPB): Culpabilidade: desconsiderada, pois típica dos crimes em
espécie; Antecedentes:
segundo consta dos autos, o réu é primário; Conduta social e Personalidade: desconsideradas, vez que não evidenciadas nos autos; Motivação:
não restou demonstrada motivação outra que não as do delito em espécie; Circunstâncias do crime: não estão evidenciadas nos autos
circunstâncias outras que não aquelas que integrem o próprio tipo penal, razão pela qual restam desconsideradas nesta fase de aplicação da
pena; Consequências do crime: também não restou evidenciado consequências outras, que não as do delito em espécie; Comportamento da
vítima: não restou demonstrado tenha a vítima contribuído para a prática do delito apurado.
Diante da análise das circunstancias judiciais e, considerando que ao crime de homicídio simples incide a pena de 06 (seis) a 20 (vinte) anos de
reclusão, fixo a pena base em 06 (seis) anos de reclusão. Ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes.
Presente a causa diminuição da pena constante do art. 14, II do CPB, diminuo a pena de 2/3, fixando-a em 02 anos de reclusão.
Ausentes causa de aumento da pena, fixo-a definitivamente em 02 (dois) anos de reclusão, em face da inexistência de outras circunstâncias a
analisar.
DO CONCURSO MATERIAL
Em face do concurso material entre os delitos previstos nos arts. art. 121, §2º, I, e art. 121, caput, c/c o art. 14, II, todos do Código Penal
Brasileiro, na forma do art. 69 do CPB, unifico as penas aplicadas ao condenado JOSÉ ELENILTON NASCIMENTO DA SILVA, em 14 (quatorze)
anos de reclusão.
Documento assinado eletronicamente por LIDIANE SUÉLY MARQUES BATISTA, Juiz(a), em 03/08/2018, às 09:15, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.
Infere-se dos autos que o condenado se encontra custodiado desde 22.07.2017, assim, considerando a plena aplicada e o tempo de prisão
provisória, nos termos do art. 33, §2º, "a", do Código Penal, o regime inicial de cumprimento de pena deve ser o FECHADO.
Por fim, nos termos do art. 44 e 77 do Código Penal, no caso é incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos,
bem como a suspensão condicional da pena.
Considerando as penas aplicadas, o regime inicial de cumprimento das mesmas, bem como o fato de que o mesmo respondeu todo o processo
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15.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA765514 

15.70. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA765551 

15.71. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA765558 

15.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA765573 

15.73. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS766114 

custodiado, RATIFICO a ordem de prisão, desta feita ao fundamento de assegurar a aplicação da lei penal.
Disposições Finais
Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pelos acusados às vítimas por entender que a permissão legal de cumulação de
pretensão acusatória com a indenizatória (art. 387, IV, CPP) não dispensa a existência de expresso pedido formulado pelo ofendido ou MPE, nem
de ser oportunizado o contraditório ao réu, sob pena de violação ao princípio da ampla defesa.
Após o trânsito em julgado da sentença: 1) Expeça-se Guia de Execução Definitiva, que deverá prontamente ser remetida E/OU distribuída para o
Juízo das Execuções Penais competente, tudo em consonância com o que preceitua a Resolução nº 19/2006-CNJ; 2) Oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Piauí dando-lhe ciência desta decisão, com as identificações pessoais do condenado, para a finalidade prevista no art. 15,
III, da CF/88; 3) Oficie-se ao INFOSEG.
O condenado arcará, ainda, com o pagamento das custas processuais, as quais ora suspendo vez que o mesmo é representado pela Defensoria
Pública.
Publicada e intimada as partes na sessão do Júri.
Registre-se.

PROCESSO Nº: 0000411-52.2017.8.18.0040
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: REGINALDO MENDES DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Drª. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BATALHA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado REGINALDO MENDES DE SOUSA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 3 de agosto de 2018 (03/08/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA

PROCESSO Nº: 0800456-86.2018.8.18.0040
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIA LUCIA DA SILVA
ADVOGADO(s): GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800245-84.2017.8.18.0040
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: JAILSON BRUNO DOS SANTOS SILVA; REQUERENTE: PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(s): KERLON DO REGO FEITOSA
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800295-76.2018.8.18.0040
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE BATALHA-PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ; RÉU: MARIA TERESINHA DE JESUS MELO FREITAS; RÉU:
AUGUSTO CESAR DE MELO FREITAS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800351-12.2018.8.18.0040
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DE JESUS GOMES DO VALE RIBEIRO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: LENIVALDO RIBEIRO PEREIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000561-03.2012.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
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15.77. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS766145 

Requerente: LOURDES BRUNHERA BOGONI, HALLER NICHELE BOGONI
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Requerido: EPITACIO DANTAS GOMES FILHO, CARLEANE LUSTOSA GUEDES DANTAS
Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 20997)
DESPACHO
Intimem-se os requeridos para se manifestarem sobre a certidão de fls. 336, expedida em 02/08/2018, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do
art. 485, § 6º, do NCPC.
BOM JESUS, 2 de agosto de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000144-65.2003.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: EMERSON ALVES PINHEIRO, HELENA TEIXEIRA PINTO LISBOA PINHEIRO
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 84174)
Interditando: ANTONIO MATIAS DA MOTA, FLORIZA DE SOUSA BENVINDO, TURENE DE SOUSA BENVINDO, JACIRA DE SOUSA
BENVINDO, TERESINHA DE SOUSA BENVINDO, ANTONIETA DE SOUSA BENVINDO, MARILDA GOMES BENVINDO, VERA LUCIA DE
SOUSA BENVINDO, VANDA MARIA SILVA DE SOUSA BENVINDO, HESIODO DE SOUSA BENVINDO FILHO, ALMIR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ NORBERTO LOPES COMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº
178-B), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03),
JOSÉ ODON MAIA ALENCAR FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 179-B), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
DESPACHO
Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se sobre os esclarecimentos do perito do juízo (fls. 1.168/1.173), no prazo comum de 15
(quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.
BOM JESUS, 2 de agosto de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000072-53.2018.8.18.0042
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: BOA SORTE REFLORESTAMENTO DE ÁRVORES LTDA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), DEJAIR JORGE CAMARGO PEREIRA(OAB/SANTA CATARINA Nº 2546),
EMERSON ARTHUR ESTEVAM(OAB/PARANÁ Nº 19182)
Réu: EMPRESA BRASILEIRA DE TERRAS 2 LTDA
Advogado(s): FERNANDA FRANCO BRUCK CHAVES(OAB/SÃO PAULO Nº 140964), PRIMO ALDRIGUE JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº
234569), LEANDRO NOGUEIRA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 330772)
DESPACHO
Sobre a contestação, manifeste-se a embargante no prazo de 15 (quinze) dias, podendo apresentar provas.
Sobre o protocolo de petição eletrônico n.º 0000072-53.2018.8.18.0042.5005, nos termos dos arts. 9º e 10º, do NCPC, manifeste a embargada.
BOM JESUS, 2 de agosto de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000477-75.2007.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ADILSON SANTANA SOUSA, JOSE RAIMUNDO COSTA, CARLOS ANTONIO DE ARAÚJO
Advogado(s): BEATRIZ TORRES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 14013), CARLOS ANTONIO DE ARAUJO(OAB/MINAS GERAIS Nº 66573),
CARLOS ANTONIO DE ARAUJO(OAB/MINAS GERAIS Nº 66573 ), DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8415), JOSE
RAIMUNDO COSTA(OAB/MINAS GERAIS Nº 87000), MARCOS ROCHA DE AMORIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9188)
Requerido: RAIMUNDO SOARES DOS SANTOS, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): EDMUNDO BELLO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1584), CARLOS AUGUSTO DA SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 13760)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 9 e 10 do NCPC, intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a petição recebida de forma eletrônica sob o número
de protocolo 0000477-75.2007.8.18.0042.5001, nº documento: 3039940915001 e código verificador: TWMNI.6A6ED.167F5.F2403.9D0B3, no
prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 2 de agosto de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000654-58.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPÓLIO DE AIRTON JOAQUIM DE OLIVEIRA
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
Réu: PEDRO MENDES, LUIZ LOBO COSTA, PAULO VITORINO DA SILVA
Advogado(s): VALDINEI DUARTE SEVERINO(OAB/SANTA CATARINA Nº 21190), PAULO SERGIO SCHVEITZER(OAB/SANTA CATARINA Nº
21184), MICHELE ZUCHINALLI(OAB/SANTA CATARINA Nº 31103), PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
DESPACHO
Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias o pedido recebido de forma eletrônica sob o número de protocolo 0000654-58.2015.8.18.0042.5004, nº
documento: 3043254205004 e código verificador: TWMNI.3FFD1.515F5.D8E6D.AD2A0 (fls. 358).
BOM JESUS, 2 de agosto de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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15.78. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS766146 

15.79. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS766147 

15.80. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS766167 

15.81. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS765881 

15.82. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS765956 

15.83. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS765961 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000424-31.2006.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ATE II TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Advogado(s): JOVENTINO VIEIRA(OAB/SANTA CATARINA Nº 7860)
Réu: TERESINHA DO AMARAL GUIMARÃES, CÉCILIO CECILIANO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes e os peritos assistentes que a perícia será marcada para o dia VINTE E TRÊS (23) de
AGOSTO (08) de DOIS MIL E DEZOITO (2018), com início previsto às OITO HORAS (08:00), encerrando-se, provavelmente, às DEZOITO
HORAS (18:00) do dia VINTE E TRÊS (23) de AGOSTO (08) de DOIS MIL E DEZOITO (2018), conforme informado pelo perito Hélio
Machado dos Santos na petição de fls. 229. O local de partida será combinado entre o perito e as partes do processo.

Processo nº 0000764-91.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO GUEDES PEREIRA
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Réu: CONDOMÍNIO DE ÁREA RURAL DESTINADO A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242), PATRICIA CRISTINA CECCATO BARILI(OAB/PIAUÍ Nº
3649)
DESPACHO
Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os honorários periciais de fls. 3.384, no prazo comum de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 465,
§ 3º, do CPC.
BOM JESUS, 2 de agosto de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000100-80.2002.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSÉ PEREIRA DA SILVA, MADALENA PEREIRA DOS SANTOS, ANACLETO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Usucapido: HERDEIROS DE CELESTINO CLARINDO DE SOUSA
Advogado(s):
D E S P A C H O
Nomeio o perito judicial, independentemente de termo de compromisso, JOSÉ CRISÓSTOMO GOMES DE OLIVEIRA, CREA-CE 1605-D,
Endereço: Rua Acésio do Rego Monteiro, 1545, Bairro Ininga, Cep: 64049 610, Teresina-PI, para realizar perícia no imóvel constante do processo
a ser desapropriado.
Intimem-se as partes arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos, no
prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 3 de agosto de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000246-33.2016.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: GILDETE ARAÚJO DA SILVA,
INTERDITADA: M. A. DA S.
Advogado(s): VETUVAL MARTINS VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 13995)
Despacho: ("....Concedo ao interditando o prazo de 15 (quinze) dias para contestação, considerando efetivamente citado nesta data.
Encaminhem-se os autos ao procurador especial, indicando inicialmente o advogado Dr. Vetuval Martins de Vasconcelos OAB
nº13.995..")

Processo nº 0000053-47.2018.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: 9ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE BOM JESUS - PI
Advogado(s): ALISSON HENRIQUE DO NASCIMENTO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8402)
Réu: EDIMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Designo audiência para oitiva da vítima, a ser realizada no dia 07/ 08 / 2018 às 13:30 horas, a fim de que ratifique ou renuncie a representação,
nos termos do artigo 16 da lei maria da penha ( lei n 11.340 /06 ). Intime-se a vítima.

Processo nº 0000143-89.2017.8.18.0042
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JOSÉ RODRIGUES SABINO, DELSO DE SOUSA SABINO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO BOM JESUS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
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15.84. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS765963 

15.85. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS765964 

15.86. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS765965 

15.87. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS765966 

15.88. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS765967 

Pelo exposto, com fundamento no art. 1° da Lei n. 6.858/80, julgo procedente o pedido, autorizando JOSÉ RODRIGUES SABINO, a levantar,
junto à Documento assinado eletronicamente por ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, Juiz(a), em 02/08/2018, às 14:20, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 100% (cem por cento) da quantia informada as fls. 15/21, qual seja,
R$ 1.004,04 (um mil e quatro reais e quatro centavos), existentes em nome do falecido DELSO DE SOUSA SABINO - CPF: 011.662.783-28,
advindo de créditos/ rendimentos de conta poupança, com sua devida atualização. Intime-se o requerente a assinar termo de compromisso de
prestação de contas dos valores perante eventuais herdeiros.Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará. Após, arquivem-se os autos e
proceda-se à devida baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.BOM JESUS, 2 de agosto de 2018.ELVIO IBSEN BARRETO DE
SOUZA COUTINHO - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000003-65.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): BENICIO VIANA DOS SANTOS, LEONICIO BARBOSA DE JESUS, LÍDIA ALVES DE CASTRO, JOSÉ RINALDO PEREIRA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA
Em lume ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentações acima
expendidas, com fulcro nos artigos 924 e 925, todos do Novo Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinta a presente execução.Declaro
sem efeito eventual penhora realizada nestes autos. Autorizo o exequente a desentranhar o título executivo original. Eventuais comunicações a
órgãos e entidades de proteção ao crédito deverão ser procedidas pela própria parte exequente. Custas Judiciais pelo executado.Honorários
Advocatícios pelo executado em 10% sobre o valor da causa, bem como tendo em vista o disposto no artigo 85, § 10º, do NCPC.Com o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. BOM JESUS, 2 de agosto de
2018.ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS.

Processo nº 0000078-46.2007.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARCOS MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº null), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490)
Executado(a): PAULO SÉRGIO DORNELES DE SANTIS
Advogado(s):
SENTENÇA
(...) Pelo exposto, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil,declaro extinta a presente execução. Declaro sem efeito eventual
penhora realizada nestes autos. Autorizo o exequente a desentranhar o título executivo original.Eventuais comunicações a órgãos e entidades de
proteção ao crédito deverão ser procedidas pela própria parte exequente. Custas finais, se houver, pelo autor. Sem honorários. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.BOM JESUS, 2 de agosto de 2018.ELVIO IBSEN
BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS.

Processo nº 0000165-60.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): ADAIL ALVES DE SOUSA, PEDRO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA
(...)
Em lume ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentações acima expendidas, com fulcro nos artigos 924 e 925, todos do
Novo Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinta a presente execução.Declaro sem efeito eventual penhora realizada nestes
autos. Autorizo o exequente a desentranhar o título executivo original. Eventuais comunicações a órgãos e entidades de proteção ao
crédito deverão ser procedidas pela própria parte exequente. Custas Judiciais pelo executado. Honorários Advocatícios pelo executado
em 10% sobre o valor da causa, bem como tendo em vista o disposto no artigo 85, § 10º, do NCPC. Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. BOM JESUS, 2 de agosto de 2018.ELVIO
IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000682-94.2013.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): EUNICE EUFRAUSINO DOS SANTOS - ME, MARLY LOPES CAVALCANTE, AVELAR SANTOS CALVALCANTE
Advogado(s):
SENTENÇA
(...) Pelo exposto, com fundamento no art. 485, VIII, e 775 do NCPC,HOMOLOGO a desistência da presente ação e declaro extinto o presente
processo de execução sem exame do mérito. Declaro sem efeito eventual penhora realizada nestes autos. Autorizo o exequente a desentranhar
o título executivo original. Eventuais comunicações a órgãos e entidades de proteção ao crédito deverão ser procedidas pela própria parte
exequente. Custas finais, se houver, pelo autor. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.BOM JESUS, 2 de agosto de 2018.ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000289-43.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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15.89. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS765968 

15.90. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS765969 

15.91. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS765975 

15.92. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS765976 

15.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS766105 

Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): ENÉAS LOPES DE OLIVEIRA, LÍDIA ALVES DE CASTRO, JOSÉ RINALDO PEREIRA LIMA, LEONICIO BARBOSA DE JESUS
Advogado(s):
DESPACHO
Em lume ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentações acima expendidas, com fulcro nos artigos 924 e 925, todos do Novo Código
de Processo Civil Brasileiro, declaro extinta a presente execução.Declaro sem efeito eventual penhora realizada nestes autos. Autorizo o
exequente a desentranhar o título executivo original. Eventuais comunicações a órgãos e entidades de proteção ao crédito deverão ser
procedidas pela própria parte exequente. Custas Judiciais pelo executado. Honorários Advocatícios pelo executado em 10% sobre o valor da
causa, bem como tendo em vista o disposto no artigo 85, § 10º, do NCPC. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. BOM JESUS, 2 de agosto de 2018

Processo nº 0000075-39.2011.8.18.0111
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS VOGADO RODRIGUES, SOLINEI NOGUEIRA DE SOUSA, PAULO SERGIO BEZERRA MAIA
Advogado(s):
SENTENÇA
Em lume ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentações acima expendidas, com fulcro nos artigos 924 e 925, todos do Novo Código
de Processo Civil Brasileiro, declaro extinta a presente execução. Declaro sem efeito eventual penhora realizada nestes autos. Autorizo o
exequente a desentranhar o título executivo original. Eventuais comunicações a órgãos e entidades de proteção ao crédito deverão ser
procedidas pela própria parte exequente. Custas Judiciais pelo executado. Honorários Advocatícios pelo executado em 10% sobre o valor da
causa, bem como tendo em vista o disposto no artigo 85, § 10º, do NCPC. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.BOM JESUS, 2 de agosto de 2018.ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO.

Processo nº 0000236-62.2011.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Réu: ERON ALVES DOS SANTOS, MANOEL SALVADOR BARROS DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil,declaro extinta a presente execução. Declaro sem efeito eventual
penhora realizada nestes autos.Autorizo o exequente a desentranhar o título executivo original.Eventuais comunicações a órgãos e entidades de
proteção ao crédito deverão ser procedidas pela própria parte exequente. Custas pelo requerente. Sem honorários. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.BOM JESUS, 2 de agosto de 2018. ELVIO IBSEN BARRETO
DE SOUZA COUTINHO - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS.

Processo nº 0001234-25.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: REGINA PEREIRA ABADE
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante todo o exposto, com fulcro no artigo 487, incisos I e II, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados com
fulcro na fundamentação supra. Em razão da sucumbência, deverá a parte autora arcar com a integralidade das custas e despesas processuais,
bem como com os honorários advocatícios do réu, ora fixados em 10% do valor atualizado da causa, atentando-se, contudo, ao disposto no artigo
98, § 3º, do Código de Processo Civil, ante a gratuidade da justiça deferida. Em caso de recurso de apelação, ciência à parte contrária para,
querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, com nossas homenagens e
cautelas de estilo. Com o advento da Lei nº 13.105/2015, o juízo de admissibilidade é efetuado pelo juízo ad quem, na forma do artigo 1.010, §
3º, a seguir transcrito: "Após as formalidades previstas nos §§ 1º e 2º, os autos serão remetidos ao tribunal pelo juiz, independentemente de juízo
de admissibilidade". Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. BOM JESUS, 1 de agosto de 2018. ELVIO IBSEN
BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000403-11.2013.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA REGIONAL DE BOM JESUS
Advogado(s):
Indiciado: ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FERNANDO LUIS VIEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9549)
SENTENÇA
(...) Diante do exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DE ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS com arrimo no art.
107, IV c/c art. 109, VI, ambos do Código Penal, pelos fatos e motivos alegados acima. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa. BOM JESUS, 1 de agosto de 2018.ELVIO IBSEN
BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000149-53.2004.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
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15.94. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS766118 

15.95. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS766136 

15.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS766617 

15.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS766681 

15.98. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS766944 

15.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS766629 

15.100. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS766630 

Autor: VALDECI ANTONIO DO NASCIMENTO, MARIA LIOZA FIGUEIREDO
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952), CHRISTIAN MEDEIROS SETÚVAL(OAB/PIAUÍ Nº 3995)
Réu: HOSPITAL DE BOM JESUS - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: " ...Intimem-se as partes para comparecer a audiência de instrução e julgamento designada para dia 06 de setembro de 2018, às
09:30 horas.

Processo nº 0000053-47.2018.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: 9ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE BOM JESUS - PI
Advogado(s): ALISSON HENRIQUE DO NASCIMENTO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8402)
Réu: EDIMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Designo audiência para oitiva da vítima, a ser realizada no dia 07/ 08 / 2018 às 13:30 horas, a fim de que ratifique ou renuncie a representação,
nos termos do artigo 16 da lei maria da penha ( lei n 11.340/06 )

Processo nº 0000053-47.2018.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: 9ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE BOM JESUS - PI
Advogado(s):
Réu: EDIMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ALISSON HENRIQUE DO NASCIMENTO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8402)
Designo audiência para oitiva da vítima, a ser realizada no dia 07/ 08 / 2018 às 13:30 horas, a fim de que ratifique ou renuncie a representação,
nos termos do artigo 16 da lei maria da penha ( lei n 11.340 /06 ).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000143-89.2017.8.18.0042
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JOSÉ RODRIGUES SABINO, DELSO DE SOUSA SABINO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO BOM JESUS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento no art. 1° da Lei n. 6.858/80, julgo procedente o pedido, autorizando JOSÉ RODRIGUES SABINO, a
levantar, junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 100% (cem por cento) da quantia informada as fls. 15/21, qual seja, R$ 1.004,04 (um mil
e quatro reais e quatro centavos), existentes em nome do falecido DELSO DE SOUSA SABINO ? CPF: 011.662.783-28, advindo de créditos/
rendimentos de conta poupança, com sua devida atualização.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000403-11.2013.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA REGIONAL DE BOM JESUS
Advogado(s):
Indiciado: ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FERNANDO LUIS VIEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9549)
SENTENÇA: Diante do exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DE ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS com arrimo
no art. 107, IV c/c art. 109, VI, ambos do Código Penal, pelos fatos e motivos alegados acima.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000240-94.2014.8.18.0042
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088), ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901)
Requerido: GM INSUMOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: " Redesigno a audiência de Conciliação para o dia 05/09/2018, às 08:00 horas, no fórum local.

PROCESSO Nº: 0800538-14.2018.8.18.0042
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA -PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800538-14.2018.8.18.0042
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA -PI
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15.101. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS766631 

15.102. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS766632 

15.103. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS766633 

15.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES765892 

15.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES766217 

15.106. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR765949 

15.107. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR766676 

ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800538-14.2018.8.18.0042
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA -PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800538-14.2018.8.18.0042
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA -PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800570-19.2018.8.18.0042
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: W.A.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.G.L.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000030-98.2018.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: VITOR MATEUS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322), OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
DECISÃO: Ante o exposto, diante da inexistência de obscuridade, ambiguidade, contradição ou omissão no julgado, mantenho in totum a decisão
vergastada com o IMPROVIMENTO dos embargos declaratórios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000510-52.2013.8.18.0043
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MIRIAN ARAÚJO SILVA
Advogado(s): THIAGO TORRES CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8316)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimada a parte requerente para no prazo de 05 (cinco) dias, e por intermédio de advogado regularmente constituído, dar
andamento ao feito, configurando ainércia abandono da causa a motivar a extinção do processo (art. 485, §1º do CPC).

Processo nº 0001691-76.2012.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCOS PAULO COSTA DE SOUSA
Advogado(s):
Em redelineamento ao despacho anterior (fls. 125), onde se lê: " 22 de agosto de 2018, às 10 horas", leia-se: "28 de agosto de 2018, às 10
horas", mantendo os demais termos do despacho de fl. 125.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
CAMPO MAIOR, 2 de agosto de 2018
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000167-34.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VILMAR RODRIGUÊS
Advogado(s): HÉLIDA DE FRANÇA MILANEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7039-B)
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15.108. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR766887 

15.109. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR766902 

15.110. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR766914 

15.111. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR766937 

15.112. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR766942 

Pelo exposto e tudo mais que dos autos consta, desclassifico a conduta do
acusado para a do art. 28 da Lei nº 11.343/06, no que advirto o acusado acerca do uso
nocivo de entorpecentes.
Tendo em vista o disposto acima, revogo a prisão preventiva do acusado,
determinando a expedição do competente alvará de soltura, devendo o acusado ser posto
imediatamente em liberdade, salvo se, por outro motivo, não estiver preso.

Processo nº 0000238-75.2014.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DOMINGOS JOSÉ ALVES PEREIRA
Advogado(s):
Pelo exposto, absolvo o acusado pelos crimes previstos nos arts. 329 e 331 do
Código Penal, por não existirem provas suficientes para a condenação, nos termos do art.
386, VII, do Código de Processo Penal; ao passo que fica extinta a punibilidade pela
prescrição da contravenção de vias de fato.

Processo nº 0000795-23.2018.8.18.0026
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - 2º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: JOÃO PEDRO DO VALE SILVA, TIBÉRIO NAVARRO DO VALE SILVA
Advogado(s):
A Autoridade Policial informou a este Juízo a prisão em flagrante de TIBÉRIO NAVARRO DA VALE e JOÃO PEDRO DO VALE SILVA, ambos
devidamente qualificados no auto de prisão em flagrante, efetuada no dia 01 de agosto de 2018, por volta das 13h00, pela prática dos crimes
capitulados nos arts. 155, §4º, inciso IV do Código Penal e 309 do Código de Trânsito Brasileiro. Colhe-se do Auto de Prisão em Flagrante que os
segregados foram detidos em estado de flagrância. Obedecendo-se a sequência legal, foram ouvidos o condutor, as testemunhas e, por fim, os
acusados, estando o Auto de Prisão por todos assinados. Constam ainda, notas de culpa e a comunicação às famílias dos acusados. A prisão
fora efetuada legalmente, nos termos do art. 302 do CPP. O flagrante preenche os requisitos legais e não há qualquer circunstância que venha a
infirmar a sua higidez. Assim sendo, HOMOLOGO a prisão em flagrante em face dos autuados. Estão ausentes os requisitos que autorizam a
decretação da prisão preventiva, com fundamento no art. 312 do CPP. Ante o exposto, com fulcro no art. 310 do CPP, e atento aos limites do art.
325, II e § 1º, do CPP, concedo a liberdade provisória aos acusados TIBÉRIO NAVARRO DA VALE e JOÃO PEDRO DO VALE SILVA,
condicionada ao pagamento da fiança de R$ 3.180,00 (três mil cento e oitenta reais). Caso seja comprovado o pagamento, poderá a autoridade
policial colocá-los Documento assinado eletronicamente por MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz(a), em 02/08/2018, às 16:59, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006. imediatamente em liberdade, sem necessidade de expedição de alvará de soltura. Em caso de não pagamento, fica
autorizada a sua remoção para uma das unidades do sistema prisional do Piauí. Serve a presente decisão de mandado. Intimem-se. Aguarde-se
a conclusão do I.P. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 2 de agosto de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de
CAMPO MAIOR

Processo nº 0002201-21.2014.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO RODRIGUES DE LIMA
Advogado(s): JESSICA RAQUEL MACEDO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13486)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de dezembro de 2018, às 10 horas, a ser realizada neste Fórum, na qual,
serão inquiridas as testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado o acusado, nesta ordem. Nesse ato, o Ministério Público e o
defensor do acusado poderão requerer diligências complementares e, sendo estas indeferidas ou não formuladas, apresentarão
alegações finais. Em seguida, será proferida a decisão. Assim, Intime-se o Ministério Público, pessoalmente; intime-se o acusado, seu
Defensor e as testemunhas relacionadas na Denúncia e na Resposta à acusação; se alguma das testemunhas relacionadas residir fora
da jurisdição deste juízo, depreque-se ao juízo competente a inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o Ministério Público e a Defesa
da expedição das Cartas Precatórias. Expedientes necessários. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 26 de julho de 2018 MÚCCIO MIGUEL
MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000893-42.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JEISON MARQUES CAMPOS
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de setermbro de 2018, às 12h30min, a ser realizada neste Fórum, na qual, serão
inquiridas a vítima, testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado o acusado, nesta ordem. Nesse ato, o Ministério Público e o defensor do
acusado poderão requerer diligências complementares e, sendo estas indeferidas ou não formuladas, apresentarão alegações finais. Em
seguida, será proferida a decisão. Assim, Intime-se o Ministério Público, pessoalmente; intime-se o acusado, seu Defensor e as testemunhas
relacionadas na Denúncia e na Resposta à acusação; se alguma das testemunhas relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-se
ao juízo competente a inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o Ministério Público e a Defesa da expedição das Cartas Precatórias.
Expedientes necessários. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 26 de julho de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca
de CAMPO MAIOR
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15.113. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR766948 

15.114. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR766971 

15.115. DECISÃO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR766995 

15.116. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR766161 

Processo nº 0000355-71.2011.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO LOPES DA SILVA
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de setembro de 2018, às 13 horas, a ser realizada neste Fórum, na qual, serão
inquiridas a vítima, testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado o acusado, nesta ordem. Nesse ato, o Ministério Público e o defensor do
acusado poderão requerer diligências complementares e, sendo estas indeferidas ou não formuladas, apresentarão alegações finais. Em
seguida, será proferida a decisão. Assim, Intime-se o Ministério Público, pessoalmente; intime-se o acusado, seu Defensor e as testemunhas
relacionadas na Denúncia e na Resposta à acusação; se alguma das testemunhas relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-se
ao juízo competente a inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o Ministério Público e a Defesa da expedição das Cartas Precatórias.
Expedientes necessários. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 26 de julho de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca
de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000139-03.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ORESTES DE OLIVEIRA CAVALCANTI
Advogado(s): JOSE MARIO LIMA(OAB/CEARÁ Nº 30831)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de dezembro de 2018, às 9 horas, a ser realizada neste Fórum, na qual, serão
inquiridas as testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado o acusado, nesta ordem. Nesse ato, o Ministério Público e o defensor do acusado
poderão requerer diligências complementares e, sendo estas indeferidas ou não formuladas, apresentarão alegações finais. Em seguida, será
proferida a decisão. Assim, Intime-se o Ministério Público, pessoalmente; intime-se o acusado, seu Defensor e as testemunhas relacionadas na
Denúncia e na Resposta à acusação; se alguma das testemunhas relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-se ao juízo
competente a inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o Ministério Público e a Defesa da expedição das Cartas Precatórias. Expedientes
necessários. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 26 de julho de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO
MAIOR

Processo nº 0000606-79.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de setermbro de 2018, às 12 horas, a ser realizada neste Fórum, na qual, serão
inquiridas a vítima, testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado o acusado, nesta ordem. Nesse ato, o Ministério Público e o defensor do
acusado poderão requerer diligências complementares e, sendo estas indeferidas ou não formuladas, apresentarão alegações finais.Em seguida,
será proferida a decisão. Assim, Intime-se o Ministério Público, pessoalmente; intime-se o acusado, seu Defensor e as testemunhas relacionadas
na Denúncia e na Resposta à acusação; se alguma das testemunhas relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-se ao juízo
competente a inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o Ministério Público e a Defesa da expedição das Cartas Precatórias. Expedientes
necessários. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 26 de julho de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO
MAIOR

Processo nº 0000647-12.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ AGOSTINHO DE SOUSA OLIVEIRA FILHO
Advogado(s):
Recebo a denúncia de fls. 02/04 oferecida contra JOSÉ AGOSTINHO DE SOUSA OLIVEIRA FILHO, residente e domiciliado na Rua
Mestre Antonio Piau, nº 582, Bairro Flores, Campo Maior (PI), filho de José Agostinho de Sousa Oliveira e de Maria das Neves dos
Santos, dando-o como incurso nas penas do art. 121, § 2º, II, do Código Penal, considerando que denúncia está acompanhada de
elementos sólidos que fundamentaram a tipificação supracitada, que espelham materialidade induvidosa e convincentes indícios de
autoria. Nesse ponto, vislumbro que a denúncia preenche os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, uma vez expõe o fato
criminoso com todas as suas circunstâncias, a qualificação do réu, a classificação do delito e rol de testemunhas, inexistindo qualquer
das hipóteses do art. 395 do mesmo diploma. Cite-se o acusado para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art.
406 do Código de Processo Penal, conforme redação da Lei n° 11.689/2008). O prazo acima será contado a partir do efetivo
cumprimento do mandado ou do comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor constituído, no caso de citação inválida ou por
edital (parágrafo 1º do art. supracitado). Em caso de não apresentação da resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não
constituir defensor, fica nomeado, desde logo, Defensor Público do Núcleo da Defensoria Pública desta Comarca para oferecê-la,
observado o mesmo prazo acima (art. 408, do CPP). Diligencie-se pelas citações e notificações. DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a)
uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para
cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de
expedição de mandado, em seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial
para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça,
para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CAMPO MAIOR, 30 de julho
de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001367-52.2013.8.18.0026
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15.117. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR766810 

15.118. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR766935 

15.119. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR766938 

15.120. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR766943 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTINHA MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO Vistos, Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento
voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de
dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do
credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo. CAMPO MAIOR,
2 de agosto de 2018 ANDERSON BRITO DA MATA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000504-96.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
Ante o exposto, como a parte requerida já satisfez a obrigação de forma integral, arquivem-se os autos com as cautelas legais, inclusive com
baixa na distribuição.

Processo nº 0000496-80.2017.8.18.0026
Classe: Ação Popular
Autor: JOSÉ RIBAMAR COÊLHO FILHO
Advogado(s): FRANCISCO WELLIDON SARAIVA DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4188-E), FRANCISCA DAIANA MORAIS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
10407), FRANCISCO WESLLEY DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13782)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Em atenção ao art. 10, CPC/15, intime-se o requerente, por seu patrono, para
apresentar manifestação sobre possível falta de interesse de agir ante a inadequação da via
eleita, conforme preliminar suscitada pelo requerido.
Fixo o prazo de 10 dias para
manifestação.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0000030-33.2010.8.18.0026
Classe: Reclamação
Adjudicante: ANTONIO LUIS SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Adjudicado: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
3. DISPOSITIVO.
Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno o MUNICÍPIO DE
CAMPO MAIOR(PI) a pagar ao senhor ANTÔNIO LUIS SANTOS DE SOUSA os salários
dos meses de JULHO a OUTUBRO de 2005 e os 13.° salários e terço de férias dos anos de
2002 a 2005, totalizando R$4.900,00 (quatro mil e novecentos) pelo exercício do cargo de
agente de endemias.
Os juros de mora, nesse caso, serão contados da citação, no percentual
aplicado à caderneta de poupança.
Em razão da declaração de inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5.º
da Lei n.º 11.960/2009, a correção monetária, nas ações de cobrança de servidor público,
deve ser aferida pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), e incidir a
partir da data do vencimento das parcelas remuneratórias devidas, sob pena de
enriquecimento ilícito da Administração Pública.
Condeno ainda o MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR(PI) a pagar ao senhor
ANTÔNIO LUIS SANTOS DE SOUSA a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais)á titulo de
dano moral pelo assédio sofrido no ambiente de trabalho.
No tocante aos juros e correção monetária, em se tratando de
responsabilidade extracontratual, os juros devem incidir desde o evento danoso, e a
correção monetária incide desde a data do arbitramento (art. 398 do CC e Súmulas 54 e
362 do STJ.
Condeno o requerido no pagamento de honorários advocatícios que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita por entender que a parte autora
satisfaz os requisitos previstos na lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000327-64.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DE JESUS CRUZ, MARIA INEZ DA SILVA MOURA, VERA LUCIA LIMA SOUSA, FRANCISCO CARLOS
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15.121. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR766963 

15.122. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR766974 

15.123. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765572 

MARTINS, IANESA PEREIRA DA SILVA, MARIA DALIENE FONTENELE MONTEIRO, MARILENE JANUARIO DE SOUSA, ANTONIA VERAS
CRUZ, REGINA MARIA FREIRE DA SILVA, LUCIVANE SOARES LIMA, ANTONIA MARQUES DA SILVA, MARIA DE LOURDES PAZ LIMA,
MARIA JOSÉ DA SILVA GOMES, ELIANE ALVES DA SILVA, CLEMILTON ALVES PACHÊCO, ALINE RODRIGUES RIBEIRO, CINTIA RAQUEL
RODRIGUES DA SILVA, ADRIANA ALENCAR DA SILVA, MARIA CARDOSO, RITA FONTENELE DE SOUSA NASCIMENTO, MARIA DUCIMAR
RODRIGUES, MARIA DE JESUS ARAÚJO SILVA, RAIMUNDA ARAÚJO DE CARVALHO, CLESIENE MEIRE LOPES DE ARAÚJO, GILSIANE
CALÁCIO DA SILVA, REGINA MARIA ARAÚJO SILVA, MARIA LUA FRANCISCA LIMA SILVA, MARIA RITA DE JESUS, RAIMUNDO JOSÉ DE
SOUSA, MARIA EURIDES FELIPE MARTINS, MARIA ZENEIDE DA CONCEIÇÃO, JOÃO FRANCISCO MORAES, FRANCISCA FRANKIELE
ARAÚJO DE ASSIS, FRANCISCO PAULINO MORAIS CRUZ, ANTONIA MARIA GOMES, MARIA REGINA DE CASTRO COSTA, ANTÔNIA
RODRIGUES DOS SANTOS, FRANCISCA DE ASSIS DA LUZ, FLAVIANA DA SILVA EULÁLIO, MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO
FARIAS, ELDA DA SILVA SANTOS, ANTONIA MARIA RODRIGUES DA PAZ, MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, MARIA JOSÉ RODRIGUES
PESSOA, ANTONIA DA SILVA SOUSA, MARIA LUCIA SOUSA, REIJANE CARDOSO PEREIRA, FRANCISCA VANDERLEA DE CARVALHO
SOUSA, CLEIDE MARIA PEREIRA DA SILVA, MARIA CARNEIRO DA SILVA, MARIA DOS REMÉDIOS DA SOLIDADE SILVA, MARIA LAIS
RABELO DA COSTA, RENATA DA SILVA LEITE, FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS, ANTÔNIO CARLOS FERREIRA GOMES,
MARCELINA ALVES DE SOUSA, MARCELINA ALVES DE SOUZA, MARIA DE FÁTIMA SOARES DA SILVA, TELMA REJANE LIMA DE
SAMPAIO, CELSON BARROS DE OLIVEIRA, MARIA RITA DA SILVA, LAIANE DOS SANTOS NASCIMENTO, ALESSANDRA INÁCIO DE
MOURA, MARIA BERNADETE SILVA, MARIA DAS DORES SILVA, MARIA DO SOCORRO FONTENELE ARAÚJO, TALITA CRISTINE DO
NASCIMENTO OLIVEIRA, GIRNALDA DAS CHAGAS CORREIA, ROSANGELA ARAUJO RODRIGUES, LUCÉLIA SILVA ARAÚJO, MARIA DA
CRUZ RIBEIRO DA LUZ, FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES DE SOUSA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE CAMPO MAIOR - SAAE
Advogado(s):
DA FIXAÇÃO DOS PONTOS CONTROVERTIDOS E DA DISTRIBUIÇÃO DO
ÔNUS PROBATÓRIO.
Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo, nesta
decisão interlocutória, a fixar os pontos controvertidos.
Delimito como questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória,
se:
a instalação do Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) acarretou danos ao meio
. Atribuo o
ambiente e á sadia qualidade de vida no conjunto habitacional Renascer II
ônus da prova aos requerentes.
Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 dias, indiquem as provas que
pretendem produzir.
Por importante, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar
ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna estável.
Intime-se a requerente por seu procurador.
Intime-se a autarquia via remessa dos autos.

Processo nº 0001337-22.2010.8.18.0026
Classe: Usucapião
Usucapiente: ADALBERTO RIBEIRO BITENCOUT
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Usucapido: DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, RAIMUNDA ROSA DE FRANÇA
Advogado(s):
Diante da petição incidental de fls. 54/55, constata-se que o usucapiente de
forma inequívoca tomo conhecimento da sentença em 04/10/2017, contudo, não interpôs
qualquer recurso (embargos de declaração ou apelação), deixando transcorrer
o
"in albis"
prazo recursal. Assim, transitou em julgado a sentença de fls. 41/45.
Diante do exposto, determino a baixa e arquivamento, sem prejuízo de
eventual repropositura da demanda, haja vista que a sentença extinguiu o processo sem
resolução do mérito.
Cumpra-se

Processo nº 0000610-58.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSÉ MELO DOS SANTOS
Advogado(s): JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 82790-0), MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A, BV FINANCEIRA AS CREDITO FINANCIAMENTO/BV FINANCEIRA S/A, MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A / MARES
Advogado(s): TANIA VAINSENCHER(OAB/PERNAMBUCO Nº 20124), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033),
SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DISPOSITIVO.
Assim, conheço os embargos e nego provimento aos mesmos, vez que a
sentença embargada não incorreu em omissão.
Intimem-se

PROCESSO Nº: 0800929-17.2018.8.18.0026
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACHECO; RÉU: GLOBAL SERVICOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZADOS LTDA - EPP
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15.124. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765588 

15.125. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765604 

15.126. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765605 

15.127. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765608 

15.128. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765609 

15.129. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765610 

15.130. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765611 

15.131. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765612 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801224-54.2018.8.18.0026
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: EMPRESA BARROSO LTDA
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800811-41.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ILZA DA SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800812-26.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800813-11.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ANTONIA CALACA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800814-93.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800815-78.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ERUNDINA CLARA DA SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800816-63.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800819-18.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SILVA PEREIRA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.132. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765613 

15.133. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765615 

15.134. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765616 

15.135. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765617 

15.136. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765619 

15.137. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765620 

15.138. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765621 

15.139. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765622 

15.140. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765623 

PROCESSO Nº: 0800820-03.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SILVA PEREIRA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800821-85.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SILVA PEREIRA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800822-70.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GERALDO CANUTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800823-55.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE MORAES PRIMO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800824-40.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EXPEDITO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800825-25.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GERALDO CANUTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800826-10.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ANTONIA ALVES
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800827-92.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GERALDO CANUTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8489 Disponibilização: Sexta-feira, 3 de Agosto de 2018 Publicação: Segunda-feira, 6 de Agosto de 2018

Página 168



15.141. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765624 

15.142. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765625 

15.143. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765626 

15.144. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765627 

15.145. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765628 

15.146. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765629 

15.147. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765630 

15.148. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765631 

PROCESSO Nº: 0800828-77.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE DEUS COSTA SANTOS
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800829-62.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE OLIMPIO SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800830-47.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE DEUS COSTA SANTOS
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800831-32.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA GOMES DE AZEVEDO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800832-17.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA GOMES DE AZEVEDO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800833-02.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE OLIMPIO SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800834-84.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA GOMES DE AZEVEDO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800835-69.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE OLIMPIO SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800836-54.2018.8.18.0026
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15.149. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765632 

15.150. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765633 

15.151. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765634 

15.152. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765635 

15.153. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765636 

15.154. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765637 

15.155. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765638 

15.156. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765650 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE PEREIRA BARROS
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800837-39.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA GOMES DE AZEVEDO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800838-24.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE PEREIRA BARROS
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800844-31.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIS DE SOUSA ARAUJO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800845-16.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800846-98.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO MONTEIRO SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800847-83.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE NASARE RODRIGUES MACHADO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800848-68.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE NASARE RODRIGUES MACHADO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800848-68.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE NASARE RODRIGUES MACHADO
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15.157. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765651 

15.158. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765652 

15.159. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765653 

15.160. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765654 

15.161. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765655 

15.162. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765656 

15.163. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765657 

15.164. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765658 

ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800849-53.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE NASARE RODRIGUES MACHADO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800850-38.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800851-23.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE NASARE RODRIGUES MACHADO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800852-08.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO DE DEUS SARAIVA DOS REIS
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800853-90.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE NASARE RODRIGUES MACHADO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800854-75.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO MOREIRA BARBOSA FILHO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800855-60.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE NASARE RODRIGUES MACHADO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800856-45.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE NASARE RODRIGUES MACHADO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
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15.165. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765659 

15.166. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765660 

15.167. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765661 

15.168. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765662 

15.169. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765663 

15.170. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765664 

15.171. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765665 

15.172. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765668 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800857-30.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GERALDO FORTES DOS REIS
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800858-15.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE NASARE RODRIGUES MACHADO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800859-97.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE NASARE RODRIGUES MACHADO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800860-82.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GERALDO FORTES DOS REIS
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800861-67.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE NASARE RODRIGUES MACHADO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800862-52.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EXPEDITO LOPES DE FRANCA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800863-37.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA MAGNOLIA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800864-22.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EXPEDITO LOPES DE FRANCA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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15.173. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765669 

15.174. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765673 

15.175. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765674 

15.176. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765675 

15.177. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765676 

15.178. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765677 

15.179. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765678 

15.180. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765679 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800865-07.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE NASARE DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800866-89.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA JOSE GOMES DA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800878-06.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS REIS
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800879-88.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS REIS
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800881-58.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS REIS
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800882-43.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO ROSARIO SOUSA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800883-28.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO ROSARIO SOUSA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800885-95.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS REIS
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.181. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765680 

15.182. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765681 

15.183. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765682 

15.184. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765683 

15.185. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765684 

15.186. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765685 

15.187. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765686 

15.188. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765687 

15.189. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765688 

PROCESSO Nº: 0800886-80.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ILZA DA SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800887-65.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ILZA DA SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800888-50.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ILZA DA SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800889-35.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ILZA DA SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800890-20.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS REIS
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800891-05.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ILZA DA SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800892-87.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ILZA DA SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800893-72.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ROSA DOS SANTOS SOUSA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.190. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765689 

15.191. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765690 

15.192. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765691 

15.193. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765692 

15.194. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765693 

15.195. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765694 

15.196. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765695 

15.197. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765696 

PROCESSO Nº: 0800894-57.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ILZA DA SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801042-68.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DEODATO GOMES DA SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801043-53.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EXPEDITO LOPES DE FRANCA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801044-38.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EXPEDITO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801045-23.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO CARDOSO MACHADO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801046-08.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DE ASSIS OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA SA CREDITO FIN E INVEST
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801047-90.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DE ASSIS OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801048-75.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO CLARO DA SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801049-60.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
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15.198. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765697 

15.199. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765698 

15.200. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765699 

15.201. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765700 

15.202. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765701 

15.203. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765703 

15.204. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765704 

15.205. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765705 

POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO CLARO DA SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801051-30.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO CARDOSO MACHADO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801052-15.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO CARDOSO MACHADO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801053-97.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO CARDOSO MACHADO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801055-67.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO CARDOSO MACHADO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801056-52.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800795-87.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800808-86.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA FRANCISCA DA COSTA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800870-29.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8489 Disponibilização: Sexta-feira, 3 de Agosto de 2018 Publicação: Segunda-feira, 6 de Agosto de 2018

Página 176



15.206. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765706 

15.207. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765707 

15.208. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765708 

15.209. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765709 

15.210. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765710 

15.211. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765711 

15.212. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765712 

15.213. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765714 

POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801059-07.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801060-89.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801061-74.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801062-59.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801063-44.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801064-29.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801065-14.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DO NASCIMENTO SOBRINHO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801066-96.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIS DE SOUSA ARAUJO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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15.214. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765715 

15.215. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765716 

15.216. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765717 

15.217. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765718 

15.218. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765719 

15.219. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765720 

15.220. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765721 

15.221. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765722 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801067-81.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIS DE SOUSA ARAUJO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801068-66.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIZA MACHADO DO NASCIMENTO SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801069-51.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIZA MACHADO DO NASCIMENTO SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801093-79.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MANOEL FORTES DOS REIS
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801096-34.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MANOEL RIBEIRO DE BRITO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801097-19.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MANOEL RIBEIRO DE BRITO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800948-23.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO DE SOUSA GOMES NETO; AUTOR: JOELANE FREITAS LIMA
ADVOGADO(s): BRUNO RANGEL DE SOUSA MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800994-12.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CRISTIANE DA SILVA SINESIO
ADVOGADO(s): NYCOLLAS RAFAEL PEREIRA FERREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR; RÉU: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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15.222. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765723 

15.223. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765724 

15.224. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765725 

15.225. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765726 

15.226. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765727 

15.227. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765728 

15.228. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765729 

15.229. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765730 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801013-18.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA STEFANIA CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCA DAIANA MORAIS DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800987-20.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: GERLAN FORTES COSTA
ADVOGADO(s): JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES
POLO PASSIVO: RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801169-06.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ADRIANA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): IDERLENE BRAGA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801170-88.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANA PAULA DE SOUSA SILVA
ADVOGADO(s): IDERLENE BRAGA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801171-73.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO FRANCISCO VALERIO DE CARVALHO
ADVOGADO(s): IDERLENE BRAGA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801172-58.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CLEMILDA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): IDERLENE BRAGA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801174-28.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DILZA BRITO DE SOUSA
ADVOGADO(s): IDERLENE BRAGA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801173-43.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CRISPIM DOS SANTOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): IDERLENE BRAGA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.230. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765997 

15.231. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR766180 

15.232. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR766196 

15.233. DESPACHO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR766941 

15.234. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR766967 

15.235. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765775 

15.236. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR765793 

PROCESSO Nº: 0801242-75.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FERNANDO JOSE DE ALENCAR
ADVOGADO(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001987-59.2016.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA
Advogado(s): MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640)
Interditando: RAIMUNDA DAS CHAGAS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 91, informando sobre a realização ou não da perícia médica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002306-27.2016.8.18.0026
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: I. B. C., J. C. I. M. B. C.
Advogado(s): IDERLENE BRAGA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11764)
Executado(a): J. C. M. P.
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado às
fls. 102 (petição eletrônica n° 0002306-27.2016.8.18.0026.5001).

Processo nº 0001415-50.2009.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JULIO OLIVEIRA PAZ NETO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496), VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989),
BRUNO RANGEL DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15257)
Requerido: JOSÉ NERVAL DE SOUSA
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989), AUGUSTO DE MELO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2080),
KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Tanto autor quanto réu interpuseram recurso de apelação.
Intimem-se ambas as partes para, querendo, apresentar contrarrazões ao
recurso interposto pela parte contrária.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001415-50.2009.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: J. O. P. N.
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496), VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989),
BRUNO RANGEL DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15257)
Requerido: J. N. DE S.
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989), AUGUSTO DE MELO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2080),
KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
DESPACHO: Tanto autor quanto réu interpuseram recurso de apelação. Intimem-se ambas as partes para, querendo, apresentar contrarrazões
ao recurso interposto pela parte contrária. Intimem-se.

PROCESSO Nº: 0800757-75.2018.8.18.0026
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO SOCORRO ALVES DE ANDRADE
ADVOGADO(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: ANTONIO WILSON ARAUJO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0801229-76.2018.8.18.0026
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: J.R.B.F
ADVOGADO(s): ANATYELLE BRITO FERREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: I.N.S; RÉU: H.S.B; RÉU: T.S.B; RÉU: T.S.B
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8489 Disponibilização: Sexta-feira, 3 de Agosto de 2018 Publicação: Segunda-feira, 6 de Agosto de 2018

Página 180



15.237. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR766535 

15.238. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS766392 

15.239. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS766404 

15.240. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS766442 

15.241. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS766820 

15.242. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS765792 

15.243. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS765794

PROCESSO Nº: 0800807-04.2018.8.18.0026
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCA SOUSA COSTA
ADVOGADO(s): ANTONIO CICERO VASCONCELOS DOS SANTOS
POLO PASSIVO: INTERESSADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA; INTERESSADO: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0002002-36.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: CANDIDA PAULINO DA SILVA ROCHA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação retro.CAPITÃO DE
CAMPOS, 3 de agosto de 2018. RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE GOMES-Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000864-34.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos. Compulsando-se atentamente o feito, verifico a possibilidade de julgamento imediato do mérito, conforme permissivo do art.
355, I, do NCPC, uma vez que pela própria natureza da ação, considerando os pedidos da inicial, as provas já produzidas e constantes nos
autos, é possível concluir que há condições da apreciação imediata do mérito em sua integralidade, com julgamento antecipado da lide. No
entanto, o NCPC prevê que não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida (art. 9º, caput) e que o juiz não
pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se
manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício (art. 10). Desta forma, considerando o disposto no art. 9° e 10 do
NCPC, INTIMEM-SE as partes da presente decisão, em 05 (cinco) dias, voltando. Atos e expedientes necessários. Cumpra-se com as
formalidades legais. CAPITÃO DE CAMPOS, 19 de julho de 2018. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CAPITÃO DE CAMPOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000884-25.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4385), GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: Vistos. Compulsando-se atentamente o feito, verifico a possibilidade de julgamento imediato do mérito, conforme permissivo do art.
355, I, do NCPC, uma vez que pela própria natureza da ação, considerando os pedidos da inicial, as provas já produzidas e constantes nos
autos, é possível concluir que há condições da apreciação imediata do mérito em sua integralidade, com julgamento antecipado da lide. No
entanto, o NCPC prevê que não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida (art. 9º, caput) e que o juiz não
pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se
manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício (art. 10). Desta forma, considerando o disposto no art. 9° e 10 do
NCPC, INTIMEM-SE as partes da presente decisão, em 05 (cinco) dias, voltando. Atos e expedientes necessários. Cumpra-se com as
formalidades legais. CAPITÃO DE CAMPOS, 19 de julho de 2018. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0001935-71.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. CAPITÃO DE CAMPOS, 3 de
agosto de 2018. RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE GOMES-Analista Judicial.

PROCESSO Nº: 0800240-78.2018.8.18.0088
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE CAPITAO DE CAMPOS
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
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15.244. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS765798 

15.245. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS765799 

15.246. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS765800 

15.247. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL766257 

15.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL766838 

15.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL766905 

PROCESSO Nº: 0800144-97.2017.8.18.0088
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO AMANCIO DE ASSUNCAO
ADVOGADO(s): CELSO DE OLIVEIRA LIMA,NATALICIA MARIA DA SILVA NEVES
POLO PASSIVO: RÉU: L C RODRIGUES - ME
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800213-95.2018.8.18.0088
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE BOQUEIRAO DO PIAUI - PI
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE BOQUEIRAO DO PIAUI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800218-20.2018.8.18.0088
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCA VITORIA DE ARAUJO
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800220-87.2018.8.18.0088
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: PAULO FERREIRA DA CRUZ
ADVOGADO(s): PAULO DA SILVA ANDRADE
POLO PASSIVO: RÉU: SAFRA LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000154-84.2011.8.18.0089
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: FLORDILIZ ROCHA MARTINS, JUAREZ ROCHA MARTINS, LUCIA DE FÁTIMA ROCHA MARTINS DE OLIVEIRA, MARIA JURACI
ROCHA MARTINS OLIVEIRA, JOSÉ ORLANDO DE OLIVEIRA, MARIA JULDECI ROCHA MARTINS FERREIRA, FRANCISCA ENI ROCHA,
VERANEIDE ROCHA MARTINS, DELANEIDE ROCHA MARTINS SILVA, MARIA DAS MERCÊS MARTINS ALMEIDA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Arrolado: JOSÉ DE SOUSA MARTINS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
CARACOL, 3 de agosto de 2018
WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário(a) - Mat. nº 4240073

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000452-66.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): KAROLINE DE OLIVEIRA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 14782)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora intimado para no dia 03/09/2018 às 07:50 horas comparecer à audiência, designada nos autos em
epigrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000485-56.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILDA DA SILVA COSTA
Advogado(s): KAROLINE DE OLIVEIRA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 14782)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica o advogado da parte autora intimado para no dia 03/09/2018 às 08:20 horas comparecer à audiência designada nos
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15.250. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ765833 

15.251. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ765848 

autos em epigrafe.

Processo nº 0000039-64.2012.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL JAFFERSON MOREIRA, ERISVALDO JUSTINO DA SILVA, ALCUNHA SOMBRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA:" III. DISPOSITIVO Isto posto, por tudo que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para
CONDENAR MANOEL JAFFERSON MOREIRA e ERISVALDO JUSTINO DA SILVA, já qualificados, pela imputação delineada no art. 155, §4°,
IV do Código Penal brasileiro. DOSIMETRIA DA PENA Atendendo-se ao comando contido no artigo 68, do Código Penal, passo à fixação da
pena a ser imposta ao acusado, inicialmente, as circunstâncias descritas no artigo 59, do Código Penal: A) MANOEL JAFFERSON MOREIRA 1a
fase - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (artigo 59, do Código Penal): CULPABILIDADE-Normal. ANTECEDENTES CRIMINAIS - O Acusado é
tecnicamente primário. CONDUTA SOCIAL - Não há elementos nos autos para se aferir; PERSONALIDADE DO AGENTE - Não há elementos
nos autos para se aferir a personalidade do réu; MOTIVOS DO CRIME: A razão para a prática do delito praticado foi, exclusivamente, o desejo de
locupletar-se ilicitamente dos bens alheios. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME: Não favorecem ao Acusado, em face das condições em que foi
perpetrada a ação e a maneira de agir. CONSEQÜÊNCIAS EXTRAPENAIS DO CRIME - As conseqüências extrapenais foram mínimas, eis que o
bem de maior valor furtado da vítima foi restituído. COMPORTAMENTO DA VÍTIMA - O comportamento da vítima em nada contribuiu para a
atuação do Acusado. Pena-base - Considerando as circunstâncias judiciais negativas (Circunstâncias do crime), fixo a pena-base do Acusado em
02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, valorando cada dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época do
fato, em face da situação econômica do réu ser desconhecida, neste instante (artigo 60, Código Penal). 2a fase - CIRCUNSTÂNCIAS
ATENUANTES E AGRAVANTES (artigos 61 e 65 do Código Penal): Inexiste agravante e existe a atenuante do art. 65, III, "d", do Código Penal,
motivo pela qual reduzo a referida pena em 06 (seis) meses de reclusão e 05 (cinco) dias-multa, totalizando 02 (dois) anos de reclusão e 15
(quinze) dias-multa. 3a fase - CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E CAUSAS DE AUMENTO DA PENA: Não há causas de aumento ou diminuição a
serem analisadas; 4a fase - PENA DEFINITIVA: Assim, com base na fundamentação acima, aplico a MANOEL JAFFERSON MOREIRA,
CONCRETA E DEFINITIVAMENTE, a pena de 02 (dois) anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, valorando cada dia-multa em 1/30 do salário
mínimo vigente à época do fato, em face da situação econômica do Réu ser desconhecida, neste instante (artigo 60, Código Penal). B)
ERISVALDO JUSTINO DA SILVA 1a fase - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (artigo 59, do Código Penal): CULPABILIDADE - Normal.
ANTECEDENTES CRIMINAIS - O Acusado é tecnicamente primário. CONDUTA SOCIAL - Não há elementos nos autos para se aferir;
PERSONALIDADE DO AGENTE - Não há elementos nos autos para se aferir a personalidade do réu; MOTIVOS DO CRIME: A razão para a
prática do delito praticado foi, exclusivamente, o desejo de locupletar-se ilicitamente dos bens alheios. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME: Não
favorecem ao Acusado, em face das condições em que foi perpetrada a ação e a maneira de agir. CONSEQÜÊNCIAS EXTRAPENAIS DO
CRIME - As conseqüências extrapenais foram mínimas, eis que o bem de maior valor furtado da vítima foi restituído. COMPORTAMENTO DA
VÍTIMA - O comportamento da vítima em nada contribuiu para a atuação do Acusado. Pena-base - Considerando as circunstâncias judiciais
negativas (Circunstâncias do crime), fixo a pena-base do Acusado em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa,
valorando cada dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, em face da situação econômica do réu ser desconhecida, neste
instante (artigo 60, Código Penal). 2a fase - CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES (artigos 61 e 65 do Código Penal): Inexiste
agravante e existe as atenuantes do art. 65, I e III, "d", do Código Penal, motivo pela qual reduzo a referida pena em 06 (seis) meses de reclusão
e 05 (cinco) dias-multa, totalizando 02 (dois) anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa. 3a fase - CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E CAUSAS DE
AUMENTO DA PENA: Não há causas de aumento ou diminuição a serem analisadas; 4a fase - PENA DEFINITIVA: Assim, com base na
fundamentação acima, aplico a ERISVALDO JUSTINO DA SILVA, CONCRETA E DEFINITIVAMENTE, a pena de 02 (dois) anos de reclusão e 15
(quinze) dias-multa, valorando cada dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, em face da situação econômica do Réu ser
desconhecida, neste instante (artigo 60, Código Penal). DOS REGIMES INICIAIS DE CUMPRIMENTO DAS PENAS A determinação do regime
inicial da pena depende de dois fatores: a quantidade de pena fixada (artigo 33, parágrafo 2o, c, do Código Penal) e as condições pessoais do
condenado (artigo 33, parágrafo 3o, do Código Penal). Neste caso, os Réus Manoel Jafferson Moreira e Erisvaldo Justino da Silva foram
condenados, respectivamente, as penas de 03 (três) anos de reclusão e 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, e como não há elementos
nos autos em desfavor dos acusados, deverão iniciar o cumprimento de suas penas em regime aberto (artigo 33, parágrafo 2o, c, do Código
Penal), em local a ser designado pelo Juízo das execuções penais. DOS LOCAIS DE CUMPRIMENTO DAS PENAS Considerando a inexistência
de estabelecimento prisional adequado na Comarca de Castelo do Piauí-PI, estabeleço como local de cumprimento da pena um dos
Estabelecimentos Prisionais Adequados na cidade de Teresina-PI. DO DIREITO DOS RÉUS DE RECORREREM EM LIBERDADE Nos termos do
art. 387, parágrafo único, do Código de Processo Penal, concedo aos réus o direito de apelarem em liberdade, eis que seria um dissenso
proceder de outra forma, principalmente levando em conta a pena aplicada, o regime de cumprimento da pena e que os réus responderam boa
parte do processo em liberdade. DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO Por ser uma
medida socialmente recomendável, e pelo fato dos réus preencherem os requisitos legais, nos termos do art. 44 do CP, substituo a pena privativa
de liberdade aplicada por duas restritivas de direitos, nas modalidades de: a) Limitação de fim de semana, durante 03 (três) anos para Manoel
Jafferson Moreira e 02 (dois) anos e 06 (seis) meses com relação a Erisvaldo Justino da Silva, consistentes na obrigação de permanecerem, aos
sábados e domingos, por 5 (cinco) horas diárias, em casa de albergado ou outro estabelecimento adequado (art. 48, do Código Penal); b)
Prestação pecuniária (art. 45, §1° do CP) no valor de 01 (um) até 03 (três) salários mínimos, a cada um dos acusados, em favor de entidade
pública ou privada com destinação social ligada ao trabalho com a infância e juventude ou famílias carentes desta Comarca. DO PAGAMENTO
DA PENA DE MULTA As penas de multa aplicadas supra deverão ser pagas pelos réus no prazo de 10 (dez) dias contados do trânsito em
julgado desta sentença, nos termos do artigo 50 do Código Penal. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-
se as seguintes providências: a) expeçam-se Guias de Cumprimento de Penas Alternativas em nome dos réus; b) comunique-se ao Egrégio
Tribunal Regional Eleitoral; c) Voltem-me conclusos os autos de execução de Penas Alternativas para designação de audiência admonitória,
quando se indicará o órgão ou entidade beneficiada com a prestação pecuniária. d) Após confecção da Guia de Execução de Pena Alternativa
(Processo de Execução), faça a referida Guia de Execução conclusa e arquive-se os presentes autos de conhecimento. Demais providências que
se fizerem necessárias. Sem custas. Publique-se, registre-se e intime-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí-PI, 01 de Agosto de 2018. LEONARDO
BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ."

Processo nº 0000543-94.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ RODRIGUES CAVALCANTE
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO OLE CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
DECISÃO:"É o breve relatório. DECIDO. Tendo havido a composição amigável pelas partes, ao Juiz cumpre tão somente homologar o acordo
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15.252. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ766231 

15.253. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ766234 

15.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ766244 

15.255. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ766265 

15.256. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ766270 

15.257. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ766314 

15.258. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ766322 

realizado. PELO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo anexado conforme Protocolo Eletrônico n° 5001, e, consequentemente, julgo EXTINTO o
processo com julgamento de mérito, com fulcro no art. 487, III, alínea b, do CPC. Posteriormente, deverá ser juntada aos autos a comprovação
do repasse do valor devido à parte autora. Após os expedientes necessários, arquivem-se com a devida baixa. Publique-se, registre-se e
intimem-se. CASTELO DO PIAUÍ, 01 de agosto de 2018 LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO
PIAUÍ."

Processo nº 0000347-27.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVA DA SILVA LIMA OLIVEIRA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
DECISÃO: "PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTES os presentes Embargos de Declaração, nos termos da fundamentação, suprindo a omissão
alegada de forma a Indeferir a Preliminar de Inicial Inepta alegada na contestação. Publique-se. Registra-se. Intimem-se. Cumpra-se. CASTELO
DO PIAUÍ, 1 de agosto de 2018 LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ."

Processo nº 0000346-42.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVA DA SILVA LIMA OLIVEIRA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
DECISÃO: "PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTES os presentes Embargos de Declaração, nos termos da fundamentação, suprindo a omissão
alegada de forma a Indeferir a Preliminar de Inicial Inepta alegada na contestação. Publique-se. Registra-se. Intimem-se. Cumpra-se. CASTELO
DO PIAUÍ, 1 de agosto de 2018 LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000048-75.2002.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO SANTOS ALVES DA SILVA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado da defesa Dr. NILSO ALVES FEITOZA (OAB PI 1523) para apresentar alegações finais no prazo
legal.

Processo nº 0000901-64.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ROBERTO FELICIO PEREIRA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
DESPACHO: "Intime-se as partes para dizerem, no prazo de 15 (quinze) dias, se tem outras provas a produzir, especificando detalhadamente a
sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem posteriormente indeferidas."

Processo nº 0000627-71.2012.8.18.0045
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: CLEONICE VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO ERISVALDO MARQUES DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº null)
Exonerado: FRANCISCO FERNANDO ALVES PEREIRA
Advogado(s):
DECISÃO: "É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela requerente, DETERMINO A EXTINÇÃO DO
FEITO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC, homologando a desistência da ação. Sem custas. Dê-se ciência ao
representante do Ministério Público. Após os expedientes necessários, arquivem-se com a devida baixa. Publique-se, registre-se e intimem-se.
CASTELO DO PIAUÍ, 02 de agosto de 2018 LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ."

Processo nº 0000570-14.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO GERMANO DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO; "Tendo em vista o falecimento do autor em 20/02/2017 (fl. 92), bem como o pedido de habilitação da sua irmã, Sra. FRANCISCA
GERMANO DE SOUSA, foi determinada a citação da parte requerida para se pronunciar, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 690 do
CPC, ocasião em que esta não apresentou impugnação ao pedido mencionado. Diante disso, em razão da ausência de impugnação nos autos,
determino o prosseguimento do feito de forma regular. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expedientes necessários."
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15.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ766530 

15.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL766298 

15.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL766344 

15.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL766354 

15.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL766383 

Processo nº 0000072-49.2015.8.18.0045
Classe: Guarda
Requerente: A. P. S.O A.
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: J. N. DE A. V.
Advogado(s):
DECISÃO: "Tratando-se de matéria relativa a direito de menor, tendo em vista o princípio constitucional da prioridade absoluta a reger a matéria
(CF, art. 227, STJ, CC 54084/PR - Conflito de Competência 2005/0140790-7, relator Min. Jorge Scartezzini, 2ª seção, unânime, 13/09/2006), a
competência é também de ordem absoluta, e por isso pode ser apreciada de ofício pelo Juízo. Pelo que ponderei, declino a competência
atribuída a este Juízo em prol do Juízo da Infância e Juventude da Comarca de Uberlândia - MG, para onde os autos devem ser encaminhados
imediatamente. Dê-se ciência ao representante do Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se com URGÊNCIA.
CASTELO DO PIAUÍ, 2 de agosto de 2018 LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000191-15.2012.8.18.0045
Classe: Petição
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE CASTELO DO PIAUÍ
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B)
Indiciado: ANTONIO VANDERLEY DO SOCORRO
Advogado(s):
DECISÃO: Compulsando os autos, observo que o patrono do réu, o Dr. Acelino de Paula Vanderlei Filho OAB/PI 7573-B, foi devidamente
intimado para apresentar alegações finais, inclusive sob pena de multa prevista no artigo 265 do CPP, contudo não as apresentou (fls. 150/152).
A conduta omissiva do Dr. Acelino de Paula Vanderlei Filho OAB/PI 7573-B se subsume no pressuposto do artigo 265 do Código de Processo
Penal. Desta forma, conforme fundamentação acima, imponho ao Dr. Acelino de Paula Vanderlei Filho OAB/PI 7573-B multa no valor mínimo
equivalente a 10 salários-mínimos, sem prejuízo das sanções administrativas a cargo da OAB/PI. Intime-se o patrono do réu da decisão acima,
bem como oficie-se a OAB/PI para os devidos fins.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001776-60.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Réu: ELETRBOBRAS DISTRIBUIDORA DO PIAUI - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 24/10/2018 às 10h00min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as testemunhas no máximo 03 (três),
independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001131-98.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDIVAL BARROSO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: CNOVA COMÉRCIO ELETRONICO S/A., SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA
Advogado(s): RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI(OAB/MINAS GERAIS Nº 139387 ), ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 86844 ), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 24/10/2018 às 10h30min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as testemunhas no máximo 03 (três),
independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000710-11.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FONTENELE DE BRITO
Advogado(s): ANDREA VIRGINIA DA ROCHA VAL(OAB/PIAUÍ Nº 15151)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 24/10/2018 às 09h00min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação. Advertindo-as da
possibilidade de aplicação da pena de confesso (Art. 389 do CPC), caso não compareça ou, comparecendo, se recursar a depor (Art. 385, §1º do
CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001254-33.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem expressamente se ainda pretendem produzir outras provas, sendo
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que, em caso positivo, deverão especificar quais e justificar fundamentadamente a necessidade da sua produção, sob pena de julgamento no
estado em que se encontra o processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000950-34.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA CAETANA DE ARAÚJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para no prazo de cinco dias manifestar-se acerca da certidão de f1.31, bem como
requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001048-53.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILBERTO DA COSTA SOUSA
Advogado(s): LORENA FERNANDES DA CUNHA(OAB/TOCANTINS Nº 4225), LORENA FERNANDES DA CUNHA(OAB/CEARÁ Nº 23467-A)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 24/10/2018 às 09h30min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação. Advertindo-as da
possibilidade de aplicação da pena de confesso (Art. 389 do CPC), caso não compareça ou, comparecendo, se recursar a depor (Art. 385, §1º do
CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000955-56.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA CAETANA DE ARAÚJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), GERALDO SOUZA CANCIO NETO(OAB/PIAUÍ Nº
12268)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem expressamente se ainda pretendem produzir outras provas, sendo
que, em caso positivo, deverão especificar quais e justificar fundamentadamente a necessidade da sua produção, sob pena de julgamento no
estado em que se encontra o processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000172-98.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DE PINHO SANTOS
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o teor do documento de fl. 36, intime-se a parte autora, pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o endereço
atualizado da parte ré, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (CPC, art. 485, III).

Processo nº 0000402-82.2011.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/PROMOTORIA DE COCAL
Advogado(s):
Indiciado: FLÁVIO ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS(OAB/PIAUÍ Nº 4623)
Posto Isto, julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS (TETÉ), já qualificado nos autos,
como incursos nas penas do art. 129, §1º, I e II do CP. Passo à dosimetria da pena, em observância ao princípio constitucional da
individualização da pena, artigo 5º, XLVI, da CR/88, nos termos dos artigos 59 e 68, ambos do CP. CULPABILIDADE: Quanto à
culpabilidade verifico que o acusado agiu com culpabilidade normal aos delitos da espécie; ANTECEDENTES CRIMINAIS: Não há
registro de antecedentes criminais contra o acusado, o que não permite a valoração negativa desta circunstância, eis que no moderno
direito penal da culpa, exige-se para o reconhecimento de antecedentes criminais a existência nos autos de certidão que comprove o
trânsito em julgado de condenação do denunciado por fatos que tenham se passado antes daqueles narrados na denúncia; CONDUTA
SOCIAL: A conduta social investiga a forma como o réu se relaciona em sociedade. Pela análise detida dos autos, através de elementos
colhidos durante a instrução processual, verifico que não há elementos que sugerem a má conduta social do acusado.
PERSONALIDADE DO AGENTE: Não existem nos autos, dados seguros para um juízo positivo ou negativo da sua personalidade, razão
pela não deve ser valorada negativamente contra o acusado. Ressalte-se que nem mesmo se pode afirmar que tenha personalidade
voltada para a prática de atos criminosos, porquanto, inexistente prova nos autos de sentença condenatória, com trânsito em julgado
proferida contra o acusado; MOTIVOS DO CRIME: Os motivos dos crimes não são inerentes ao tipo penal. Ficou demonstrado que o réu
agiu em razão de ter tomado as dores de um colega por discussão anterior entre esta e vítima, munido de um motivo insignificante,
fútil, portanto. Contudo, por configurar tal motivo como circunstância agravante, deixo de valorá-la nesse momento. CIRCUNSTÃNCIAS
DO CRIME: As circunstâncias em que foi praticado o delito são inerentes ao tipo, razão pela qual tal circunstância não pode ser
valorada negativamente. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME: As consequências do crime extrapolaram as inerentes ao tipo penal,
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notadamente pelo fato de ter colocado a vida da vítima em perigo e por ter a vítima passado muito tempo sem poder trabalhar em razão
dos ferimentos. Em razão da concomitância destas circunstâncias, utilizarei apenas a consistente em resultar incapacidade para as
ocupações habituais por mais de trinta dias como circunstância desfavorável, utilizando o perigo de vida para qualificar o delito. Por
isto, valoro negativamente esta circunstância. COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: Por fim, anoto que o comportamento da vítima no
momento da pratica delituosa em nada influenciou na conduta do réu, razão pela qual esta circunstância não pode ser considerada
negativamente. Ponderadas as circunstâncias judiciais, e considerando que uma delas foi desfavorável ao réu, (CONSEQUÊNCIAS DO
CRIME), elevo a pena mínima em 06 (seis) meses e fixo a pena-base em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão. Não vislumbro a
existência de circunstância agravante ou atenuante, razão pela qual mantenho a pena provisória em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de
reclusão. Na terceira e última fase, não observo existir causa de aumento ou de diminuição, razão pela qual mantenho a pena definitiva
em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão. A determinação do regime inicial da pena depende de dois fatores: a quantidade de pena
fixada (artigo 33, parágrafo 2º, do Código Penal) e as condições pessoais do condenado (artigo 33, parágrafo 3º, do Código Penal).
Neste caso, o Réu foi condenado a pena de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão. Assim, considerando, o quantum da pena fixada,
deve o acusado iniciar o cumprimento em regime aberto (artigo 33, parágrafo 2°, alínea c, e parágrafo 3º do Código Penal). Diante
dessas evidências, fixo o regime aberto para que o condenado dê início ao cumprimento da pena imposta. Incabível a substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos ou mesmo a suspensão condicional da pena, por não preencher o réu os requisitos
do inc. III do art. 44 e inc. II do art. 77, ambos do Código Penal, mormente a consequências do crime, consoante análise supra,
demonstram não ser aplicável a concessão dos benefícios. Além do mais, afigura-se inviabilizada a substituição por penas restritivas
de direitos, vez que o crime foi cometido com violência contra a pessoa. Deixo de fixar o valor mínimo do dano, nos termos do artigo
387, inciso IV, do Código de Processo Penal, porque não existir nos autos elementos comprobatórios suficientes para aferição do
quantum indenizatório a ser fixado. Concedo ao sentenciado o direito de recorrer em liberdade, uma vez que permaneceu nesta
situação plena durante toda a instrução do processo, não existindo qualquer motivo que justifique a necessidade de aplicação de
medida cautelar diversa da Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO ARANTES JUNIOR, Juiz(a), em 03/08/2018, às
09:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 1. 2. prisão, nem mesmo de prisão preventiva, por estarem ausentes seus requisitos.
Deixo de condenar o réu nas custas processuais, tendo em vista as condições financeiras precárias. Determino que seja intimado o réu
pessoalmente. Intime-se a Defensoria Pública com vista dos autos. Ciência pessoal ao órgão ministerial. Transitando em julgado,
determino as seguintes providências: 1 - Lance-se o nome do réu no rol de culpados; 2 Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do
Estado do Piauí para que adote as providências necessárias pertinentes à suspensão dos direitos políticos do apenado, nos termos do
artigo 15, inciso III, da Constituição Federal; 3- Expeça-se a competente Guia de Execução definitiva, observando as formalidades
legais, com cópias das peças indispensáveis, nos termos da LEP, formando-se, em seguida, autos de execução autônomos com uma
nova distribuição neste juízo, local de residência do apenado, os quais deverão ser conclusos para fins de designação de audiência
admonitória. Comunique-se, ainda, à Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí para as anotações pertinentes. Após o
cumprimento das providências acima determinadas, dê baixa e arquivem-se os autos.

Processo nº 0000024-68.2007.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COCAL- PI
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: TIM NORDESTE TELECOMUNICAÇÕES S.A., (TELPE CELULAR), SC TELECOM
Advogado(s): FRANC ISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4248), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209), CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Vistos, etc. Recebo a apelação, observando-se, quanto aos efeitos, o que dispõe o artigo 1.012 do Código de Processo Civil. Intime-se a parte
apelada para que apresente contrarrazões. Após o prazo, com ou sem resposta, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí. Cumpra-se com as cautelas de estilo. COCAL, 2 de agosto de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de COCAL

Processo nº 0001119-55.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do art. 924, inc. II, do NCPC. Determino a expedição de ALVARÁS JUDICIAIS, para
fins de levantamento da quantia depositada nestes autos, na forma requerida à fl. 119. Sem custas pela inexistência de atos de execução. O
pagamento pela devedora e a concordância da credora revelam implicitamente a desistência do prazo recursal; assim, após a publicação desta
sentença, certifique-se o trânsito e arquivem-se com as anotações e as formalidades legais. Publique-se. Intimem-se. COCAL, 2 de agosto de
2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001128-46.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA MARIA FONTENELE
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
DESPACHO: Indefiro o pedido de expedição de ofício formulado pela parte ré (f1.23), haja vista que os dados informados divergem totalmente
dos dados constantes no contrato acostado aos autos pela própria ré, portanto, demonstrando uma diligência que somente irá protelar o
julgamento da demanda. Noutro passo, Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem expressamente se ainda pretendem
produzir outras provas, sendo que, em caso positivo, deverão especificar quais e justificar fundamentadamente a necessidade da sua produção,
sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001042-22.2010.8.18.0046
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Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/PROMOTORIA DE COCAL
Advogado(s):
Réu: JOSÉ RAIMUNDO RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
SENTENÇA: "Logo, considerando que da data do trânsito em julgado(29/01/2013) até o presente momento(23/02/2017), passaram-se mais de
três anos, RECONHEÇO, com suporte no artigo 61, do Código de Processo Penal, a ocorrência da prescrição da pretenção executória e, por
conseguinte, EXTINGO A PRETENSÃO EXECUTÓRIA da condenação imposta a JOSÉ RAIMUNDO RIBEIRO em relação ao fato descrito
nestes autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001278-61.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPEDITO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem expressamente se ainda pretendem produzir outras provas, sendo
que, em caso positivo, deverão especificar quais e justificar fundamentadamente a necessidade da sua produção, sob pena de julgamento no
estado em que se encontra o processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001075-65.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA RITA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CAMILA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7191), FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
DESPACHO: Ao compulsar os autos verifico que durante audiência de conciliação as partes não consignaram o interesse na produção de outras
provas. Desta feita, intime-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se possuem provas a produzir, com as devidas justificativas.
Caso não hajam provas a serem produzidas, ficam as partes intimadas para, no mesmo prazo, apresentarem suas alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000577-66.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LAURENTINO DE BRITO VERAS
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
DESPACHO: Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora em réplica no prazo de 15 (quinze)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000563-82.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA CARDOSO VIEIRA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 24/10/2018 às 08h30min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as testemunhas no máximo 03 (três),
independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000680-73.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VALDENIZA MARIA BARROSO DE CARVALHO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 24/10/2018 às 08h00min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as testemunhas no máximo 03 (três),
independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000576-81.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURENTINO DE BRITO VERAS
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Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
DESPACHO: Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora em réplica no prazo de 15 (quinze)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000374-07.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDINA PEREIRA DA CONCEIÇÃO, JOSÉ BATISTA DE CARVALHO
Advogado(s): JOAO DE DEUS VILARINHO BARBOZA(OAB/PIAUÍ Nº 6837)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Chamo o feito à ordem e determino que se proceda com o desarquivamento do processo. Intime-se a parte autora para requerer o
que entender de direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000065-10.2007.8.18.0119
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JOSÉ NUNES
Advogado(s):
Réu: LEIRISMAR PEREIRA DA SILVA, SIDNEI NUNES DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), CLAUDIMIRO NUNES NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3979-B)
DESPACHO: Vistos, etc. "(...) Ato contínuo, o MM Juiz, remarcou a audiência para o dia 06 de setembro de 2018, às 10:00 horas.". Corrente,
26 de julho de 2018. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-PI, 03 de agosto de 2018. Eu, Margareth de Lourdes
Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0001005-18.2011.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: OSVALDO LUSTOSA DA CUNHA
Advogado(s): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (...) Manifeste-se a parte autora(s) sobre o valor do débito atualizado, apresentando os cálculos que considerar pertinente.
CORRENTE, 3 de agosto de 2018, HIGOR HENRIQUE FIGUEIREDO BARBOSA, Analista Judicial - 28591

Processo nº 0001005-18.2011.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: OSVALDO LUSTOSA DA CUNHA
Advogado(s): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora(s) sobre o valor do débito atualizado, apresentando os cálculos que considerar pertinente.
CORRENTE, 3 de agosto de 2018. HIGOR HENRIQUE FIGUEIREDO BARBOSA, Analista Judicial - 28591

PROCESSO Nº: 0800069-13.2018.8.18.0027
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: SALVECI PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: SEBASTIAO BARBOSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800068-28.2018.8.18.0027
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: SOLANGE MARIA NERES DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ALIOMAR MENDES DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800256-21.2018.8.18.0027
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: SEBASTIANA DE AGUIAR MENDES DE DEUS
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15.286. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTE766152 

15.287. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTE766154 

15.288. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTE766155 

15.289. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTE766156 

15.290. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTE766173 

15.291. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO765842 

15.292. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO765808 

ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: HELIO DA SILVA COSTA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800040-94.2017.8.18.0027
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.F.N
ADVOGADO(s): THAIS SILVEIRA VASCONCELOS
POLO PASSIVO: REQUERIDO: L.M.F.N.S
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800035-72.2017.8.18.0027
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: E.A.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.F.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800093-41.2018.8.18.0027
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANA LUIZA DA FONSECA MIRANDA
ADVOGADO(s): GABRIELLA NUNES VIANA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: RANGEL DA FONSECA MIRANDA
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800079-57.2018.8.18.0027
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: LUIS EDUARDO DE OLIVEIRA PEREIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800011-44.2017.8.18.0027
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: L.P.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: D.V.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000225-71.2018.8.18.0047
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F.S. S
Advogado(s): IRACEMA DIAS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15748)
Réu: E. B. S
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada da parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada nos presentes autos.

Processo nº 0000381-66.2012.8.18.0048
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - FAZENDA PÚBLICA FEDERAL
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA-PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): VALDINES HENRIQUE DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Entende-se que não há mais interesse no feito ante o silencio da parte autora,
sendo assim,DECLARO EXTINTO, por sentença, sem resolução de mérito, fazendo-o com
sustentáculo no artigo 485, VIII, doCódigo de Processo Civil.
Sem custas.
Publique-se e Registre-se.
Transitada em julgada arquivem-se dando baixas na distribuição.
Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
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15.293. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO765823 

15.294. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO765824 

15.295. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO765849 

15.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO766350 

15.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO766425 

15.298. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO766741 

Processo nº 0000732-34.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA GOMES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s):
DECLARO EXTINTO, por sentença, sem resolução de mérito, fazendo-o com
sustentáculo no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Publique-se e Registre-se.
Transitada em julgada arquivem-se dando baixas na distribuição.
Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000749-36.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DA CRUZ DA SILVA MONTEIRO
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Réu: ELIZETE MARQUES DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
Entende-se que não há mais interesse no feito ante o silencio da parte autora,
sendo assim,DECLARO EXTINTO, por sentença, sem resolução de mérito, fazendo-o com
sustentáculo no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Publique-se e Registre-se.
Transitada em julgada arquivem-se dando baixas na distribuição.
Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquive-se

Processo nº 0000421-82.2011.8.18.0048
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CORDEIRO BEZERRA SILVA
Advogado(s): ALYNE BEATRIZ LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 3293)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Entende-se não haver mais interesse no feito ante o silencio da parte autora,
sendo assim,DECLARO EXTINTO, por sentença, sem resolução de mérito, fazendo-o com
sustentáculo no artigo 485, VIII, doCódigo de Processo Civil.
Sem custas.
Publique-se e Registre-se.
Transitada em julgada arquivem-se dando baixas na distribuição.
Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000281-09.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISTERLITE MOREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14807), ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO BV CREDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
SENTENÇA: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC (Art. 487, III). Por fim, cada parte arcará com os honorários dos seus
respectivos advogados contratados e eventuais custas remanescentes serão pagas exclusivamente pelo demandante, ressalvado o benefício da
AJG. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000361-07.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE LAGÔA DO PIAUÍ/PI.
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 4013)
Réu: MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUI/PI.
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor sobre o constante ás fls.52/53.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000222-60.2011.8.18.0048
Classe: Ação Civil Pública
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15.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO766770 

15.300. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO766828 

15.301. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO766248 

15.302. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO766989 

15.303. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO766078 

15.304. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO766871 

15.305. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO766879 

Autor: MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PIAUÍ
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Réu: WASHINGTON MARQUES LEANDRO
Advogado(s): KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598)
DESPACHO: Intime-se o requerido para se manifestar sobre os documentos acostados as fl.111 a 118.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000171-49.2011.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão
Autor: SAMARA ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4919)
Réu: ALUÍZIO DO NASCIMENTO JÚNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimado o representante do Ministério Publico requereu a extinção do feito, sem julgamento do merito, ante as várias tentativas de
localizar a autora. Entende-se não haver mais interesse no feito ante o silencio da parte autora, sendo assim,DECLARO EXTINTO, por sentença,
sem resolução de mérito, fazendo-o com sustentáculo no artigo 485, VIII, doCódigo de Processo Civil. Sem custas. Publique-se e Registre-se.
Transitada em julgada arquivem-se dando baixas na distribuição. Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000455-47.2017.8.18.0048
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 16º DISTRITO POLICIAL DE DEMERVAL LOBÃO - PI
Advogado(s):
Indiciado: CELSO ROBERTO LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
DESPACHO: Tendo em vista que o Órgão Ministerial em audiência manifestou-se favorável à abertura do incidente, pugna para que seja
novamente intimado o acusado a fim de que apresente formalmente o requerimento de Incidente de Insanidade Mental com documentação
probatória.

PROCESSO Nº: 0800186-38.2018.8.18.0048
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.M.S.S.L
ADVOGADO(s): MARIA ROSANGELA LIMA BRANDIM MORAIS
POLO PASSIVO:
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800181-50.2017.8.18.0048
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: DELMIR RODRIGUES SOUSA; AUTOR: MARIA DE JESUS RODRIGUES SOUSA; AUTOR: CLEIANE RODRIGUES
SOUSA; AUTOR: ANTONIA MARIA RODRIGUES SOUSA
ADVOGADO(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA,GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000010-46.2005.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA CABRAL DOS SANTOS
Advogado(s): EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se as partes da expedição de RPV nos autos em epígrafe para se manifestarem no prazo legal, Res. CJF 458/2017
art. 11.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000173-36.2015.8.18.0094
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATO GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO: " Vistos etc. Processo retornando do TRF da 1º Região com recurso julgado. Intime-se aparte autora, por seu Advogado, para
tomar conhecimento do Acórdão e requerer o que entender de direito, em 10 (dez) dias.Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 20 de dezembro de
2017JOÃO DE CASTRO SILVAJuiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"
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15.306. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA766505 

15.307. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA765539 

15.308. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA765544 

15.309. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO766160 

15.310. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO766233 

15.311. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO766386 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000502-86.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LAURA UCHOA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: " Vistos etc. Diante das alegações apresentadas pelo banco demandado/condenado, por seu advogado, conforme protocolo de fls.
124, que se intime a autora, por seu advogado, a manifestar-se em dez dias.Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 11 de dezembro de 2017.JOÃO DE
CASTRO SILVAJuiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

Processo nº 0000436-84.2007.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DOMINGOS BORGES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO VIEIRA RAMOS(OAB/RONDÔNIA Nº 1892)
Requerido: O MUNICIPIO DE ESPERANTINA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12276)
Intime-se as partes para apresentaram suas alegações finais no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar com o requerente e encerrar pelo
Município Réu, conforme dispõe o artigo 364, §2° do Código de Processo Civil. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público para
apresentar parecer de estilo, também no prazo de 15 (quinze) dias. Expedientes Necessários. Cumpra-se. ESPERANTINA, 2 de agosto de 2018
ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

PROCESSO Nº: 0800684-65.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES
ADVOGADO(s): FELIPE RODRIGUES DE PAIVA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL; RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800007-98.2018.8.18.0050
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIA MARTINS PEREIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA CARVALHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000746-78.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU VEICULOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: FABIANO CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III do CPC, por ter a
parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia e, em consequência, revogo a
liminar de fl.55. Custas pelo requerente. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e
intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001138-81.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO CAMARGO DE MATOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO , nos termos do art. 290, do Código de Processo Civil, DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO
DO PRESENTE FEITO declarando o processo extinto sem resolução de mérito. Sem custas. Intimem-se a parte autora via DJE. Desnecessária a
intimação da parte ré.

Processo nº 0000477-68.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALFREDO FRANCISCO RIBEIRO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao procurador da parte requerente para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os Embargos de Declaração.
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15.312. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO766406 

15.313. SENTENÇA - 2ª VARA DE FLORIANO766428 

15.314. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO766431 

15.315. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO766462 

15.316. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO766813 

15.317. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO766837 

15.318. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO765596 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000447-14.2009.8.18.0028
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA DE FATIMA FONTES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: CICERO MEIRELES COELHO
Advogado(s): ASTROBALDO FERREIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2193)
SENTENÇA: Vistos etc..(...) Diante do exposto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III do
CPC, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia e, em
consequência, revogo a liminar de fl.13. Sem custas face a gratuidade. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos
autos. Publique-se, registre-se e intime-se.

Processo nº 0000178-91.2017.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: NAURA MARIA FERREIRA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
Requerido: ANTONIO PEREIRA DE SOUSA NETO
Advogado(s):
"(...)Como consequência da manifesta desídia da autora, a tutela ora concedida perdeu sua eficácia, nos exatos termos do art. 309, I, do Código
de Processo Civil. Forçoso concluir, então, que o processo perdeu o objeto, desaparecendo o interesse processual da autora enquanto condição
da ação. Ante o exposto, REVOGO a tutela concedida e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 309,
I, e 485, VI, ambos do Código de Processo Civil.(...)"

Processo nº 0000265-41.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DOS SANTOS DE CARVALHO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao procurador da parte requerente para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os Embargos de Declaração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000851-94.2011.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
Executado(a): J. SOARES BARBOSA - ME
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Considerando o decurso do tempo do ingresso deste feito, intime-se a parte autora, por seu procurador, para, em 10 (dez)
dias, informar se ainda possui interesse no prosseguimento da ação. Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000153-72.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOVINA RAIMUNDA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s):
DESPACHO: de fls. 35, a seguir transcrito: "Vistos. Em que pesem os arrazoados alegados pela parte autora em seu pleito de reconsideração de
fls. 30/31, não restou evidenciado razões para se conceder tal juízo de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão vergastada por seus
próprios fundamentos. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000778-88.2012.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): FRANCISCO ARTUR DE SOUSA
Advogado(s): JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 218990)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte contrária para se manifestar sobre os embargos de declaração, no prazo de 05 (cinco) dias, com
fundamento no art. 1023 § 2º do CPC. Expedientes necessários.

PROCESSO Nº: 0800005-97.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIZ BENICIO FERREIRA JUNIOR
ADVOGADO(s): KLAUS JADSON DE SOUSA BRANDAO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
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15.319. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO765597 

15.320. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO766900 

15.321. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO766934 

15.322. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO766953 

15.323. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO766954 

15.324. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO765929 

15.325. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO766807 

459 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

PROCESSO Nº: 0800005-97.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIZ BENICIO FERREIRA JUNIOR
ADVOGADO(s): KLAUS JADSON DE SOUSA BRANDAO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801016-64.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS
POLO ATIVO: AUTOR: LUCIA DE FATIMA DE ARAUJO E SILVA COUTO
ADVOGADO(s): MAURO GILBERTO DELMONDES
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE NAZARE DO PIAUI; RÉU: MARCELO COUTINHO (PATROLEIRO)
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801052-09.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: IVANILDO FREIRE RODRIGUES
ADVOGADO(s): FELIPE PONTES LAURENTINO
POLO PASSIVO: RÉU: JOÃO PEDRO DE SOUSA; RÉU: VANIA FREIRE DE SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801052-09.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: IVANILDO FREIRE RODRIGUES
ADVOGADO(s): FELIPE PONTES LAURENTINO
POLO PASSIVO: RÉU: JOÃO PEDRO DE SOUSA; RÉU: VANIA FREIRE DE SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801052-09.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: IVANILDO FREIRE RODRIGUES
ADVOGADO(s): FELIPE PONTES LAURENTINO
POLO PASSIVO: RÉU: JOÃO PEDRO DE SOUSA; RÉU: VANIA FREIRE DE SOUSA
200 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> NÃO-ACOLHIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001329-15.2005.8.18.0028
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOANA MARIA DO ESPIRITO SANTO LIMA, JOSE CINOBILINO DE LIMA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2224)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Analisando os autos que à época do requerimento de homologação do plano de partilha apresentado às fls. 12/16 havia herdeiro
menor e, portanto esteve representado nos autos por sua genitora. Entretanto, pelo decurso do tempo, observo que já é maior de idade, as sim,
determino, à vista de regularizar a situação processual da parte, que constitua advogado ou assistência da Defensoria Pública, informando se
concorda com os termos da partilha."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000340-22.2012.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: LÍDIO ROCHA DO NASCIMENTO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: LEANDRO GUTHIERRY NERES DA SILVA ROCHA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Isto posto, cessada a causa jurídica que determinava o dever de prestar alimentos, julgo procedentes os pedidos do autor,
fazendo-o com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do CPC/15, para, confirmar a concessão da medida liminar e EXONERAR Lídio
Rocha do Nascimento de pagar alimentos a Leandro Guthierry Neres da Silva. Oficie-se ao INSS para que se abstenha de descontar do benefício
do requerente definitivamente o pagamento dos alimentos em favor da parte requerida. Condeno o sucumbente em custas processuais e
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15.326. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO765598 

15.327. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO765599 

15.328. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO765600 

15.329. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO765770 

15.330. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO765772 

15.331. EDITAL - JECC FLORIANO - SEDE766730 

15.332. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS765939 

honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento) do valor do proveito econômico obtido, mas suspendo a exigibilidade (art. 98, §
2º, CPC/15) pelo prazo do art. 98, § 3º do CPC/15. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos e dê-
se baixa na distribuição.

PROCESSO Nº: 0801052-09.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: IVANILDO FREIRE RODRIGUES
ADVOGADO(s): FELIPE PONTES LAURENTINO
POLO PASSIVO: RÉU: VANIA FREIRE DE SOUSA; RÉU: JOÃO PEDRO DE SOUSA
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0801052-09.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: IVANILDO FREIRE RODRIGUES
ADVOGADO(s): FELIPE PONTES LAURENTINO
POLO PASSIVO: RÉU: VANIA FREIRE DE SOUSA; RÉU: JOÃO PEDRO DE SOUSA
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801052-09.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: IVANILDO FREIRE RODRIGUES
ADVOGADO(s): FELIPE PONTES LAURENTINO
POLO PASSIVO: RÉU: VANIA FREIRE DE SOUSA; RÉU: JOÃO PEDRO DE SOUSA
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0801003-65.2018.8.18.0028
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.B.R
ADVOGADO(s): CINDY CRISTA CRISTAL MARTINS RODRIGUES
POLO PASSIVO:
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800873-75.2018.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: AMARILDO GONCALVES FRANCA
ADVOGADO(s): KASSIA NAYARA COUTINHO TELES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: LIDUINA CAVALCANTE FRANCA
334 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A AMARILDO GONCALVES FRANCA - CPF: 328.104.743-20 (REQUERENTE).

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000254-85.2011.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: " (...) Quanto à execução do alegado valor remanescente, considerando a manifestação em contrário da parte requerida, remetam-
se os autos a contadoria do TJPI para o devido cálculo e que a referida instituição diga se ainda existe valor remanescente, em relação ainda a
este feito, a ser pago pelo requerido em favor do exequente.Intimem-se as partes sobre este despacho.Após, remetam-se à contadoria conforme
determinado acima.Cumpra-se.Floriano, 01 de março de 2018..."

Processo nº 0000216-97.2018.8.18.0051
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCELO FRANCISCO DA COSTA
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
Por todo o exposto acima, verificando não ser hipótese de absolvição sumária, determino o prosseguimento do feito, nos termos do art. 56 da Lei
nº 11.343/2006.
Designo para o dia 27/09/2018 às 09h:00min na Sala de Audiências do Fórum de Fronteiras/PI a realização da audiência de instrução e
julgamento.
POSTO ISSO, HOMOLOGO A PRISÃO EM FLAGRANTE E A CONVERTO EM PRISÃO PREVENTIVA do acusado MARCELO FRANCISCO DA
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15.333. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS766855 

15.334. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS765974 

15.335. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS765983 

15.336. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS766168 

15.337. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS766307 

15.338. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS766341 

COSTA."
(...)Isto posto, com fulcro nos artigos 311 e seguintes do CPP e demais fundamentos acima e em consonância com o parecer ministerial,
INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva de MARCELO FRANCISCO DA COSTA, mantendo-se a prisão preventiva.
Em consonância com o Parecer Ministerial, DEFIRO a autorização de uso do bem a motocicleta HONDA CG 125, PLACA ECK 7512/12, COR
PRETA, ANO/MOD 2009, CHASSI 9C2JC41209R116471, apreendido no flagrante do acusado da presente Ação Penal nos moldes do art. 62,
§1º da lei 11.3434/06.
Oficie-se à Dr. Maria Robianne Nunes Belém, Delegada de Polícia Civil da Comarca de Fronteiras/PI, ora requerente do presente pedido de
Autorização para Uso, com cópia dessa decisão, comunicando a autorização para uso do veículo supramencionado, até o trânsito em julgado da
sentença.
Em conformidade ao parágrafo 1º do art. 62 da Lei de Drogas, oficie-se ao Detran-PI, para que este efetue a expedição de certificado provisório
de registro e licenciamento em favor da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí, para fins de isenção do pagamento de multas,
encargos e tributos anteriores pela Delegacia de Polícia Civil da Comarca de Fronteiras/PI

Processo nº 0000007-65.2017.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RÔMULO ALCÂNTARA GOMES DE ANDRADE COSTA
Advogado(s): ROMULO ALCANTARA GOMES DE ANDRADE COSTA(OAB/CEARÁ Nº 37764), EGÍDIA DE ANDRADE
MORAISFEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 18303)
Diante do exposto, não estando verificada qualquer ilegalidade no processamento do feito, haja estar respaldado nos art. 400 c/c art. 222, §1º,
ambos do Código de Processo Penal, indefiro o pleito defensivo do acusado RÔMULO ALCÂNTARA GOMES DE ANDRADE COSTA.

Processo nº 0000068-31.2012.8.18.0105
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: JACKNELSON DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s):
"Diante do exposto, Julgo totalmente procedente a Ação de busca e Apreensão.

Processo nº 0000210-87.2018.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS AUGUSTO FERREIRA LIMA
Advogado(s): LUCIANO HENRIQUE SOARES DO O. AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 11663-A)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
A petição inicial não restou assinada pelo pretenso patrono da parte autora. Assim, regularize-se a petição, em 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção.
GILBUÉS, 2 de agosto de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000063-61.2018.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: O MIMNISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ - GILBUÉS
Advogado(s):
Réu: CLEBSON BARBOSA MAGALHÃES
Advogado(s): TADEU NASCIMENTO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 110836), WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563), TADEU DO
NASCIMENTO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10836)
A defesa constituída pelo acusado apresentou requerimento de renúncia aos poderes conferidos pelo mandato acostado aos autos. Assim,
nomeio o DR. TADEU DO NASCIMENTO ALVES (OABPI 10836) como defensor dativo do acusado.
Com fundamento no art. 422 do Código de Processo Penal, intime-se a defesa para, no prazo de 05 (cinco) dias para apresentar rol de
testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 05 (cinco).
GILBUÉS, 3 de agosto de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000192-66.2018.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEOVANE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ORLEANE RODRIGUES LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7644)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Diante do longo perído de tramitação do feito, à parte autora para requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
GILBUÉS, 3 de agosto de 2018 MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000191-81.2018.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
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15.339. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS766347 

15.340. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS766358 

15.341. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS766379 

15.342. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS766391 

15.343. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS766400 

15.344. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS766432 

Autor: RAIMUNDO CARVALHO
Advogado(s): PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI(OAB/PIAUÍ Nº 8201-A)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Diante do londo período de tramitação do feito, inclusive em razão do declínio de competência, à parte autora para impulsionar o procedimento e
requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
GILBUÉS, 3 de agosto de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000185-74.2018.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BABROSA FOLHA
Advogado(s): PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI(OAB/PIAUÍ Nº 8201-A), LUCIANO HENRIQUE SOARES DO O. AIRES(OAB/PIAUÍ Nº
11663-A)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Diante do londo período de tramitação do feito, inclusive em razão do declínio de competência, à parte autora para impulsionar o procedimento e
requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
GILBUÉS, 3 de agosto de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000194-36.2018.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI(OAB/PIAUÍ Nº 8201-A)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Diante do londo período de tramitação do feito, inclusive em razão do declínio de competência, à parte autora para impulsionar o
procedimento e requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. GILBUÉS, 3 de agosto de 2018 MARKUS
CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000215-12.2018.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZULMIRO SILVANO DOS SANTOS
Advogado(s): PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI(OAB/PIAUÍ Nº 8201-A)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Diante do londo período de tramitação do feito, inclusive em razão do declínio de competência, à parte autora para impulsionar o procedimento e
requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
GILBUÉS, 3 de agosto de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000215-12.2018.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZULMIRO SILVANO DOS SANTOS
Advogado(s): PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI(OAB/PIAUÍ Nº 8201-A)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Diante do londo período de tramitação do feito, inclusive em razão do declínio de competência, à parte autora para impulsionar o
procedimento e requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. GILBUÉS, 3 de agosto de 2018 MARKUS
CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000211-72.2018.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DE SENA
Advogado(s): FILOMENO LUSTOSA NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 174587)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Diante do londo período de tramitação do feito, inclusive em razão do declínio de competência, à parte autora para impulsionar o procedimento e
requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
GILBUÉS, 3 de agosto de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000217-79.2018.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
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15.345. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS766471 

15.346. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS766485 

15.347. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS766487 

15.348. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS766585 

15.349. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS766570 

15.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE765828 

Autor: DOMINGAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI(OAB/PIAUÍ Nº 8201-A)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Diante do londo período de tramitação do feito, inclusive em razão do declínio de competência, à parte autora para impulsionar o procedimento e
requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
GILBUÉS, 3 de agosto de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000186-59.2018.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALESSANDRA ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Diante do londo período de tramitação do feito, inclusive em razão do declínio de competência, à parte autora para impulsionar o
procedimento e requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. GILBUÉS, 3 de agosto de 2018 MARKUS
CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000258-85.2014.8.18.0052
Classe: Averiguação de Paternidade
Designo audiência para a realização de coleta de DNA, para o dia 22 de
agosto de 2018, às 09:20 horas, no fórum local da Comarca de Gilbués, em seguida,intimem-se as partes, consignando-se no mandado
que o não comparecimento seráinterpretado como desinteresse pelo prosseguimento do feito.Oficie-se a Secretaria de Saúde
local.SERVINDO ESTE COMO MANDADOExpedientes necessários.Cumpra-se.GILBUÉS, 3 de agosto de 2018MARKUS CALADO
SCHULTZJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000028-19.2009.8.18.0052
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARCIONIO FIGUEIREDO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: AFONSO ARINO BARREIRA
Advogado(s):
Designo audiência para a realização de coleta de DNA, para o dia 22 de agosto de 2018, às 09:00 horas, no fórum local da Comarca de
Gilbués, em seguida, intimem-se as partes, consignando-se no mandado que o não comparecimento será interpretado como
desinteresse pelo prosseguimento do feito. Oficie-se a Secretaria de Saúde local. SERVINDO ESTE COMO MANDADO Expedientes
necessários. Cumpra-se. GILBUÉS, 3 de agosto de 2018 MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
GILBUÉS

Processo nº 0000279-56.2017.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURILENE RIBEIRO DA LUZ, ENY RIBEIRO DA LUZ, GILSON RIBEIRO DA LUZ, JURANDY RIBEIRO DA LUZ, MARIA NILCE RIBEIRO
DA LUZ, RAILENE RIBEIRO PORTO, VIRLENE RIBEIRO DE JESUS
Advogado(s): LARA DAYANNE TEIXEIRA MACIEL(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 47982)
Réu:
Advogado(s):
1) Expeça-se Ofício ao Cartório, para que este apresente informações pertinentes ao caso, no prazo de 15 (quinze) dias;
2) após, vistas ao Ministério Público independentemente de nova conclusão.
GILBUÉS, 3 de agosto de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

PROCESSO Nº: 0800014-84.2018.8.18.0052
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA AGUIAR FIGUEIREDO GOMES
ADVOGADO(s): DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: EURENE SANTOS NASCIMENTO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000598-26.2014.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANA DA SILVA BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
Réu: ELETROLAR
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
SENTENÇA:
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15.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE766816 

15.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA765872 

15.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA766142 

15.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA766721 

15.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA766739 

15.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA766751

Vistos etc. I - A parte interessada foi intimada pessoalmente a providenciar o andamento do feito (fl. 41), deixando escoar o prazo assinado, sem
realizar qualquer providência, conforme certidão de fl. 43. II - Julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III e §
1º, do Novo Código de Processo Civil. Custas, se houver, pela parte autora. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se. GUADALUPE, 5 de junho de
2018 MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000381-85.2011.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA LEMOS DA FONSECA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PIAUI
Advogado(s): MARCUS VINICIUS XAVIER BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5520), CARLOS EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9358),
LAYS DE SOUSA ALMEIDA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12864), WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº
3944), BRUNA MARIA DE SOUSA ARAUJO CARDOSO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14228), BRUNO BARBOSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8744),
EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
DECISÃO: ISTO POSTO, rejeito a impugnação apresentada pelo Município e determino o cumprimento do inciso I do § 3º do art. 535 do CPC,
expedindo-se, por intermédio do Presidente do TJPI, o respectivo Precatório em favor da exequente, nos termos do art. 100 da Constituição
Federal.Intimem-se e observadas as formalidades legais, cumpra-se. GUADALUPE, 1 de julho de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000178-76.2018.8.18.0054
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS - PIAUÍ
Deprecado: JUÍZO DA COMARCA DE INHUMA-PI
Réu: JOÃO FERREIRA DE MOURA
Vítima: RAIMUNDO LOPES SOBBRINHO
Advogado: LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO OAB/PI N° 1750
DESPACHO: INTIMAR para comparecer a realização de audiência de oitiva da vítima, nos autos da carta precatória deprecada, designada para
o dia 08.08.2018, as 11h45min, na sala de audiências deste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000210-81.2018.8.18.0054
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRO AGUDO-SP
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE INHUMA-PI, JAIRO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): VALDEMAR MARINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 233-B)
DESPACHO: Intimem-se para comparecerem à audiência de Interrogatório do Réu, designada para o dia 15/08/2018 às 11:00 horas, na Sede do
Posto Avançado de Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000060-18.2011.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANATALIA DE SOUSA PEREIRA, CÉLIA BAZILIO DE OLIVEIRA, CONCEIÇÃO DE MARIA PEFREIRA DE SOUSA, CRISTINA MARIA
DA SILVA, ERALDO ALVES BEZERRA, ERLANDIA MARIA PEREIRA ALVES SOARES, FRANCISCO WELTON DA SILVA
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 28221), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
28221)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DESPACHO:
Intimem-se para comparecerem à audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 10/09/2018 às 11:00 horas, na Sede do Posto
Avançado de Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro.
Intime-se os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia , da hora e do local da audiência designada, nos
termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da audiência, cópia
da correspondência e do comprovante de recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000368-73.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VALDINAR BEZERRA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DESPACHO:"... Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 18/09/2018, às 10:30, onde serão produzidas todas as
provas. Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência
designada, nos termos doa art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da
data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a
testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua
inquirição ..."
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15.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA766767 

15.358. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA766774 

15.359. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA766792 

15.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA766805 

15.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA766834 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000359-14.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO NETO LEAL DO NASCIMENTO
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DESPACHO:"... Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 18/09/2018, às 10:00, onde serão produzidas todas as
provas. Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência
designada, nos termos doa art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da
data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a
testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua
inquirição ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000224-02.2017.8.18.0054
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: AILA ALVES DA SILVA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "... Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 09/10/2018, às 11:00, onde serão produzidas todas as
provas. Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência
designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da
data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a
testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua
inquirição ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000463-06.2017.8.18.0054
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSIANA BORGES PEREIRA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "... Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 09/10/2018, às 10:30, onde serão produzidas todas as
provas. Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência
designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da
data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a
testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua
inquirição ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000357-44.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSÉ FERREIRA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DESPACHO:"... Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 18/09/2018, às 11:00, onde serão produzidas todas as
provas. Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência
designada, nos termos doa art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da
data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a
testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua
inquirição ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000791-38.2014.8.18.0054
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: EVA NEIDE MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): MARIA ROSANGELA NOGUEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 168), MARIA ROSANGELA NOGUEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 168)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:"... Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 23/10/2018, às 12:00, onde serão produzidas todas as
provas. Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência
designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da
data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a
testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua
inquirição ..."
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15.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA766842 

15.363. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS766170 

15.364. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS766188 

15.365. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS766759 

15.366. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA765944 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000195-25.2012.8.18.0054
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANTONIO CARLOS DA SILVA MARINHO
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: ESTADO DO PIAUI - PROCURADORIA GERAL
Advogado(s):
DESPACHO: "... Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 23/10/2018, às 10:00, onde serão produzidas todas as
provas. Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência
designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da
data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a
testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua
inquirição ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000231-33.2013.8.18.0054
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: EDIVALDO PEREIRA DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): ELIAS CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:"... Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 23/10/2018, às 11:00, onde serão produzidas todas as
provas. Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência
designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da
data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a
testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua
inquirição ..."

Processo nº 0000439-72.2017.8.18.0055
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LEONARDO ARAÚJO DE MOURA LUZ
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Executado(a): EMPRESA EXPRESSO PRINCESA DO SUL LTDA
Advogado(s):
Assim, determino a expedição do alvará para levantamento da quantia, o qual deverá ser expedido em nome do autor, em razão do Bloqueio
Judicial sob número de protocolo 20180000978584, no valor de R$ 2.424,43 (dois mil quatrocentos e vinte quatro reais e quarenta e três
centavos), realizado aos 23 de fevereiro de 2018.
Apos devidamente expedido o Alvará Judicial, não existindo pendência, proceda-se ao arquivamento dos autos com as cautelas de estilo.
Cumpra-se
ITAINÓPOLIS, 2 de agosto de 2018
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000680-46.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS ANTÔNIA DA SILVA CURVÊLO
Advogado(s): MIQUEIAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12226)
Réu:
Advogado(s):
Ex positis, com base na fundamentação supra, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, no que se refere à inclusão de sua profissão, por
inadequação da via eleita para o intento requerido, implicando na falta de interesse processual, nos termos do art. 485, VI, do CPC.
Defiro a assistência judiciária gratuita.
P.R.I. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado certifique-se e arquive-se os autos sem nova conclusão.
ITAINÓPOLIS, 02 de agosto de 2018
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000564-40.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado:MARCOS VINICIUS ARAUJO
VELOSO-OAB/PI Nº8526, do inteiro teor da sentença de fls. 38 DOS AUTOS.Eu, Francisco Hipólito Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.
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15.367. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA766237 

15.368. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA766321 

15.369. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA766472 

15.370. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA766589 

Processo nº 0000887-42.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSSARA DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): BRENDA THALITA BENICIO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 14556)
Réu: MUNICIPIO DE FLORES DOPIAUÍ-PI, REPRESENTADO PELO SEU PREFEITO MUNICIPAL SR. ADINAEL RODRIGUES BARROS
Advogado(s):
INTIMA a Advogada DRA. BRENDA THALITA BENÍCIO BARROS - OAB/PI Nº 14.556, para apresentar réplica à contestação, no prazo legal, no
Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado de passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
dois dias do mês de agosto de dois mil e dezoito. Eu,aa.Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000335-87.2011.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): ADÃO BORGES LEAL
Advogado(s): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Intimem-se os advogados, Dr. Exdras Rodrigues de Araújo OAB/PI nº3.013/98 e Dr. David Sombra Peixoto OAB/PI nº7847-A, para ficarem
cientes do dispositivo da sentença a seguir transcrito: "Houve superveniente falta do interesse de agir no que se refere aos embargos, tendo em
vista o que foi explicitado pela parte autora.Cumpre aqui ressaltar, no que se refere ao pagamento das custas e dos honorários que, conforme se
observa na homologação de acordo de fls.70 as custas ficaria a cargo da parte autora e o honorários seriam pro rata.Destaca-se ainda, que a
parte autora apresentou embargos de declaração sobre a sentença que ela mesma requereu acordo e que antes de ser analisado os embargos
apresentados a parte autora requereu a extinção dos autos, tendo em vista que a parte executado teria liquidado a dívida, mostrando através
desta informação que, foi cumprido o acordo nas formas estipuladas, cabendo portanto, ao Banco o pagamento das custas e de seus respectivos
honorários, pois como se vê, a parte requer alteração do que foi homologado, destacando-se que a proposta do acordo (fls.70) partiu da própria
parte autora e esta não é a via eleita para tal requerimento .Diante do exposto, julgo extinto a presente ação sem resolução do mérito dada a
ausência de interesse processual superveniente.Autorizo o desentranhamento do título executivo mediante sua substituição por cópia e Certidão
para atestar a substituição.Custas remanescentes a cargo da parte autora. Honorários pro rata.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado,
dando-se, inclusive, baixa na distribuição, mediante expedientes necessários.Itaueira, 02 de agosto de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz
de Direito". Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000233-55.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ZULMIRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Intimem-se o advogado, Dr. Eronildo Pereira da Silva OAB /PI 11.894, para ficar ciente do despacho a seguir transcrito:" Intimem-se a parte
autora para, no prazo de 5 dias, manifestar se concorda com o valor depositado.Em caso de não concordância, determino que os autos sejam
remetido ao Contador Judicial do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para que, em 30 dias, apresente o cálculo do débito conforme
determinado em sentença, devendo-se observar a correção determinada em sentença.Após, intimem-se as partes para manifestarem-se no
prazo de 5 dias.Após, conclusos.Em caso de concordância expeça-se alvará para liberação do valor depositado judicialmente em nome de
Zulmira Maria da Conceição, CPF nº684.934.443-91, uma vez que houve cumprimento espontâneo da sentença. Após, arquivem-se, inclusive
dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários. Itaueira, 02 de agosto de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito "
.Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000158-50.2016.8.18.0056
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARGARETH FEITOSA FRANAÇA
Advogado(s): CLEANE SARAIVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5101)
Réu: ESTADO DO PIUAÍ
Advogado(s):
INTIMA a advogada Dra. CLEANE SARAIVA DE SOUSA, OAB/PI Nº 5101, para ciência do dispositivo do despacho de fls. 232, a seguir transcrito
: "... Para saneamento do processo fixo como ponto controvertido o conhecimento do vínculo empregatício com o Estado do Piauí no período de
01.12.2001 a 31.12.2006 na função de auxiliar de enfermagem, o direito remuneração mensal de um salário mínimo acrescido do adicional de
insalubridade, direito a indenização sobre as verbas rescisórias, a existência de prescrição e a nulidade contratual. Como as partes não
requereram produção de provas, não é necessário a designação de audiência uma vez que a matéria alegada é unicamente de direito. Então,
intimem-se as partes para apresentação de alegações finais. Intimem-se as partes desta decisão. Após, conclusos para sentença. Intimações e
expedientes necessários. Itaueira , 10 de janeiro de 2018. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Ficando, a Dra. CLEANE
SARAIVA DE SOUSA - OAB/PI Nº 5101, INTIMADA, para apresentar as alegações finais, no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos três dias do mês de agosto de dois mil e dezoito. Eu, aa., Walter Antonio da Luz, Analista Judicial,
conferi o presente aviso.

Processo nº 0000987-31.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO BARBOSA DE MIRANDA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMA os advogados, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101, DR. ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA - OAB/PI Nº 9366, e o
DR. ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - OAB/MA Nº 11.812-A e OAB/PE Nº 23.255, para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestarem
sobre os cálculos apresentado pelo setor cálculo do TJ/PI às fls. 41/42 dos autos,. Dado de passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado
do Piauí, aos três dias do mês de agosto de dois mil e dezoito. Eu,aa.Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.
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15.371. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA766611 

15.372. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA766623 

15.373. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA766642 

15.374. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA766646 

15.375. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS766891 

15.376. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA766359 

15.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA766397 

Processo nº 0000042-98.2003.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DOS ANJOS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435/01)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
nes Marreiros, de acordo com o provimento 29/2009 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado, Dr. ELBERTY RODRIGUES DE
ARAÚJO, 3.435/01, para no prazo de 10 (dez) dias se manifestar sobre os laudos. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado
do Piauí, aos três dias do mês de agosto de dois mil e dezoito. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000641-22.2012.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435/01)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435/01, para no prazo de 10 (dez) dias se manifestar sobre os laudos. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos três dias do mês de agosto de dois mil e dezoito. Eu,aa.,Secretária da Vara
Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001215-06.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DA GUIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435/01, para no prazo de 10 (dez) dias se manifestar sobre os laudos. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos três dias do mês de agosto de dois mil e dezoito. Eu,aa.,Secretária da Vara
Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000127-11.2008.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CRISTOVÃO COSTA DA SILVA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435/01)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435/01, para no prazo de 10 (dez) dias se manifestar sobre os laudos. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos três dias do mês de agosto de dois mil e dezoito. Eu,aa.,Secretária da Vara
Única, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000369-59.2011.8.18.0057
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): CLEULDILENE RODRIGUES VELOSO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo-lhe para, no prazo de 10 dias, proceder ao pagamento do valor de R$ 88,19 (oitenta e oito reais e dezenove
centavos) referente ao valor das custas processuais finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000018-78.2014.8.18.0058
Classe: Exibição
Requerente: ANA AMELIA DE SOUSA COSTA CAROLINO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Requerido: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA DE FLS. 57/59 QUE TEM FINAL TEOR: "...Ante o exposto, Julgo procedente o pleito cautelar, por consequência, EXTINGO O
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO na forma do artigo 487, I do Código de Processo Civil, configurada pela exibição dos documentos
pelo requerido eausência de resistência por parte deste.Sem custas, eis que sob o pálio da assistência judiciária gratuita, às fls. 22. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as formalidades legais.JERUMENHA, 27 de abril de
2018. A) SANDRO FRANCISCO RODRIGUES-Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000073-29.2014.8.18.0058
Classe: Exibição
Requerente: CANDIDA MARTINS DA CONCEIÇÃO
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15.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES766610 

15.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS765811 

15.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS766297 

15.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA765877 

Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Requerido: BANCO RURAL
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
SENTENÇA de fl. 67/69 que tem final teor: "...Ante o exposto, Julgo procedente o pleito cautelar, por consequência,EXTINGO O PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO na forma do artigo 487, I Código de Processo Civil, configurada pela exibição dos documentos pelo requerido e
ausência de resistência por parte deste, ficando a parte autora, autorizada a extrair cópiasdos documentos exibidos, se assim desejar .Custas de
lei pela parte autora, suspensa a exigibilidade em razão dosbenefícios da justiça gratuita deferidos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as formalidades legais.JERUMENHA, 3 de maio de 2018. A)SANDRO
FRANCISCO RODRIGUES-Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JERUMENHA".

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000104-31.2011.8.18.0098
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Réu: ANTONIO HUMBERTO DA CONCEIÇÃO, RAFAEL ROCHA FONTINELI, RAIMUNDO PIU FONTINELI, RÔMULO
Advogado: Dr. JONIELSON DA CUNHA NUNES, OAB-PI 5490
Advogado: Dr. HILDENBURG MENESES CHAVES, OAB-PI 10.713
Advogado: Dr. FAMINIANO ARAÚJO MACHADO, OAB-PI 3516
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus, através de seus patronos, Dr. JONIELSON DA CUNHA NUNES, Dr. HILDENBURG MENESES CHAVES,
Dr. FAMINIANO ARAÚJO MACHADO, a comparecerem, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000104-31.2011.8.18.0098,
designada para o dia 19 de Setembro de 2018, às 09:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o
presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES,
Estado do Piauí, aos 3 de agosto de 2018 (03/08/2018). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, MAX DANIZIO
SANTOS CAVALCANTE, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000121-70.2017.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 13574)
DESPACHO: "Vistos. Conforme se verifica nos presentes autos, estava marcada audiência de instrução e julgamento para o dia 19/07/2018, às
12:00 horas, a qual, em decorrência do não funcionamento do sistema audiovisual, não se realizou. Sendo assim, redesigno a audiência
supracitada para dia a ser indicado pela Secretaria desta Vara Única, à ser realizada na sala de audiências do fórum local. Proceda-se com as
intimações necessárias. Cumpra-se." JOSÉ DE FREITAS, 24 de julho de 2018. VALDEMIR FERREIRA SANTOS. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000714-36.2016.8.18.0029
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO WILSON FERREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. VALDEMIR FERREIRA SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO WILSON FERREIRA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piauí, aos 3 de agosto de 2018 (03/08/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
VALDEMIR FERREIRA SANTOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000027-66.2016.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DA CIDADE DE LUIS CORREIA, MANOEL BRUNO DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
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15.382. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA766683 

15.383. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA766684 

15.384. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA766735 

15.385. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA766736 

15.386. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA766737 

15.387. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA766743 

Advogado(s): WIANEY BEZERRA SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6646)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se a Defesa acerca da Decisão do Recurso em Sentido Estrito - RESE. Intime-se a Defesa acerca dos comprovantes médicos
que justifiquem a ausência do réu aos dias de apresentação obrigatória. Após o prazo legal para a Defesa se manifestar envie o presente
processo ao TJ/PI para análise do recurso articulado.

Processo nº 0001023-06.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MACHADO PEREIRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): JAQUES TIAGO DA SILVA COLARES(OAB/MINAS GERAIS Nº 127624)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000932-13.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE NAZARE GALENO DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): JAQUES TIAGO DA SILVA COLARES(OAB/MINAS GERAIS Nº 127624)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000571-93.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS SANTOS DE ARAUJO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): JOAO ROAS DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 98981 )
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos
autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL:
Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000893-16.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): JOAO ROAS DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 98981 )
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos
autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL:
Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000581-40.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): JOÃO ROAS DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 98981)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos
autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL:
Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000221-08.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVA DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos
autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL:
Valor: R$ 114,35.
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Processo nº 0000264-42.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO DOS SANTOS, BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu:
Advogado(s):
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos
autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL:
Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000245-36.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO RODRIGUES DA ROCHA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos
autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL:
Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000422-97.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos
autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL:
Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000408-16.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELAIDE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos
autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL:
Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000341-51.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURA DOS REIS
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos
autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL:
Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000440-21.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALTAIR NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos
autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL:
Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000342-36.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ FERREIRA DE MIRANDA
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Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.CUSTAS DEVIDAS:Preparo dos
autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL:
Valor: R$ 114,35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000903-18.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALMERINDA DE SALES
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: ASSIM SENDO, homologo, por sentença, o acordo constante nas fls. 23/50 dos presentes autos, firmado entre as partes acima
referidas, e julgo extinto o presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, alínea b, do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000571-51.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO SABOIA JUNIOR DE SOUSA
Réu: OI MÓVEL S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA: ... Ante o exposto e considerando tudo o que mais dos autos consta JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado, nos termos
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, o que faço para condenar a ré a pagar à parte autora indenização por danos morais no importe
de R$ 1.908,00 (mil novecentos e oito reais), bem como aos danos materiais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), devidamente atualizados
pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescida de juros legais (1% ao mês), ambos (correção monetária e juros) a partir da publicação
desta sentença (Súmula 362 do STJ). Sem condenação no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios nessa fase, nos termos
do artigo 55 da Lei 9.099/95. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000510-64.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVAN SILVA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: OMNI FINANCEIRA
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
SENTENÇA: ... ASSIM SENDO, homologo, por sentença, o acordo presente nos autos, firmado entre as partes acima referidas, e julgo extinto o
presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do Código de Processo Civil. Desnecessária a expedição de alvará
para levantar o valor acordado, visto que já houve a realização do depósito pelo requerido, conforme fls. 71. Entretanto, o advogado da parte
autora deverá demonstrar o repasse dos valores ao autor no prazo de 5 dias úteis...

PROCESSO Nº: 0000007-65.2014.8.18.0085
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE URUÇUI PIAUÍ
Representado: JOSÉ ROBERTO FERREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
O Dr. SANDRO FRANCISCO RODRIGUES, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO - PI, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JOSÉ ROBERTO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, Solteiro, filho de MARIA DO SOCORRO SILVA e JOSÉ FERREIRA
DA SILVA, ATUALMENTE FORAGIDO DA COLÔNIA AGRÍCOLA PENAL MAJOR CÉSAR OLIVEIRA, ZONA RURAL, TERESINA - Piauí,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: "DISPOSITIVO. Ante o exposto, e por tudo mais que consta nos autos, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na
denúncia, para condenar JOSÉ ROBERTO FERREIRA DA SILVA, anteriormente qualificado, como incurso nas sanções previstas pelo art. 180,
"caput", do Código Penal, razão pela qual passo a dosar a pena a ser-lhes aplicada, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, "caput", do
Código Penal. Culpabilidade normal à espécie. Conforme certidão cartorária colacionada aos autos, o réu é reincidente, circunstância que será
valorada apenas na segunda fase, sob pena de bis in idem, Conforme documentos encartados nos autos, o réu responde a outras açòes penais,
inclusive, com condenação definitiva, que, em que pese não constituírem maus antecedentes, denotam uma personalidade desviada para a
criminalidade. Vale esclarecer que a avaliação da personalidade do acusado dispensa laudos técnicos, psicológicos e psiquiátricos. A lei não
menciona tal exigência. Caso contrário, obstar-se-ia o exame da circunstância, com prejuízo à individualização da pena. Desta forma, a vista da
argumentação acima, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão e o pagamento de 10 (dez) dias-multa. Presente a atenuante confissão
espontânea, atenuo a pena em 01 (um) ano, fixando, em definitivo, a pena em 01 (um) ano de reclusão c o pagamento de 10 (dez) dias multa.
Cada dia multa deverá ser calculado no mínimo legal (um trigésimo do valor do salário mínimo vigente), diante da ausência de elementos qjiaiífõ
à situação económica do réu, e o valor deverá ser corrigido no momento da expcução. Inexistem causas de aumento e diminuição da pena. Em
consonância com o disposto pelo art. 33, §3°, c/c art. 33, §1°, "b", ambos do Código Penal, considerando ainda ostentar circ\h\stâncias judiciais
desfavoráveis, em razão de sua personalidade delituosa, o réu deverá cumprir a pena inicialmente em regime semiaberto. A mingua dos
requisitos legais, incabível a aplicabilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, bem como da suspensão
prevista no art. 77, do "Codex" Penal. Nego ao réu o direito de responder em liberdade O réu encontra-se atualmcnte preso preventivamente, em
execução provisória no processo de n. Além disso, a pena aplicada e o regime inicial de seu cumprimento indicam a gravidade concreta do crime
que lhe foi imputado, evidenciando periculosidade, já devidamente comprovada ante o decreto condenatório, razão pela qual deverá permanecer
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preso, sem prejuízo do conhecimento da apelação que vier a ser interposta. Recomende-se o réu na penitenciária Major César, em razão do
regime semiaberto aplicado. Por fim, considerando que houve recuperação parcial do produto do crime bem como inexistirem provas
esquadrinhadas e liquidas de eventuais danos materiais deixo de fixar valor mínimo para reparação (art. 387, IV, do CPP), o que não impede a
busca dessa pretensão no juízo cível. PROVIDÊNCIAS FINAIS: Expeca-se. pois, o respectivo mandado de prisão em desfavor do acusado JOSÉ
ROBERTO FERREIRA DA SILVA. Condenado ainda o réu ao pagamento das custas. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão,
tomem-se as seguintes providências: 1) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados. 2) Expeça-se guia de execução do réu. 3) Proceda-se o
recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo artigo 686, do código^ie Processo Penal. 4) Em
cumprimento ao disposto pelo artigo 72, parágrafo 2, do Código Eleitoral, oficie-se o TRE deste Estado/comunicando a condenação dos réus,
com suas devidas identificações, acompanhada de fotocópia da presente decisão, para cumprimento do quanto estatuído pelo artigo 15, III da
Constituição Federal. 5) Oficie-se ao órgão estadual de cadastro sobre antecedentes, fornecendo informações sobre a condenação do réu. P.R.I
Bertolínia, 13 de janeiro de 2015. Thiago Aleluiar F. de Oliv/ira - Juiz de Direito.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume. MANOEL EMÍDIO - PI, 03 de agosto de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000111-52.2017.8.18.0085
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: G. R. B. R. T.
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: J. J. A. DA T.
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 28/08/2018, às 10h30min. Oportunizo às partes a juntada de rol de
testemunhas em cartório, querendo, nos termos do art. 357, §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000114-25.2018.8.18.0100
Classe: Inquérito Policial
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Requerido: EDSON RODRIGO OSÓRIO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
DESPACHO: Redesigno audiencia de Instrução e Julgamento, para o dia 09 de agosto de 2018, às 10 horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000108-18.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS PEREIRA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/10/2018, às 12h00min. Oportunizo às partes a juntada de rol de
testemunhas em cartório, querendo, nos termos do art. 357, §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000219-33.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDSON RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do novo endereço da empresa ré colacionada aos autos, designo Audiência de Conciliação para o dia 06 de Setembro de
2018, às 09:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000881-97.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDINA ALVES DE AMORIM
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 334 do CPC, redesigno audiência de conciliação para o dia 06 de setembro de 2018, às 10h00min, devendo as
partes comparecer acompanhadas de advogado ou defensores públicos. Ficam as partes cientes e advertidas de que o comparecimento,
acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, art. 334, § 8º). As partes, no entanto, podem
constituir representantes por meio de procuração específica, como poderes para negociar e transigir (CPC, art. 334, § 10).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000041-68.2009.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MOREIRA DA SILVA
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15.405. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE765890 

15.406. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE765891 

15.407. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE765893 

15.408. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE765894 

15.409. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE765896 

15.410. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE765897 

Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
SENTENÇA:
Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo constante nos presentes autos e JULGO EXTINTO o presente processo, com resolução
do mérito, nos termos do art. 487, III, b, CPC. Deixo de manifestar acerca de custas processuais e honorários advocatícios, uma vez que já foram
objeto de tratativa no acordo homologado, em conformidade com o art. 1º, §5º da Lei 9.469/1997.

Processo nº 0000369-11.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487,
I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, sob condição suspensiva, nos termos
do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para
contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

Processo nº 0000368-26.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487,
I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, sob condição suspensiva, nos termos
do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para
contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

Processo nº 0000366-56.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487,
I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, sob condição suspensiva, nos termos
do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para
contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

Processo nº 0000364-86.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487,
I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, sob condição suspensiva, nos termos
do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para
contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

Processo nº 0000341-43.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487,
I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, sob condição suspensiva, nos termos
do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para
contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

Processo nº 0000339-73.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8489 Disponibilização: Sexta-feira, 3 de Agosto de 2018 Publicação: Segunda-feira, 6 de Agosto de 2018

Página 210



15.411. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE765900 

15.412. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE765901 

15.413. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE765902 

15.414. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE765904 

15.415. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE765905 

15.416. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE765909 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487,
I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, sob condição suspensiva, nos termos
do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para
contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

Processo nº 0000370-93.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487,
I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, sob condição suspensiva, nos termos
do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para
contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

Processo nº 0000338-88.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487,
I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, sob condição suspensiva, nos termos
do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para
contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

Processo nº 0000282-89.2015.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOVINO CARDOSO SOBRINHO
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Aguarde-se em secretaria a liberação do pagamento.

Processo nº 0000373-48.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487,
I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, sob condição suspensiva, nos termos
do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para
contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

Processo nº 0000363-04.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487,
II, do Código de Processo Civil. Custas e honorários, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, sob condição suspensiva, nos termos
do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para
contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

Processo nº 0000340-58.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ao lume do exposto com espeque no art. 14, §1º, art. 6º, VIII, parágrafo único, do art. 42, do Documento assinado eletronicamente por
BRENO BORGES BRASIL, Juiz(a), em 02/08/2018, às 13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. CDC, e demais fundamentos
jurídicos suprainvocados, JULGO PROCEDENTE o pedido para: a) Declarar a inexistência do contrato de n.º 51-217695187/16, objeto da
lide, por conseguinte a suspensão do desconto no benefício da parte autora relativo a eles, sob pena de multa no valor de R$ 100,00
(cem reais) por parcela debitada indevidamente.
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15.417. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE765911 

15.418. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE765914 

15.419. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO766216 

15.420. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766001 

15.421. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766002 

15.422. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766003 

15.423. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766004 

15.424. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766005 

Processo nº 0000427-14.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO RAMOS LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487,
II, do Código de Processo Civil. Custas e honorários, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, sob condição suspensiva, nos termos
do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para
contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

Processo nº 0000354-42.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUDOXIA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO CETELEM
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Ao lume do exposto com espeque no art. 14, §1º, art. 6º, VIII, parágrafo único, do art. 42, do Documento assinado eletronicamente por BRENO
BORGES BRASIL, Juiz(a), em 02/08/2018, às 13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. CDC, e demais fundamentos jurídicos
suprainvocados, JULGO PROCEDENTE o pedido para: a) Declarar a inexistência do contrato de n.º 51-217695187/16, objeto da lide, por
conseguinte a suspensão do desconto no benefício da parte autora relativo a eles, sob pena de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por
parcela debitada indevidamente.

Processo nº 0000479-80.2012.8.18.0103
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: PAULO GISLENO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ADELIA MARCYA DE BARROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12054)
Faço vistas ao Procurador do réu para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais em forma de memoriais.

PROCESSO Nº: 0800311-32.2018.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: REGINA MARIA DE SOUSA ARAUJO
ADVOGADO(s): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800312-17.2018.8.18.0104
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: JOAO FERNANDO PINHEIRO DO VALE BATISTA
ADVOGADO(s): JOAO FERNANDO PINHEIRO DO VALE BATISTA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MIGUEL VITORINO SANTOS DE CARVALHO; EXECUTADO: JOAO DA CRUZ PINHEIRO ABREU
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800072-62.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO BRAGA FILHO
ADVOGADO(s): DARLINGTON ALENCAR RIBEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): GABRIELA KARINE DE AQUINO PINTO COSTA,LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES,MANUELLE LINS CAVALCANTI
BRAGA
221 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA EM PARTE:
JULGADO PROCEDENTE EM PARTE DO PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800072-62.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO BRAGA FILHO
ADVOGADO(s): DARLINGTON ALENCAR RIBEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): GABRIELA KARINE DE AQUINO PINTO COSTA,LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES,MANUELLE LINS CAVALCANTI
BRAGA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.425. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766006 

15.426. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766007 

15.427. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766008 

15.428. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766009 

15.429. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766010 

15.430. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766011 

15.431. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766012 

PROCESSO Nº: 0800151-41.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ADAO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
ADVOGADO(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800150-56.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ADAO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
ADVOGADO(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800194-75.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARTINHO FERNANDES ROCHA
ADVOGADO(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
ADVOGADO(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800152-26.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ADAO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
ADVOGADO(s): FELICIANO LYRA MOURA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800248-41.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIA RAIMUNDA GOMES DA COSTA CARLOS
ADVOGADO(s): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800306-44.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO NONATO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): RILDO BORGES FEITOSA
POLO PASSIVO: RÉU: JOELMA ALVES DOS REIS; RÉU: JOSANEA ALVES DOS REIS
ADVOGADO(s): CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE,DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800245-86.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ARMANDO RODRIGUES PESSOA
ADVOGADO(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA,MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO,RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800417-28.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: DEUSDETE PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
POLO PASSIVO: EXECUTADO: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A.
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15.432. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766013 

15.433. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766014 

15.434. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766015 

15.435. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766016 

15.436. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766017 

15.437. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766018 

15.438. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766019 

15.439. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766020 

ADVOGADO(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800142-79.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE LOURDES DE SOUSA NUNES
ADVOGADO(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
ADVOGADO(s): ABEL ESCORCIO FILHO,FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800425-05.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA,MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO,RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
ADVOGADO(s): FELICIANO LYRA MOURA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800426-87.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA,MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO,RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
ADVOGADO(s): FELICIANO LYRA MOURA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800230-20.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO DE DEUS PEREIRA
ADVOGADO(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800277-91.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ZULEIDE DE PAIVA SILVA
ADVOGADO(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA,MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO,RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800219-88.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO DE DEUS PEREIRA
ADVOGADO(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800221-58.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO DE DEUS PEREIRA
ADVOGADO(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800191-23.2017.8.18.0104
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15.440. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766021 

15.441. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766022 

15.442. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766023 

15.443. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766024 

15.444. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766025 

15.445. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766026 

15.446. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766027 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARTINHO FERNANDES ROCHA
ADVOGADO(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
ADVOGADO(s): GILVAN MELO SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800183-46.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARTINHO FERNANDES ROCHA
ADVOGADO(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800279-61.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ZULEIDE DE PAIVA SILVA
ADVOGADO(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA,MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO,RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
ADVOGADO(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800278-76.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ZULEIDE DE PAIVA SILVA
ADVOGADO(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA,MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO,RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
ADVOGADO(s): FELICIANO LYRA MOURA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800182-61.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARTINHO FERNANDES ROCHA
ADVOGADO(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800009-37.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO FERREIRA NASCIMENTO FILHO
ADVOGADO(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800052-71.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE WILSON MENDES DE LIMA
ADVOGADO(s): KAIRON RUBENS NOGUEIRA DE CASTRO CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: AYMORE CREDITO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800177-39.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CONCEICAO DE MARIA PEREIRA GOMES
ADVOGADO(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA
POLO PASSIVO: RÉU: PROCURADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ; RÉU: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.447. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766028 

15.448. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766029 

15.449. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766030 

15.450. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766031 

15.451. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766032 

15.452. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766033 

15.453. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766034 

15.454. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766035 

PROCESSO Nº: 0800094-23.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ISMAEL CARLOS SOARES DA SILVA
ADVOGADO(s): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800083-91.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO NONATO DIAS VIANA
ADVOGADO(s): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800093-38.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ISAIAS FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(s): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800081-24.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCILENE SILVA DE LIMA
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800082-09.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: JOSELIA VIEIRA DOS REIS
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800117-66.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: CLAUDETE FELIX DE SOUSA
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800085-61.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: NAYRA BEATRIZ DA COSTA SILVA
ADVOGADO(s): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800110-74.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: JUDITE DE SOUSA VILANOVA
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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15.455. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766036 

15.456. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766037 

15.457. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766038 

15.458. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766039 

15.459. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766040 

15.460. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766041 

15.461. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766042 

15.462. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766043 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800160-03.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: FRANCISMAR MARIA DE SOUSA CRUZ
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800156-63.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: JOSE MARIA BATISTA VILA NOVA
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800075-17.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: FRANCISCO DE JESUS OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800157-48.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: CRISTINA IZABEL DA CONCEICAO SOUSA
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800165-25.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: CLEMILDA CAMPELO DE MOURA
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800076-02.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA DAS MERCEDES DOS SANTOS ANDRADE
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800158-33.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ANTONIA MARIA VIEIRA
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800163-55.2017.8.18.0104
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15.463. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766044 

15.464. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766045 

15.465. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766046 

15.466. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766047 

15.467. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766048 

15.468. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766049 

15.469. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766050 

CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: GILBERTO ARRAIS DA SILVA
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800252-78.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: RAIMUNDA ERENILDA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800038-87.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARCELANDIA DA SILVA LOPES
ADVOGADO(s): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800053-56.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ELDA DE SOUSA ARAUJO
ADVOGADO(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA,MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO,RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
ADVOGADO(s): ABEL ESCORCIO FILHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800162-70.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA PEREIRA CAMPELO
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800169-62.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA ROSELITA ARAUJO DA SILVA
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800074-32.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MEIRE RUTH QUEIROZ ALVES
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800170-47.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: SANDRA MAURA PEREIRA RODRIGUES
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
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15.470. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766051 

15.471. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766052 

15.472. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766053 

15.473. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766054 

15.474. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766055 

15.475. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766056 

15.476. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL766057 

15.477. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS766726

ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800105-52.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): ANTONIO CARLOS DE SOUSA FILHO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800116-81.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA DAS DORES PEREIRA DA COSTA LIMA
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800159-18.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA MARLENE CARNEIRO
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800077-84.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA DO DESTERRO ABREU DA COSTA
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800164-40.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: LEUSA HELENA CAMPELO DE MOURA
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800115-96.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: RUIMAR OLIVEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800109-89.2017.8.18.0104
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: CARLA BISPO DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.478. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS766104 

15.479. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS766148 

15.480. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS766223 

15.481. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS766224 

15.482. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS766266 

PROCESSO Nº: 0001185-49.2016.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: JOSÉ GERALDO DOS SANTOS FILHO, EMERSON DOS SANTOS RIBEIRO, GABRIEL PEREIRA DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EMERSON DOS SANTOS RIBEIRO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 3 de agosto de 2018 (03/08/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000327-57.2012.8.18.0030
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Executado(a): CARLIZANGELA MARIA DE LIMA E SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Destarte, tendo em vista que a parte executada pagou o débito em sua totalidade referente a presente execução, conforme
informou o exequente à fl. 36 e postulou pela extinção do feito, assim, com fulcro nos arts. 487, III, "a" e 924, inciso II, todos do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito.
Após o trânsito em julgado do decisum, desentranhe-se a Certidão de Dívida Ativa original e proceda-se a entrega a executada mediante recibo
(...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001023-20.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ MARQUES DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 10962)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se (advogado supracitado) para comparecer à Audiência de Mediação e Conciliação designada para o dia 08/10/2018 às
09h00min na Sala de Audiência do Fórum Local da Comarca de Oeiras/PI. Caso não haja acordo entre as partes fica estipulado o prazo de 15
(quinze) dias, contado da data de realização da audiência, para que o requerido, querendo apresente contestação (art. 335, I CPC), constando as
advertências insertas no art. 344 e seguintes do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000301-69.2006.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): BARTOLOMEU FRANCISCO VELOSO
SENTENÇA: (?) Destarte, tendo em vista que a parte executada pagou o débito referente a presente execução, conforme informou o exequente,
à fl. 37, assim, com fulcro no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito. (?) Eventuais
comunicações a órgãos e entidades de proteção ao crédito deverão ser procedidas pela própria parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000941-62.2012.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOLANGE MARIA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304), VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: O MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI
Advogado(s): KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598)
SENTENÇA: "Em lume ao exposto, e atenta ao que mais dos autos constam, julgo IMPROCEDENTE o pedido objeto da Reclamação
Trabalhista, haja vista que o direito pleiteado pela requerente encontra-se atingido pela prescrição bienal, por conseguinte, com fulcro no art. 487,
II do CPC, extingo o processo com resolução de mérito.".

PROCESSO Nº: 0000735-87.2008.8.18.0030
CLASSE: Divórcio Litigioso
Suplicante: S. P. DA S.
Réu: M. DO S. DE M. S.
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15.483. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS766306 

15.484. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS767010 

15.485. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS767012 

15.486. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS765851 

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Totonho
Freitas, 930, Bairro Nova Oeiras, OEIRAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por SALUSTIANO PEREIRA DA SILVA em face de MARIA
DO SOCORRO DE MACEDO SILVA, brasileira, doméstica, nascida em 28 de outubro de 1970, filha de Maria Natividade de Macedo, situada em
local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC).
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 3 de agosto de 2018 (03/08/2018). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
OEIRAS, 3 de agosto de 2018
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000051-12.2001.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): FIRMA SEVERINO BISPO DA SILVA FILHO
Advogado(s): PAULIANO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14817), JOSE ROBERTO DE AMORIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1380)
DESPACHO: "Destarte, determino que se intimem os apelados, através de seu Advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as
contrarrazões.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000643-41.2010.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPÓLIO DE ANTÔNIO CAMILO FERREIRA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A), ANA CLARA OSORIO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10577)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
DECISÃO: (?) Brevemente relatados. DECIDO. O INSS, alegando excesso de execução, requer a redução do débito exequendo. Quanto a
quaestio posta sob apreciação deste Juízo, a mesma se apresenta de fácil deslinde. Tendo em vista, que as partes controvertem quanto ao valor
devido e que a contadoria judicial é setor da Justiça, e, por conseguinte, imparcial, HOMOLOGO os cálculos por essa apresentados, fixando o
débito exequendo em R$ 76.573,49 (setenta e seis mil, quinhentos e setenta e três reais e quarenta e nove centavos), sendo R$ 71.889,02
(setenta e um mil, oitocentos e oitenta e nove reais e dois centavos) devido ao espólio de ANTÔNIO CAMILO FERREIRA e R$ 4.684,47 (quatro
mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e sete centavos) devido ao advogado MATHEUS STECCA, a título de honorário advocatícios.
Após os trâmites legais, expeça-se o competente PRECATÓRIO em favor do ESPÓLIO DE ANTÔNIO CAMILO FERREIRA e RPV em nome do
Advogado MATHEUS STECCA. Intimações e atos necessários. Oeiras (PI), 30 de julho de 2018. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO -
Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000012-53.2017.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J. V. DA S.
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: F. DOS S. M. V.
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, o pedido inicial para: JULGO PROCEDENTE a) DECRETAR o Divórcio do casal JOSÉ VIEIRA DA SILVA e
FLAVIANE DOS SANTOS MORAES VIEIRA, dando por termo a sociedade conjugal, determinando o seu fiel cumprimento. O cônjuge varão
voltará a usar o nome de solteiro, qual seja: JOSÉ VIEIRA DA SILVA. O cônjuge virago não terá seu nome alterado diante da inexistência de
pedido nesse sentido, ficando inalterado o seu nome de casada, qual seja: FLAVIANE DOS SANTOS MORAES VIEIRA. b) ARBITRAR os
alimentos mensais devidos pelo Autor no equivalente a 10% do salário-mínimo, valor este que deverá ser descontado diretamente do benefício
previdenciário do Demandante e ser transferido para a conta bancária da avó materna da criança (Conta 13095-3, Agência 0854, Operação 013,
Caixa Econômica Federal); c) DECRETAR, via de consequência, a extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do
CPC. Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue ao Requerente, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser
cumprido pelo Cartório do Registro Civil competente da Comarca de Oeiras-PI, devendo este proceder a averbação do divórcio do casal JOSÉ
VIEIRA DA SILVA e FLAVIANE DOS SANTOS MORAES VIEIRA. O cônjuge varão voltará a usar o nome de solteiro, qual seja: JOSÉ VIEIRA DA
SILVA. O cônjuge virago permanecerá usando o nome de casada, qual seja: FLAVIANE DOS SANTOS MORAES VIEIRA. As determinações
proferidas por este Juízo e outros da área de Família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte final do seu
dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado
ou qualquer outro documento para que se processe o seu cumprimento. OFICIE-SE ao INSS para que proceda à retenção dos valores e ao
depósito na conta bancária da genitora da avó materna da criança, conforme informado nos autos. As custas serão suportadas pelo autor, isento
na forma do art. 98, § 3º, CPC/2015, haja vista lhe defiro a justiça gratuita. Deixo de condenar a parte Requerida ao pagamento dos ônus
sucumbenciais, pois não houve resistência ao pedido. Publique-se, registre-se, intimem e cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com baixa na Distribuição. OEIRAS, 30 de maio de 2018 MARCOS ANTONIO MOURA MENDES Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de
OEIRAS.

PROCESSO Nº: 0000015-72.2018.8.18.0062
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RAFAEL DA SILVA CIRILO
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15.487. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS765899 

15.488. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS765977 

15.489. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS766235 

PAUTA DE PROCESSO PARA JULGAMENTO NA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA ANUAL, DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DESTA
COMARCA DE PADRE MARCOS ? PIAUÍ, MARCADA PARA O DIA 16 DE AGOSTO DE 2018, ÀS 091100min. O Dr. Marcos Augusto Cavalcanti
Dias, Juiz de Direito da cidade e Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quantos interessados
possam principalmente o Órgão do Ministério Público desta Comarca, ao réu abaixo mencionado e seu defensor que está designado o dia 16 de
agosto do presente ano, às 09h0Omin, para início, dos trabalhos da Segunda Sessão Ordinária do ano de 2018, do Tribunál Popular do Júri
desta Comarca, com julgamento do processo abaixo mencionado: DIA 16.08.2018,e às 09h00min ? Processo n° 000015-72.2018.8.18:062 -
TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO, que à Justiça Pública Move contra RAFAEL DA SILVA CIRILO, como incursos nas penas dos arts.
121, § 2º, incisos IV, c/c art. 14 inciso II, todos do Código Penal Brasileiro, no qual apresenta como, vítima José Modesto Bento, e tem corno
advogados Raimundo Francisco Vieira, OAB/PI sob n° 1.289/82, Raimundo Francisco Vieira Júnior, OAB/PI sob n° 11.547, e Naiandra Talita
Souza Nascimento, OAB/PI sob. n°.12.874:-5. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir
a presente lista de processo que deverá ser jalgado na próxima Sessão do Tribunal Popular do Júri desta Comarca de Padre Marcos - Piauí, que
será afixado na porta do Fórum Judicial, onde funciona este Tribunal. 'Dado e passado nesta cidade e Comarca. de Padre Marcos, Estado do
Piauí, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito (02.08.2018). Eu. Ribainàr.Benedito da Silva,Secretário da Vara Única, digitei
e subscrevi. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PADRE MARCOS
Rua Joaquim Rodrigues de Macedo, 05, PADRE MARCOS-PI
PROCESSO Nº 0000015-72.2018.8.18.0062
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RAFAEL DA SILVA CIRILO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO TRIBUNAL DO JÚRI E JURADOS SORTEADOS PARA A SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA ANUAL DESTA
COMARCA DE PADRE MARCOS, ESTADO DO PIAUÍ. O DR. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS. Juiz de Direito da Comarca de Padre
Marcos, Estado do Piauí. na forma da Lei, etc... FAZ SABER a quem interessar possa e conhecimentos tiverem que, em cumprimento ao art. 427
do C.P.P. c/c com a letra "b" do art. 184 da Resolução n°. 01/71 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí que, por força da Portaria n°
003/2018, ficou convocado o TRIBUNAL DO JÚRI desta Comarca para se reunir ORDINARIAMENTE, para julgar os processos preParados e os
que vierem a ser no decorrer da Sessão, a partir das 09h0Omim, do dia 16 de agosto de 2018, em Sumegunda Sessão Ordinária Anual, que será
realizado no Plenário do Tribunal Popula(do Júri desta Comarca, situado no Edifício do Fórum "Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues de Macedo, 05 ? nesta cidade de Padre Marcos - Piauí- Pl.' FAZ SABER OUTROSSIM, que em obediência, ao primeiro artigo supra
citado e na forma do-art. 428' do mesmo diploma legal que, às 99h0Omin, 19.06.2018, foram sorteados para a Segunda'Sessão do Tribunal de
Júri,.Os jurados abaixo, o que de logo ficam NOTIFICADOS a-Oomparecerem na datá erlOcal acima expresso, trinta minutos de antecedência,
Sob, as pánas dos artigos 435 e 443 do C.P.P. 1- Karine de Sotisa Silva; 2 -' Edinalva Pereira de Assis; 3 - Alexsandra dos Santos Campina; 4 -
Jandicárloé Valderi da Silva; 5 - Edson Mácedo Carvalho; 6 - Caike Raniel Sousa Silva; 7 - Francisco Mizael de Carvalho; 8 - Evangelista
Francisco de Carvalho; 9 - Francisca Agrícola Leal; 10- Elane Leal de Araújo; 11- Ana Marcia Carvalho Macedo; 12 - Anacleía Ribeiro leal; 13 -
Joelma Maria de Sousa; 14 - Hérica Maria da Silva; 15 - Francineuzo de Sousa França; 16 - Ducilia Maria da Conceição Leal Silva; 17 - Jéssica
Guiomar de Sousa; 1?8 - Edinalda de Araújo Silva; 19 '- Arleide Arlinda de Oliveira; 20 - Domingos Alfredo da Silva; 21- Lúzia Francisca de Jesus;
22 Franklimária Leal Rocha; 23 - Rogério de Sousa; 24 - Juliana Perpétua de Carvalho e 25 - Walkiro Keil Pereira Chaves, todos residentes e
domiciliados no endereço constante da relação dos jurados do Tribunal Popular do Júri. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que, será afixado no átrio deste Fórum Judicial local, e em lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito
(02.08.2018). Eu (Ribamar Benedito da Silva), Secretário da Vara Única, o digitei e subscrevi. DR. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz
Presidente do Tribunal do Júri.

1ª Publicação
Processo nº 0000128-57.2017.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: MARIA FERREIRA LIMA SILVA
Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449)
Interditando: ALFRÊDO BARROS DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000128-57.2017.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: MARIA FERREIRA LIMA SILVA
Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449)
Interditando: ALFRÊDO BARROS DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Pelas razões expedidas, e por tudo o mais que dos autos constam, julgo procedente o pedido, par decretar, com fundamento nos arts. 3º, inc. II,
e 1.767, inc. I, ambos do Código Civil, a interdição de ALFRÊDO BARROS DA SILVA, nomeando curador MARIA FERREIRA LIMA SILVA, sob
compromisso. Procedam-se às publicações previstas no art. 1.184 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta, expeça-se o
mandado correspondente. Sem custas, Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PALMEIRAIS, 31 de julho de 2018. KELSON CARVALHO LOPES
DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.

Processo nº 0000117-91.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITA FERREIRA BRAZ
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s):
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15.490. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS766256 

15.491. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS766264 

15.492. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS766283 

15.493. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS766303 

15.494. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS766316 

Processo nº 0000117-91.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITA FERREIRA BRAZ
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s):
...Intimo o Advogado Dr José Professor Pachêco - OAB-PI 4.774, para comparecer a audiência de Conciliação, para as 10:40 horas do dia
28/08/2018 agosto de 2018.

Processo nº 0000620-49.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE CELESTINO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS-PI, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL
Advogado(s):
Processo nº 0000620-49.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE CELESTINO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS-PI, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL
Advogado(s):
...Intimo o Advogado Dr José Professor Pachêco - OAB-PI 4.774, para comparecer a audiência de Conciliação, para as 10:20 horas do dia
28/082018 agosto de 2018.

Processo nº 0000137-82.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS CARLOS DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s):
Processo nº 0000137-82.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS CARLOS DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s):
...Intimo o Advogado Dr José Professor Pachêco - OAB-PI 4.774, para comparecer a audiência de Conciliação, para as 09:40 horas do dia
28/08/2018 agosto de 2018.

Processo nº 0000129-08.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: SELIO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s):
Processo nº 0000129-08.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: SELIO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s):
...Intimo o Advogado Dr José Professor Pachêco - OAB-PI 4.774, para comparecer a audiência de Conciliação, para as 11:00 horas do dia
28/082018 agosto de 2018.

Processo nº 0000119-61.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERONILDES NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s):
Processo nº 0000119-61.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERONILDES NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s):
...Intimo o Advogado Dr José Professor Pachêco - OAB-PI 4.774, para comparecer a audiência de Conciliação, para as 11:40 horas do dia
28/08/2018.

Processo nº 0000135-15.2018.8.18.0063
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15.495. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS766463 

15.496. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS766488 

15.497. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS766562 

15.498. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS766598 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CÉLIA DE CARVALHO RIOS
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s):
Processo nº 0000135-15.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CÉLIA DE CARVALHO RIOS
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s):
...Intimo o Advogado Dr José Professor Pachêco - OAB-PI 4.774, para comparecer a audiência de Conciliação, para as 11:20 horas do dia
28/08/2018 agosto de 2018.

Processo nº 0000139-52.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILEIDE MACÊDO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s):
Processo nº 0000139-52.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILEIDE MACÊDO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s):
...Intimo o Advogado Dr José Professor Pachêco - OAB-PI 4.774, para comparecer a audiência de Conciliação, para as 09:00 horas do dia
28/08/2018.

Processo nº 0000130-90.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s):
Processo nº 0000130-90.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s):
...Intimo o Advogado Dr José Professor Pachêco - OAB-PI 4.774, para comparecer a audiência de Conciliação, para as 09:20 horas do dia
28/08/2018.

Processo nº 0000113-54.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZILENE DA COSTA SOUSA
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s):
Processo nº 0000113-54.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZILENE DA COSTA SOUSA
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s):
...Intimo o Advogado Dr José Professor Pachêco - OAB-PI 4.774, para comparecer a audiência de Conciliação, para as 12:20 horas do dia
28/08/2018.

Processo nº 0000118-76.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA SOARES
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s):
Processo nº 0000118-76.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA SOARES
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s):
...Intimo o Advogado Dr José Professor Pachêco - OAB-PI 4.774, para comparecer a audiência de Conciliação, para as 12:00 horas do dia
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15.499. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS766691 

15.500. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA766138 

15.501. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA766171 

15.502. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA766193 

15.503. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA766317 

28/08/2018.

Processo nº 0000475-90.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: OCIMÁ SOARES MONTEIRO
Advogado(s): DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15403)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Processo nº 0000475-90.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: OCIMÁ SOARES MONTEIRO
Advogado(s): DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15403)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
...Intimo o Advogado Dr DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS - OAB-PI 15403, para comparecer a audiência de Conciliação,
Instrução e Julgamento, para as 10:00 horas do dia 04/09/2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004364-27.2012.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ROBERTO BRODER, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Requerido: STENIO, FRANCISCA MAURILENA P MOURA, JOSE MARIA BOAVENTURA DA SILVA, MARIA LUCIA P DA SILVA, SAMIA
MARIA DA SILVA AZEVEDO, FATIMA DANIELA CUNHA ARAUJO, JOSIAS DA SILVA FERNANDES, JOSE FRANCISCO R CARVALHO,
MARIA DO SOCORRO F DA ROCHA, MARIA DE LOURDES DE CARVALHO XAVIER, REGIA PATRICIA VERAS DE SOUSA
Advogado(s): NATANAEL DO NASCIMENTO GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14931), DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
DECISÃO DE FL. 276/277: " Isto posto, solidário aos argumentos supra e tudo mais que dos autos consta, com fulcro no art. 485, VIII, ambos do
Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO em face de Francisca Maurilena P Moura, Maria Lucia P da Silva,
Fatima Daniela Cunha Araujo e Maria do Socorro F da Rocha".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004364-27.2012.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ROBERTO BRODER, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Requerido: STENIO, FRANCISCA MAURILENA P MOURA, JOSE MARIA BOAVENTURA DA SILVA, MARIA LUCIA P DA SILVA, SAMIA
MARIA DA SILVA AZEVEDO, FATIMA DANIELA CUNHA ARAUJO, JOSIAS DA SILVA FERNANDES, JOSE FRANCISCO R CARVALHO,
MARIA DO SOCORRO F DA ROCHA, MARIA DE LOURDES DE CARVALHO XAVIER, REGIA PATRICIA VERAS DE SOUSA
Advogado(s): NATANAEL DO NASCIMENTO GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14931), DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
SENTENÇA DE FL. 279 E 279-V: "Isto posto, solidário aos argumentos supra e tudo mais que dos autos consta, com fulcro no art. 485, VIII,
ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO em face de Stenio e Jose Francisco R. Carvalho. omissis.
Considerando a existência de mais de um réu no processo, e em obediência ao princípio da boa-fé e da vedação de decisão surpresa, determino
que o prazo para a apresentar defesa inicie da intimação deste ato, sem prejuízo das contestações já apresentadas, nos termos do art. 335 § 2º
do NCPC. Por fim, considerando a necessidade de contraditório, intime-se os réus sobre o pedido de desmembramento do litisconsórcio passivo,
requerido à fl. 235, no prazo de 10 (dez) dias. omissis".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000587-59.1997.8.18.0031
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A., BASF S.A.
Advogado(s): KARINE CAMARGO BENEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 136948), ANA CAROLINA RODRIGUES DELLIAS(OAB/SÃO PAULO Nº
174837), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: J. A SOARES CIA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 221:" Intimem-se as partes (BASF S.A. e Banco do Brasil) e o Ministério Público acerca da possibilidade de extinção da ação
falência, em virtude da presunção de inexistência de bens a serem arrecadados que se opera pela baixa da empresa falida,desde o ano de 2008,
c o n f o r m e  c o n s u l t a  a o  C N P J  n o  s í t i o  e l e t r ô n i c o  d a  R e c e i t a  F e d e r a l
(http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao2.asp)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000278-42.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOAO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO
FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: OTACILIO ALVES DE LIMA
Advogado(s): LILIAN MARIA MENEZES GALENO(OAB/PIAUÍ Nº 15171)
DECISÃO: Fl. 96/97: "... Ante o exposto, rejeito a presente impugnação ao cumprimento de sentença.Considerando que não houve o pagamento
voluntário da dívida, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento, nos termos do
art. 523 § 1º do NCPC.Intime-se sobre a presente decisão.Lado outro, considerando a manifestação do exequente pelo desinteresse nos bens
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15.504. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA766524 

15.505. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA766639 

15.506. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA766644 

15.507. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA766694 

15.508. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA766700 

15.509. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA766804 

15.510. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA766824 

indicados no mandado de penhora de fls. 86-v, determino que se prossiga com a execução. Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez)
dias, colacionar aos autos a planilha de débito atualizada".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000012-95.1990.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Requerente: PAULO EUDES CARNEIRO
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 192488), ANTONIO CAJUBÁ DE BRITTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 357), ROBERTO
CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
DESPACHO: Fl. 240/241: "...Intime-se o embargante para que promova a execução contra o perito, caso entenda necessário (art. 468 § 3º do
NCPC).Por fim, intime-se o embargante para, no prazo de 15 (quinze) dias, dizer se ainda possui interesse na perícia requerida no presente
processo, ocasião em que será nomeado novo perito".

Processo nº 0002453-24.2005.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: ODIVAL COELHO DE REZENDE
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
Réu: HELEN BORGES DE SOUZA
Advogado(s):
Considerando o retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de
10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001744-37.2015.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO TRIANGULO S/A
Advogado(s): ISABELLA MEMÓRIA AGUIAR(OAB/CEARÁ Nº 16523)
Executado(a): CONATEC - CONTABILIDADE E ASSESSORIA TEC.,PAPEL. E INFORMÁTICA LTDA, EMERSON RAMINHO DE MOURA
BARBOSA, MARIA DO SOCORRO CARDOSO MACHADO, BUDEGA GRILL ERIELI - ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.106: "...Ora, diante da expressa falta de interesse do autor no prosseguimento do feito,outra solução não se apresenta senão
extinguir o processo sem resolução de mérito, o que se coaduna ao artigo supra.Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos
consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c art. 924, III, ambos do Código de Processo Civil,EXTINGO A EXECUÇÃO.Custas pelo
exequente.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Diligências necessárias."

Processo nº 0000053-18.1997.8.18.0031
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Autor: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu: CINEAS VELOSO JUNIOR, LUIZ ANTONIO NUNES BARBOSA
Advogado(s):
Indefiro o pedido de pesquisa de endereço requerido às fl. 110. Primeiro, porque no que no oficio de fls. 97 foi informado o último em que os réus
residiram, onde, inclusive, já foi deligenciado, não sendo nele encontrados bens passíveis de penhora (fls. 62-v). Por outro lado, compete ao autor
indicar bens passíveis de penhora. Além disso, os sistemas INFOJUD e BACENJUD buscam informações cadastrais baseadas em endereços
que já foram informados pelas partes, mas sem confirmar se neles ainda fazem residência ou são mantidos bens passíveis de penhora. Dessa
maneira, a busca por endereços, após já superada a citação, não se revela um meio idôneo para a execução. Assim, intime-se o exequente para
indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão (art. 921 § 1º do NCPC).

Processo nº 0000623-96.2000.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s):
Réu: MARGARETH SILVA LOPES, DAX DOUGLAS FONTENELE BORGES
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), FRANCISCO LUCIO
CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Tendo em vista o pedido de adjudicação requerido pelo exequente (fl. 144/145), intime-se o executado para, querendo, manifestar-se sobre o
pedido, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 876 do NCPC).

Processo nº 0004812-58.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO MESQUITA SOUZA
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
ATO ORDINATÓRIO: "Manifeste-se a parte autora sobre os documentos juntados pelo requerido, no prazo de quinze dias, conforme
determinado no despacho proferido em audiência cujo termo repousa às fls. 224."
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15.511. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA765916 

15.512. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA766214 

15.513. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA766484 

15.514. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA766232 

15.515. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA766281 

15.516. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA766313 

Processo nº 0000807-61.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE EDILSON SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): WAMBERTO BALBINO SALES(OAB/PARAÍBA Nº 6846), EMMANUEL SARAIVA FERREIRA(OAB/CEARÁ Nº 26373-A)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DATO ORDINATÓRIO: "Manifeste-se o requerido, no prazo de dez dias, para dizer se concorda com a extinção do feito, conforme despacho de
fls. 105."

Processo nº 0003954-27.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: KAIQUE GOMES DE SOUSA
Advogado(s): DANILLO FLAUBERT LIMA DOS SANTOS(OAB/MARANHÃO Nº 11015)
Pelo presente, intimo o advogado da parte acusada para que apresente as alegações finais, no prazo legal de 5 (cinco) dias. Ressalte-se que, em
caso de omissão, os autos serão enviados para a Defensoria Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003898-57.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Réu: SEBASTIÃO ALVES VIEIRA
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
DESPACHO: Recebida a denúncia ofertada pelo representante do Ministério Público contra o acusado às fls. 34, tendo em vista que o tipo penal
em questão comporta suspensão condicional do processo e conforme requerimento do representante do Ministério Público, na forma do art. 89,
da Lei n°. 9.099/95,designo audiência para o dia 29 de agosto de 2018 às 09:30h horas, na sala de audiências.

Processo nº 0000218-30.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ EVARISTO CARDOSO
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Considerando,que conforme o Art.2°,II, do provimento n°04 de 26 de Março de 2018, o peticionamento eletrônico de peças intermediárias tornou-
se obrigatorio a partir de 30 de abril de 2018.Porem o Art.279 do Còdigo de Normas estabelece que as as petições iniciais para distribuição de
processos autônomos e os incidentes processuais devem ser entregues na Central de Distribuição,como é o caso do Incidente Mental
protocolado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000061-92.1997.8.18.0031
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: MARIA TRINDADE DE MIRANDA CARDOZO
Advogado(s): ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
"Compulsando os autos, contatei a enexistencia da certidão de fls. 99, motivopelo qual torno sem efeito o despacho de fls 101. Após, Intimem-se
as partes por seus advogados para no prazo de 15 (quinze)
dias dizer se ainda tem interesse no feito, requqrendo o que entenderem de direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000061-92.1997.8.18.0031
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: MARIA TRINDADE DE MIRANDA CARDOZO
Advogado(s):Carlos Antônio de Souza- OAB/PI 1393/83
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): FILIPE MEIRELES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10603); Rafael Sganzerla Durand OAB/PI nº 8.204-A
DESPACHO:
Compulsando os autos, contatei a enexistencia da certidão de fls. 99, motivo
pelo qual torno sem efeito o despacho de fls 101. Após, Intimem-se as partes por seus advogados para no prazo de 15 (quinze) dias dizer se
ainda tem interesse no feito, requqrendo o que entenderem de direito.

Processo nº 0001415-69.2008.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCA DEUSUITA FREITAS
Advogado(s):
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15.517. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA766356 

15.518. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA766388 

15.519. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA766490 

15.520. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA766516 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 3 de agosto de 2018
MARLINDA PESSOA ARAUJO
Analista Judicial - Mat. nº .

Processo nº 0002413-66.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABDON TEIXEIRA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790), TARCIA ESCARLETE COSTA BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº
20260-E)
Réu: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 3 de agosto de 2018
MARLINDA PESSOA ARAUJO
Analista Judicial - Mat. nº .

Processo nº 0002040-88.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MADEREIRA MARFIM LTDA
Advogado(s):
Defiro o petitório retro.
Expeça-se novo mandado de busca e apreensão, nos moldes já informados, no novo endereço indicado pela parte autora em petitório.
Todavia, a expedição de novo mandado ficará condicionada ao recolhimento da taxa referente à descrição do serviço "cumprimento de Busca e
Apreensão de veículo alienado fiduciariamente - art.3º...", Código 13,.
Assim, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar guia de recolhimento que atenda as necessidades acima
apontadas, sob pena de não realização da diligência.
Recolhida a taxa, expeça-se de plano o mandado de busca e apreensão. Diligências necessárias.
Cumpra-se.
PARNAÍBA, 1 de agosto de 2018
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002852-09.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRENE DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado(s): LUIZ PAULO DE CARVALHO GONÇALVES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6867)
Réu: MATERNIDADE DR.MARQUES BASTOS & HOSPITAL INFANTIL DR.MIROCLES VERAS, EVALDO DE M.BESSA, EDGARD DOS
SANTOS VERAS JUNIOR
Advogado(s): SEBASTIÃO FORTUNATO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5466)
DESPACHO
Defiro o pedido eletronicamente.
Intime-se o autor por seu Advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, dizer se tem interesse para
a realização de PERÍCIA.
PARNAÍBA, 5 de abril de 2018
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000467-98.2006.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): N. ARARIPE & CIA LTDA, JOAO ERNESTO ARARIPE
Advogado(s):
A TO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora e a Parte Requerida as custas finais (pro-rata), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.
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15.521. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA766580 

15.522. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA766612 

15.523. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA766877 

CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 3 de agosto de 2018
MARLINDA PESSOA ARAUJO
Analista Judicial - Mat. nº .

Processo nº 0001856-35.2017.8.18.0031
Classe: Recuperação Judicial
Autor: J. CASTRO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA, JANES CAVALCANTE DE CASTRO
Advogado(s): JANES CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390), JOSE ALBERTO DE QUEIROZ FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7076-B),
TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696),
RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu:
Advogado(s):
Após todo o exposto, passo a fazer as seguintes DELIBERAÇÕES: 1) De plano, defiro pedido ministerial, para que seja expedido ofício
ao INSS, para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente informações quanto à regularidade do repasse das contribuições
previdenciárias dos funcionários da empresa, elencados nos autos através do documento de fls. 104/106, referente ao período em que
prestaram ou prestam serviços à empresa; 2) Considerando frustrada a notificação do administrador judicial, determino seja expedido
novo ofício ao mesmo, no endereço indicado pela parte autora (Rua Acésio do Rego Monteiro, 1515, Edifício Antonio Portela Barbosa,
salas 104/106, Bairro Ininga. CEP 64049-610, Teresina PI), bem como tentativa de contato via telefone, certificando-se nos autos. 3)
Intime-se o terceiro, de fls. 711, para que se manifeste sobre parecer ministerial, no prazo de 10 (dez), acerca de sua participação na
qualidade de amicus curiae; 4) Determino o desentranhamento da impugnação da lista de credores, realizada pela Sra. Maria Neyla
Silva Machado, através da petição de fls. 716 e autuação em separado, nos termos do art. 8º, parágrafo único e artigo 13, da Lei Nº.
11.101/2005, e consequente conclusão para despacho; 5) Quanto aos pedidos de disposição dos bens dos sócios, expedição de ofício
ao Banco do Brasil para baixa no CCF, amortizações praticadas pelo Banco do Brasil, para quitação de débitos da requerente e
apuração de eventuais crimes falimentares, reservo-me a apreciar tais pedidos após manifestação do administrador judicial bem como
do Ministério Público acerca do Plano de Recuperação Judicial apresentado; 6) DAS HABILITAÇÕES DE CRÉDITO ADEQUAÇÃO DO
PROCEDIMENTO Ressalte-se que os pedidos relativos às habilitações de crédito deverão ser desentranhados dos autos, juntamente
com os documentos que os acompanham, a fim de que instruam os respectivos processos. Nada obstante o fato acima, importa
esclarecer que aqueles que possuem habilitações ou impugnações de crédito tramitando perante este Juízo serão beneficiários dos
valores expressamente reconhecidos em decisão judicial, sendo estes os valores respeitados que não sofrerão prejuízo ou diminuição
em função da lista publicada pelo administrador judicial. Desse modo, a fim de conferir maior celeridade, autorizo que o Administrador
faça, gradativamente, carga das habilitações de créditos em andamento, apenas para o fim de aferir o valor correto em cada habilitação,
assegurando que, nas certidões/títulos não conste valores de natureza fiscal, de terceiros, bem como certifique que a atualização dos
juros respeitou o disposto no artigo 124, da Lei 11.101/05, e que se aplicou o INPC/IBGE, como índice de correção monetária. Aferidos
os valores, com as devidas correções, se necessário, e sendo, reitere-se, o administrador judicial um longa manus do Juízo, determino
que, desde já, indique, nos autos de cada habilitação, o valor exato do crédito. Não havendo elementos suficientes para identificação
do valor correto, autorizo que o administrador judicial intime diretamente o habilitante para que forneça os documentos necessários,
devendo os autos retornar ao Juízo somente após cumpridas as providências administrativas e efetuada a conferência e indicação do
crédito. 7) Por fim, após as diligências acima mencionadas, e manifestação do administrador judicial determinado no item 2, abra-se
vistas dos autos ao Ministério Público para manifestação no prazo legal, inclusive sobre o Plano de Recuperação Judicial apresentado.
Documento assinado eletronicamente por MAURO AUGUSTO DE REZENDE, Juiz(a), em 03/08/2018, às 10:37, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006. Intime-se. Cumpra-se. PARNAÍBA, 3 de agosto de 2018 MAURO AUGUSTO DE REZENDE Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002343-88.2006.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: JOSE MARIA CUNHA
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), IRACEMA MIRANDA DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 9306), DALTON
CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007), RENATA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4506), JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446),
PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Reivindicado: CARLOS HENRIQUE PIRES DE ATAIDE
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 3 de agosto de 2018
MARLINDA PESSOA ARAUJO
Analista Judicial - Mat. nº .

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000273-54.2013.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA
Advogado(s):  JULIANA MATTOS MAGALHÃES ROLIM(OAB/CEARÁ Nº 12800), MARIA DA GLORIA S.S. D ALMEIDA
FERREIRA(OAB/CEARÁ Nº 19031), FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA BARBOSA(OAB/CEARÁ Nº 27907)
Réu: CENTRO DE MEDICINA ESPECIALIZADA DE PARNAIBA/PI
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15.524. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA765829 

15.525. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA765839 

15.526. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA766258 

15.527. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA766468 

15.528. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA766614 

Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro o requerimento formulado à fl. 116, pelo qual determino a suspensão do
andamento processual por 30 (trinta) dias.
Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora para, em 05 (cinco)
dias, requerer o que entender cabível.
Após o prazo concedido, voltem-me conclusos.
Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001130-27.2018.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ ALBERTO CANDEIRA DE ARAUJO
Advogado(s): SAULO VIANA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 8928)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). SAULO VIANA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 8928), para comparecer(em) a
Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 03 de setembro de 2018, às 09:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 02.08.2018.
Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009,
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001117-28.2018.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES-PI
Advogado(s):
Requerido: DEUSDEDIT MARQUES RABELO FILHO
Advogado(s): GERARDO JOSE AMORIM DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9667)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). GERARDO JOSE AMORIM DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9667), para
comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 03 de setembro de 2018, às 08:30 horas, nos autos acima
epigrafados. Aos 02.08.2018. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII,
do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000211-19.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTÔNIO JOSÉ CARDOZO DE SOUZA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s).LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064) , para comparecer(em) a
Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 12 de setembro de 2018, às 08:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 03.08.2018.
Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009,
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001886-22.2007.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: HELIO SERGIO RIBEIRO DE ARAUJO, ANTONIO CARLOS RODRIGUES FORTES
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 227-B)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 227-B),
para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 12 de setembro de 2018, às 09:30 horas, nos autos acima
epigrafados. Aos 03.08.2018. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII,
do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001235-19.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor:
Advogado(s):
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15.529. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA766615 

15.530. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA766852 

15.531. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA766862 

15.532. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA766999 

15.533. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA765856 

Indiciado: FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA SANTOS, RAFAEL DE SOUSA SANTOS DOIS IRMÃOS
Advogado(s): ANTONIO DEFRISIO RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9246)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). ANTONIO DEFRISIO RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9246), para
comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 12 de setembro de 2018, às 11:00 horas, nos autos acima
epigrafados. Aos 03.08.2018. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII,
do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

PROCESSO Nº: 0002863-14.2007.8.18.0031
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: GEILSON RIBEIRO REIS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado GEILSON RIBEIRO REIS, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 3 de agosto de 2018 (03/08/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004028-81.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: DANIEL DE SENNA PEREIRA FONTES IBIAPINA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO - OAB/PI 5322
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). ALEXANDRE LOPES FILHO - OAB/PI 5322 do envio de Cartas Precatórias às Comarcas
de Luis Correia e Teresina para oitiva das testemunhas de defesa nos autos. Aos 03.08.2018. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial
digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002630-07.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA, ALDERLAN DE ALMEIDA MACHADO
Advogado(s): VINICIUS DE ARAUJO SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12546), FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). VINICIUS DE ARAUJO SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12546),
FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516), para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 18 de
setembro de 2018, às 09:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 03.08.2018. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete,
digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000800-30.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: EDSON MATIAS DA SILVA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516), para
comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 24 de agosto de 2018, às 12:00 horas, nos autos acima epigrafados.
Aos 03.08.2018. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

PROCESSO Nº: 0000363-23.2017.8.18.0031
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15.534. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA766096 

15.535. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA766165 

15.536. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA766921 

15.537. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA766993 

15.538. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA766996 

CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: KLEBER COUTINHO
Requerido: MARIA CELESTE CHAVES COUTINHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Dezenove de
Outubro, 3495, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por KLEBER COUTINHO, Brasileiro(a), Casado(a), filho(a) de FRANCISCA
PAZ COUTINHO e OLÉSIO COUTINHO, residente e domiciliado(a) em RUA TRAVESSA EDUARDO PEREIRA, S/N, MORRO DA ÁRABIA, SÃO
BERNARDO - Maranhão em face de MARIA CELESTE CHAVES COUTINHO, JESYFRAN CHAVES COUTINHO, HEDUVIGES CLECELES
CHAVES COUTINHO, JOISA KATIA CHAVES COUTINHO, REBELK KLEBER COUTINHO E FRANCIOLE KATHERINE COUTINHO, brasileiros,
situados em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 2 de agosto de 2018 (02/08/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
PARNAÍBA, 2 de agosto de 2018
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003105-89.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: M R S R
Advogado(s):
Réu: M C S
Advogado(s): LUIZA MARCIA CARVALHO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6860)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "DESPACHO Sobre o relatório Psicossocial, intimem-se as partes para
que se manifestem no prazo de 15 dias, indicando a demais provas que pretendem produzir nos autos. Logo após, dê-se vistas dos autos ao
Ministério Público. PARNAÍBA, 19 de julho de 2018 UISMEIRE FERREIRA COELHO Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001405-35.2002.8.18.0031
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): GENUINO LOPES MOREIRA(OAB/MARANHÃO Nº 5420)
Réu: MARIA CLARA XAVIER DOS SANTOS, EROTILDES ROSA DOS SANTOS
Advogado(s): LEONEL PROCOPIO DOS SANTOS(OAB/MARANHÃO Nº 7501)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: " DESPACHO Dê-se vistas ao patrono da causa para se manifestar sobre
a certidão de fls. 25, no prazo de 10 dias. PARNAÍBA, 25 de maio de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
da Comarca de PARNAÍBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001682-26.2017.8.18.0031
Classe: Medidas de Proteção à Criança e Adolescente
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, J. A. DOS S., M. E. A. DA S. S., A. E. A. DA S., M. DAS G. DOS S.
Advogado(s): ALAN COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6404)
Requerido: V. A. DA S.
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o para realização da dia 22 de agosto de 2018 às 11:30 horas Audiência de Instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001089-94.2017.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R. N. P. B.
Advogado(s): LARISSA SAMPAIO PORTELA SPINELLI(OAB/PIAUÍ Nº 8665)
Réu: J. C. DOS S. B.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A PARTE AUTORA, através de sua advogada, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada
para o dia 26/09/2018, ÁS 08:30 hrs. OBSERVAÇÕES: 1. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor do Estado (CPC, artigo 334, § 8º). 2. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002243-84.2016.8.18.0031
Classe: Guarda
Tutelante: E M DOS S B, A C DA S B
Advogado(s): EMMANUEL ROCHA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 5079), EMMANUEL ROCHA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 5079)
Tutelado: A R DA S B, R M DA S
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15.539. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA765512 

15.540. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA765513 

15.541. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA765515 

15.542. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA765517 

15.543. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA765523 

15.544. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA765526 

15.545. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA765531 

15.546. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA765533 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA SE MANIFESTAR SOBRE A PETIÇÃO ELETRÔNICA DE FLS. 59.

PROCESSO Nº: 0802590-16.2018.8.18.0031
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.N.A.A; REQUERENTE: A.F.A.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.S.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802596-23.2018.8.18.0031
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: T.S.A
ADVOGADO(s): PAMELA JULIA GOMES VAL
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802601-45.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: A.D.N
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: E.J.M.S
889 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0802538-20.2018.8.18.0031
CLASSE: HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ALESSANDRA SILVA DOS SANTOS; REQUERENTE: LEINYLSON FONTINELE PEREIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA /PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802458-56.2018.8.18.0031
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: EDILSON DE SOUSA FREITAS; REQUERENTE: MIRACIR ALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARIA JANAINA SANTOS SILVA; REQUERIDO: MARCIO RODRIGUES ALVES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800826-92.2018.8.18.0031
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: G.H.P; AUTOR: G.H.P; AUTOR: G.H.P; AUTOR: S.E.N.H
ADVOGADO(s): AMAURY MENDONCA DE SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: M.P
ADVOGADO(s): ANTONIO CALIXTO SILVA DA ROCHA,GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800900-49.2018.8.18.0031
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: TACIANNE CAMILY SOUSA COSTA; AUTOR: KARLIANE SOUSA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,ELEEN CARLA GOMES BRANDAO
POLO PASSIVO: RÉU: TARCIZIO DOS SANTOS COSTA
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800818-18.2018.8.18.0031
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.B.N.S; AUTOR: J.B.N.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.F.M.S
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
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15.547. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA766533 

15.548. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA766534 

15.549. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA766536 

15.550. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA766537 

15.551. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA766538 

15.552. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA766539 

15.553. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA766543 

15.554. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA766544 

HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0802298-31.2018.8.18.0031
CLASSE: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: AURENIVIA PEIXOTO COELHO; REQUERENTE: JOAO HENRIQUE REGO DE AMORIM
ADVOGADO(s): FLAVIA ALICE PIMENTA DE ARAUJO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: JOÃO PAULO COELHO DE AMORIM
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0802328-66.2018.8.18.0031
CLASSE: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANA MARIA DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA /PI
220 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> IMPROCEDÊNCIA:
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0802291-39.2018.8.18.0031
CLASSE: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: GISELE ARIADNA BALBINO CUNHA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA /PI
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0802306-08.2018.8.18.0031
CLASSE: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: SIMONE SELIGMANN SOARES DE AGUIAR
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA /PI
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0802307-90.2018.8.18.0031
CLASSE: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOAO DOS SANTOS CAMBRAIA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA /PI
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0802469-85.2018.8.18.0031
CLASSE: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO DA COSTA MOURA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA /PI
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0802322-59.2018.8.18.0031
CLASSE: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANA FLAVIA TELES SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA /PI
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0802548-64.2018.8.18.0031
CLASSE: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: P.G.J.E.P
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.C.A.S; REQUERIDO: M.V.O.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.555. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA766545 

15.556. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA766546 

15.557. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA766547 

15.558. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA766697 

15.559. DECISÃO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA765524 

15.560. JULGAMENTO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA765532 

15.561. JULGAMENTO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA765736 

15.562. DESPACHO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA765745 

PROCESSO Nº: 0800498-02.2017.8.18.0031
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: W.R.S.J; AUTOR: A.L.B.R; AUTOR: L.S.B; AUTOR: W.B.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: W.R.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800537-96.2017.8.18.0031
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANA ROSA CARVALHO COSTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: PEDRO AMADOR COSTA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801225-58.2017.8.18.0031
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: I.Q.B; AUTOR: I.Q.B
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: P.C.G.B
ADVOGADO(s): ARIANA FURTADO COELHO,MARCIO ARAUJO MOURAO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000808-95.2004.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SANDES MOREIRA MENDES JUNIOR
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267-B)
Requerido: MUNICIPIO DE PARNAÍBA
Advogado(s):
DESPACHO: "Manifestem-se as partes sobre os cálculos da contadoria judicial do TJPI de fl. 205, no prazo de 10 (dez) dias. PARNAÍBA, 5 de
julho de 2018. UISMEIRE FERREIRA COELHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA."

PROCESSO Nº: 0801641-89.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ADRIEL VIANA MARTINS; INTERESSADO: RAIMUNDA VIANA RODRIGUES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800923-29.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO VINICIUS SILVA PINTO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800866-74.2018.8.18.0031
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCA DE SALES ALVES SEREJO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
198 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> ACOLHIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS

PROCESSO Nº: 0801091-94.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE DILSON DE SOUZA PEREIRA
ADVOGADO(s): ALINA BALUZ DE SOUSA
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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15.563. DESPACHO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA765752 

15.564. DESPACHO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA765995 

15.565. DESPACHO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA766498 

15.566. DECISÃO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA766600 

15.567. SENTENÇA - JECC PARNAÍBA - ANEXO I (UESPI)765945 

15.568. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA766718 

15.569. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA766883 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800531-89.2017.8.18.0031
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: LOURISVALDO ADERALDO DE LUCENA JUNIOR
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800076-90.2018.8.18.0031
CLASSE: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO
POLO ATIVO: EXEQUENTE: CIBELE DE SOUZA MONTEIRO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800798-27.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SAULO DA SILVA LINO DE SOUZA; AUTOR: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO ESTADO DO PIAUI;
AUTOR: PAULO LINO DE SOUSA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI; RÉU: MUNICIPIO DE PARNAIBA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802634-35.2018.8.18.0031
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: SAMUEL BRITO CAVALCANTE
ADVOGADO(s): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: ORGANIZACAO EDUCACIONAL COLEGIO DEZ LTDA - ME; IMPETRADO: ROSSANA MARIA DE SOUZA
RIBEIRO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

Processo nº 0000006-23.2007.8.18.0151
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: EXPRESSO CONTINENTAL LTDA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3975)
"(...) Considerando que não foram encontrados bens passíveis de penhora, mesmo após notificação do autor para tal fim, conforme registrado
nos autos às fls. 93 e 94, determino a EXTINÇÃO do processo com base no art. 53, §4º da Lei nº 9.099/95. Sem custas e honorários, por
expressa previsão normativa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Esclareça-se que o autor poderá retomar a execução se houver mudança na
situação patrimonial da executada e desde que indique bens passíveis de expropriação para pagamento da dívida. Arquive-se. PARNAÍBA, 11 de
abril de 2018. MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, Juiz de Direito do JECC Parnaíba - Anexo I (UESPI) da Comarca de PARNAÍBA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000187-28.2006.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): BRASILINO JOSÉ DE SEPEDRO E OUTROS
SENTENÇA: Neste diapasão. diante do pagamento da dívida que embasava o presente feito, hei por ben DECLARAR, POR SENTENÇA, A
EXTINÇÃO DA PRESENTE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, nos termos do artigo 924. II e 925, ambos do NCPC, razão pela qual
determino à secretaria que proceda a arquivamento com baixa na distribuição. Deverá o exequente comunicar eventual cancelamento nos órgãos
de proteção ao crédito e desconstituição de penhora, caso tenha sido realizada, já que tal ato não è atribuição deste Juízo. Custas processuais e
honorários advocaticios pelo executado, estes no percentual de 20% sob o valor da ação. de acordo com o artigo 85, §10° do NCPC. Registre-se.
Publique-se e intimem-se. PAULISTANA, 30 de abril de 2018. Tallita Cruz Sampaio, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000748-37.2015.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCAS COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS LTDA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
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15.570. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PAULISTANA765520 

15.571. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PAULISTANA765582 

15.572. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II765873 

15.573. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II765888 

15.574. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II765895 

15.575. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II765925 

15.576. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II765955 

15.577. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II765959 

Réu: O MUNICÍPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): FRANCISCO TEIXEIRA LEAL JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9457), ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384)
SENTENÇA: Peto exposto, nos termos do art. 485, VI, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO e, determino que,
cumpridas as formalidades legais, proceda-se com a baixa definitiva e arquivamento.Sem custas, nos termos da Lei n° 1060/50. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e anotações de estilo. PAULISTANA, 10 de maio de 2018.
Tallita Cruz Sampaio, Juíza de Direito.

PROCESSO Nº: 0800220-62.2018.8.18.0064
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ALEXSANDRO SOUSA MACEDO
ADVOGADO(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR
POLO PASSIVO: RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAUÃ/PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800251-82.2018.8.18.0064
CLASSE: OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA CLEUTA TEIXEIRA ROCHA
ADVOGADO(s): RONNIELIO JOSE DE SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO PAULISTANA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0001186-89.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISAAC DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): MARINA OLIMPIO DE MELO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12375)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI): Por este ato, fica a parte autora INTIMADA, por seu advogado,
para apresentar réplica à contestação.

Processo nº 0001185-07.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAQUELINE DE SOUSA MARQUES
Advogado(s): MARINA OLIMPIO DE MELO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12375)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI): Por este ato, fica a parte autora INTIMADA, por seu advogado,
para apresentar réplica em 15 (quinze) dias.

Processo nº 0001172-08.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA MARIA COSTA
Advogado(s): MARINA OLIMPIO DE MELO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12375)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI): Por este ato, fica a parte autora INTIMADA, por seu advogado,
para apresentar réplica à contestação.

Processo nº 0001187-74.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA REJANE RIOS DA SILVA
Advogado(s): MARINA OLIMPIO DE MELO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12375)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI): Por este ato, fica a parte autora INTIMADA, por seu advogado,
para apresentar réplica em 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000302-94.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE MEDEIROS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001308-05.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA
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15.578. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II766143 

15.579. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II766814 

15.580. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II766103 

15.581. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II766110 

15.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II766111 

15.583. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II766112 

15.584. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II766113 

15.585. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II766124 

Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001184-22.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELINA SOUSA CARRIAS
Advogado(s): MARINA OLIMPIO DE MELO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12375)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI): Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001165-16.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEILA MARIA MENDES DE SOUSA MENESES
Advogado(s): MARINA OLIMPIO DE MELO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12375)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II - PIAUÍ
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI): Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

PROCESSO Nº: 0800295-98.2018.8.18.0065
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA NERCI DO BONFIM SOUSA
ADVOGADO(s): LARISSA BRAGA SOARES DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800359-11.2018.8.18.0065
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA PINTO DO NASCIMENTO SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800360-93.2018.8.18.0065
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIA DE OLIVEIRA BASTOS
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800361-78.2018.8.18.0065
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIA DE OLIVEIRA BASTOS
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800362-63.2018.8.18.0065
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS LUIZ
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800368-70.2018.8.18.0065
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONINO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
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15.586. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II766125 

15.587. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II766126 

15.588. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II766127 

15.589. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II766128 

15.590. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II766130 

15.591. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II766133 

15.592. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II766134 

15.593. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II766150 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800369-55.2018.8.18.0065
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO BASILIO DE ANDRADE
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800378-17.2018.8.18.0065
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA NAZARE ARAUJO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800379-02.2018.8.18.0065
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DOS REMEDIOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800363-48.2018.8.18.0065
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIA FERNANDES VIEIRA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800376-47.2018.8.18.0065
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ODILIO LOPES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800374-77.2018.8.18.0065
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800373-92.2018.8.18.0065
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800370-40.2018.8.18.0065
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO ALEXANDRINO SOARES
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.594. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II766151 

15.595. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS766311 

15.596. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS766352 

15.597. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS766520 

15.598. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS766750 

15.599. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS765784 

15.600. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS765785 

PROCESSO Nº: 0800366-03.2018.8.18.0065
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001682-57.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELSA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7187)
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) dias apresentarem as Alegações Finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000089-93.2014.8.18.0086
Classe: Usucapião
Usucapiente: NIVARDO PEREIRA E SILVA, MARIA DO Ó PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DAMASIO DE ARAUJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735/87)
Usucapido: JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimiem-se os representante da fazeda pública Municípal
Intime-se ainda na oportunidade a parte requerente por intermédio de seu advogado, para no prazo de 15 dias informar os endereços dos
confinantes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001892-74.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO-ECAD
Advogado(s): JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº 3793)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI, LEONARDO FROTA CHAVES
Advogado(s): JOSE ANTONIO MONTEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9465), MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
DESPACHO: Intimo as partes por intermédio de seus advogados e, a eles próprio, do despacho de fl. 179 e, para apresentarem razões finais
escritas no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000315-61.2017.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ALISSON PAULINELI CÂMARA FERREIRA
Advogado(s): MONAELTON GONCALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9160)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para em 10(dez) dias, juntar aos autos cópia dos documentos pessoais de sua genitora.

PROCESSO Nº: 0800004-37.2017.8.18.0032
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: MARCOS HEITOR BEZERRA SOBREIRA
ADVOGADO(s): DAIANE BEZERRA SILVA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PROCURADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ; IMPETRADO: COLEGIO ANTARES LTDA - ME; IMPETRADO:
ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800004-37.2017.8.18.0032
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: MARCOS HEITOR BEZERRA SOBREIRA
ADVOGADO(s): DAIANE BEZERRA SILVA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PROCURADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ; IMPETRADO: COLEGIO ANTARES LTDA - ME; IMPETRADO:
ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO
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15.601. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS765786 

15.602. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS765788 

15.603. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS765789 

15.604. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS765790 

15.605. DECISÃO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS766627 

15.606. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS766628 

15.607. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766107 

15.608. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766122 

PROCESSO Nº: 0800004-37.2017.8.18.0032
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: MARCOS HEITOR BEZERRA SOBREIRA
ADVOGADO(s): DAIANE BEZERRA SILVA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PROCURADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ; IMPETRADO: COLEGIO ANTARES LTDA - ME; IMPETRADO:
ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800922-07.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO LOURENCO DE BARROS
ADVOGADO(s): KERCYA MAYAHARA MOURA CAVALCANTE,MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800922-07.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO LOURENCO DE BARROS
ADVOGADO(s): KERCYA MAYAHARA MOURA CAVALCANTE,MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800922-07.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO LOURENCO DE BARROS
ADVOGADO(s): KERCYA MAYAHARA MOURA CAVALCANTE,MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800150-44.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAQUIM NONATO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI; RÉU: MUNICÍPIO DE PICOS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800150-44.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAQUIM NONATO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI; RÉU: MUNICÍPIO DE PICOS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000478-80.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem com clareza e objetividade as provas que pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
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15.609. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766163 

15.610. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766164 

15.611. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766172 

15.612. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS766183 

15.613. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766185 

15.614. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766192 

15.615. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766195 

Processo nº 0002462-60.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JARDILINO BORGES LEAL
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10665), VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que a promoção de fl. 15 não se acha assinada, INTIME-SE, via DJ/PI, a patrona indicada na petição em alude para,
no prazo de 15 (quinze) dias, suprir a irregularidade apontada, sob pena de desentranhamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000304-96.1998.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: INDUSTRIA COELHO S.A -FIAÇÃO DETECELAGEM
Advogado(s):
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): DEYVSON ALMEIDA LINS(OAB/PIAUÍ Nº 5151)
SENTENÇA: Declara a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso III do CPC. Custas na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001389-53.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 05 (cinco), especificarem, com clareza e objetividade, as provas que pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001717-80.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELZA JOSEFA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO ITAU BMG
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem razões finais escritas.

Processo nº 0002198-48.2014.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): E N E RENTS LTDA - ME
Advogado(s):
Forneça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré E N E RENTS LTDA - ME..

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001391-23.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias especificarem com clareza e objetividade as provas que pretendem
produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000143-32.2011.8.18.0032
Classe: Arresto
Arrestante: CLAUDINO S/A - LOJAS DE DEPARTAMENTOS ( ARMAZEM PARAIBA )
Advogado(s): GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4697)
Arrestado: VICENTE CARLOS SOARES NETO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 05 (cinco) e 10 (dez) dias, respectivamente, especificarem com clareza e objetividade as
provas que pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001877-86.2009.8.18.0032
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15.616. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766211 

15.617. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766219 

15.618. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766236 

15.619. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766240 

15.620. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766296 

15.621. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766300 

Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTADER LEASING S/A ARRENADAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Réu: RODRIGO ALEXANDRE DE SOUSA
Advogado(s): RUD ALEXANDRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8141)
DESPACHO: Intime-se o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, ajustar a apromoção sob comento, azo em que deverá requerer o que
entender de direito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000493-69.2001.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: FRANCISCO GONÇALVES FILHO
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Considerando a remota data da última determinação judicial neste feito, fls. 182/183, bem como da derradeira manifestação do
credor, fl. 190/191, INTIME-SE o exequente para dizer, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, azo em
que deverá requerer o que entender de direito, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001330-02.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347)
Executado(a): JOÃO BORGES DE MOURA NETO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca do laudo de penhora e avaliação encartado às fls.
56/58 e requerer o que entender de direito, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001470-02.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem com clareza e objetividade as provas que pretendem
produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000690-43.2009.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: ADEILSON NASCIMENTO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE o requerente, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre certidão de fl. 88 e requerer o que entender de
direito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000002-04.2000.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE
URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Executado(a): FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA-ME
Advogado(s): ALLAN MANOEL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6763)
DESPACHO: DEFERE o pleito de fl. 123, pelo que CONCEDE ao exequente o prazo de 05(cinco) dias para a diligência requestada nos aludidos
fólios, azo em que deverá requerer o que entender de direito, SOB PENA DE EXTINÇÃO. (Despacho digitalizado no sistema Themis Web)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001408-59.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 21/08/2018, às 13:00 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a se realizar na Sala de Audiência do
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15.622. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766315 

15.623. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766336 

15.624. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766348 

15.625. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766355 

15.626. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766384 

15.627. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766395 

Posto de Atendimento Avançado de Francisco Santos -PI, localizado no antigo Fórum Judicial, na Rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro. As
testemunhas deverão comparecer à audiência designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal
qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001416-36.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 21/08/2018, às 13:45 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a se realizar na Sala de Audiência do
Posto de Atendimento Avançado de Francisco Santos -PI, localizado no antigo Fórum Judicial, na Rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro. As
testemunhas deverão comparecer à audiência designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal
qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001413-81.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 21/08/2018, às 13:30 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a se realizar na Sala de Audiência do
Posto de Atendimento Avançado de Francisco Santos -PI, localizado no antigo Fórum Judicial, na Rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro. As
testemunhas deverão comparecer à audiência designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal
qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001366-10.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 21/08/2018, às 11:30 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a se realizar na Sala de Audiência do
Posto de Atendimento Avançado de Francisco Santos -PI, localizado no antigo Fórum Judicial, na Rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro. As
testemunhas deverão comparecer à audiência designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal
qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001445-86.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 21/08/2018, às 12:45 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a se realizar na Sala de Audiência do
Posto de Atendimento Avançado de Francisco Santos -PI, localizado no antigo Fórum Judicial, na Rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro. As
testemunhas deverão comparecer à audiência designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal
qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001354-93.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 21/08/2018, às 11:45 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a se realizar na Sala de Audiência do
Posto de Atendimento Avançado de Francisco Santos -PI, localizado no antigo Fórum Judicial, na Rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro. As
testemunhas deverão comparecer à audiência designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal
qual previsão do art. 455 do CPC.
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15.628. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766437 

15.629. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766452 

15.630. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766466 

15.631. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766494 

15.632. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766495 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000058-12.2015.8.18.0095
Classe: Interdito Proibitório
Autor: FERNANDA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
Réu: MARILENE DE SOUSA BEZERRA MACÊDO, IDELBRANDO MACEDO
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 21/08/2018, às 10:00 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a se realizar na Sala de Audiência do
Posto de Atendimento Avançado de Francisco Santos -PI, localizado no antigo Fórum Judicial, na Rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro. As
testemunhas deverão comparecer à audiência designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal
qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001349-71.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 21/08/2018, às 12:00 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a se realizar na Sala de Audiência do
Posto de Atendimento Avançado de Francisco Santos -PI, localizado no antigo Fórum Judicial, na Rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro. As
testemunhas deverão comparecer à audiência designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal
qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001441-49.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 21/08/2018, às 12:30 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a se realizar na Sala de Audiência do
Posto de Atendimento Avançado de Francisco Santos -PI, localizado no antigo Fórum Judicial, na Rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro. As
testemunhas deverão comparecer à audiência designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal
qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001367-92.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 21/08/2018, às 11:00 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a se realizar na Sala de Audiência do
Posto de Atendimento Avançado de Francisco Santos -PI, localizado no antigo Fórum Judicial, na Rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro. As
testemunhas deverão comparecer à audiência designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal
qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002264-23.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AFONSO MANOEL SOARES
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001443-19.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
DESPACHO:
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15.633. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766507 

15.634. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766522 

15.635. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766560 

15.636. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766583 

15.637. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766584 

15.638. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766588 

15.639. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766607 

DESIGNO o dia 21/08/2018, às 13:45 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a se realizar na Sala de Audiência do
Posto de Atendimento Avançado de Francisco Santos -PI, localizado no antigo Fórum Judicial, na Rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro. As
testemunhas deverão comparecer à audiência designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal
qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000810-08.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIO MONTEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
Réu: ESTADO DO PIAUI, ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação protocolizada eletronicamente pela
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ à fl. 47 e pela defesa apresentada pelo ESTADO DO PIAUÍ às fls. 53/103.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001281-58.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: FRANCISCO FAUSTINO LIMA FILHO
Advogado(s):
Intima autor, para no prazo de 05(cinco) dias, recolher as custas judiciais, encontrando-se a mesma digitalizada e anexada no sistema
ThemisWeb.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003526-42.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERCÍLIO CESÁRIO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932), JOSENALIA DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7577)
Réu: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000062-42.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCIO JOSE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 6240)
Réu: BANCO ITAU
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem, com clareza e objetividade, as provas que pretendem
produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002548-65.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SALES
Advogado(s): GEORGE NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2261)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000813-60.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
Réu: ESTADO DO PIAUI, ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000668-04.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ DE MOURA FILHO
Advogado(s): DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
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15.640. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766692 

15.641. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766710 

15.642. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766712 

15.643. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766728 

15.644. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766748 

15.645. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766772 

Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AGENCIA 0044-2
Advogado(s): ISADORA FONSÊCA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 10167)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001294-57.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): LUCAS RAMON RODRIGUES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11722), FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
Réu: MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA, PICOS MOTOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), BRUNO LIMA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5822), KALIANDRA ALVES
FRANCHI(OAB/BAHIA Nº 14527)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 22/08/2018, às 12:00 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a se realizar na Sala de Audiência deste
Juízo, localizada no fórum local, na rua Joaquim Baldoíno, 180, Bairro Bomba, Picos -PI. As testemunhas deverão comparecer à audiência
designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000023-81.2014.8.18.0032
Classe: Ação Rescisória
Autor: JOSÉ ARCENIO DE CARVALHO
Advogado(s): ALBA LIVIA DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5634), ANTONIA MAGNA MOREIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3606), JANAÍNA
DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9566)
Réu: MARIA ELIETE DE OLIVEIRA-ME
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 22/08/2018, às 09:30 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a se realizar na Sala de Audiência deste
Juízo, localizada no fórum local, na rua Joaquim Baldoíno, 180, Bairro Bomba, Picos -PI. As testemunhas deverão comparecer à audiência
designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000364-73.2015.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ESPÓLIO DE FRANCISCO MANOEL DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: SUSPENDE a eficácia da decisão de fl. 73, em que se determinou a expedição de mandado monitório. Assim, INTIMA a parte
autora para responder aos embargos no prazo de 15(quinze) dias. (Despacho digitalizado no sistema Themis Web)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003554-10.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARNALDA DA ROCHA SOUSA
Advogado(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 22/08/2018, às 09:00 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a se realizar na Sala de Audiência deste
Juízo, localizada no fórum local, na rua Joaquim Baldoíno, 180, Bairro Bomba, Picos -PI. As testemunhas deverão comparecer à audiência
designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002310-46.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ANTÔNIO DE SOUSA LIMA, ANA PAULA GOMES LIMA SANTOS
Advogado(s): ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418), JOSÉ URTIGA DE SÁ
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu: MULTICLIN-LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
Advogado(s): HERVALRIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 421304)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 22/08/2018, às 10:30 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a se realizar na Sala de Audiência deste
Juízo, localizada no fórum local, na rua Joaquim Baldoíno, 180, Bairro Bomba, Picos -PI. As testemunhas deverão comparecer à audiência
designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001950-77.2017.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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15.646. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766785 

15.647. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS766791 

15.648. DESPACHO - 3ª VARA DE PICOS766473 

15.649. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS765591 

15.650. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS765592 

15.651. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS765593 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): GEÓRGIA MARÍLIA HONORATO PINTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 15166)
Executado(a): DISTRIBUIDORA BARREIROS & RAMOS LTDA, FRANCISCO RENATO DOS SANTOS, SIDNEY GONZAGA DE SOUSA,
MARIA JOSINEIDE DE DEUS RAMOS GONZAGA, ONEIDE MARIA DE DEUS RAMOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA o exequente para, no prazo de 05(cinco) dias, se manifestar acerca das certidões confeccionadas pelo Sr. Oficial de
Justiça às fls. 42/64. (Despacho digitalizado no sistema Themis Web)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000786-14.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANUEL CARVALHO MARTINS
Advogado(s): BRUNO SILVA PIO(OAB/TOCANTINS Nº 5949)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 22/08/2018, às 11:30 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a se realizar na Sala de Audiência deste
Juízo, localizada no fórum local, na rua Joaquim Baldoíno, 180, Bairro Bomba, Picos -PI. As testemunhas deverão comparecer à audiência
designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000507-57.2018.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Autor: DISTRIBUIDORA BARREIROS & RAMOS LTDA, ONEIDE MARIA DE DEUS RAMOS SANTOS, SIDNEY GONZAGA DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): GEÓRGIA MARÍLIA HONORATO PINTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 15166)
DESPACHO: INTIMA o exequente/embargado para falar, no prazo de 15(quinze) dias, sobre os embargos à execução oferecidos às fls. 02/09 e
documentos que os acompanham, fls. 10/29 (art. 920, inciso I, do CPC). (Despacho digitalizado no sistema Themis Web)

Processo nº 0000454-13.2017.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: A. P. DA S.
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Executado(a): W. A.
Advogado(s):
Desse modo, determino a intimação do executado para, no prazo de 15(quinze) dias, comparecer à Secretaria e juntar o comprovante do
pagamento do valor da execução, podendo a Secretaria juntá-lo acaso ali se encontre o aludido documento.
Ainda, na forma da fundamentação acima, nego o pedido de fls. 23, ficando o advogado no direito de, se entender devido, buscar a constituição
de um título que possa executar, utilizando-se do meio que entender devido.
Cumpra-se, intime-se e após, voltem-me conclusos.
Picos/PI, 02 de agosto de 2018.
JOSÉ AIRTON M. DE SOUSA
JUIZ DE DIREITO

PROCESSO Nº: 0801822-87.2018.8.18.0032
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DAS DORES DE SOUSA
ADVOGADO(s): GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES CIPRIANO COELHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: RAIMUNDA LEAL DE SOUSA
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0801802-96.2018.8.18.0032
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: F.J.S.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.L.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801802-96.2018.8.18.0032
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: F.J.S.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.L.S
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA
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15.652. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS765594 

15.653. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS765595 

15.654. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS765795 

15.655. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS765796 

15.656. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS765797 

15.657. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS766601 

15.658. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS766672 

15.659. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS765806 

15.660. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS765825

PROCESSO Nº: 0801802-96.2018.8.18.0032
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: F.J.S.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.L.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801802-96.2018.8.18.0032
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: F.J.S.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.L.S
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0801824-57.2018.8.18.0032
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.E.B
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: F.P.H
892 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0801824-57.2018.8.18.0032
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.E.B
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: F.P.H
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0801637-49.2018.8.18.0032
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA INFÂNCIA E JUVENTUDE
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.2.V.C.C.A
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.3.V.F.S.C.P
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801649-63.2018.8.18.0032
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: E.L.B; REQUERENTE: A.J.B
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0801633-12.2018.8.18.0032
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: G.M.P; REQUERENTE: M.P.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002753-60.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: WEMERSON SILVA DA COSTA
Advogado(s): JOSE ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6060-A)
DESPACHO: " Designo para o dia 23/08/2018 às 11h30min, a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas,"
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002414-04.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: ADERSON DANTAS DE SOUSA, 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: " Designo para o dia 23/08/2018 às 09h30min, a realização da continuação da audiência de instrução e julgamento, onde será
ouvida a vítima".

Processo nº 0003004-78.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO MOURA FILHO
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 203 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Em cumprimento ao despacho de fls. 41, intime-se a
defesa para apresentar contrarrazões à Apelação Criminal no prazo de 08 (oito) dias. PICOS, 2 de agosto de 2018 ANDRE LUIZ MARQUES
CUNHA JUNIOR Analista Judicial - Mat. nº 27850

Processo nº 0000847-84.2007.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Indiciado: PEDRO ADEMIR SURPILI
Advogado(s): MARCOS FOGAGNOLO(OAB/SÃO PAULO Nº 105172)
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 203 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Em cumprimento ao despacho proferido em audiência
realizada em 26.07.2018, intime-se a defesa para que apresente endereço autalizado da testemunha José Antônio Laforga. PICOS, 2 de agosto
de 2018 ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR Analista Judicial - Mat. nº 27850

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001034-82.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Advogado(s):
Indiciado: MÁRCIO BORGES LEAL
Advogado(s): MONAELTON GONCALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9160)
DESPACHO: Apresentadas as alegações finais pelo Ministério Público, intime-se a defesa para, no prazo de 05 dias, apresentar suas alegações
finais em forma de memoriais. Após, conclusos para sentença. Expedientes necessários. Cumpra-se. PICOS, 18 de julho de 2018 FABRÍCIO
PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

Processo nº 0000094-78.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCINIZIO DE MOURA MACEDO
Advogado(s):
Face o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o réu FRANCINIZIO DE MOURA MACEDO, nos termos do artigo 21, da Lei de
Contravenções Penais (vias de fato). Tendo em vista o princípio constitucional da individualização da pena (art. 5º, XLVI, da Constituição Federal)
corroborado pelas disposições ínsitas no art. 59 do código Penal, passo à análise das circunstâncias judiciais para fixação da pena-base
cominada, bem como das circunstâncias legais para fixação da pena definitiva: 1. O acusado agiu com grau de culpabilidade normal à
caracterização do delito; 2. Quanto aos antecedentes, sua vida ante acta está imaculada tecnicamente, não havendo certidão comprovando
condenação anterior; 3. Sua conduta social, que se reflete na convivência no grupo e sociedade é normal; 4. Sua personalidade, ou o todo
complexo, porção herdada e porção adquirida, com o jogo de todas as forças que determinam ou influenciam o comportamento humano, forma
de ser e agir não indicam estar voltada para o crime; 5. Os motivos, precedentes causais de caráter psicológico da ação ou a mola propulsora do
delito demonstradas nesta ação não podem exacerbar a reprimenda imposta, eis que não influenciam na pena; 6. As circunstâncias, que se
resumem no lugar do crime, tempo de sua duração e outros não são relevantes e não devem ser sopesadas, pois se deram de forma
relativamente breve; 7. As consequências do crime, que ser resumem nos efeitos produzidos pela ação criminosa, o maior ou menor vulto do
dano ou perigo de dano e o sentimento de insegurança trazido pela ação não são graves, e não devem ser consideradas. 8. O comportamento da
vítima em nada influiu. Assim, considerando que as circunstâncias judiciais são todas favoráveis, bem como a confissão do acusado, atenuante
prevista no art. 65, III, d, do CP, considero como necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime a pena mínima de 15 (quinze)
dias de prisão simples, pena que torno definitiva, pois não há outras circunstâncias a serem consideradas. Ante o não preenchimento dos
requisitos do art. 44, I, II e III, do CP, tendo sido praticado com grave violência, incabível a substituição da pena privativa de liberdade por pena
restritiva de direito, mas cabível o SURSIS, de forma que, não havendo outros processos tramitando em desfavor do réu, sendo primário e
indicarem as suas circunstâncias judicais, o quanto basta, nos termos do art. 73, do CP. SUSPENDO a pena do acusado, pelo prazo de 2 (dois)
anos, mediante a obrigação/condição de o réu: 1) Comparecer em juízo mensalmente para justificar as suas atividades até o dia 5 (cinco) de
cada mês, pelo prazo de 2 (dois) anos; 2) Pagar, a título de prestação pecuniária, o valor de R$ 100,00 (cem reais), à APAE - Associação dos
Pais e Amigos dos Excepcionais de Picos, junto ao Banco do Brasil, Agência 0254-2, conta-corrente 2234-9, a ser pago no prazo de 30 (trinta)
dias, juntando-se comprovante aos autos. Publicada e intimados em audiência. Registre-se. Custas pelo réu, que ficam suspensas, ante o
deferimento da assistência judicária gratuita. Cumpra-se. Picos/PI, 2 de agosto de 2018."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003198-78.2017.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE OEIRAS/PI
Advogado(s):
Réu: ROSAEL GOMES GONÇALVES
Advogado(s):
SENTENÇA: Cuida-se de autos de medidas protetivas de urgência encaminhadas pela autoridade policial, em desfavor de ROSAEL GOMES
GONÇALVES, qualificado nos autos, nos quais foram deferidas liminarmente medidas protetivas em favor da vítima ANA AMÉLIA GOMES
PEREIRA. Devidamente intimado, o réu deixou transcorrer não apresentou contestação. O Ministério Público opninou pelo julgamento antecipado
da lide e manutenção das medidas de urgência deferidas. É o brevíssimo relatório. Decido. As medidas protetivas de urgências previstas pela Lei
Maria da Penha tem como escopo primordial a proteção da vítima, diante de situações que possam afetar ou pôr em perigo sua integridade física,
mental e psicológico ou de sua família. Devidamente citado, o réu não apresentou contestação sendo, portanto, revel, devendo se proceder ao
julgamento antecipado da lide nos termos do art. 355, do CPC. A revelia faz presumir como verdadeiros os fatos articulados pela autora, nos
termos do art. 344 do CPC, sendo desnecessária a instrução probatória, motivo pelo qual decreto a revelia do réu e reputo como verdadeiros os
fatos declarados pela vítima e diante da presunção da veracidade dos fatos afirmados pela vítima impõem-se a necessidade de manutenção das
medidas protetivas deferidas. Nesse sentido, colaciono a seguinte jurisprudência: APELAÇÃO CRIMINAL. LEI MARIA DA PENHA. MEDIDAS
PROTETIVAS DE URGÊNCIA. SENTENÇA QUE CONFIRMOU A DECISÃO LIMINAR E DECLAROU EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO I, DO CPC. PRELIMINARES REJEITADAS. VIOLÊNCIA DEVIDAMENTE
COMPROVADA NOS AUTOS. NECESSIDADE DE MANUTENÇÃODAS MEDIDAS PROTETIVAS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO
PELA UNANIMIDADE DE VOTOS. 1. As medidas protetivas de urgência são espécies de medidas essencialmente cautelares, que objetivam
garantir principalmente a integridade psicológica, física, moral e material (patrimonial) da mulher vítima de violência doméstica e familiar, com
vistas a garantir que ela possa agir livremente ao optar por buscar a proteção estatal e, em especial, a jurisdicional, contra o seu suposto
agressor. São portanto pressupostos gerais para a concessão das medidas protetivas a constatação da prática de conduta que caracterize
violência contra a mulher desenvolvida no âmbito das relações domésticas 'ou' familiares dos envolvidos. 2. Evidenciada a necessidade por conta
da violência sofrida pela vítima, por todas as provas fartas e suficientes, quais sejam, as declarações da agredida, e das testemunhas supra
transcritas, a decisão impugnada não merece reparo no presente momento. 3. Importante ressaltar que as decisões que decretam medidas
protetivas não fazem coisa julgada material,a1 mesmo porque as lides domésticas e familiares configuram relações jurídicas continuativas,
podendo ser alteradas pelo Juízo a qualquer tempo desde que comprovada a modificação no estado de fato ou de direito, na forma do Art. 471,
inciso I, do Código de Processo Civil. (TJ-PA - APL: 00214156220108140401 BELÉM, Relator: MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO, Data de
Julgamento: 26/06/2012, 1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA, Data de Publicação: 04/07/2012) Diante do exposto JULGO PROCEDENTE o pedido
para manter as medidas protetivas já deferidas, ressaltando, entretanto, que esta decisão não faz coisa julgada material, já que as lides
domésticas e familiares configuram relações jurídicas continuativas, aptas a perdurarem no tempo e passíveis de modificações em sua situação
de fato e de direito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao representante do Ministério Público. Sem custas e honorários. Transitada
em julgado, arquive-se com as cautelas legais. CUMPRA-SE. PICOS, 30 de janeiro de 2018 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003380-64.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: RUTE ALVES CORTEZ
Advogado(s): IARA CRISTINA DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16845), RÔMULO IVO ARAÚJO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 16846)
DESPACHO: Tendo em vista a certidão às fls. retro, intime-se, novamente, o Advogado constituído pelo acusado para apresentar resposta à
acusação no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP). Não havendo
manifestação no prazo acima mencionado, intime-se o réu pessoalmente para, no prazo de 05 (cinco) dias, constituir novo advogado a fim de
apresentar suas alegações finais, sob pena de lhe ser nomeado Defensor Público. Expedientes necessários. Cumpra-se. PICOS, 18 de julho de
2018 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003117-32.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO MOURA DO VALE
Advogado(s): MAXWELL MARTINS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 12077)
DESPACHO: " Designo para o dia 23/08/2018 às 08h30min, a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002582-06.2017.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: AGENIR PEREIRA BEZERRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Cuida-se de autos de medidas protetivas de urgência encaminhadas pela autoridade policial, em desfavor de AGENIR PEREIRA
BEZERRA, qualificado nos autos, nos quais foram deferidas liminarmente medidas protetivas em favor da vítima MARIA DANÚSIA DE SÁ.
Devidamente intimado, o réu deixou transcorrer não apresentou contestação. O Ministério Público opninou pelo julgamento antecipado da lide e
manutenção das medidas de urgência deferidas. É o brevíssimo relatório. Decido. As medidas protetivas de urgências previstas pela Lei Maria da
Penha tem como escopo primordial a proteção da vítima, diante de situações que possam afetar ou pôr em perigo sua integridade física, mental e
psicológico ou de sua família. Devidamente citado, o réu não apresentou contestação sendo, portanto, revel, devendo se proceder ao julgamento
antecipado da lide nos termos do art. 355, do CPC. A revelia faz presumir como verdadeiros os fatos articulados pela autora, nos termos do art.
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344 do CPC, sendo desnecessária a instrução probatória, motivo pelo qual decreto a revelia do réu e reputo como verdadeiros os fatos
declarados pela vítima e diante da presunção da veracidade dos fatos afirmados pela vítima impõem-se a necessidade de manutenção das
medidas protetivas deferidas. Nesse sentido, colaciono a seguinte jurisprudência: APELAÇÃO CRIMINAL. LEI MARIA DA PENHA. MEDIDAS
PROTETIVAS DE URGÊNCIA. SENTENÇA QUE CONFIRMOU A DECISÃO LIMINAR E DECLAROU EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO I, DO CPC. PRELIMINARES REJEITADAS. VIOLÊNCIA DEVIDAMENTE
COMPROVADA NOS AUTOS. NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DAS MEDIDAS PROTETIVAS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO
PELA UNANIMIDADE DE VOTOS. 1. As medidas protetivas de urgência são espécies de medidas essencialmente cautelares, que objetivam
garantir principalmente a integridade psicológica, física, moral e material (patrimonial) da mulher vítima de violência doméstica e familiar, com
vistas a garantir que ela possa agir livremente ao optar por buscar a proteção estatal e, em especial, a jurisdicional, contra o seu suposto
agressor. São portanto pressupostos gerais para a concessão das medidas protetivas a constatação da prática de conduta que caracterize
violência contra a mulher desenvolvida no âmbito das relações domésticas 'ou' familiares dos envolvidos. 2. Evidenciada a necessidade por conta
da violência sofrida pela vítima, por todas as provas fartas e suficientes, quais sejam, as declarações da agredida, e das testemunhas supra
transcritas, a decisão impugnada não merece reparo no presente momento. 3. Importante ressaltar que as decisões que decretam medidas
protetivas não fazem coisa julgada material,a1 mesmo porque as lides domésticas e familiares configuram relações jurídicas continuativas,
podendo ser alteradas pelo Juízo a qualquer tempo desde que comprovada a modificação no estado de fato ou de direito, na forma do Art. 471,
inciso I, do Código de Processo Civil. (TJ-PA - APL: 00214156220108140401 BELÉM, Relator: MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO, Data de
Julgamento: 26/06/2012, 1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA, Data de Publicação: 04/07/2012). Diante do exposto o pedido de aplicação JULGO
PROCEDENTE de medidas protetivas de urgência, para manter as medidas protetivas já deferidas, ressaltando, entretanto, que esta decisão não
faz coisa julgada material, já que as lides domésticas e familiares configuram relações jurídicas continuativas, aptas a perdurarem no tempo e
passíveis de modificações em sua situação de fato e de direito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao representante do Ministério
Público. Sem custas e honorários. Transitada em julgado, arquive-se com as cautelas legais. CUMPRA-SE. PICOS, 30 de janeiro de 2018
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

Processo nº 0002930-29.2014.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI -2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS /PI
Advogado(s):
Representado: LORENA RAVELLY ARRAIS RODRIGUES
Advogado(s):
"Considerando o requerimento do Ministério Público, efetivamente, tratando-se de processo datado de 2014, mesmo considerando ter havido
duas situações de descumprimento de remissões concedidas em favor da então adolescente Lorena Ravelly Arrais Rodrigues, o processo para
apuração de ato infracional merece ser extinto ante o cumprimento, mesmo que parcelado da proposta ministerial de remissão condicionada ao
tratamento para drogadição. Frise-se que a requerida, que possui diversos processos para apuração de atos infracionais hoje já possui mais de
18 anos de idade, na medida em que, caso volte a delinquir, não estará mais sujeita ao juízo da infância e juventude, motivo pelo qual JULGO
EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito ante a consideração de que o tempo já cumprido, entre internações e tratamentos em clínicas
já se mostra suficientemente esgotado. UMA VIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO MANDADO DE DESINTERNAÇÃO, oficiando-se o juízo da
infância e juventude da capital, comunicando da presente decisão, na medida que deve ser extinto o processo de execução anteriormente
enviado conforme fls. 145/146. Publicado em audiência e intimadas as partes, que renunciam ao prazo recursal. Cumpra-se. Picos/PI, 2 de
agosto de 2018."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001524-70.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PABLO BENTO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
SENTENÇA: Cuida-se de processo criminal instaurado para apurar a prática de contravenção penal de vias de fato, supostamente praticadas
pelo réu acima epigrafado. O acusado requereu a declaração da extinção da punibilidade pelo reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva. Com vistas, o Ministério Público manifestou no sentido do reconhecimento da prescrição da contravenção penal em apreço. É o breve
relato. Decido. Compulsando os autos, impõe-se observar que a pretensão punitiva estatal já se encontra fulminada pela prescrição, merecendo
guarida o parecer ministerial, portanto, importa no seu reconhecimento ante a natureza pública de sua matéria. É cediço que a prescrição da
pretensão punitiva, cuja ocorrência se de antes da sentença penal condenatória definitiva, regula-se pelo máximo da pena abstrata prevista no
tipo penal. Além disso, deve-se incidir em uma das hipóteses prescricionais do artigo 109 do Código Penal. A pena prevista para a prática do
crime disposto no artigo 21 da LCP é de prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, destarte, o prazo prescricional do crime ocorre em
03 (três) anos (artigo 109, inciso VI, do Código Penal). No caso vertente, o crime se consumou no dia 29/06/2014. O primeiro e único marco
interruptivo se deu no recebimento da denúncia, que se deu no dia e 20/08/2014, verificando-se assim que transcorreram-se mais 03 (três) anos
após o recebimento da denúncia. Isso posto, reconheço e declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de FRANCISCO PABLO BENTO DE
CARVALHO, com fundamento nos artigos 109, inciso VI, 107, inciso IV, ambos do Código Penal e art. 61 do Código de Processo Penal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se os autos com as cautelas de estilo. PICOS, 30 de janeiro de 2018 FABRÍCIO PAULO CYSNE
DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000024-61.2017.8.18.0032
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Requerido: JOEL DE OLIVEIRA LEAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de Auto de prisão em flagrante lavrado em desfavor em face de JOEL DE OLIVEIRA LEAL pelo cometimento do delito
capitulado no artigo 140 do CP c/c Lei 11.340/06 conta JOAQUINA DE MOURA TEXEIRA. Pelo despacho de fls. 37, determinou-se a intimação
da vítima para oferecer a queixa-crime. A certidão de fls. 63 dá conta que o ato supra não foi cumprido, bem como que transcorreu o prazo de 06
meses, desde a data do conhecimento da autoria, sem que a vítima oferecesse a queixa-crime. O Ministério Público manifestou-se pela extinção
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15.672. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS766337 

15.673. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS766529 

15.674. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS766923 

15.675. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS765954 

da punibilidade, requerendo a extinção da punibilidade do acusado, por entender que se operou, no caso, a decadência, nos termos dos arts.
107, inc. IV c/c art. 103, ambos do CP e art. 38 do CPP. É o brevíssimo relatório. Decido. A infração penal descrita no artigo 140 do Código Penal,
a saber, o crime de injuria, é crime de ação penal privada, cuja persecução penal depende do oferecimento de queixa-crime por parte da vítima,
conforme estabelece o art. 145, caput c/c art. 100, § 2º, ambos do Código Penal. Conforme se verifica dos autos, a vítima não ofereceu a quixa
crime, mesmo tendo conhecimento da autoria do crime, tendo inclusive registrado boletim de ocorrência. Sabe-se que nos crimes contra a honra
o direito de queixa decai em 6 (seis) meses, contando-se do dia em que o ofendido toma conhecimento do fato e de sua autoria, nos termos do
art. 38 do Código de Processo Penal que disciplina o instituto da decadência nas hipóteses de ação penal privada. Considerando a ofendida
tomou conhecimento da autoria do fato, que se deu em 08/01/2017, até a presente data, o lapso temporal de 06 meses transcorreu, operando-se
a decadência do direito de queixa do ofendido. Pelo exposto e de acordo com o parecer ministerial, declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de
JOEL DE OLIVEIRA LEAL, em relação ao crime previsto no art. 140 do CP, pelo advento da prescrição, com fulcro no art. 107, IV do Código
Penal e art. 38 do Código de Processo Penal. Dê ciência ao representante do Ministério Público. Intime-se o ofendido. Após o trânsito em julgado,
proceda-se ao arquivamento, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Em tempo, intime-se a vítima para dizer e
possui interesse na manutenção das medidas protetivas de urgências, deferidas no auto de prisão em flagrante. Expedientes necessários.
Cumpra-se. PICOS, 30 de janeiro de 2018 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002112-77.2014.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Advogado(s):
Réu: MATHEUS MIRANDA FERREIRA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
DESPACHO: Tendo em vista a certidão às fls. retro, intimem-se novamente o advogado do acusado para apresentar alegações finais no prazo
de 05 (cinco) dias sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá ser paga no prazo de
30 (trinta) dias após o fim do prazo para apresentação da referida peça processual. Não havendo manifestação no prazo acima mencionado,
intimem-se o representado pessoalmente, para no prazo de 05 (cinco) dias constituir novo advogado a fim de apresentar suas alegações finais,
constitua novo defensor, informando este juízo, e advertindo-a que caso não possua defensor, e decorra o prazo acima sem a informação, ser-
lhe-á nomeado Defensor Público, ressalvado o seu direito de, a todo tempo, nomear outro de sua confiança (art. 263 do CPP). Caso decorrido o
prazo para pagamento da multa acima fixada, oficie-se à Procuradoria do Estado do Piauí com as peças necessárias para inscrição em dívida
ativa. Expedientes necessários. PICOS, 15 de junho de 2018 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca
de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000277-15.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s): CHARLES BARBOSA LIMA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15202), PAULO RICARDO VELOSO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 16126),
ANTONIO CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 125381)
Réu: JOÃO RAIMUNDO DA ROCHA, LUZIA DE SOUSA VIEIRA BORGES
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777), GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828-A)
SENTENÇA: DISPOSITIVO Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia, para absolver os acusados João Raimundo da Rocha e Luzia de
Sousa Vieira Borges das imputações que lhes foram feitas. Expeça-se alvará de soltura em favor do réu preso. Ao transitar em julgado a presente
decisão, dê baixa e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PICOS, 3 de agosto de 2018. SERGIO LUIS CARVALHO FORTES. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS.

PROCESSO Nº: 0001624-54.2016.8.18.0032
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: JOSE BISPO DE SOUSA FILHO
Vítima: FRANCISCA DIVANIDE PEREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JOSE BISPO DE SOUSA FILHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em
RUA ANTONIO CARVALHO, 2307, JUNCO, PICOS - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO
de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante do exposto, julgo procedente o pedido de aplicação de medidas protetivas
de urgência, para manter as medidas protetivas já deferidas, ressaltando, entretanto, que esta decisão não faz coisa julgada material, já que as
lides domésticas e familiares configuram relações jurídicas continuativas, aptas a perdurarem no tempo e passíveis de modificações em sua
situação de fato e de direito. (...) Custas pelo réu (...) Picos, 01 de setembro de 2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PICOS, 3 de agosto de 2018.
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara da PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002627-10.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA FRANCISCO SANTOS/PI
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15.676. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS766551 

15.677. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS766677 

15.678. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS766713 

15.679. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX765880 

15.680. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX766108 

Advogado(s): NELSON JEREISSAT DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8686)

Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Advogado habilitado (acima mencionado) para comparecer à audiência de depoimento da vítima, das testemunhas e
interrogatório do acusado, (Instrução), designada para o dia 03/09/2018, às 09:00hs, na sala de audiências deste juízo - Picos/PI, conforme
despacho de fls. 71 nos autos em epígrafe.

PROCESSO Nº: 0001707-70.2016.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Réu: FRANCISCO ROBERTO DOS SANTOS SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. NILCIMAR R. DE A. CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO ROBERTO DOS SANTOS SILVA, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 3 de agosto de 2018 (03/08/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
NILCIMAR R. DE A. CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003017-77.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: YAGO JÚNIOR ALVES DA SILVA GOMES
Advogado(s):
DECISÃO:
Pelo exposto, PRONUNCIO o acusado YAGO JÚNIOR ALVES DA SILVA GOMES como incurso nas sanções do art. 121, § 2º, II, III, IV e VI c/c
§ 2º-A, I , todos do Código Penal, na forma do art. 413 do CPP, a fim de que o mesmo venha a ser submetido a julgamento pelo Tribunal Popular
do Júri desta Comarca.
Isto posto, ainda subsistindo os motivos do decreto preventivo, considerando que o réu YAGO JÚNIOR ALVES DA SILVA GOMES encontra-se
preso, considerando estarem presentes os motivos que o manteve preso, especialmente para garantia da ordem pública, da instrução processual
em plenário e garantia da aplicação da lei penal, não há razões para revogar/relaxar a prisão preventiva, com amparo no art. 413, § 3º, 1ª parte,
c/c artigo 311 e 312, todos do Código de Processo Penal, MANTENHO a prisão do acusado, eis que permanecem as circunstâncias que o
levou a responder preso o processo e, em consequência, nego-lhe o direito de recorrer em Liberdade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001012-68.2006.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EMANUEL ANSELMO DA SILVA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
DESPACHO: intimar Dr. HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213) para no prazo de 05 (cinco) dias comprovar regular cumprimento das condições
estabelecidas ao réu ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de o feito retornar o seu normal trasncurso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000377-33.2016.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: GEDIEL MOTA GONÇALVES
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
DESPACHO: " Intime-se o advogado de defesa para que apresente alegações finais no prazo de 5 dias sob pena de multa de 10 salários por
abandono da causa, sem prejuízo de comunicação ao órgão de classe. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos a
Defensoria Pública para o mesmo fim. PIO IX, 2 de agosto de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PIO IX."

PROCESSO Nº: 0000140-28.2018.8.18.0066
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE PIO IX/PI: AURELIANO DO NASCIMENTO BARCELOS
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15.681. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX766238 

15.682. AVISO - VARA ÚNICA DE PIO IX766378 

15.683. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA766527 

15.684. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI765865 

15.685. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI765950 

15.686. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI766253 

Indiciado: MARCOS ALEXANDRE DE BRITO OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIO IX, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCOS ALEXANDRE DE BRITO OLIVEIRA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PIO IX, Estado do Piauí, aos 3 de agosto de 2018 (03/08/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX

Processo nº 0000185-42.2012.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO RODRIGUES ALVES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Intimar as partes do retorno dos autos

Processo nº 0000503-49.2017.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814)
Executado(a): JOSÉ RAIMUNDO DE SÁ
"Vistos etc. Intime-se o exequente para, nos termos do art. 10 do CPC, se pronunciar sobre a eventual impenhorabilidade do bem descrito às fls.
21-24, em 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Intime-se. PIO IX, 12 de julho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000822-48.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE HONOROESTE DIAS DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): SILVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: INTIMAR O DR. FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855) , para que no prazo legal, apresente quesitos a
serem respondidos no momento da perícia e para que, querendo, acompanhe a realização da mesma. Ficando ainda INTIMADO para
comperecer à audiência designada nos autos da Ação supra dia 20/09/2018, às 11:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum local, sito à Av.
Landri Sales, 545, Centro, Piracuruca - Piauí, acompanhado de seu constituinte e testemunhas, de acordo com o NCPC. Eu, Maria Gardênia
Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 03 de agosto de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000954-76.2017.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL COMARCA DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s): FAÉLEM DA SILVA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15935)
Réu: MANOEL AUGUSTO DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSELIO AMARAL COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11540)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Primeira Vara INTIMA o advogado JOSELIO AMARAL COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11540) para, no prazo de
cinco dias, apresentar alegações finais nos autos do processo em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001368-74.2017.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Advogado(s):
Indiciado: JOSE HILTON GOMES MAGALHAES
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVESOAB/PI Nº 1657/86
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara INTIMA o advogado EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES, da sentença CONDENATÓRIA
proferida nos autos acima epigrafados, cujo teor pode ser visto na íntegra através do portal do advogado/Themis Web. Piripiri, 02 de agosto de
2018. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Secretária da 1ª Vara, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
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15.687. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI766290 

15.688. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI766342 

15.689. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI765835 

15.690. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI766345 

Processo nº 0000425-23.2018.8.18.0033
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI, RAILSON CARVALHO ALENCAR
NOGUEIRA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DESTA COMARCA, FRANCISCO EDUARDO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da 1ª Vara intima o advogado VITORIO NEIVA DE ALENCAR (OAB/PI Nº 7.800), para comparecer na sala
das audiências deste Juízo, Fórum de Piripiri, às 11:30 horas do dia 12 de setembro de 2018, para audiência de inquirição de testemunha de
acusação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000321-31.2018.8.18.0033
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, ANTONIO NUNES VIANA, JOSE
MEDEIROS DE ANDRADE FILHO, MARIA DO AMPARO NOGUEIRA, MARIA DO CARMO TELES DE MENEZES, FRANCISCO LUCIANO
BEZERRA DE SOUSA, JOAQUIM BARROSO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PIRIPIRI-PI, LUIZ CAVALCANTE E MENEZES
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL (OAB/PI Nº 4.300) E VICENTE RIBEIRO GONÇAVES NETO (OAB/PI Nº4.393)
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da 1ª Vara intima os advogados FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PI Nº 4.300) e VICENTE RIBEIRO
GONÇALVES NETO (OAB/PI Nº 4.393), para comparecer na sala das audiências deste Juízo, Fórum de Piripiri, às 10:30 horas do dia 10 de
setembro de 2018, para audiência de inquirição de testemunha de defesa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000342-07.2018.8.18.0033
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS-PI, GILSELENE ALVES FERNANDES, CLAUDIANA DA SILVA
SOUSA, FABIOLA DOS SANTOS ARAGÃO
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s): TANIA MARTINS AURINO (OAB/PI Nº 12.634)
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da 1ª Vara intima a advogada TÂNIA MARTINS AURINO (OAB/PI Nº 12.634), para comparecer na sala das
audiências deste Juízo, Fórum de Piripiri, às 09:45 horas do dia 10 de setembro de 2018, para audiência de inquirição de testemunha de defesa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003158-30.2016.8.18.0033
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA JOSEANE SILVA SANTOS
Advogado(s): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI(OAB/PIAUÍ Nº 13038)
Réu: MARIANO FIDELES DOS SANTOS
Advogado(s): PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10124)
SENTENÇA:
[...]HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,o Termo de Acordo de fls. 19, no qual ficou estabelecido que as partes
concordam com a decretação do divórcio, pugnando pela sua conversão de litigioso para consensual; que a guarda dos filhos menores do casal,
MARIANE VICTÓRIA SILVA DOS SANTOS e ANTÓNIO MATHEUS JOSÉ SILVA DOS SANTOS permanecerá com a genitora, ficando o genitor
com o direito de visita livre e companhia durante uma semana no mês3 mediante prévio acerto com a genitora dos menores; que o requerido
MARIANO FIDELES DOS SANTOS pagará o percentual de 22,72% (vinte e dois vírgula setenta e dois por cento) do salário mínimo, a título de
pensão alimentícia a seus filhos MARIANE VICTÓRIA SILVA DOS SANTOS e ANTÓNIO MATHEUS JOSÉ SILVA DOS SANTOS, que deverá ter
paga até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido, a iniciar a partir mês de dezembro/2016. [..] Em consequência, considerando que a
trasação tem efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487,
111, "b" do Código de Processo Civil. Quanto ao nome dos cônjuges não houve alteração quando do casamento. Expeça-se mandado de
averbação ao Cartório do Registro Civil Competente, independentemente do Trânsito em julgado, por se tratar de sentença homologatória de
acordo. Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição, arquivando se, em seguida, os autos. Sem custas em face do benefício da
Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Kildary Louchard de Oliveira Costa. Juiz respondendo pela 2ª Vara?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000064-79.2013.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: MARIA IRIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
Interditando: MARIA FERREIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: parte final transcrita: (...)
"É o relatório. Decido. A interditanda veio a falecer no curso do processo, conforme demonstra o atestado de óbito acostado às fls.59.Neste afã, a
demanda perdeu seu objeto, eis que a ação de curatela é personalíssima, seguindo o princípio da gravitação jurídica, segundo o qual o objeto
acessório segue o principal, isto é, com o perecimento civil da interditanda (principal) não se sustenta mais a relação jurídico-processual que
busca constituir curador (acessório), devendo, por esse motivo, ser extinta. Deste modo, considerando o disposto no inciso IV do artigo 485 do
Código de Processo Civil, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Revogo a decisão de fls.39/40, que concedeu a
curatela provisória.Intime-se a requerente para que devolva a esta Secretaria, o termo de compromisso expedido às fls.41.Custas de Lei.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se e demais cautelas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Piripiri-PI, 15 de maio de
2017.Raimundo José Gomes. Juiz de Direito."
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15.691. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI766506 

15.692. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI766836 

15.693. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI766908 

15.694. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI766918 

15.695. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI766926 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000254-76.2012.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA NONATA BOAVENTURA DA SILVA
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657), RENAN DE ALMEIDA MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5913),
ANTONIO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2492)
Interditando: DEOCLECIO BOAVENTURA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Dê-se vistas dos autos aos advogados da parte autora, no
prazo de 05 (cinco) dias, para se manifestarem sobre a Certidão de fls. 103, conforme determinado no despacho de fls. 105.

1ª Publicação
Processo nº: 0000055-88.2011.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: ALZIRA BETE DA CRUZ SILVA
Advogado(s):
Interditando: DOGIVALDO DA CRUZ SILVA
Advogado(s):

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. RAIMUNDO JOSE GOMES , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de DOGIVALDO DA CRUZ SILVA,
brasileiro, maranhense, solteiro, filho de Manoel Monteiro da Silva e Júlia Maria da Conceição, inscrito no RG nº 1.186.923 SSP/PI, inscrito no
CPF nº 013.738.683-41, residente e domiciliado no residencial Parque Recreio, Quadra Z, Casa nº 15, bairro São João, Piripiri-Piauí, nos autos
do Processo nº 0000055-88.2011.8.18.0033 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora ALZIRA BETE DA CRUZ SILVA, brasileira, solteira,
piauiense, filha de Manoel Monteiro da Silva e Júlia Maria da Conceição, inscrita no RG nº 1.010.160 SSP/PI, inscrita no CPF nº 432628723-34,
residente e domiciliada no Parque Petecas I, Quadra X, Casa nº 32, Petecas, Piripiri/PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, Priscilla Pinheiro Pereira, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PIRIPIRI,
3 de agosto de 2018.
RAIMUNDO JOSÉ GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001323-46.2012.8.18.0033
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: JOAO PEDRO PIMENTEL, MARIA TERESA PIMENTEL
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FURTADO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 8642), LUANA DA CUNHA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 9152), ROMILSON
MEDEIROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8709), MARCOS ANTONIO DE SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9157)
Requerido: ERLANDE FREIRE DA SILVA
Advogado(s):
A secretaria da 2° Vara INTIMA os advogados acima mencionados da SENTENÇA cujo trecho segue abaixo transcrito:
SENTENÇA: (...) Sendo assim, diante da inobservância deste dever processual resta claro o desinteresse no objeto da presente ação, o que
enseja a extinção do feito por não promover a parte os atos e diligências que lhe incumbia. Ante o exposto, face ao descumprimento pela parte
autora do dever de informar ao juízo a sua mudança de endereço, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do
CPC. Sem custas. Sem honorários. Pipiripi-PI, 03 de agosto de 2018. Eu, Josemar de Sousa Amorim, Secretário, digitei e subscrevo.

1ª Publicação
Processo nº: 0002822-94.2014.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: ELIENE DO NASCIMENTO SOUZA ARAUJO
Interditando: ALEFF KENEDY SOUZA ARAUJO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. RAIMUNDO JOSE GOMES , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ALEFF KENEDY SOUZA ARAUJO,
brasileiro, piauiense, solteiro, filho de Antônio José de Araújo e de Eliene do Nascimento Souza Araújo, inscrito no RG nº 36.753.886-6, inscrito
no CPF nº 340.276.868-29, residente e domiciliado no Povoado Lagoa da Cruz, zona rural de Piripiri - Piauí nos autos do Processo nº 0002822-
94.2014.8.18.0033 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora ELIENE DO NASCIMENTO SOUZA ARAÚJO, brasileira, piauiense, casada, inscrita
no RG nº 1.473.183 SSP/PI, inscrita no CPF nº 768.425.413-87, residente e domiciliada no Povoado Lagoa da Cruz, zona rural de Piripiri - Piauí a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, Priscilla Pinheiro ,
Analista Judicial, digitei e subscrevo. PIRIPIRI, 3 de agosto de 2018.
RAIMUNDO JOSÉ GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000196-97.2017.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
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15.696. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI766969 

15.697. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI766972 

15.698. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI767006 

15.699. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI766271 

Impetrante: EMANUELLE NASCIMENTO LIMA, ELIZANGELA GOMES NASCIMENTO
Advogado(s): PHORTUS BARBOZA CARVALHO LEONARDO(OAB/PIAUÍ Nº 13438)
Impetrado: ATO DA DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR EMBAIXADOR EXPEDITO RESENDE
Advogado(s):
A secretaria da 2° Vara INTIMA os advogados acima mencionados da SENTENÇA cujo trecho segue abaixo transcrito:
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, acolho o pedido de desistência formulado pelo impetrante, com fundamento no art. 485, VIII, CPC e c/c o art.
6°, § 5°, da Lei 12.016/2009. Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição,arquivando-se, em seguida, os autos. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Pipiripi-PI, 03 de agosto de 2018. Eu, Josemar de Sousa Amorim, Secretário, digitei e
subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002787-66.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO MIGUEL GOMES E SILVA, EDINALVA GOMES E SILVA
Advogado(s): ANA KAROLINA RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11217), UBALDO GUTIERREZ DE ARAUJO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº
6348)
Réu: JOSE MENDES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
A secretaria da 2° Vara INTIMA os advogados acima mencionados da SENTENÇA cujo trecho segue abaixo transcrito:
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, face ao descumprimento pela parte autora do dever de informar ao Juízo a sua mudança de endereço, e,
presumindo-se válida a intimação, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, c/c art. 274, parágrafo único,
do CPC. Sem custas. Sem honorários.(...). Pipiripi-PI, 03 de agosto de 2018. Eu, Josemar de Sousa Amorim, Secretário, digitei e subscrevo.

1ª Publicação
Processo nº: 0001812-15.2014.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO CARMO MENDES
Interditando: FRANCISCA ADRIELE MENDES FERNANDES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. RAIMUNDO JOSE GOMES , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA ADRIELE MENDES
FERNANDES, brasileira, piauiense, solteira, portadora da cédula de identidade RG nº 3.018.306 SSP/PI, inscrita no CPF nº 041.410.583-43, filha
de Maria do Carmo Mendes e de Francisco de Assis Fernandes da Silva, residente e domiciliada no Residencial Parque Recreio, Quadra I, casa
32, Piripiri - Piauí nos autos do Processo nº 0001812-15.2014.8.18.0033 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por sentença,
declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO
CARMO MENDES, brasileira, piauiense, solteira, do lar, portadora da cédula de indentidade RG nº 1.328.966 SSP/PI, inscrita no CPF nº
980.130.333-68, residente e domiciliada no Residencial Parque Recreio, Quadra I, casa 32, Piripiri - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, Priscilla Pinheiro Pereira, Analista Judicial, digitei.
PIRIPIRI, 3 de agosto de 2018.
RAIMUNDO JOSÉ GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da PIRIPIRI.

1ª Publicação
Processo nº: 0000846-18.2015.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: MARIA NOGUEIRA
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº 2955)
Interditando: MARIA LINDAIANE NOGUEIRA FEITOSA
Advogado(s):

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. RAIMUNDO JOSE GOMES , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA LINDAIANE NOGUEIRA
FEITOSA, brasileira, piauisense, solteira, filha de Maria Nogueira e Antônio de Araújo Feitosa, portadora da cédula de identidade RG nº
3.320.388 SSP/PI, inscrita no CPF nº 012.018.253-00, residente e domiciliada na Rua Vereador Cristino das Chagas Mendes, 633, bairro
Paciência, Piripiri - Piauí nos autos do Processo nº 0000846-18.2015.8.18.0033 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por sentença,
declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA
NOGUEIRA, brasileira, solteira, piauiense, portadora da cédula de identidade RG nº 1.640.148 SSP/PI, inscrita no CPF nº 771.376.473-91,
residente e domiciliada na Rua Vereador Cristino das Chagas Mendes, 633, bairro Paciência, Piripiri - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, Priscilla Pinheiro Pereira, Analista Judicial, digitei.
PIRIPIRI, 3 de agosto de 2018.
RAIMUNDO JOSÉ GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000430-84.2014.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BR CONSÓRCIOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): LEANDRO GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 210137)
Requerido: N R COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
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15.700. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI766440 

15.701. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI766553 

15.702. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI766768 

15.703. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI766793 

15.704. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI766904 

15.705. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI767007 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do Advogado da parte autora no prazo de 05 (dias) para que informe se houve o cumprimento do acordo
avençado entre as partes, bem como o interesse no prosseguimento do feito. Piripiri, 03 de agosto de 2018.

Processo nº 0000114-03.2016.8.18.0033
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): GOLD LINGERIE INDUSTRIA E CONFECÇÕES LTDA, FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA
Advogado(s):
Ato ordinatório:Intimação do advogado do autor para no prazo de 5 (cinco) dias se manifestar acerca de ainda ter interesse no feito.PIRIPIRI, 3
de agosto de 2018.NATHANIELLY DE ANDRADE MELO.Cedido Prefeitura -9960471.

Processo nº 0000602-65.2010.8.18.0033
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: O ESPÓLIO DE GERVIZ DE CASTRO CRUZ MELO, REP. POR EDSON DE CRUZ CASTRO
Advogado(s): EDIVAR GOMES DE ARAUJO(OAB/null Nº null)
Réu: VALDEMAR CARNEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): THIAGO PINHO DE ANDRADE(OAB/CEARÁ Nº 19465), SAMUEL PORTELA RAMOS(OAB/CEARÁ Nº 17616)
Ato ordinatório :Faço vista dos autos aos Procuradores das partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca de Acórdão de folhas
218v/219 dos autos.PIRIPIRI, 3 de agosto de 2018.NATHANIELLY DE ANDRADE MELO.Cedido Prefeitura - 9960471

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000559-26.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SALOMÉ DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): RENATA DE ALMEIDA MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8434/11)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da Advogada do autora para apresentar réplica dentro do prazo legal. Piripiri, 03 de agosto de 2018.

Processo nº 0000238-88.2013.8.18.0033
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: WALTER DE SOUSA AMARAL
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500), CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu: MUNICIPIO DE BRASILEIRA-PI
Advogado(s): MARCOS ANTONIO DE SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9157)
Ato ordinatório: Faço vistas ao Procurador da parte autora para, querendo , se manifestar no prazo legal , sobre o Recurso de Apelação
apresentados pela parte ré.PIRIPIRI, 3 de agosto de 2018.NATHANIELLY DE ANDRADE MELO.Cedido Prefeitura - Mat. nº 9960471.

PROCESSO Nº: 0001309-67.2009.8.18.0033
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ANTONIA GOMES DE OLIVEIRA ARAUJO, LUIS PEREIRA DE ARAUJO
Usucapido: ROBERTO CORREIA DE SOUSA, LUIZA MENDES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 60 (sessenta) dias

A Drª. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juíza de Direito da 3ª Vara desta comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Avelino
Rezende 161, Fonte dos Matos, PIRIPIRI-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUÍS PEREIRA DE ARAÚJO e ANTÔNIA GOMES DE
OLIVEIRA ARAÚJO, brasileiros, piauienses, casados, lavradores, residentes e domiciliados no Povoado Mocambinho, município de Brasileira,
em face de Roberto Correia de Sousa e Luiza Mendes da Silva, brasileiros, piauienses, casados, lavradores, residentes e domiciliados no
Povoado Mocambinho, município de Brasileira, e ficando por este edital citado os interessados ausentes, incertos e desconhecidos com prazo de
60 (sessenta) dias para comprovação nos autos, em conformidade com o art.259, inciso I do Código de Processo Civil. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI,
Estado do Piauí, aos 3 de agosto de 2018 (03/08/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
PIRIPIRI, 3 de agosto de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001121-74.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 850845)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do Advogado da autora para, querendo, no prazo legal, contra-arrazoar o recurso, peticionado eletronicamente.
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15.706. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765536 

15.707. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765540 

15.708. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765543 

15.709. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765548 

15.710. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765550 

15.711. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765552 

15.712. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765555 

15.713. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765556 

Piripiri, 03 de agosto de 2018.

PROCESSO Nº: 0800499-44.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO LIVRAMENTO CORREA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800498-59.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE LOURDES CORDEIRO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800468-24.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO RAIMUNDO SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800492-52.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAQUIM JOSE FERREIRA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800490-82.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO PAULINO DE SOUZA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800522-87.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VALDECI DE ARAUJO MENESES
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800472-61.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800491-67.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO PEDRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.714. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765557 

15.715. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765559 

15.716. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765560 

15.717. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765561 

15.718. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765562 

15.719. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765563 

15.720. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765564 

15.721. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765566 

PROCESSO Nº: 0800494-22.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIS PEREIRA GOMES
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800515-95.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ROZA MARIA RODRIGUES
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800506-36.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO NONATO JERONCIO
ADVOGADO(s): EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES,JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR
GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
459 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

PROCESSO Nº: 0800670-98.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS ROCHA BRINGEL
ADVOGADO(s): RYCHARDSON MENESES PIMENTEL
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800670-98.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS ROCHA BRINGEL
ADVOGADO(s): RYCHARDSON MENESES PIMENTEL
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800462-17.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE LOURDES CORDEIRO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800462-17.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE LOURDES CORDEIRO
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800685-67.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO JOSE DAMASCENO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: PHILIPS DO BRASIL LTDA; RÉU: ENVISION INDUSTRIA DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA; RÉU: MAGAZINE
LUIZA S/A
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
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15.722. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765567 

15.723. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765575 

15.724. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765576 

15.725. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765577 

15.726. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765578 

15.727. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765579 

15.728. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765580 

15.729. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765581 

CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800685-67.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO JOSE DAMASCENO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: PHILIPS DO BRASIL LTDA; RÉU: ENVISION INDUSTRIA DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA; RÉU: MAGAZINE
LUIZA S/A
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800574-83.2018.8.18.0033
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO(s): ALYSSON TOSIN
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ISAIAS DA SILVA NASCIMENTO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800879-67.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA BARROS DOS SANTOS; AUTOR: GENIVAL DOS SANTOS SILVA; AUTOR: BENEDITO DOS SANTOS SILVA;
AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800879-67.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA BARROS DOS SANTOS; AUTOR: GENIVAL DOS SANTOS SILVA; AUTOR: BENEDITO DOS SANTOS SILVA;
AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800535-86.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: MARLENE DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO(s): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800535-86.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: MARLENE DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO(s): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800738-82.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA DE ARAUJO
ADVOGADO(s): ROTENILDO ALVES DE SAMPAIO MEDEIROS
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL; RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800422-35.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS CARDOSO CRUZ
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15.730. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765583 

15.731. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765586 

15.732. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765587 

15.733. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765601 

15.734. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765602 

15.735. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765603 

15.736. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765614 

15.737. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765666 

ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800252-63.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA HELENA CARDOZO LUIZ; AUTOR: FRANCISCO LUIZ
ADVOGADO(s): ANTONIO MENDES MOURA
POLO PASSIVO: RÉU: ANTONIO FRANCISCO DE BARROS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800080-24.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA MARTA RODRIGUES DE SOUSA; AUTOR: CLAUDIONOR PROCOPIO DE SOUSA
ADVOGADO(s): ANTONIA JAENE DE SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.; RÉU: CARVALHO & FERNANDES LTDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800321-32.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: 4 DE JULHO ESPORTE CLUBE
ADVOGADO(s): ANTONIO MENDES MOURA
POLO PASSIVO: RÉU: FEDERACAO DE FUTEBOL DO PIAUI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800128-80.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: PEDRO DE ALCANTARA MELO EUFROZINO
ADVOGADO(s): GILBERTO MOREIRA DE SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: EMERSON FERNANDES SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800163-74.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE HENRIQUE DE SOUZA
ADVOGADO(s): LUISA EUDES DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: ALCIMONE ALVES GOMES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800672-05.2017.8.18.0033
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: EDILSON DO NASCIMENTO LEITE
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800645-85.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SAMHUELL DAVIE GOMES FERREIRA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800602-51.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA OLAVO DE PINHO
ADVOGADO(s): LUISA EUDES DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA
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15.738. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765667 

15.739. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765702 

15.740. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765731 

15.741. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765732 

15.742. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765733 

15.743. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765734 

15.744. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765735 

15.745. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765737 

ADVOGADO(s): AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA - AGESPISA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800602-51.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA OLAVO DE PINHO
ADVOGADO(s): LUISA EUDES DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA
ADVOGADO(s): AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA - AGESPISA
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800465-06.2017.8.18.0033
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: ROSIANE DOS SANTOS OLIVEIRA E SILVA
ADVOGADO(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE PIRIPIRI - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800043-94.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ELIANE FELIX RODRIGUES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE PIRIPIRI - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800874-45.2018.8.18.0033
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: DANIEL CISNE TOMAZ
ADVOGADO(s): LEONARDO SILVA SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
198 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> ACOLHIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS

PROCESSO Nº: 0800875-30.2018.8.18.0033
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: DIEGO RENE DE OLIVEIRA CARVALHO
ADVOGADO(s): LEONARDO SILVA SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
198 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> ACOLHIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS

PROCESSO Nº: 0800809-84.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JARDIEL LUSTOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): CAIO MARTINS PINTO
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800809-84.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JARDIEL LUSTOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): CAIO MARTINS PINTO
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800803-77.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EUGENIO PEREIRA OLIVEIRA
ADVOGADO(s): CAIO MARTINS PINTO
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
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15.746. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765738 

15.747. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765739 

15.748. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765740 

15.749. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765741 

15.750. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765742 

15.751. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765743 

15.752. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765744 

15.753. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765747 

11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800803-77.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EUGENIO PEREIRA OLIVEIRA
ADVOGADO(s): CAIO MARTINS PINTO
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800058-97.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
889 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800419-17.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA SOLIDADE SILVA PEREIRA
ADVOGADO(s): ANTONIA JAENE DE SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800016-48.2017.8.18.0033
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: MARCIO FRANCISCO DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800688-56.2017.8.18.0033
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800206-74.2018.8.18.0033
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: ANTONIO CARLOS DA SILVA ASSUNCAO
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800083-76.2018.8.18.0033
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO HONDA S/A.
ADVOGADO(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: INGRID CARVALHO COSTA
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800203-56.2017.8.18.0033
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(s): GIULIO ALVARENGA REALE
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO DA SILVA SOUSA
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA
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15.754. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765748 

15.755. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765750 

15.756. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765751 

15.757. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765763 

15.758. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765771 

15.759. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765777 

15.760. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI765778 

15.761. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO765822 

PROCESSO Nº: 0800084-95.2017.8.18.0033
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR,MARIA LUCILIA GOMES
POLO PASSIVO: RÉU: MICHEL CARLOS DA SILVA MACHADO
ADVOGADO(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JUNIOR
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800580-27.2017.8.18.0033
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800138-61.2017.8.18.0033
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA,ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: MARIO SILVA DOS SANTOS
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0801068-45.2018.8.18.0033
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: V.M.A.L; EXEQUENTE: M.V.A.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: R.P.L
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800388-94.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ALESSANDRA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL; RÉU: MARIA LUZINETE DE SOUSA; RÉU: AGROPECUARIA JOTA COELHO LTDA
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0801021-71.2018.8.18.0033
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801021-71.2018.8.18.0033
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Processo nº 0000650-69.2017.8.18.0068
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M. A. L.DE A.
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Requerido: O. A. DE A.
Advogado(s): AGENOR NUNES DA SILVA NETO(OAB/RONDÔNIA Nº 5512)
Por tal razão, com fulcro no art. 4º da Lei 5.478/68 e, com base no binômino necessidade e possibilidade das partes, defiro o pleito de alimentos
provisórios, neste ato arbitrado no valor de 01 (um) salário-mínimo vigente, a contar data da intimação do requerido e a ser pago todo dia 30 ou
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15.762. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO765831 

15.763. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO765834 

15.764. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO765836 

15.765. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO765845 

15.766. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO765854 

15.767. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO765861 

15.768. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO765867 

primeiro dia útil subsequente, em conta bancária de titularidade da autora ...

Processo nº 0000092-63.2018.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DO CARMO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
Deferido o pleito de justiça gratuita (fl.46). Cite-se o réu para integrar a relação jurídico-processual (CPC, artigo 238) e oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigos 219 e 335), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato
aduzidas pelo autor (CPC, artigo 344), cujo termo inicial será a data prevista no artigo 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a
citação (CPC, artigo 335, III). No mesmo prazo, deve o réu informar sobre a necessidade de designar data para a realização da audiência de
conciliação. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000766-75.2017.8.18.0068
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSE FORTES RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Requerido: ERIMAR BENTO DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no Art. 485, IV e X do
Código de Processo Civil, bem como determino o cancelamento da distribuição do feito. Custas, na forma da lei. Como a relação jurídica
processual não se perfez, deixo de condenar o autor no pagamento dos honorários sucumbenciais. Recolhidas as custas, arquivem-se os autos e
dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000697-14.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROMULO AECIO SOUSA
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857)
Réu: MESSIAS ALVES DA ROCHA
Advogado(s):
Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no Art. 485, IV e X do
Código de Processo Civil, bem como determino o cancelamento da distribuição do feito. Custas, na forma da lei. Como a relação jurídica
processual não se perfez, deixo de condenar a parte autora no pagamento dos honorários sucumbenciais. Quando devidamente pagas as custas,
arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000062-38.2012.8.18.0068
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RAIMUNDA SOARES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, remetam os autos ao Tribunal de Justiça do Piauí, nos
termos do art. 1.010, §3º do CPC. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000097-22.2017.8.18.0068
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSE EDVALDO SOUSA DE CARVALHO
Advogado(s):
A ação penal já se encontra em andamento, tombado sob o nº 0000216-80.2017.8.18.0068, inclusive com audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 10/10/2018. Assim, uma vez que os presentes autos já foram apensados ao IP respectivo, determino seja desconsiderado o
despacho de fls. 46 e proceda o arquivamento com a devida baixa na distribuição. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000283-50.2014.8.18.0068
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO SOUSA CHAVES
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 58/63. Juntada de petição de cumprimento de sentença por meio eletrônico. Assim, intime-
se o executado para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias impugnar a execução, na forma do artigo 535 do Código de Processo Civil.
Expedientes Necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000354-52.2014.8.18.0068
Classe: Cumprimento de sentença
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15.769. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO765874 

15.770. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO765879 

15.771. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO765882 

15.772. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO765886 

15.773. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO765889 

15.774. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO765931 

15.775. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO766065 

Autor: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 60/64. Juntada de petição de cumprimento de sentença por meio eletrônico. Assim, intime-
se o executado para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias impugnar a execução, na forma do artigo 535 do Código de Processo Civil.
Expedientes Necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000197-40.2018.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GERÊNCIA DE POLICIA DO INTERIOR - DELEGACIA DE PORTO -PI
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO PEREIRA
Advogado(s):
Recebo a denúncia em todos os seus termos. Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 25/04/2019, às 11:00 horas. Cite(m)-
se o(s) acusado(s) para apresentar(em) defesa inicial escrita em dez dias. Transcorrido referido prazo sem manifestação, remetam-se os autos à
Defensoria Pública para se desincumbir de tal mister em igual interstício. Providenciem-se as intimações do(s) acusado(s), MP e testemunhas
arroladas na denúncia e, após o oferecimento da defesa prévia, acaso mantida a audiência de instrução, também das testemunhas ali
eventualmente arroladas. Expedientes Necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000137-38.2016.8.18.0068
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOSE BATISTA FILHO
Advogado(s): BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12426)
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em atenção à certidão de fls. 49 dos autos, determino a intimação pessoal da parte autora, para suprir a falta, no prazo de 5 (cinco) dias,
conforme disposto no art. 485, inc. III, §1º do CPC. Após, voltem-me conclusos para decisão. Expedientes Necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000067-89.2014.8.18.0068
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: CLOVIS DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
Denúncia recebida em 20 de março de 2015 (fl.31). Resposta à acusação por meio de peticionamento eletrônico (Themis Web Judicial). Designo
audiência de instrução e julgamento para a data de 25/04/2019, às 09:00 horas. Providenciem-se as intimações do acusado, do MP, da Defesa, e
das testemunhas arroladas, tanto na denúncia quanto na resposta do réu. Expedientes Necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000030-04.2010.8.18.0068
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Representado: FABIO GOMES DE ALMEIDA
Advogado(s):
Vista dos autos ao MP, para se manifestar sobre a certidão de fl.159, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos para decisão.
Cumpra-se.

Processo nº 0000080-83.2017.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PORTO PI
Advogado(s):
Réu: ELISMAR RAMOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Denúncia recebida em 31 de março de 2017 (fls.40/41). Resposta à acusação nas fls. 45/47 dos autos. Designo audiência de instrução e
julgamento para a data de 25/04/2019, às 10:00 horas. Providenciem-se as intimações do acusado, do MP, da Defesa, e das testemunhas
arroladas, tanto na denúncia quanto na resposta do réu. Expedientes Necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000398-37.2015.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO DOS SANTOS, ALCUNHA" ANTONIO MERIOCA"
Advogado(s): ERINALDO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8562)
DESPACHO: (...) designo audiência de instrução e julgamento para a data de 11/09/2018, às 09:00 horas, a realizar-se na Sala de Audiências do
Fórum da Comarca de Porto - P (...)
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15.776. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO766066 

15.777. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO766067 

15.778. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO766068 

15.779. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO766245 

15.780. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO766309 

15.781. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO766320 

2ª Publicação
Processo nº 0000301-42.2012.8.18.0068
Classe: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - MPE
Advogado(s):
Interditando: MARCUS AURELIO SANTOS RIBEIRO
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial, e extingo o processo, com resolução do mérito (art. 487, inciso I, do CPC),
nos termos da fundamentação retro e DECRETO a interdição de MARCUS AURÉLIO SANTOS RIBEIRO. Tal exercício se dará por tempo
indeterminado, tendo-se em vista que a doença em questão não possui cura e seus sintomas são permanentes.

2ª Publicação
Processo nº 0000406-48.2014.8.18.0068
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Interditando: MARIA DO AMPARO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial, e extingo o processo, com resolução do mérito (art. 487, inciso I,
do CPC), nos termos da fundamentação retro e DECRETO a interdição de MARIA DO AMPARO DOS SANTOS. Tal exercício se dará por tempo
indeterminado, tendo-se em vista que a doença em questão não possui cura e seus sintomas são permanentes.

2ª Publicação
Processo nº 0000758-69.2015.8.18.0068
Classe: Interdição
Interditante: ERINALDA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Interditando: MARIA BENTA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial, e extingo o processo, com resolução do mérito (art. 487, inciso I, do CPC),
nos termos da fundamentação retro e DECRETO a interdição de MARIA BENTA DA SILVA FERREIRA. Tal exercício se dará por tempo
indeterminado, tendo-se em vista que a doença em questão não possui cura e seus sintomas são permanentes.

2ª Publicação
Processo nº 0000490-49.2014.8.18.0068
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Interditando: FRANCISCO CARVALHO SOBRINHO
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial, e extingo o processo, com resolução do mérito (art. 487, inciso I, do CPC),
nos termos da fundamentação retro e DECRETO a interdição de FRANCISCO CARVALHO SOBRINHO. Tal exercício se dará por tempo
indeterminado, tendo-se em vista que a doença em questão não possui cura e seus sintomas são permanentes.

Processo nº 0000188-54.2013.8.18.0068
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI PORTO-PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO
Advogado(s):
Réu: D. B. DE C.
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Assim, determino aguardem os autos em Secertaria, pelo prazo de 30 dias ou até que encartadas as informações bancárias requisitadas, o que
ocorrer primeiro para, após, serem intimadas as partes para apresentação de alegações finais no prazo sucessivo de quinze dias, a se iniciar pelo
Ministério Público.

Processo nº 0000038-19.2014.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
Determino que seja intimada a parte autora, no prazo de 05 dias, para que informe o seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista
que já anteriormente intimada para se manifestar sobre certidão dos autos assim não fez. Sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Processo nº 0000478-64.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ARAUJO DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
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15.782. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO766675 

15.783. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO766680 

15.784. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO766688 

15.785. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO766701 

15.786. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO765764 

15.787. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO765765 

15.788. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO765766 

Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4.640)
Determino a intimação das partes para que informem, no prazo de 15 dias, se pretendem produzir mais alguma prova, e se for o caso indicar
testemunha.

Processo nº 0000773-67.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL SOARES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Tendo em vista que a parte autora juntou aos autos documentos necessários, determino a citação da parte Ré para contestar no prazo de 15
(quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no decreto da revelia e na presunção de veracidade
dos fatos elencados na petição inicial. Determino ainda que a parte requerida manifeste o seu interesse a respeito da realização de audiência de
conciliação.

Processo nº 0000774-52.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Tendo em vista que a parte autora juntou aos autos documentos necessários, determino a citação da parte Ré para contestar no prazo de 15
(quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no decreto da revelia e na presunção de veracidade
dos fatos elencados na petição inicial. Determino ainda que a parte requerida manifeste o seu interesse a respeito da realização de audiência de
conciliação.

Processo nº 0000017-63.2014.8.18.0068
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, L. A. DE C.
Advogado(s):
Requerido: N. M. DE O.
Advogado(s):
(...)Determino a intimação pessoal da parte da autora, para que no prazo de 15(quinze) dias, informe o endereço atualizado do requerido tendo
em vista que, conforme certidão de fl. 19 dos autos, o mesmo não foi encontrado no endereço fornecido na inicial.

Processo nº 0000371-25.2013.8.18.0068
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): AGENOR NUNES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 55512), VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu: JOSE CHARLES FORTES CASTRO
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594), MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15669)
(...)Por todo o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados na petição inicial para extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos
do art.487, I, do CPC e para condenar José Charles Fortes Castro no pagamento de multa civil no valor de três vezes o valor do acréscimo
patrimonial ilícito, que foi o de R$ 2.032,82 (dois mil e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos) (dezembro/2012), valor este devidamente
corrigido conforme índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Art. 1º-F da lei 9.494/97, com redação
dada pela Lei 11.960/2009), além da proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritária, pelo prazo de três anos. Decreto em desfavor do
Réu, ainda com suporte na legislação supramencionada, a suspensão dos seus direitos políticos por oito anos. Condeno o réu José Charles
Fortes Castro na perda da função/cargo pública ocupada atualmente. Condeno o réu, ainda, ao pagamento das custas processuais, as quais
deverão ser tempestiva e devidamente calculadas pela Secretaria deste juízo.

PROCESSO Nº: 0800472-53.2018.8.18.0068
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: GERALDO MAGELIA DE CARVALHO LAGES
ADVOGADO(s): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800472-53.2018.8.18.0068
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: GERALDO MAGELIA DE CARVALHO LAGES
ADVOGADO(s): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE
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15.789. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO765767 

15.790. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO766092 

15.791. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO766093 

15.792. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO766097 

15.793. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO766098 

15.794. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO766099 

15.795. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO766650 

15.796. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO766651

PROCESSO Nº: 0800485-52.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.M.C.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: L.R.S
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800485-52.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.M.C.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: L.R.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800486-37.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: E.M.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.T.C
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800486-37.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: E.M.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.T.C
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800322-72.2018.8.18.0068
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ROSILEIA AGUIAR PORTELA
ADVOGADO(s): BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: DIANA MARIA GERONCO FERREIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800509-80.2018.8.18.0068
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ALBERTINO GARCIA DE ARAUJO
ADVOGADO(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800509-80.2018.8.18.0068
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ALBERTINO GARCIA DE ARAUJO
ADVOGADO(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800028-20.2018.8.18.0068
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS
ADVOGADO(s): ANIBAL CEZAR ROMULO DE CARVALHO COELHO FILHO
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS
ADVOGADO(s): LUANA FERREIRA DOS REIS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.797. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO766652 

15.798. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO766653 

15.799. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO766654 

15.800. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO766655 

15.801. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO766657 

15.802. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO766658 

15.803. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO766671 

15.804. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO765787 

PROCESSO Nº: 0800398-96.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.J.S.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: F.R.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800398-96.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.J.S.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: F.R.S
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800262-02.2018.8.18.0068
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA INFÂNCIA E JUVENTUDE
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE TERESINA PIAUÍ
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORTO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800264-69.2018.8.18.0068
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FIRMINO PAULO DA SILVA
ADVOGADO(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS; RÉU: RAFAEL CAMPOS MEDEIROS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800397-14.2018.8.18.0068
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DAS CANDEIAS SAMPAIO
ADVOGADO(s): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800570-38.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: V.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.C.C.B
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800570-38.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: V.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.C.C.B
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800577-30.2018.8.18.0068
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BATALHA - PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PORTO - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800001-34.2018.8.18.0069
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
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15.805. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE765820 

15.806. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE766780 

15.807. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766159 

15.808. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766182 

15.809. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766190 

15.810. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766215 

POLO ATIVO: AUTOR: MUNICIPIO DE REGENERACAO - CAMARA MUNICIPAL
ADVOGADO(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0001472-56.2014.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: NILSO JOSE DE SOUSA, WILMA SALVADOR DA SILVA, LUANA DE JESUS MARINHO, FLÁVIA DOS SANTOS MENDES,
NIVALDO PEREIRA
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAIXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31/10/2018 às 09:30 horas.

Processo nº 0002120-36.2014.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSÉ JOÃO DA SILVA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s):
Determino que a Secretaria junte ao processo os ARs que estão na contracapa.
Determino ainda, a intimação da parte exequente, através de seu Advogado, via DJ-e, para, no prazo de 15 dias, se manifestar sobre os
embargos à execução com pedido suspensivo na petição eletrônica de fl. 91, inclusive sobre a nulidade da citação alegada.
Suspendo o presente cumprimento de sentença, nos termos do art. 919, § 1º do CPC/2015.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000012-92.2018.8.18.0135
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Requerido: LOURIVALDO FERNANDES DE SOUZA
Advogado(s):
ISTO POSTO e tudo o mais que dos autos consta, acolho a manifestação do Exmo. Dr. Promotor Público, relativamente a este inquérito policial,
e lhe determino o ARQUIVAMENTO.
Dê-se baixa na distribuição, e após arquive.

Processo nº 0000098-49.2007.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: MIZAEL REIS DA COSTA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Diante do exposto, reconheço a incidência da denominada "prescrição antecipada com pena virtual" ou "em perspectiva" quanto à imputação do
delito do art. 213, caput, c/c art. 14, inciso II e art. 224, todos do Código Penal e DECLARO a extinção da punibilidade do acusado no que se
refere aos fatos supostamente delituosos narrados na peça acusatória.
Intime-se o réu pessoalmente.
Não sendo ele localizado e estando em local incerto e não sabido, determino a sua intimação por meio de edital, na forma do art. 392, VI do CPP.
Ciência ao Ministério Público.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000668-25.2013.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: WENDERSON PAULO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, reconheço a incidência da denominada "prescrição antecipada com pena virtual" ou "em perspectiva" quanto à imputação dos
delitos do art. 306, do Código de Trânsito Brasileiro c/c art. 331, do Código Penal e DECLARO a extinção da punibilidade do acusado no que se
refere aos fatos supostamente delituosos narrados na peça acusatória.
Intime-se o réu pessoalmente.
Não sendo ele localizado e estando em local incerto e não sabido, determino a sua intimação por meio de edital, na forma do art. 392, VI do CPP.
Ciência ao Ministério Público.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001626-74.2014.8.18.0135
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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15.811. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766220 

15.812. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766254 

15.813. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766267 

15.814. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766289 

Representado: RODOLFO RODRIGO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Diante do exposto, tendo em vista a ausência de interesse de agir do Estado, julgo extinta a punibilidade do representado quanto aos fatos
narrados nos autos e extingo o presente processo, nos termos do art. 121, § 5º do ECA.
Intime-se o representado pessoalmente.
Ciência ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive.

Processo nº 0001412-83.2014.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Diante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO do delito previsto imputado ao acusado PAULO HENRIQUE PEREIRA DE SOUSA nos
termos do art. 109, VI do CP, momento em que JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO no que se refere aos fatos supostamente
delituosos narrados na peça acusatória, consoante o disposto no art. 107, IV do mesmo código.
Sem custas.
Ciência ao Ministério Público.
Expedientes necessários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000056-48.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DISPOSITIVO Diante disso, nos termos do art. 485, I do CPC/2015, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito. Sem
custas processuais e sem honorários advocatícios ante a gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. SÃO JOÃO DO
PIAUÍ, 31 de julho de 2018 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000091-18.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANÇA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 243970)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE a demanda, nos termos do art. 487, I do CPC/2015, para: 1) CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, observando o disposto no art. 44 da Lei
8.213/91; 2) CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ao pagamento dos valores vencidos desde do indeferimento
administrativo dobenefício de auxílio-doença ao autor, 14/04/2009, com NB 535.144.917-6, respeitada a prescrição quinquenal.
Verificada a probabilidade do direito, o que deflui da própria procedência do pedido após cognição exauriente amparada em prova documental,
testemunhal e pericial; bem como perigo da demmora, evidenciado no caráter alimentar da prestação devida, na precária condição econômica do
requerente e no largo lapso temporal em que ficou desamparado, sendo maior o risco da não efetivação de seus direitos fundamentais do que o
risco da irreversibilidade do provimento, DEFIRO o pedido de tutela de urgência, nos termos do art. 300 do CPC/2015. Nisso, DETERMINO a
implantação, no prazo de 10(dez) dias, do benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, sob pena de multa diária de R$
100,00 (cem reais), a partir deste prazo e em benefício do autor.
Sem custas pelo vencido, ante a isenção prevista em lei estadual. (TRF-1-AC 246917320144019199; Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA;
Publicação 02/09/2014; Julgamento 23 de Julho de 2014; Relator JUIZ FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO (CONV.)).
Honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (art.85, § 3º, I do CPC/2015).
Juros a partir da citação. Correção monetária a partir da data em que cada prestação vencida se tornou devida. Nos termos do REsp 1.492.221,
fixo como correção monetária o INPC e como juros de mora a remuneração oficial da caderneta de poupança.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Intime-se o INSS com remessa dos autos.
Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, §3º, I do CPC/2015.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Eventual pleito de cumprimento de sentença deve ser feito via PJE.

Processo nº 0000762-36.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO TEODORO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu Advogado, via DJ-e, para, no prazo de 15 dias, informar o atual endereço da parte requerida.
Após o fornecimento desta informação, visando dar mais celeridade ao processo, tendo em vista a ausência de citação do requerido
até a presente data, deixo de designar audiência de conciliação e determino a citação da parte requerida, para, querendo, no prazo de
15 dias, contestar a presente ação, sob pena dos efeitos da revelia. Expedientes necessários. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 31 de julho de 2018
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ
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15.815. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766318 

15.816. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766319 

15.817. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766351 

15.818. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766389 

15.819. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766445 

Processo nº 0000792-13.2010.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANÇA DOS SANTOS
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE a demanda, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015, para: 1) CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, observando o disposto no art. 44 da Lei
8.213/91; 2) CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ao pagamento dos valores vencidos desde do indeferimento
administrativo do benefício de auxílio-doença ao autor, 14/04/2009, com NB 535.144.917-6, respeitada a prescrição quinquenal.
Verificada a probabilidade do direito, o que deflui da própria procedência do pedido após cognição exauriente amparada em prova documental,
testemunhal e pericial; bem como perigo da demmora, evidenciado no caráter alimentar da prestação devida, na precária condição econômica do
requerente e no largo lapso temporal em que ficou desamparado, sendo maior o risco da não efetivação de seus direitos fundamentais do que o
risco da irreversibilidade do provimento, DEFIRO o pedido de tutela de urgência, nos termos do art. 300 do CPC/2015. Nisso, DETERMINO a
implantação, no prazo de 10(dez) dias, do benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, sob pena de multa diária de R$
100,00 (cem reais), a partir deste prazo e em benefício do autor.
Sem custas pelo vencido, ante a isenção prevista em lei estadual. (TRF-1-AC 246917320144019199; Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA;
Publicação 02/09/2014; Julgamento 23 de Julho de 2014; Relator JUIZ FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO (CONV.)).
Honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (art.85, § 3º, I do CPC/2015).
Juros a partir da citação. Correção monetária a partir da data em que cada prestação vencida se tornou devida. Nos termos do REsp 1.492.221,
fixo como correção monetária o INPC e como juros de mora a remuneração oficial da caderneta de poupança.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Intime-se o INSS com remessa dos autos.
Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, §3º, I do CPC/2015.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Eventual pleito de cumprimento de sentença deve ser feito via PJE.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 02 de agosto de 2018.

Processo nº 0000678-98.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA COELHO AMORIM DA COSTA, MARIA DE FÁTIMA DIAS DA SILVA, MARIA ELÍCIA RIBEIRO, MARILUCIA PEREIRA DE SA
E SILVA, ILDENI DE SOUSA GONÇALVES, GILDA DIAS DA SILVA, AURICELIA FERREIRA GOMES, MORAIS DE SOUSA SIQUEIRA, URIAS
CONSTANTINO DA SILVA
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161)
Réu: MUNICIPIO DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI/PI
Advogado(s):
A parte requerida foi devidamente citada e não contestou a presente demanda, conforme certidão de fl. 152. Assim, decreto a sua revelia, o que
não representa procedência obrigatória. Nisso, determino a intimação da parte autora, através de seu Advogado, via DJ-e, para, no prazo de 15
dias, dizer se tem provas a produzir em eventual audiência de instrução, devendo especificá-las. Expedientes necessários. SÃO JOÃO DO PIAUÍ,
31 de julho de 2018 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000170-55.2015.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RONIVALDO DIAS MIRANDA
Advogado(s):
Diante da petição eletrônica de fl. 35 informando que foi substabelecido para outra Advogada os poderes conferidos pela parte. Determino a
intimação da Advogada informada no substabelecimento, juntado na petição eletrônica de fl. 35, do inteiro teor do ato ordinatório de fl. 34.
Expedientes necessários. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 31 de julho de 2018 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0001031-80.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MARTINHO RIBEIRO
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: FRANCISCO FABRICIO DE OLIVEIRA, EDVAN OSVALDO DE OLIVEIRA, CARLITO INACIO DE OLIVEIRA, PAULO JOSE DA SILVA
Advogado(s): Jedean Gericó de Oliveira OAB/PI 5925
Intimem-se as partes, através de seus respectivos Advogados, via DJ-e, para, no prazo de 15 dias, realizarem o pagamento dos
honorários informados pelo perito à fl. 150 por meio de depósito judicial, sendo metade para cada parte. Após o referido prazo, sejam
os autos conclusos. Expedientes necessários. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 02 de agosto de 2018. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000582-49.2016.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: ROSIRENE AMORIM DE SOUSA
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 9860)
Inventariado: JOÃO AMORIM NETO, MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a inventariante, através de seu Advogado, via DJ-e, para, no prazo de 15 dias, dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito,
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15.820. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766458 

15.821. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766467 

15.822. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766474 

15.823. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766511 

15.824. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766526 

15.825. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766531 

advertindo que, caso positivo, deverá cumprir o disposto no parágrafo 2º do despacho de fl. 77, sob pena de extinção do feito. Caso seja
cumprido o disposto no referido parágrafo, determino o cumprimento dos comandos restantes do referido despacho. Expedientes necessários.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 02 de agosto de 2018. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO
JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000728-95.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JACIRA GOMES DA SILVA
Advogado(s): JAMES ARAUJO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8050)
Réu: MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210), LAERCIO MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº
32622)
Intime-se a parte autora, através de seu Advogado, via DJ-e, para, no prazo de 15 dias, dizer se ainda tem provas a produzir em eventual
audiência de instrução, devendo especificá-las. Ressalto que o Município requerido já informou que não tem mais provas a produzir na
petição eletrônica de fl. 104. Expedientes necessários. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 02 de agosto de 2018. FILIPE BACELAR AGUIAR
CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000822-43.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ OSMAR VAZ DA COSTA
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Réu: MUNICIPIO DE JOÃO COSTA/PI
Advogado(s):
Diante da juntada de novos documentos, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 dias, apresentarem novas alegações finais, sendo
que o município tem prazo em dobro. A parte autora, deverá ser intimado através de seu Advogado, via DJ-e. O Município deverá ser intimado
através de seu prefeito ou procurador constituído. Expedientes necessários. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 02 de agosto de 2018. FILIPE BACELAR
AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000994-82.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: FREDERICO BRASILEIRO DOS PASSOS, ELISA ANDRADE BRASILEIRO
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Réu: ANDERSON CARLOS SANTOS MENEZES - LIDER DO MOVIMENTO DOS SEM TETO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI, LUCELIA ASSIS
MOURA - LIDER DO MOVIMENTO DOS SEM TETO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, LUCELIA ASSIS MOURA - LIDER DO MOVIMENTO DOS SEM
TETO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
Advogado(s): HELFLIDA ESPERANÇA SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9853), WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570),
TARCISIO AUGUSTO SOUSA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 10640), ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Intimem-se as partes, através de seus respectivos Advogados, via DJ-e, para, no prazo de 15 dias, informarem se ainta possuem provas
a produzir em eventual audiência de instrução, devendo especificá-las. Expedientes necessários. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 02 de agosto de
2018. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000014-96.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO DE FRANÇA SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/11/2018 às 14:30 horas, no fórum local. As partes deverão ser intimadas
através de seus respectivos Advogados, via DJ-e. A parte requerida deverá trazer para a audiência como testemunhas os inspetores
que realizaram a fiscalização na casa do autor. Expedientes necessários. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 31 de julho de 2018 FILIPE BACELAR
AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000202-26.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELZIMAR DE ASSIS COSTA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Réu: EDVALDO MARTINS DA COSTA
Advogado(s):
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, dizerem se ainda possuem provas a produzir em eventual audiência de instrução, devendo
especificá-las. A parte autora deverá ser intimada, através de sua Advogada, via DJ-e. O requerido deverá ser intimado, através da Defensoria
Pública. Expedientes necessários. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 01 de agosto de 2018 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000946-21.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
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15.826. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766532 

15.827. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ766907 

15.828. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO766089 

DISPOSITIVO Diante disso, nos termos do art. 485, I do CPC/2015, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito. Sem custas
processuais e sem honorários advocatícios ante a gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 01 de
agosto de 2018 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000102-08.2015.8.18.0135
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DJAIR DE SOUSA DIAS, LUCAS EDUARDO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DE PAULO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10761)
 ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA REPRESENTAÇÃO
para APLICAR MEDIDA SOCIOEDUCATIVA aos representados, pelo fato de terem incorridos na prática do crime previsto no art. 155,
§4°, incisos l e IV do Código Penal. De acordo com as diretrizes do artigo 112, § 1°, da Lei n. 8.069 de 1990, passo a aplicar a medida
socioeducativa mais indicada ao caso concreto para cada menor. O Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe, em seu artigo 112
que verificada a prática de ato infracional poderão ser impostas medidas socio- educativas e que na escolha das aplicáveis deve-se
levar em conta a capacida- de de cumprimento, as circunstâncias e a gravidade da infração. No que concerne a essa questão, o
magistrado não pode deixar de analisar as circunstâncias relativas ao infrator, que é uma pessoa em desenvol- vimento. Há que se
ressaltar que o adolescente é jovem, imaturo e inconse- quente em relação aos seus atos. Outro elemento que deve ser considerado no
momento da aplicação da medida socioeducativa diz respeito aos elementos socioambientais em que o adolescente está inserido. No
tocante ao menor Lucas Eduardo de Sousa entendo que á medi- da cabível é a internação, eis que possui vária representações na
Comarca de São João do Piauí por furto (art. 122, II do ECA). Quanto ao menor Djair de Sousa, entendo apropriada a medida de
advertência. Desta forma, aplico ao representado LUCAS EDUARDO DE SOUSA, com fulcro no art. 112, VI, e a/t. 122, II, do ECA, a
medida de IN- TERNAÇÃO, pe/o período de 01 (um) ano e 01 (um) mês. Determino: I) expedição de carta de guia; II) transferencia do
menor Lucas Eduardo do CDC de Picos - P/- para o CEM - Centro Educacional Masculino, em Teresina - PI, devendo o Conselho Tutelar
de São João do Piauí providenciar o transporte para transferir o menor. Oficie-se a Delegacia de Polícia local a fim de dísponi- bilizar
policialfais) para acompanhar a transferencia do menor.

Processo nº 0000852-44.2014.8.18.0135
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Réu: RITA RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 9860), DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Compulsando os autos, verifico petição em que o escritório de advocacia Willer Tomaz Advogados Associados, CNPJ:12.409.070/0001-87,
postulando a retenção de 15% dos honorários em seu favor sobre os valores que venham a ser recebidos pela parte autora, conforme fls. 30/31.
O advogado da parte autora peticionou, conforme protocolo de petição eletrônico de fl. 42, afirmando que o escritório contratado para atuar pela
autora na instância superior não cumpriu com as obrigações de representar a requerente na fase recursal.
Em análise ao processo de origem(processo nº 0000203-65.2003.8.18.0135) e ao presente processo, constato que o escritório de advocacia
Willer Tomaz Advogados Associados, CNPJ:12.409.070/0001-87 foi contratado para representar a parte autora no Egrégio Tribunal Regional da
1ª Região. Porém, constam nos autos, somente um substabelecimento, com reservas de poderes, do advogado do autor para o referido escritório
às fls. 182/184, não havendo qualquer recurso ou petição apresentada pelo escritório de advocacia. Dessa forma, entendo que o escritório de
advocacia Willer Tomaz Advogados Associados não faz jus aos honorários pleiteados em sua petição, razão pelo qual indefiro seu pleito.
Determino a expedição dos precatórios detalhados à fl. 07, em favor da parte autora, Sra. RITA RODRIGUES FERREIRA, CPF nº 832.396.343-
68 e do seu advogado, Sr. DANIEL RODRIGUES PAULO, CPF nº 003.502.073-30
Dê-se baixa provisória até o pagamento dos precatórios.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0000059-89.2003.8.18.0071
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: JOSE CONSTANCIO GOMES DA SILVA
Vítima: ANTONIO JOSE FERREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima, ANTONIO JOSÉ FERREIRA, brasileiro, piauiense, casado, RG nº 371.714 SSPPI, lavrador, filho de Nestor Luiz Ferreira e Crispina da
Silva Ferreira, residente e domiciliado no Assentamento Caprisa, Município de SÃO MIGUEL DO TAPUIO - Piauí, atualmente em local incerto e
não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo é o seguinte: "O Ministério Público denunciou JOSÉ
CONSTÂNCIO GOMES DA SILVA,qualificado nos autos, acusado de ter praticado crime de lesão corporal grave (art. 129, §1°, do Código Penal),
no mês de 22 de novembro de 2002, tendo sido recebida a denúncia em 19/05/2004, ocasião em que houve a primeira e única interrupção do
prazo prescricional (art. 117, inc. I do CP). A pena máxima prevista para o delito imputado ao autor do fato é de 05 (cinco) anos, prescrevendo a
pretensão punitiva após o transcurso de 12 (doze) anos, nos termos do art. 109, incisos VI, do Código Penal. Até a presente data o procedimento
não restou encerrado, sendo que a contar do recebimento da denúncia decorreram 12 anos 27 dias. Tempo superior ao período previsto para a
prescrição da pretensão punitiva do Estado quanto ao crime imputado ao denunciado. Impõe-se, portanto, a declaração da prescrição e da
consequente extinção da punibilidade do mesmo. Ex positis, declaro a prescrição da pretensão punitiva do Estado e decreto a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE de JOSÉ CONSTÂNCIO GOMES DA SILVA, filho de Constâncio Gomes da Silva e Alexandra Francisca da Silva, na forma
do art. 107, inc. IV do Código Penal. P.R.I.Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos e arquivem-se. São Miguel do Tapuio-PI - PI,
15 de junho de 2016. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu,_______MARIA IRISDALVA PITOMBEIRA DE SOUSA, Auxiliar de Secretaria, digitei e subscrevo.
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SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 3 de agosto de 2018.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

PROCESSO Nº: 0000033-96.2000.8.18.0071
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: ANTONIO DOMINGOS DE OLIVEIRA
Vítima: EDMAR VIEIRA DE ARAÚJO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
réu, ANTONIO DOMINGOS DE OLIVEIRA, brasileiro, filho de Francisca Alves de Oliveira e José Domingos de Araújo, residente e domiciliado
em Localidade Cacimba da Pedra, Zona Rural, ASSUNÇÃO DO PIAUÍ - Piauí, atualmente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Até a presente data o processo não restou encerrado,
sendo que a contar da data do ocorrido/da última interrupção do prazo prescricional decorreu lapso temporal superior ao previsto no art. 109
do Código Penal para a prescrição do(s) delito(s) em questão. Impõe-se, portanto, a declaração da prescrição e da consequente extinção da
punibilidade do(a)(s) ré(u)(s). Ex positis, declaro a prescrição da pretensão punitiva do Estado e decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
do(a)(s) ré(u)(s), nos termos do art. 107, inc. IV, do Código Penal.Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. P.R.I SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, 23 de maio de 2016. ROBERTH ROGERIO MARINHO ROUCHE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO
TAPUIO". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu,_______MARIA IRISDALVA PITOMBEIRA DE SOUSA, Auxiliar de Secretaria, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 3 de agosto de 2018.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

PROCESSO Nº: 0000029-83.2005.8.18.0071
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: AUDIR RODRIGUES DA SILVA
Vítima: GENIZE MARIA CIRINO DE OLIVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 10 DIAS
O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
réu, AUDIR RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, piauiense, solteiro, trabalhador braçal, filho de NÉRI GOMES DA SILVA e LUIZ BENEDITO
RODRIGUES, residente e domiciliado( em RUA PROJETADA, NOVO HORIZONTE, SÃO MIGUEL DO TAPUIO - Piauí, atualmente em local
incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: ?EM FACE DO
EXPOSTO e por tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a Denúncia, para CONDENAR o réu AUDI RODRIGUES DA SILVA,
qualificado nos autos, como incurso nas sanções do crime de furto qualificado, art. 155, §4º, II e IV do CP, nos termos da fundamentação. Passo
a dosar a sua pena. O réu tinha condições de saber que agia ilicitamente, sendo lhe exigível conduta diversa. Possui maus antecedentes
criminais. Sua personalidade demonstrou ser voltada para o crime. Quanto à conduta social, não há dados suficientes para aferi-la. Os motivos
do crime são os comuns nesse tipo de delito, ou seja, conseguir aferir vantagem gratuita. As consequências não foram graves, já que os bens
furtados foram restituídos. O comportamento da vítima em nada contribuiu para o delito. A situação econômica do réu é ruim. Diante das
circunstâncias judiciais apreciadas, que não lhes são favoráveis e da situação econômica, que não é boa, fixo a pena-base em 3 (três) anos de
reclusão, e em 10 (dez) dias-multa, correspondendo cada dia-multa a um trigésimo do salário-mínimo. Sem agravantes e nem atenuantes e sem
causas de diminuição de pena, torno-a definitiva em 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, correspondendo cada dia-multa a um
trigésimo do salário-mínimo, pena esta que considero necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. O regime carcerário é o
aberto. Substituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, uma vez que se trata de crime praticado sem violência ou grave
ameaça à pessoa, a teor do art. 44,do Código Penal. A penalidade consiste em prestar serviços no Fórum local pelo período de 3 (três) anos, por
(oito) horas semanais, no local o apenado desempenhará tarefas que lhe serão outorgadas pale secretária da vara que observará as aptidões do
apenado e as necessidades dos serviços. Considerando que o condenado esteve preso no período de 27.04.2005 a 18.11.2005, deduzo do
tempo de pena 6 (seis) meses e 23 (vinte e três) dias, devendo o mesmo cumprir a prestação de serviços num período de 2 (dois) anos 5 (cinco)
meses e 07 (sete) dias. O apenado deverá assinar frequência que comprovará seu comparecimento assim como comparecerá todas as vezes
que for chamado pelo juiz da execução ou pelo conselho da comunidade para falar sobre as atividades que vem desenvolvendo ou para ouvir
orientações e participar de atividades de reinserção social. Custas pelo condenado (art. 804, CPP). Com o trânsito em julgado da sentença. 1.
Comunique-se ao TRE, para os fins do art. 15, inciso III, da Carta Magna Federal; 2. Remeta-se o boletim individual do acusado à Secretaria de
Segurança Pública para fins de alimentação dos cadastros que são de sua responsabilidade; 3. Lance-se o nome do condenado no rol de
culpados (art. 393, CPP c/c art. 5º. LVIII, da CF); 4. Remetam-se os autos ao contador para cálculos das custas do processo e da pena de multa,
intimando-se para pagamento em 10 dias (art. 50, CPP); 5. Façam-me os autos para agendamento de audiência admonitória. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. São Miguel do Tapuio, 22 de agosto de 2012. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio. Juíza de Direito.". E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art.
392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu,_______MARIA IRISDALVA PITOMBEIRA DE SOUSA, Auxiliar de Secretaria, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 3 de agosto de 2018.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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Processo nº 0000422-55.2012.8.18.0073
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
Réu: MAELSON DE SÁ PASSOS
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
SENTENÇA: SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 387, do Código de Processo Penal, JULGO PROCEDENTE A ACUSAÇÃO,
para condenar MAELSON DE SÁ PASSOS pela prática do crime de homicídio culposo na direção de veículo automotor, descrito no art. 302,
inciso I do Código de Trânsito Brasileiro. [...] Deste modo, fixo a pena definitiva em 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de detenção e suspensão
da Carteira Nacional de Habilitação do Condenado, se o mesmo já possuir, ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir
veículo automotor, pelo mesmo período da pena privativa de liberdade. Em razão do total da pena privativa de liberdade, e levando em
consideração as circunstâncias do art. 59, acima analisadas, o regime inicial de cumprimento das penas será o aberto, a teor do art. 33, §2°, c, do
CPB. Levando-se em consideração, principalmente, a natureza do delito (culposo), mostra-se cabível a substituição da pena privativa de
liberdade pelas seguintes penas restritivas de direitos, descritas no art. 44, incisos I e IV, do Código Penal Brasileiro: 1. Prestação pecuniária no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais, que deverá ser revertida em favor dos dependentes da Vítima; 2. Prestação de serviços à comunidade pelo
mesmo período da pena privativa de liberdade. As condições do cumprimento das penas restritivas de direito estabelecidas serão fixadas em
audiência designada pelo Juízo da Execução.Considerando a ausência dos requisitos do art. 312 do CPP, concedo ao Condenado o direito de
recorrer em liberdade. Deixo de fixar valor mínimo de reparação dos danos (art. 387, IV, do CPP, com redação dada pela Lei n. 11.719/2008),
tendo em vista a inexistência de elementos para tanto. Custas processuais devidas pelo Condenado, que deverá pagá-las no prazo de 10 (dez)
dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena de remessa das cópias necessárias ao FERMOJUPI, para as providências cabíveis.
Proceda-se à intimação desta sentença conforme o art. 392 do CPP. Após o trânsito em julgado: 1. Intime-se o Réu, para entregar na secretaria
desta unidade jurisdicional, em quarenta e oito horas, a sua Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação. 2. Oficie-se ao DETRAN-PI,
comunicando-lhe a aplicação da pena de suspensão ou proibição de obtenção da Permissão ou Habilitação de Dirigir; 3. Oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral, para suspensão dos direitos políticos do Condenado. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000402-54.2018.8.18.0073
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: 8ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SÃO RAIMUNDO NONATO PI
Advogado(s):
Representado: VALDETE DA COSTA SANTOS
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375), NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
DECISÃO: " [...] Portanto, presentes os requisitos autorizadores da segregação cautelar e não havendo nenhuma circunstância superveniente à
decisão que converteu a prisão em preventiva, que demonstre o desaparecimento dos mesmos, bem como da demonstrada ineficiência das
medidas cautelares diversas da prisão, elencadas no art. 319 do Código de Processo Penal, entendo pelo indeferimento da substituição
requerida. ANTE O EXPOSTO, indefiro o pedido de substituição, mantendo a prisão preventiva da Requerente. [...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000720-42.2015.8.18.0073
Classe: Guarda
Requerente: MAIARA NUNES FERREIRA
Advogado(s): FLÁVIA DOS SANTOS PEREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 807-B)
Requerido: MAURICIO FILHO NUNES FERREIRA, MANOEL NUNES FERREIRA, ANA KATIA NUNES FERREIRA, ANA VITORIA NUNES
FERREIRA, MARIO NUNES FERREIRA, MICHELLY NUNES FERREIRA
DESPACHO: Intimação do patrono da parte autora, para que se manifeste sobre o relatório do Conselho Tutelar às fls. 71/72.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000334-61.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): CARLOS OLIMPIO CAVALCANTE BEZERRA
Advogado(s): JAMES ARAUJO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8050)
DESPACHO: Vistos, Defiro o pedido de fls. retro. Superado o prazo ou caso haja qualquer manifestação das partes, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001140-23.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): ANTONIO PAES LANDIM
DESPACHO: Vistos, Defiro o pedido de fls. retro. Superado o prazo ou caso haja qualquer manifestação das partes, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000198-64.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
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Executado(a): MARTINHO WALTER RODRIGUES FIGUEIREDO
DESPACHO: Vistos, Defiro o pedido de fls. retro. Superado o prazo ou caso haja qualquer manifestação das partes, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000304-40.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: RODOBENS ADMINSTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): GILSON SANTONI FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 217967), LEANDRO GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 210137)
Requerido: LEOMAR SANTOS LANDIM
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
DESPACHO: Vistos, Defiro o pedido de fls. retro. Superado o prazo ou caso haja qualquer manifestação das partes, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000312-56.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOÃO RIBEIRO DE FRANÇA
DESPACHO: Vistos, Defiro o pedido de fls. retro. Superado o prazo ou caso haja qualquer manifestação das partes, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000118-90.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: INIGO RIBEIRO PAES E AVALISTAS
DESPACHO: Vistos, Defiro o pedido de fls. retro. Superado o prazo ou caso haja qualquer manifestação das partes, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

Processo nº 0000064-03.2006.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESEL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: JOSE GONCALVES DE ASSIS
Advogado(s):
SENTENÇA [..] Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis à espécie, EXTINGO O FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI do Pergaminho Processual Civil. Sem Custas. Após o trânsito em julgado desta
decisão, arquivem-se os autos com baixa, independente de nova conclusão a este juízo. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. SÃO
RAIMUNDO NONATO, 2 de agosto de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0001428-58.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA RIBEIRO BRASIL
Advogado(s): IANNE DE SOUSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13452)
Réu: MANOEL RAIMUNDO FERREIRA BRAZ
Advogado(s): MARCOS VINÍCIUS MACÊDO LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 11288)
DESPACHO Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/09/2017, às 10 horas. Intimem-se as partes, por meio dos
advogados constituídos no autos, se houver. Intime-se o Ministério Público. Intime-se as testemunhas arroladas para depor em juízo; caso não
arroladas, devem as partes trazê-las, independente de intimação, ou depositar o rol com antecedência de 15 dias. Cumpra-se com as cautelas
legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 2 de agosto de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de
SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0001016-93.2017.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ELIENE DA SILVA SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): MARCOS VINÍCIUS MACÊDO LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 11288)
Réu: JOSIMAR RIBEIRO PINDAÍBA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
DESPACHO Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/09/2017, às 10:30 horas. Intimem-se as partes, por meio dos
advogados constituídos no autos, se houver. Intime-se o Ministério Público. Intime-se as testemunhas arroladas para depor em juízo; caso não
arroladas, devem as partes trazê-las, independente de intimação, ou depositar o rol com antecedência de 15 dias. Cumpra-se com as cautelas
legais.
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Processo nº 0001106-38.2016.8.18.0073
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: FRANCISCA FERREIRA
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Adotado: JAOA PEDRO FERREIRA
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015)
DESPACHO [...] Designo, ainda, audiência de instrução e julgamento para o dia 13/09/2018, às 09:30 horas. Intime-se a parte requerente, e seu
procurador, devendo, independente de intimação, trazer as testemunhas para depor em juízo, ou depositar o rol com antecedência de 15 dias.
Intime-se a a parte requerida para comparecer à presente audiência, advertindo-se da irreversibilidade da adoção. Intime-se o Ministério Público.
Cumpra-se com as cautelas legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 2 de agosto de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0000396-18.2016.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE SOUZA FERREIRA
Advogado(s): VALDECI GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 964)
Interditando: LIOZINO GOMES FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO Defiro o pedido. Designo o dia 13/09/2018, às 09:15 horas para interrogatório do(a) interditando(a). Intimem-se a parte autora, seu
advogado e o representante do Ministério Público, a fim de que compareçam. SÃO RAIMUNDO NONATO, 2 de agosto de 2018 ITALO MARCIO
GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

PROCESSO Nº: 0800648-17.2018.8.18.0073
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: B.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: R.S.F
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800648-17.2018.8.18.0073
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: B.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: R.S.F
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800650-84.2018.8.18.0073
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: G.N.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800650-84.2018.8.18.0073
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: G.N.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800671-60.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO SOCORRO SILVA MACEDO
ADVOGADO(s): PRYCYLA DE MACEDO LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800671-60.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO SOCORRO SILVA MACEDO
ADVOGADO(s): PRYCYLA DE MACEDO LIMA
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15.851. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO765990 

15.852. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO765991 

15.853. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO765992 

15.854. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO765993 

15.855. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO765994 

15.856. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES765971 

15.857. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES765972 

POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800671-60.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO SOCORRO SILVA MACEDO
ADVOGADO(s): PRYCYLA DE MACEDO LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800671-60.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO SOCORRO SILVA MACEDO
ADVOGADO(s): PRYCYLA DE MACEDO LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800660-31.2018.8.18.0073
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(s): FABIOLA BORGES DE MESQUITA
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISLAINE SANTOS LANDIM
ADVOGADO(s): WANDERSSONN DA SILVA MARINHO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800660-31.2018.8.18.0073
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(s): FABIOLA BORGES DE MESQUITA
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISLAINE SANTOS LANDIM
ADVOGADO(s): WANDERSSONN DA SILVA MARINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800018-58.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (ECA)
POLO ATIVO: REQUERENTE: E.T.S
ADVOGADO(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: E.S.S
ADVOGADO(s): MARIA DE FATIMA DA SILVA DOS SANTOS
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

Processo nº 0000439-88.2012.8.18.0074
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LOUZIANY BRITO DA SILVA
Advogado(s): JOSIMAR PAES LANDIM DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 3236)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE -PI, SELMINHA BARBOSA BERNARDES
Advogado(s):
Pelas razões expendidas, confirmo a liminar deferida, concedendo em parte a segurança impetrada, referente a nulidade da convocação da
candidata Selminha Barbosa Bernardes, e mediante publicação no Diário Oficial dos Município, reabrir o prazo previsto no Edital para a
impetrante comparecer na Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí-PI, munida dos documentos necessários a preenchimento dos requisitos
para atos de verificação para nomeação e posse. Quanto a intimação pessoal da candidata, compreendo que no Edital não é trazido como forma
obrigatória de convocação. Registre-se que há nos autos informação de que a liminar foi cumprida, tendo sido reaberto o prazo de 10 (dez) dias
para a imperante comparecer na Prefeitura de Caridade do Piauí, munida dos documentos a que se refere o Edital do Concurso n. 001/2011 (fls.
157-158), cumprindo, assim o objeto do presente mandamus. Analiso o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I

Processo nº 0000462-45.2015.8.18.0101
Classe: Busca e Apreensão
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15.858. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES765973 

15.859. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES765978 

15.860. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES765979 

15.861. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES765980 

15.862. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES765981 

15.863. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES765982 

15.864. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES766181 

Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JANIO KLEBER GOMES PLACIDO
Advogado(s):
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação realizada neste feito , celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, e tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas, tendo em vista que a transação ocorreu
antes da sentença. Revogo a liminar de busca e apreensão deferida. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas,
arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da
composição. P.R.I.C

Processo nº 0000772-98.2016.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SIMÃO JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Designo para o dia 21 / 08 / 2019, às 15:00 horas, a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do Réu. Intime-se o
advogado. Notifique-se a representante do Ministério Público.

Processo nº 0002243-18.2017.8.18.0074
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ORLANDO SALES
Advogado(s): ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Diante do exposto, DEFIRO o pedido e determino que o veículo seja restituído ao requerente. Resolvo o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, I do CPC. Intime-se o requerente por meio de seu advogado.

Processo nº 0001037-03.2016.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAPADURA BREJEIRA LTDA, EDIVALDO PEREIRA DE MELO
Advogado(s): FRANCISCO WILKER CONFESSOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 11882)
Executado(a): MGCM ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELLI ME
Advogado(s):
Diante da certidão de fls. 26 e petição de fls. 27-30, intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo ou
apresentada manifestação, volte-me conclusos para análise das questões de ordem levantadas.

Processo nº 0001063-98.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAPADURA BREJEIRA LTDA, EDIVALDO PEREIRA DE MELO
Advogado(s): FRANCISCO WILKER CONFESSOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 11882)
Réu: MGCM ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELLI ME
Advogado(s):
Diante da certidão de fls. 25 e petição de fls. 26-29, intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo ou
apresentada manifestação, volte-me conclusos para análise das questões de ordem levantadas.

Processo nº 0000032-82.2012.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE AILTON DOS SANTOS BARROS
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIO DO SEGURO -DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Intimem-se as partes do retornos dos autos. Decorrido o prazo de dez dias sem manifestação, arquive-se com as devidas baixas.

Processo nº 0002239-78.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7277)
Réu: IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Assim sendo, não tendo a requerente demonstrado interesse de agir no presente caso, na forma dos arts. 17, 330, III e 485, VI e § 3º do CPC,
indefiro a petição inicial e analiso o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente, as quais em razão da justiça gratuita que lhe
concedo, ficam com a cobrança suspensa por 05 anos, findo o qual, não havendo melhores condições econômicas ao requerente, serão extintas.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000588-11.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANÉZIA DE CARVALHO
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15.865. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES766187 

15.866. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES766206 

15.867. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES766209 

15.868. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES766221 

15.869. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES766241 

15.870. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES766504 

Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Diante do exposto, DEFIRO a tutela de urgência referente ao pedido de que a empresa se abstenha de inscrever o nome do requerente
nos órgãos de restrição ao crédito pela dívida contestada nesses autos e em caso de já ter realizado a inclusão que retire no prazo de
05 (cinco) dias, a contar do recebimento da intimação. Considerando que já foi apresentada contestação, bem como a requerente já se
manifestou em réplica, intime-se as partes, por meio de seus patronos, via DJE, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a
necessidade de produção de provas, em caso positivo, justificando e especificando suas necessidades. Intime-se

Processo nº 0001907-14.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM JOSE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Diante do exposto, DEFIRO a tutela de urgência referente ao pedido de que a empresa se abstenha de inscrever o nome do requerente nos
órgãos de restrição ao crédito pela dívida contestada nesses autos. Considerando que a requerente foi intimada para se manifestar sobre a
contestação tendo deixado transcorrer o prazo in albis, intime-se as partes, por meio de seus patronos, via DJE, para no prazo de 15 (quinze)
dias se manifestar sobre a necessidade de produção de provas, em caso positivo, justificando e especificando suas necessidades. Intime-se.

Processo nº 0001692-38.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EDUARDO DE MACEDO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Diante do exposto, DEFIRO a tutela de urgência referente ao pedido de que a empresa se abstenha de inscrever o nome do requerente
nos órgãos de restrição ao crédito pela dívida contestada nesses autos e em caso de já ter realizado a inclusão que retire no prazo de
05 (cinco) dias, a contar do recebimento da intimação. Considerando que já foi apresentada contestação e a parte requerente, intimada
para apresentar réplica deixou transcorrer o prazo em albis, intime-se as partes, por meio de seus patronos, via DJE, para no prazo de
15 (quinze) dias se manifestar sobre a necessidade de produção de provas, em caso positivo, justificando e especificando suas
necessidades. Intime-se

Processo nº 0000578-98.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ELVIDIO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Trata-se de Ação declaratória de inexistência de relação contratual com repetiçao de indébito c/c danos morais movida por FRANCISCO
ELVIDIO DOS SANTOS em face do Banco Bradesco Financiamentos. Citadado o Banco apresentou contestação e documentos dos
quais se maniffestou a parte autora. Observo que foi juntado aos autos cópia do contrato discutido nos autos. Intime-se o requerido por
meio de seu patrono, via DJ, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos comprovante de disponibilidade do valor do contrato
em favor do requerente, bem como no mesmo prazo devem as partes dizerem sobre a necessidade de produção de provas, e em caso
positivo, justificando e especificando suas necessidades. Apó, com ou sem manifestações, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0001856-03.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTATNTINO JULIO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Diante do exposto, DEFIRO a tutela de urgência referente ao pedido de que a empresa se abstenha de inscrever o nome do requerente
nos órgãos de restrição ao crédito pela dívida contestada nesses autos e em caso de já ter realizado a inclusão que retire no prazo de
05 (cinco) dias, a contar do recebimento da intimação. Considerando que já foi apresentada contestação e a parte requerente, intimada
para apresentar réplica deixou transcorrer o prazo em albis, intime-se as partes, por meio de seus patronos, via DJE, para no prazo de
15 (quinze) dias se manifestar sobre a necessidade de produção de provas, em caso positivo, justificando e especificando suas
necessidades. Intime-se.

Processo nº 0002028-42.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO GOMES
Advogado(s): RAIMUNDO MARQUES SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14498)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intime-se as partes, por meio de seus patronos, via DJE, para dizer sobre a necessidade de produção de provas, em caso positivo,
justificando e especificando suas necessidades. Após, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0001066-53.2016.8.18.0074
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15.871. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES766510 

15.872. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES766517 

15.873. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES766564 

15.874. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES766566 

15.875. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES765781 

15.876. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES765791 

15.877. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO766555 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAPADURA BREJEIRA LTDA, EDIVALDO PEREIRA DE MELO
Advogado(s): FRANCISCO WILKER CONFESSOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 11882)
Executado(a): MGCM ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELLI ME
Advogado(s):
Diante da certidão de fls. 26 e petição de fls. 27-30, intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo ou
apresentada manifestação, volte-me conclusos para análise das questões de ordem levantadas.

Processo nº 0000341-06.2012.8.18.0074
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUIS LIBANO SÉRIO, MARIA DE LOURDES COELHO SÉRIO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Observa-se dos autos que os requerentes não cumpriram a determinação contida no último parágrafo do despacho de fls. 73-74, assim, concedo-
lhes o prazo de quinze dias para cumprimento, sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0000139-19.2018.8.18.0074
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SIMÕES-PI
Advogado(s):
Indiciado: MAURICIO DE CARVALHO SOUSA, DIEGO DE CARVALHO
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE TEIXEIRA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 15493), ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Observo que os acusados constituíram advogados. Assim, visando maior celeridade processual, por se tratar de processo com réu preso,
intimem-se, também, os advogados para apresentarem as defesas. (...). Diante do exposto, indefiro os pedidos de revogação de prisão
preventiva dos acusados Diego de Carvalho e Maurício de Carvalho Sousa.

Processo nº 0001040-55.2016.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAPADURA BREJEIRA LTDA, EDIVALDO PEREIRA DE MELO
Advogado(s): FRANCISCO WILKER CONFESSOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 11882)
Executado(a): MGCM ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELLI ME
Advogado(s):
Diante da certidão de fls. 27 e petição de fls. 28-31, intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo ou
apresentada manifestação, volte-me conclusos para análise das questões de ordem levantadas.

Processo nº 0001781-61.2017.8.18.0074
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE SIMÕES-PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO WILLIAM MAX DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Designo para o dia 24 / 09 / 2019, às 09:00 horas, a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do Réu. Intime(m)-se o (s)
advogado (s). Notifique-se a representante do Ministério Público.

PROCESSO Nº: 0800005-90.2017.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ELISABETH ALVES
ADVOGADO(s): AURELIO GABRIEL DE SOUSA ALVES,GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA; RÉU: ANTARES VEICULOS LTDA
ADVOGADO(s): CELSO DE FARIA MONTEIRO,CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800154-86.2017.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE LIDIO XAVIER
ADVOGADO(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

Processo nº 0000181-87.2003.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RAIMUNDA PINHEIRO DO REGO
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu: DELMAR PEREIRA DOS SANTOS
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15.878. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ765996 

15.879. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ766153 

15.880. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ766157 

15.881. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ766174 

15.882. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ766175 

15.883. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ766199 

15.884. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ766200 

Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
A Bella Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar desta comarca, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima os senhores advogados: ROGERIO
PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747) e GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442) do despacho de folha 154, cujo teor a
seguir transcrito: Tendo em vista que a parte requerida pediu pela produção de provas testemunhais, embora o decurso do tempo,
entendo necessária a realização de Audiência de Instrução, designando o dia 13 de agosto de 2018, às 11:30 horas, para a realização da
mesma. Com supedâneo no Art. 455, CPC, ficam cientes os advogados de ambas as partes que deverão os mesmos proceder com a
intimação das testemunhas arroladas, Roberth Rogério Marinho Arouche, Juiz de Direito Auxiliar, 31/07/2018. Eu, Manuela Lima de
Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi 03/08/2018.

PROCESSO Nº: 0800142-29.2018.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO HECKEL
ADVOGADO(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO
POLO PASSIVO: RÉU: GILMAR CHINELLI PEREIRA; RÉU: JORGE DALBEN; RÉU: JORGE DALBEN; RÉU: CARMELITA CRISTINA DE
OLIVEIRA BUENO
ADVOGADO(s): ANDRE LUIS STEIN FORTES,ANDREI RAISER,FERNANDO CHINELLI PEREIRA
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800039-56.2017.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE RENNE CARDOSO SOBRINHO
ADVOGADO(s): WILLIANS LOPES FONSECA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800518-15.2018.8.18.0077
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: 2ª VARA DA COMARCA DE GIRUÁ
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUÇUÍ-PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800017-61.2018.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: IRACEMA DE OLIVEIRA; AUTOR: IRACELIA DE OLIVEIRA DA SILVA; AUTOR: JOAO OLIVEIRA DA SILVA; AUTOR:
CIDALICE OLIVEIRA DA SILVA; AUTOR: JOANICE OLIVEIRA DA SILVA; AUTOR: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA; AUTOR: MARIA DO
ESPIRITO SANTO OLIVEIRA DA SILVA; AUTOR: EDIVALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): MAYCON DE LAVOR MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: SERGIO FILHO DO DOLA; RÉU: LEONARDO FILHO DO DOLA; RÉU: FAUSTINO FILHO DO DOLA; RÉU: SEBASTIAO
LUIS DE SOUSA "DOLA"
ADVOGADO(s): ANTONIO STENNIO DA SILVA LEAL
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800540-73.2018.8.18.0077
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: PIRES & MONTEIRO LTDA MEE
ADVOGADO(s): ROBERT DE MOURA CARNEIRO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: REFRIMATE ENGENHARIA DO FRIO LTDA; EXECUTADO: CENTERMAQ COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800541-58.2018.8.18.0077
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: EMBARGANTE: CLAUDIA DA SILVA AMORIM GONCALVES
ADVOGADO(s): ALEX ALENCAR NEIVA
POLO PASSIVO: EMBARGADO: FAUSTO DE SOUSA CARVALHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800569-26.2018.8.18.0077
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15.885. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ766225 

15.886. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ765910 

15.887. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ765998 

15.888. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ765999 

15.889. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ766000 

15.890. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ766090 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LEONARDO SERVIO LUZ
ADVOGADO(s): MICHEL GALOTTI REBELO
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICÍPIO DE URUÇUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800552-87.2018.8.18.0077
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: A.C.N.H.L
ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: C.F.S
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001151-61.2015.8.18.0078
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: JOSÉ PEREIRA DA SILVA, MARIA JUBILINA DE JESUS SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Adotado: A. M. DE O. L; T. M. L e N. A. O.
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
DESPACHO: " Vistos, etc. Determino a intimação da curadora especial para manifestação, e em seguida, vistas dos autos ao MP. Apos voltem
conclusos para sentença".

Processo nº 0000108-02.2009.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL BATISTA DE MORAIS
Advogado(s): HOMERO GUSTAVO RODRIGUES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 2408), LAIS BATISTA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 15410), MARTIM
FEITOSA CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Sentença: "(....) ISTO POSTO, conheço dos embargos de declaração e DOU-LHES PROVIMENTO para, sanando a contradição apontada,
modificar o dispositivo sentencial, que passa a ter a seguinte redação: "Condeno o requerente ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% do valor da causa, conforme art. 85, §2º do NCPC. Suspendo a cobranças destas obrigações, na
forma do art.98, §3º do CPC, por ser a parte beneficiária da justiça gratuita."Publique-se. Registre-se. Intime-se."

Processo nº 0000286-73.2014.8.18.0110
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARCOS AURÉLIO MOTA MENDES
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616), JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: MARIA DAISLAN DANTAS DA SILVA, UNIDADE ESCOLAR ANTONIO GENTIL DANTAS SOBRINHO
Advogado(s):
"Despacho: "(...) Intimo a parte autora, por seu Advogado, via DJE, para o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o
prazo, certificado o ocorrido, não havendo manifestação ARQUIVEM-SE os autos com baixa definitiva na distribuição, posto que já julgado."

Processo nº 0000102-88.2012.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ABREU DO NASCIMENTO
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A), BANCO BMG S.A
A d v o g a d o ( s ) :  M A N U E L A  S A M P A I O  S A R M E N T O  E  S I L V A ( O A B / P I A U Í  N º  9 4 9 9 ) ,  W I L S O N S A L E S B E L C H I O R -
OAB/CE17.314EOAB/PI9.016(OAB/PIAUÍ Nº 173149016)
Sentença: "(....) Recurso de Apelação fls.170 (peticionamento eletrônico). Intimo a parte recorrida, por seu Advogado, via DJE, para apresentar
contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, a teor do art. 1.010, §1º do NCPC. Após, decorrido o prazo, certificado o ocorrido, com ou sem
contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para que processo e julgamento do recurso, nos termos do art. 1.010, §3º do
CPC. Cumpra-se com as cautelas de práxis."

Processo nº 0000409-37.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONE MARIA REIS DANTAS
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: RAIMUNDO PAIVA DE CARVALHO
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Despacho: "Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 30.08.2018, às 9:00 horas, ressaltando que os advogados ficam
intimados, através deste ato, para trazerem as partes acompanhadas de suas respectivas testemunhas. Expedientes necessários. Cumpra-se.
VALENÇA DO PIAUÍ, 1 de agosto de 2018. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
VALENÇA DO PIAUÍ"
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15.891. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ766091 

15.892. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ766137 

15.893. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ766294 

15.894. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ766461 

15.895. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ766645 

15.896. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ766775 

15.897. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ766058 

Processo nº 0000030-72.2010.8.18.0110
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: O ESPOLIO DE JOSE MIGUEL ALVES, MARIA DO CARMO ALVES
Advogado(s): JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 6006), JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 4214)
Interditando: PEDRO OLIVEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
"Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 30.08.2018, às 8h 30min, ressaltando que os advogados ficam intimados, através
deste ato, para trazerem as partes acompanhadas de suas respectivas testemunhas. Expedientes necessários. Cumpra-se. VALENÇA DO PIAUÍ,
1 de agosto de 2018. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001232-39.2017.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: 7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Indiciado: ANDRE RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): BARBARA NOGUEIRA LOUREIRO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 16073)
SENTENÇA: "Dispositivo - Ante o acima exposto, ABSOLVO o réu André Rodrigues de Carvalho quanto aos fatos narrados na denúncia, o que
faço com fulcro no artigo 386, incisos V e VII do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa
na distribuição. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Adote o Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister.
Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, o réu pessoalmente e o seu defensor". VALENÇA DO PIAUÍ, 2 de agosto de 2018. JUSCELINO
NORBERTO DA SILVA NETO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000183-32.2015.8.18.0110
Classe: Crimes de Responsabilidade dos Funcionários Públicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIMENTEIRAS PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)
DESPACHO: Fica o Advogado do acusado intimado da audiência de oitiva da testemunha Cosme, designada para o dia 21.08.2018, às 08:30
horas, no Posto Avançado de Atendimento de Pimenteiras - Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001227-85.2015.8.18.0078
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSÉ SOARES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000240-44.2018.8.18.0078
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: SOCORRO MARIA DA CONCEIÇÃO, PEDRO DE SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
DESPACHO: "... Designo para o dia 08 / 08 / 2018, às 10:30 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s)
Réu(s)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000806-27.2017.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ELISON DE SOUSA COSTA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO: Fica o Advogado do réu devidamente intimado para, no prazo de cinco (05) dias, apresentar alegações finais por meio de
memoriais.

PROCESSO Nº: 0801999-97.2018.8.18.0049
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.C.B
ADVOGADO(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: D.S.L
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15.898. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ766059 

15.899. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ766060 

15.900. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ766061 

15.901. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ766062 

16. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

16.1. ERRATA DO ACÓRDÃO Nº 059/17 DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB/PI. 766849 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802126-35.2018.8.18.0049
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: E.D.C
ADVOGADO(s): JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS
POLO PASSIVO: REQUERIDO: L.J.F.F
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802186-08.2018.8.18.0049
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: RAILANE DA SILVA MARTINS
ADVOGADO(s): MARIA WILANE E SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ROBSON DA SILVA MARTINS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802130-72.2018.8.18.0049
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: INTERESSADO: FRANCISCO DE CARVALHO DANTAS FILHO
ADVOGADO(s): BARBARA NOGUEIRA LOUREIRO DANTAS
POLO PASSIVO: REQUERIDO: FRANCISCO DE CARVALHO DANTAS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802222-50.2018.8.18.0049
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: RAIMUNDO JOSE ESTEVES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: RAIMUNDA MARIA DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

A Secretaria do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PI vem através deste informar que houve um erro de digitação referente ao acórdão nº
059/17 publicado no Diário da Justiça do Estado do Piauí nº 8.488, disponibilizado no dia 02 de agosto de 2018, na página 358 .
ONDE ESTÁ ESCRITO:
Processo Disciplinar nº 094/2015-TED.
Representante: Marcia Veruska Torres de Jesus.
Patrona: Adv. Joelma Araújo Teixeira (OAB/PI n° 9951)
Representado: R. P. da S.
Defensor Dativo: Adv. Carlos Pereira Terto Junior (OAB/PI nº 12694).
Relator do voto: Adv. Pedro Rycardo Couto da Silva.
EMENTA: REPRESENTAÇÃO. PROCESSO PROVENIENTE DA OUVIDORIA. AUSÊNCIA DA VIA ORIGINAL DA PEÇA DEFLAGRATÓRIA.
NULIDADE DO PROCESSO. VÍCIO QUE ATINGE O PROCESSO DESDE A ORIGEM. ANULAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
ACÓRDÃO: Nº 059/17 - Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os Senhores Membros da 2ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina
da OAB, Seccional do Piauí, em seção plenária, observado o quorum exigido no art. 26 do Regimento Interno do TED/PI, acolher o voto do
relator, parte integrante deste, para, por unanimidade, reconhecer a nulidade do processo desde a sua origem ante a ausência de apresentação
da peça deflagratória em sua via original, bem como reconhecer de ofício a prescrição quinquenal do feito.
Participaram do julgamento os seguintes membros: Dr. Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa, Dr. George Magno Carvalho Cardoso, Dr.
Raimundo Nonato da Silva e Dr. Pedro Rycardo Couto da Silva. Ausentes, justificadamente, os seguintes membros: Dr. José Sérgio Torres
Angelim, Dr. Tiago Vale de Almeida, Dr. Francisco Antônio Rodrigues Madureira. Ausente, injustificadamente, o seguinte membro: Dr.
Germano Tavares Pedrosa e Silva. Registre-se a presença dos seguintes membros do TED: Presidente do TED, Dr. Hamilton Ayres Mendes
Lima Júnior e dos relatores Dr. Eriverton Bezerra Policarpo e José Luciano Freitas Henriques Acioli Lins Filho, membros da 4º Turma deste
Tribunal, computáveis para efeito de quorum, nos termos do parágrafo segundo, do artigo 26 e parágrafo terceiro, do artigo 27, ambos do
Regimento Interno do TED/PI.
Sala das Sessões do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Piauí, em Teresina, 08 de novembro de 2017.
Adv. Pedro Rycardo Couto da Silva
Relator
Cons. Hamilton Ayres Mendes Lima Júnior
Presidente da 1ª Turma
LEIA-SE:
Processo Disciplinar nº 3309/214/12 - TED.
Representante: Sra. Francisca das Chagas Silva.
Representado: A. C. R. D.
Patrono: Adv. Alberto Cid Ribeiro Dias (OAB/PI nº 2.312).
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16.2.  Edital de Inscrição nº 080/2018, 03 de agosto de 2018.766901 

Relator: Dr. Diego Alencar da Silveira.
EMENTA: REPRESENTAÇÃO. PROCESSO PROVENIENTE DA OUVIDORIA. AUSÊNCIA DA VIA ORIGINAL DA PEÇA DEFLAGRATÓRIA.
NULIDADE DO PROCESSO. VÍCIO QUE ATINGE O PROCESSO DESDE A ORIGEM. ANULAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
ACÓRDÃO: Nº 059/17 - Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os Senhores Membros da 1ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina
da OAB, Seccional do Piauí, em seção plenária, observado o quorum exigido no art. 26 do Regimento Interno do TED/PI, acolher o voto do
relator, parte integrante deste, para, por unanimidade, reconhecer a nulidade do processo desde a sua origem ante a ausência de apresentação
da peça deflagratória em sua via original, bem como reconhecer de ofício a prescrição quinquenal do feito.
Participaram do julgamento os seguintes membros: Dr. Hamilton Ayres Mendes Lima Júnior, Dr. João Batista Machado, Dr. João Carlos
Fortes Carvalho de Oliveira, Dr. Diego Alencar da Silveira, Dr. Cláudio Soares de Brito Filho, Dr. Thiaho Mendes de Almeida Ferrer, Dr. Reginaldo
Miranda da Silva e Dr. Diego Augusto Lima Ferreira.
Sala das Sessões do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Piauí, em Teresina, 07 de novembro de 2017.
Adv. Diego Alencar da Silveira
Relator
Cons. Hamilton Ayres Mendes Lima Júnior
Presidente da 1ª Turma

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 080/2018, 03 de agosto de 2018.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de advogados: ALBERTO NUNES DOS SANTOS, JOYCE FREITAS DE OLIVEIRA, LAYSON HENRIQUE VELENTE
DE MIRANDA, LIVIBETH SALES CARVALHO BRITO, RAFAEL PINTO DA SILVA, RAPHAEL FELIPE DA ROCHA E SILVA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
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